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RECURSO EMBARGOS

EMBARGANTE FAZENDA NACIONAL

INTERESSADO NATURAL CARNES LTDA

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2017
EMBARGOS. CABIMENTO.

Verificada a omissdao no Acérddo embargado, cabe a Turma esclarecer a
guestdo suscitada, para afastar omissdo ou obscuridade da decisdo
embargada.

GLOSA SUBSTANCIAL DOS CUSTOS DO PERIODO. IMPROCEDENCIA DOS
AUTOS DE INFRACAO DO IRPJ E DA CSLL. OBRIGATORIEDADE DO
ARBITRAMENTO DO LUCRO.

A glosa substancial dos custos e despesas operacionais declarados pelo
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contribuinte impossibilita a apuracao do lucro real, por falta dos requisitos
essenciais da tributacdo com base no lucro real, qual sejam, a escrituracao
contdbil respaldada em livros e documentacdo habil e idonea e o aspecto
negativo da base de célculo (despesas). A renda é composta pelo confronto
entre aspectos positivos (receitas) e negativos (despesas). Na auséncia de
um deles, ndo é possivel a manutencdao do regime tributdrio pelo Lucro
Real, devendo ser aplicado o regime do Arbitramento do Lucro.

ARBITRAMENTO. APLICABILIDADE. INDICIOS DE FRAUDE MANIFESTOS.
IMPRESTABILIDADE DOCUMENTAL.

O Imposto de Renda da Pessoa Juridica — IRPJ e a Contribuicdo Social sobre
o Lucro Liquido — CSLL - devem ser determinados com base no lucro
arbitrado quando a escrituracdo a que estiver obrigada a contribuinte
revelar evidentes indicios de fraudes ou contiver vicios, erros ou
deficiéncias que a tornem imprestavel para identificar a efetiva
movimentacao financeira, inclusive bancaria.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2017
			 
				 EMBARGOS. CABIMENTO. 
				 Verificada a omissão no Acórdão embargado, cabe à Turma esclarecer a questão suscitada, para afastar omissão ou obscuridade da decisão embargada.
				 GLOSA SUBSTANCIAL DOS CUSTOS DO PERÍODO. IMPROCEDÊNCIA DOS AUTOS DE INFRAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL. OBRIGATORIEDADE DO ARBITRAMENTO DO LUCRO. 
				 A glosa substancial dos custos e despesas operacionais declarados pelo contribuinte impossibilita a apuração do lucro real, por falta dos requisitos essenciais da tributação com base no lucro real, qual sejam, a escrituração contábil respaldada em livros e documentação hábil e idônea e o aspecto negativo da base de cálculo (despesas). A renda é composta pelo confronto entre aspectos positivos (receitas) e negativos (despesas). Na ausência de um deles, não é possível a manutenção do regime tributário pelo Lucro Real, devendo ser aplicado o regime do Arbitramento do Lucro. 
				 ARBITRAMENTO. APLICABILIDADE. INDÍCIOS DE FRAUDE MANIFESTOS. IMPRESTABILIDADE DOCUMENTAL. 
				 O Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL - devem ser determinados com base no lucro arbitrado quando a escrituração a que estiver obrigada a contribuinte revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária.  
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os embargos interpostos pela Fazenda Nacional, sem efeitos infringentes, e rejeitar os embargos do responsável solidário, nos termos do voto do Relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Roney Sandro Freire Correa, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto pelo contribuinte e responsáveis solidários (efls.2944/3015), contra acórdão da DRJ, efls. 2825/2906, que julgou improcedentes as impugnações administrativas promovidas pelo contribuinte e responsáveis solidários (efls.2430/2565), contra lavratura de autos de infração de IRPJ e CSLL (efls.39/74), lastreados em relatório fiscal (efls.77/162), referentes ao ano calendário de 2017. 
		 Para síntese dos fatos, reproduzo o relatório do acórdão combatido:
		 Trata-se de procedimento fiscal deflagrado em desfavor do contribuinte em epígrafe, relativo ao ano-calendário 2017, ao final do qual foram constituídos os créditos tributários abaixo quantificados:
		 /
		 Os autos de infração encontram-se acostados às fls. 39/74, tendo sido imputada ao sujeito passivo a infração a seguir transcrita:
		 /
		 Também foram inseridos no polo passivo da relação jurídico tributária sob a conotação de devedores solidários as seguintes pessoas físicas e jurídicas: 
		 ( Agropecuária Confiboi Ltda, CNPJ 20.699.029/0001-10; 
		 ( Imperatriz Transporte Indústria e Comércio de Grãos Eireli, CNPJ 07.193.393/0001-46; 
		 ( Hélio Monteiro Guimarães, CPF 020.507.561-34; ( Carlos Romeu Alves de Argolo, CPF 194.145.525-53; 
		 ( Acrísio Resende Rocha, CPF 442.793.291-68; e 
		 ( Júlio César de Souza, CPF 258.126.101-34. 
		 Apenso ao presente tem-se o processo nº 17095.725870/2021-19, concernente a Representação Fiscal para Fins Penais e que foi formalizado pela prática, em tese, de conduta que se amolda ao disposto pelo art. 1º, inc. II, e pelo art. 2º, inc. I, ambos da Lei nº 8.137/1990. 
		 Os implicados como responsáveis pelo ilícito foram as pessoas naturais a seguir relacionadas: 
		 ( Hélio Monteiro Guimarães, CPF 020.507.561-34; 
		 ( Carlos Romeu Alves de Argolo, CPF 194.145.525-53; 
		 ( Acrísio Resende Rocha, CPF 442.793.291-68; ( Júlio César de Souza, CPF 258.126.101-34; 
		 ( Jaciara Beatriz de Souza, CPF 025.085.291-84; e
		 ( Márcia de Oliveira Botelho, CPF 011.888.336-42. 
		 
		 A minudente descrição dos fatos encontra-se evidenciada no Relatório Fiscal de fls. 77/162, a seguir parcialmente transcrito:
		 [...] 
		 1.2. O sujeito passivo sob ação fiscal desenvolve atividades de abate de bovinos e bufalinos, beneficiamento, resfriamento e acondicionamento de carnes e subprodutos, industrialização, manipulação, comercialização, transporte e distribuição de carnes, entre outras. [...] 
		 2. HISTÓRICO 
		 2.1. A empresa Natural Carnes foi constituída em 01/06/2011, com sua sede localizada na Rodovia GO 09, km 12, a direita 3 km – Fazenda Mesquita Gleba IV – Zona Rural – Cidade Ocidental/GO. 
		 2.2. O seu quadro societário era então composto por José Nunes da Mota e Rosângela Maria José Assis da Silva, ambos residentes em Luziânia/GO. A forma como assinam o contrato social denota tratar-se de pessoas simples, de pouca escolaridade, conforme se observa na figura 01. [...] 
		 2.3. Estes sócios fundadores apresentam um histórico de vínculos empregatícios com empresas frigoríficas, conforme mostra as figuras 01 e 02, com remunerações próximas ao salário mínimo. [...] 
		 2.5. Com a primeira alteração contratual realizada em 15/02/2012, retiraram-se da sociedade os sócios José Nunes e Rosângela Maria, sendo admitidos os sócios Jaciara Beatriz de Souza e Marcílio Nunes do Nascimento. Os novos sócios igualmente forneceram endereços residenciais em bairros simples, desta feita localizados no Paranoá/DF, conforme mostrado na figura 06. Ambos declararam residir no mesmo endereço. 
		 2.6. Com a segunda alteração contratual realizada em 23/01/2013, criou-se uma filial localizada no endereço SIA Sul, trecho 04, lote 370, bloco A, s/n, sala 107, em Brasília/DF. 
		 2.7. Em 26/02/2014, com a terceira alteração contratual, esta filial teve seu endereço alterado para Chácara Sobradinho dos Melos – Módulo 01 – Paranoá/DF. Em 24/02/2014 o sujeito passivo Natural Carnes assinou contrato de arrendamento com Acrísio Resende Rocha, cujo objeto era uma unidade industrial frigorífica localizada neste endereço. [...] 
		 2.8. Com a sexta alteração contratual realizada em 26/08/2016, retirou-se da sociedade o sócio Marcilio Nunes do Nascimento, permanecendo no quadro societário somente Jaciara Beatriz de Souza. 
		 2.9. Em 21/02/2017 a sociedade empresária limitada foi transformada em empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI), sob a titularidade de Jaciara Beatriz de Souza. [...] 
		 3. A titular Jaciara Beatriz de Souza 3.1 Jaciara nasceu em 01/02/1990, filha de Júlio Cesar de Souza e Sirlei Abadia de Souza. Assim, quando adquiriu 50% da empresa Natural Carnes, em 15/02/2012, contava com 22 anos. Esta aquisição foi ao valor de R$50.000,00. 3.2. Neste mesmo mês, em 06/02/2012, constituiu a empresa Cezar Agropecuária, Transporte & Logística Ltda., integralizando 50% do capital social no valor de R$75.000,00. 
		 3.3. Em agosto de 2012 iniciou o exercício de atividade rural em uma área arrendada de 0,5 ha, localizada na Fazenda São Pedro, Rod BR 020 – Zona Rural – Formosa/GO. 3.4. Até 2011 Jaciara declarava rendimentos como profissional liberal ou autônomo. Na DIRPF 2012/2011 declarou rendimentos recebidos de pessoa física no montante de R$32.000,00. Seu patrimônio declarado se resumia a dois veículos. 
		 3.5. Assim, em 2012 Jaciara teve admirável impulsão empresarial, iniciando atividades industrial e pecuária que passaram a lhe proporcionar milhões de reais em faturamento. A sua empresa Natural Carnes declarou em 2012 receita bruta anual de R$56.027.264,89. Em 2017, quando passou a ser a única beneficiária da empresa, a contabilidade registrou o faturamento anual de R$143.525.332,37. Paralelamente, neste mesmo ano, a sua atividade como produtora rural pessoa física registrou receita bruta anual declarada de R$31.920.320,94. 
		 3.6. Entrementes, os números superlativos de reais de faturamento contrastam com o padrão de vida modesto de Jaciara Beatriz de Souza. Conforme consta em seu cadastro de pessoa física – CPF, Jaciara reside no bairro Paranoá, quadra 12, conjunto C, casa 15, em Brasília/DF. A figura 08 mostra imagem do imóvel existente neste endereço. [...] 
		 3.7. Na nota fiscal eletrônica n° 2982038, cujo destinatário é Jaciara, consta como endereço: quadra 12, conjunto C, nr 15, casa roxa, 15, Paranoá, Brasília/DF, confirmando assim o seu endereço cadastral, conforme se observa no recorte mostrado na figura 09. [...] 
		 3.8. O nome de Jaciara aparece em uma “Lista de Habilitados – Programa Morar Bem – RIE”, da Secretaria de Estado de Habitação, Regularização e Desenvolvimento Urbano do Governo do Distrito Federal (figura 10). O objetivo do programa é assegurar moradia às famílias de baixa renda. Esta lista foi acessada em 28/12/2020 no endereço https://www.agenciabrasilia.df.gov.br/images/agencia_brasilia/2013/09%20setembr o/2409%20Lis ta%20RIE.pdf. [...] 
		 3.9. Na fatura de energia elétrica de 12/2020, figura 11, apresentada à fiscalização como comprovante de residência, consta um consumo de 155 kWh, com valor total da conta de R$ 113,75 e ligação monofásica. O baixo consumo de energia elétrica evidencia um padrão de vida simples em moradia modesta, desprovida de hábitos comuns às classes mais abastadas. [...] 
		 3.10. A tabela 01 mostra os montantes movimentados por Jaciara em sua conta bancária mantida na instituição financeira Banco Bradesco S/A, conforme extrato bancário de 2017 apresentado à fiscalização, no âmbito da fiscalização aberta em sua pessoa física conforme procedimento fiscal TDPF 0120200-2020-00137, decorrente do Termo de Intimação Fiscal – TIF n° 01 (anexo 01), de 09/02/2021. [...] 
		 3.11. As notas fiscais eletrônicas de aquisições de produtos de uso pessoal em 2017, mostram um perfil de consumo de baixa renda. Itens como roupas e calçados são comprados em lojas populares a preços entre R$9,99 a R$119,00, como se observa nos excertos das NFe das figuras 12, 13 e 14. [...] 
		 3.12. Conforme se depreende, Jaciara reside em imóvel simples, localizado em bairro periférico modesto e de população de baixa renda, tendo apresentado acanhada movimentação bancária em 2017. Entretanto, Jaciara é formalmente única proprietária/beneficiária de próspera indústria frigorífica e afortunada produtora rural, com faturamento de dezenas de milhões. Ela aparece como a maior fornecedora do sujeito passivo, como demonstra o gráfico da figura 15. [...] 
		 3.13. Jaciara B. de Souza declarou no Demonstrativo de Atividade Rural, figura 16, ano-calendário 2017, receita bruta anual de R$31.920.320,94. Consta neste demonstrativo que desenvolveu atividades rurais de cria, recria ou engorda de animais em uma área arrendada de 0,5 hectares, localizada na Fazenda São Pedro, em Formosa/GO. [...] 
		 3.14. Conforme apurado nas Notas Fiscais Eletrônicas emitidas em 2017, Jaciara B. de Souza adquiriu 15.743 cabeças de gado para cria, totalizando um desembolso anual de R$34.616.520,96. Neste ano Jaciara B. de Souza emitiu Notas Fiscais Eletrônicas de venda de 14.762 cabeças de gado, no valor anual total de R$34.864.364,47. Destes montantes, 13.790 cabeças de gado para abate foram vendidos para o frigorífico Natural Carnes EIRELI, no valor anual total de R$32.798.522,91. A figura 17 ilustra essa movimentação. 
		 3.15. Portanto, a produtora rural adquiriu 15.743 cabeças de gado para cria e vendeu 13.790 cabeças para abate, sendo esta atividade pecuária desenvolvida em uma área de 5.000 m² e sem qualquer auxílio de empregados. Não há em 2017 matrículas CEI cadastradas em seu nome e, por conseguinte, nenhuma Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP informadas em seu nome. No Livro Caixa da Atividade Rural apresentado à fiscalização não há registros de quaisquer pagamentos de despesas inerentes a atividade rural, nem mesmo de fretes, nem tampouco de arrendamentos. O livro registra tão somente operações de aquisição e venda de gado. 
		 3.16 Muito embora a pessoa física de Jaciara ostente formalmente uma movimentação milionária decorrente da atividade rural, estas cifras não circularam por sua conta corrente bancária, conforme se vê na tabela 01, do item 3.10. Não há qualquer pagamento/recebimento de valores decorrentes de sua suposta atividade rural que tenha transitado por sua conta bancária. 
		 3.17. Intimada através do Termo de Início do Procedimento Fiscal – TIPF (anexo 01), de 17/12/2020, a apresentar o contrato de arrendamento da área onde desenvolvia suas atividades pecuárias, no âmbito da fiscalização aberta em sua pessoa física, Jaciara encaminhou à fiscalização contrato assinado em 01/03/2019 com a empresa Agropecuária Confiboi Ltda. (anexo 01), representada pelo sócio Hélio Monteiro Guimarães, pecuarista e empresário. O imóvel objeto do arrendamento denomina-se Fazenda São Pedro, com área de 9,60 hectares, dos quais apenas 0,5 hectares foram arrendados para Jaciara. Observa-se que não há neste contrato cláusula relativa ao valor a ser pago pelo arrendamento. Ademais, o contrato não é relativo ao ano de 2017, conforme solicitado no termo de intimação. 
		 3.18. No Termo de Intimação Fiscal – TIF n° 01, de 02/03/2021 (anexo 02), emitido em decorrência de diligência fiscal TDPF 0120200-2021-00039, o senhor Hélio Monteiro Guimarães foi intimado a apresentar contratos de arrendamento assinados com Jaciara Beatriz de Souza. Em 31/03/2021, em resposta (anexo 02) o senhor Hélio afirmou que o contrato de arrendamento com Jaciara no ano de 2017 foi “... realizado com a empresa Imperatriz Transportes, proprietária do imóvel”. 
		 3.19. A empresa Imperatriz Transporte Indústria e Comércio de Grãos EIRELI, sediada na Fazenda São Pedro, em Formosa/GO, mesmo endereço da empresa Agropecuária Confiboi Ltda., também de titularidade do empresário e pecuarista Hélio Monteiro Guimarães, foi intimada através do TIF n° 01 (anexo 03), de 07/04/2021, em decorrência da diligência fiscal TDPF 0120200-2021-00075, a apresentar os contratos de arrendamento firmados com Jaciara, bem como documentos comprobatórios do efetivo pagamento do arrendamento. 
		 3.20. Em resposta datada de 27/04/2021, a Imperatriz Transporte apresentou contratos de arrendamento para o período de 26/04/2016 a 30/12/2018 (anexo 03). Apresentou ainda declaração em atendimento ao TIF de que Jaciara Beatriz de Souza “... utiliza a área arrendada para fins de engorda/terminação do gado, apenas” (anexo 03). 
		 3.21. O contrato de arrendamento (anexo 03) refere-se à mesma área do contrato firmado com a Agropecuária Confiboi (anexo 01) em 01/03/2019. O contrato com a Imperatriz Transporte, assinado em 26/04/2016, previa inicialmente o período de 26/04/2016 a 30/12/2016. Posteriormente foi prorrogado para o período de 30/12/2016 a 20/12/2018. O objeto do contrato é uma gleba de 0,5 hectares e deverá ser explorado para a engorda de bovinos no regime de confinamento. O valor mensal do arrendamento foi estipulado em R$100,00. A cláusula 6ª prevê o pagamento de valor em moeda corrente resultante do ganho de peso dos animais no confinamento. 
		 3.22. Observa-se nos contratos de arrendamento relativos às empresas Imperatriz Transporte e Agropecuária Confiboi que estes são assinados por Alcides Muniz Pimentel, como procurador de Jaciara Beatriz de Souza. A fiscalização intimou a Imperatriz, TIF n° 02 (anexo 03), de 25/05/2012, e a Confiboi, TIF n° 02 (anexo 04), de 28/04/2021, a apresentar cópias destas procurações. Nas procurações apresentadas pela Imperatriz Transporte (anexo 03), datada de 26/04/2016, e pela Agropecuária Confiboi (anexo 04), datada de 25/02/2019, Jaciara Beatriz de Souza concedeu poderes a Alcides para representá-la junto a AGRODEFESA e Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás de Formosa e circunscrição, podendo o procurador requerer, pagar taxas, assinar em seu nome documentos fiscais e avulsos. Portanto, Alcides extrapola seus poderes ao assinar os contratos de arrendamento. 
		 3.23. Ademais, quando Alcides assinou em 30/12/2016 o termo de “Prorrogação de Contrato de Arrendamento” (anexo 03) com a Imperatriz Transporte, sua procuração já havia perdido a validade, pois a procuração assinada em 26/04/2016 estipulava sua validade em 180 dias. 3.24. Estes fatos mostram que os referidos contratos de arrendamento assinados com a Imperatriz Transporte e Agropecuária Confiboi não passam de meros artifícios para esconder sob aparência enganosa os reais liames destas empresas com o sujeito passivo. 
		 3.25. No Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, figura 18, consta que Alcides era empregado da empresa Imperatriz Transporte quando assinou o contrato de arrendamento em 26/04/2016 e empregado da empresa Agropecuária Confiboi quando assinou o contrato de arrendamento em 01/03/2019. 
		 3.26. Destaque-se ainda que o funcionário Alcides Muniz Pimentel além de ter o poder de emitir as notas fiscais para Jaciara Beatriz de Souza, também é quem emite notas fiscais para a Agropecuária Confiboi e Hélio Monteiro Guimarães, conforme se observa nas figuras 19 e 20. Os fatos mostram que os interesses destas pessoas se confundem e ratificam ainda mais o papel periférico de Jaciara Beatriz de Souza. [...] 
		 3.27. Para comprovar o efetivo pagamento do arrendamento, a empresa Imperatriz Transportes em resposta ao TIF n° 01 (anexo 03), de 07/04/2021, apresentou cópias de seis cheques, todos emitidos pela empresa Natural Carnes e todos nominais a empresa Agropecuária Confiboi, conforme discriminado na tabela 02. [...] 
		 3.28. O montante destes pagamentos é de R$119.100,00, integralmente efetuado pelo sujeito passivo Natural Carnes e inteiramente destinado a empresa Agropecuária Confiboi. É relevante observar que em 2017 Jaciara emitiu notas fiscais de aquisição de 15.743 cabeças de gado para cria e, assim, o valor anual do arrendamento por cabeça teria sido de meros R$7,57. Importante destacar também que de janeiro a agosto de 2017, Jaciara emitiu notas fiscais de aquisição de 11.283 cabeças para cria. Entretanto, neste período não há documentos comprobatórios do efetivo pagamento do arrendamento seja para a empresa Imperatriz Transportes seja para a Agropecuária Confiboi. 
		 3.29. Em relação ao contrato de arrendamento assinado com a Agropecuária Confiboi em 01/03/2019 (anexo 01), a empresa foi intimada, conforme TIF 02 (anexo 04), de 28/04/2021, a apresentar documentos comprobatórios dos recebimentos correlatos ao período de 01/03/2019 a 31/02/2021. 
		 Em sua resposta (anexo 04), de 24/05/2021, a empresa afirmou que não localizou pagamentos nesse período da Sra. Jaciara Beatriz de Souza. Cabe destacar que Jaciara continuou declarando intensa atividade rural nos anos de 2018 e 2019, com receita bruta de R$40.930.429,00 e R$80.765.630,82, respectivamente. E o imóvel rural explorado continuou sendo o mesmo: 0,5 hectares da Fazenda São Pedro, Formosa/GO. 
		 3.30. No período de 09/03/2017 a 05/06/2017, o produtor rural Renato Malta Neves emitiu diversas notas fiscais de venda de gado para Jaciara Beatriz de Souza, totalizando 1.740 cabeças e valor de R$4.461.428,08. Foram lavrados os TIF n° 01, de 03/03/2021, TIF n° 02, de 06/04/2021, e TIF n° 03, de 02/06/2021, em decorrência da instauração da diligência fiscal TDPF 0120200-2021-00043. Em suas respostas (anexo 05) o produtor rural Renato Malta Neves afirmou que: 
		 • Durante o ano de 2017 realizou operação de venda de gado destinada em sua totalidade a Fazenda São Pedro – Aranha, localizada em Formosa/GO, de propriedade da Sra. Jaciara Beatriz de Souza; 
		 • O efetivo valor da venda foi fixado após o gado ser transportado até a propriedade da adquirente e pesado; 
		 • Os pagamentos foram realizados diretamente na sua conta bancária pela empresa Natural Carnes, sem qualquer aviso/negociação com a Sra. Jaciara; 
		 • O gado foi retirado e transportado para o confinamento da Fazenda São Pedro – Aranha pelo comprador; 
		 • Não conhece pessoalmente a Sra. Jaciara Beatriz de Souza, mas sabe que é produtora rural conhecida na região de Formosa/GO, onde está localizado o seu confinamento; 
		 • Nunca tratou diretamente com Jaciara sobre a comercialização do gado, sendo os negócios intermediados pelo sr. Júlio Cesar de Souza (pai de Jaciara Beatriz de Souza); 
		 3.31. Na resposta ao TIF n° 02 (anexo 05), o produtor rural Renato Malta Neves junta fotos e informa a localização GPS latitude -15.544943 / longitude -47.276336, demonstrando o local de entrega do gado vendido para Jaciara Beatriz de Souza. Esta localização GPS corresponde ao confinamento Confiboi – Hélio Guimarães. 
		 3.32. A figura 21 mostra tela de vídeo veiculado no link https://www.youtube.com/watch?v=34RASc-y5fU, acessado em 21/05/2021, com a identificação “Agropecuária Confiboi Formosa 2017 – Hélio Guimarães”. [...] 
		 3.33. Em resposta ao TIF n° 01 (anexo 24), de 06/01/2021, o sujeito passivo Natural Carnes afirmou que os pagamentos de produtores rurais que emitiram notas fiscais de venda de gado para Jaciara foram realizados diretamente pelo frigorífico Natural Carnes. Assim, a intensa e milionária atividade rural de Jaciara cingia-se tão somente às formalidades fiscais, ou seja, emissão de documentos fiscais, forjando a falsa aparência de ser Jaciara uma pessoa de posses e dissimulando liames entre o sujeito passivo e Hélio Monteiro Guimarães, Imperatriz Transportes Indústria e Comércio de Grãos Eireli e Agropecuária Confiboi Ltda. A figura 22 mostra os fluxos financeiro e fiscal destas operações. [...] 
		 3.34. Conforme extratos bancários e a tabela 01, item 3.10, os créditos na conta bancária de Jaciara ao longo de 2017 totalizaram R$68.811,48, sendo que somente R$21.540,00 tiveram como origem o sujeito passivo Natural Carnes, conforme mostra a tabela 03. [...] 
		 3.35. No ajuste anual do IRPF 2018/2017 Jaciara declarou o recebimento de R$200.000,00 em lucros do sujeito passivo Natural Carnes. Entretanto, como se observa na sua movimentação financeira (tabelas 01 e 03), este valor não circulou em sua conta bancária e não há registro contábil no sujeito passivo de tal distribuição de lucros, conforme se vê no razão contábil da conta “2.03.01.05.00001 - Resultados Acumulados”, mostrado na figura 23. [...] 
		 3.36. No TIF n° 02 (anexo 01), de 13/05/2021, lavrado no âmbito da fiscalização aberta na pessoa física de Jaciara Beatriz de Souza, conforme TDPF 0120200.2020.00137, a fiscalização intimou Jaciara a comprovar o efetivo recebimento de lucros e dividendos recebidos no valor de R$200.000,00. Em sua resposta (anexo 01), limitou-se a afirmar que os dividendos foram recebidos em espécie. 
		 3.37. No TIF n° 13 (anexo 07), de 04/06/2021, a fiscalização intimou o sujeito passivo Natural Carnes a identificar a conta contábil e o lançamento que registrou o pagamento de R$200.000,00 em espécie para Jaciara. Em sua reposta (anexo 07), o sujeito passivo não indicou as contas contábeis nem os lançamentos, apresentando uma justificativa genérica e confusa conforme se observa na transcrição abaixo: [...] 
		 3.38. O patrimônio conhecido de Jaciara em 2017, conforme DIRPF 2018/2017, se resume a 50% do capital social de Cezar Transportes & Logística Ltda., 100% do capital social de Natural Carnes, veículo Toyota 2015/2016 e um lote descrito como “Lote n° 24 – QNH 10”. 
		 3.39. Os fatos denotam que a titular formal do sujeito passivo é pessoa modesta, que suas supostas atividades pecuárias e empresariais se limitam às meras formalidades, que não se beneficia dos resultados econômicos destas atividades, evidenciando incompatibilidade econômica, financeira e social inexplicáveis que torna insustentável a versão posta pelas formalidades de estar à frente de empreendimentos que faturaram e movimentaram em contas bancárias dezenas de milhões de reais. Este conjunto de indícios evidencia que a titular formal da pessoa jurídica é interposta pessoa, condição esta que modifica dolosamente as características dos fatos geradores dos tributos decorrentes de suas atividades econômicas, vez que se apresenta ficticiamente no polo passivo da obrigação tributária, ocultando terceiros responsáveis efetivamente pela ocorrência dos fatos geradores de tributos. Estes fatos esboçam procedimentos que visam mascarar, artificiosamente ocultar e dissimular os negócios de terceiros, pois mantém os seus verdadeiros controladores no anonimato, preservando os seus patrimônios pessoais. 
		 3.40. Com os artifícios adotados, o sujeito passivo dissimula e dificulta a identificação de seus verdadeiros administradores/controladores, o lançamento correto dos créditos tributários e a satisfação destes créditos nas execuções promovidas pela Fazenda Pública, fragilizando o papel da Administração Tributária e comprometendo a efetividade dos créditos lançados. 
		 4. A unidade industrial frigorífica Sobradinho dos Melos 
		 4.1. O sujeito passivo apresentou, mediante intimação conforme TIF n° 05 (anexo 06), de 10/02/2021, um contrato de locação de prédio e instalações industriais localizado na Chácara 04 – Bairro Paranoá – Brasília/DF. Trata-se da unidade frigorífica vista na figura 24. A atividade de abate é realizada nesta unidade, onde está localizada a filial 0002 do sujeito passivo. 
		 4.2. Este contrato foi assinado em 24/02/2014 (anexo 06), sendo estipulado o valor mensal da locação em R$5.000,00. Sua cláusula 2.4 estabelece que a correção monetária do aluguel será anual, computando-se apenas a partir do 24° mês de vigência do contrato, sendo utilizado como índice de atualização o INPC. Mas estranhamente até 31/12/2019, conforme a escrituração contábil, o valor pago pelo aluguel da unidade industrial permanece em R$5.000,00. É intuitiva a percepção de que este valor não guarda nexo com a realidade. É um valor muito ínfimo quando cotejado com as grandezas operacionais do sujeito passivo. Em 2017 as notas fiscais de aquisição de bovinos mostram que foram abatidas nesta planta frigorífica 38.246 cabeças, gerando uma receita operacional de R$142.560.379,99. Diante do porte da unidade industrial ali existente, o aluguel de cinco mil reais aparenta ser um valor meramente simbólico. O locador Acrísio Resende Rocha 
		 4.3. Acrísio foi intimado pelo TIF 01 (anexo 08), de 01/03/2021, emitido em razão da diligência TDPF 0120200.2021.00036, a apresentar cópias dos contratos de arrendamento firmados com a pessoa jurídica NATURAL CARNES EIRELI, declaração se de fato é proprietário do imóvel rural situado na Chácara n° 04, Paranoá, e das instalações industriais ali existentes, cópia da escritura de aquisição deste imóvel, bem como das instalações industriais e certidão detalhada da matrícula deste imóvel no Cartório de Registro de Imóveis. 
		 4.4. Em sua resposta (anexo 08), datada de 31/03/2021, apresentou declaração em que afirma ser proprietário do imóvel situado na Chácara 04, Paranoá, bem como das benfeitorias ali instaladas. Quanto a certidão da matrícula do imóvel no CRI, afirmou que o imóvel não possui registro, mas apenas escritura de compra e venda. 
		 4.5. Na escritura (anexo 08), lavrada em 09/09/2002, consta como vendedor José Alves de Santana, qualificado como carpinteiro, representado por seu bastante procurador Júlio Cesar de Souza, CPF 258.126.101-34, e como comprador Acrisio Resende Rocha, qualificado como comerciante. 
		 4.6. Embora Acrisio tenha afirmado que o imóvel não possui registro, consta na escritura apresentada que a chácara n° 04, com área de 3,5862 ha, Fazenda Sobradinho dos Melos, em Brasília/DF, está inscrita na matrícula 18.776, no Livro n° 2 de Registro Geral, do Cartório do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Formosa/GO. Entretanto, em contatos mantidos pela fiscalização por e-mail (pedido@cartoriodeformosa.com.br) com o Primeiro Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis de Formoso/GO, este informou que: 
		 • Não há em Formosa/GO dois cartórios de registro de imóveis, sendo o Primeiro Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis o único; 
		 • Nunca houve o ofício Cartório do 2° Ofício de Registro de Imóveis em Formosa/GO; 
		 • O Primeiro Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis está em atividade desde 09/03/1861, conforme consta nos seus registros; 
		 • A matrícula 18.776 é de um imóvel urbano em Formosa/GO. 
		 4.7. Outros fatos intrigantes envolvem esta operação de venda do frigorífico. O procurador que representava o vendedor, Júlio Cesar de Souza, é o pai de Jaciara Beatriz de Souza. 
		 4.8. Júlio Cesar de Souza tem relacionamentos com as seguintes pessoas jurídicas: 
		 • Abatedouro de Gado Bovinos da Bacia do Paranoá Ltda., CNPJ 72.635.139/0001-12 – constou como sócio administrador no quadro societário da empresa, até 19/10/1999. A sua sede era no mesmo endereço do frigorífico Natural Carnes, ou seja, Faz. Sobradinho dos Melo, Chácara 04, Paranoá. Em 21/09/2004 alterou-se o nome empresarial para CRAP – Comércio e Representação de Alimentos Paranoá Ltda. e seu endereço para Av. Paranoá, Conj. 10, Lote 03, Sala 103, Paranoá/DF; 
		 • Casa de Carnes Amazonas Ltda., CNPJ 26.984.021/0001-82 – constou como responsável legal perante o CNPJ até 11/11/1997, quando foi baixada. Sua sede localizava-se Av. Paranoá, Conj. 06, Lote 02, S/N, Paranoá/DF; 
		 • Julio Cesar de Souza, CNPJ 12.544.891/0001-26 – inscrição aberta de ofício em 08/09/2003, conforme exposto no item 5.2 deste relatório fiscal, com atividade econômica de abate de reses, localizada na Chácara 04, Parte A, Sobradinho dos Melos, ou seja, mesmo endereço do Frigorífico Natural Carnes. Sua situação cadastral consta como inapta desde 17/10/2018. 
		 4.9. Por outro lado, o sr. Acrisio Resende Rocha, o adquirente da planta industrial, mantinha a época da transação vínculo empregatício com a empresa CRAP – Comércio e Representação de Alimentos Paranoá Ltda., empresa constituída por Júlio Cesar, procurador do outorgante vendedor. Acrisio foi empregado da empresa no período de 01/03/2001 a 09/07/2004, onde recebeu salários entre R$530,20 e R$867,47, conforme relatório do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais juntado no anexo 09.
		 4.10. Mesmo sendo o suposto proprietário da planta frigorífica desde 09/09/2002, o sr. Acrisio seguiu sendo empregado das empresas que se sucediam naquele local, conforme mostrado nos relatórios do CNIS (anexo 09) e detalhado a seguir: 
		 • Entre 01/10/2004 e 13/01/2006, Acrisio manteve vínculo empregatício com a empresa Abatedouro Sobradinho dos Melos Ltda., CNPJ 05.881.031/0001-12, cujo endereço cadastral era “04 Parte A S/N Sobradinho dos Melos”, Paranoá/DF. Suas remunerações neste período foram de R$650,00 a R$826,65; 
		 • Entre 11/10/2007 e 19/03/2010, Acrisio manteve vínculo empregatício com a empresa Supremo Abatedouro e Frigorífico Ltda., CNPJ 08.597.649/0001-43, cujo endereço cadastral era Chácara 04, Sobradinho dos Melos, Paranoá/DF. Suas remunerações neste período foram de R$471,48 a R$676,00. Houve outro período entre 01/12/2010 e 08/04/2012 no qual Acrisio manteve vínculo empregatício com a empresa Supremo Abatedouro. Neste período recebeu salários entre R$1.000,00 e R$1.333,33. Um dos sócios administradores desta pessoa jurídica foi Carlos Romeu Alves de Argolo, CPF 194.145.525-53. 
		 4.11. Conforme se denota, de 19/09/2002 a 08/04/2012, o sr. Acrisio manteve a incomum e inusitada circunstância de ser proprietário de uma unidade industrial frigorífica e concomitantemente ser empregado das empresas que ali se sucederam, desempenhando funções com salários modestíssimos. 
		 4.12. Embora qualificado como comerciante na escritura, Acrisio atuava como empregado de Júlio Cesar, pois restou demonstrado por fiscalizações realizadas nas empresas Abatedouro Sobradinho dos Melos Ltda. e Supremo Abatedouro e Frigorífico Ltda., conforme narrado no item 5, que estas empresas eram de fato de Júlio Cesar de Souza. 
		 Em termo de depoimento prestado em 02/02/2010 à Divisão de Fiscalização DRF/Brasília (anexo 10), Acrisio declarou que: 
		 • Trabalhava no Supremo Abatedouro desde 2007 na função de encarregado de manutenção com salário mensal de R$1.000,00; 
		 • Antes de trabalhar no Supremo fazia “bicos” por cerca de um ano; 
		 • Trabalhou também no Abatedouro Sobradinho dos Melos exercendo a mesma função de encarregado de manutenção; 
		 • Seu imóvel “Chácara no Núcleo Rural Sobradinho dos Melos” era alugado para Carlos Romeu Alves de Argolo pelo valor mensal de R$3.500,00; 
		 • Não recebia este valor em dinheiro, pois a empresa fez benfeitorias no imóvel no valor aproximado de R$160.000,00 e que tal valor estava sendo amortizado mensalmente; 
		 • Tinha dois filhos e estes estudavam em escola pública na cidade do Paranoá; 
		 • Não era e nem nunca foi sócio de nenhuma empresa.
		 4.13. Júlio Cesar de Souza, embora conste na escritura como procurador de José Alves de Santana, afirmou em depoimento à Divisão de Fiscalização DRF Brasília (anexo 11), em 14/06/2010, que: 
		 • O imóvel constituído de uma chácara de 4 hectares, onde funcionava a empresa ABAP, era de sua propriedade; • Ele e sua esposa venderam as instalações da empresa ABAP (chácara, câmara fria e demais instalações do abatedouro), por volta do ano 2000, para o sr. Acrisio por cerca de R$250.000,00. 
		 4.14. Observa-se claramente desta trama e contradições, a intenção de dissimular o vínculo de propriedade da unidade industrial onde opera o sujeito passivo com a família de Júlio Cesar de Souza, família que está à frente das empresas que ali se sucedem desde 1994. 
		 4.15. Através do TIF n° 02 (anexo 08), de 09/04/2021, Acrisio foi intimado a esclarecer em que condições adquiriu aquela unidade frigorífica tendo em vista os fatos expostos, a comprovar a origem dos recursos (R$120.000,00) utilizados na aquisição, uma vez que não apresentou DIRPF de 1999 a 2004, a apresentar contratos de arrendamento com as empresas que operaram naquele frigorífico (ABAP Abatedouro de Gado do Paranoá Ltda., Abatedouro Sobradinho dos Melos Ltda. e Supremo Abatedouro e Frigorífico Ltda.) e informar que tipo de relação mantém ou manteve com Júlio Cesar de Souza. 
		 4.16. Em sua resposta (anexo 08), datada de 03/05/2021, sem juntar qualquer documento comprobatório, afirmou que: 
		 • “O fato de ser empregado não me impediu de ver uma oportunidade de aquisição de um imóvel, na época um abatedouro com instalações modestas. Além de trabalhar como encarregado de manutenção, tinha dois caminhões que me proporcionavam renda extra”; 
		 • “A aquisição da chácara no ano de 2002 foi com recursos provenientes da venda de dois caminhões, da renda que esses caminhões me proporcionavam, além da venda de uma casa em Rio Paranaíba/MG (ambos foram vendidos em 2002). Nessa época a estrutura do abatedouro era muito simples”; 
		 • “Não tenho cópia desses contratos. Somente com a atual locatária que tenho o contrato.” (em relação aos contratos de locação com as demais empresas); 
		 • “... que manteve relação comercial com o Sr. JULIO CESAR DE SOUZA, CPF 258.126.101-34, de quem adquiriu uma Chácara em meados de 2002”. 
		 4.17. Destaque ainda que o sr. Acrisio Resende Rocha é vizinho de bairro de Jaciara Beatriz de Souza. A figura 25 mostra o imóvel existente no seu endereço, qual seja, Quadra 12, Conjunto H, Casa 17, Paranoá – Brasília/DF. [...] 
		 4.18. Outro elo que une todas estas personagens é a contadora Márcia de Oliveira Botelho, da empresa Priori Consultoria Organizacional. Márcia e a Priori Consultoria são procuradores perante a RFB das pessoas Jaciara Beatriz de Souza, Fábio Cezar de Souza, Júlio Cesar de Souza, Acrisio Resende Rocha, Hélio Monteiro Guimarães, Carlos Romeu Alves de Argolo e das pessoas jurídicas Natural Carnes EIRELI, Cezar Agropecuária, Transporte & Logística Ltda., Imperatriz Transporte Indústria e Comércio de Grãos EIRELI e Agropecuária Confiboi Ltda. As figuras 26 e 27 ilustram estes relacionamentos. [...] 
		 4.19. Os fatos, evidências e indícios apontados sinalizam uma manifesta estratégia de blindagem patrimonial, com o propósito deliberado de formalmente afastar do sujeito passivo sob fiscalização a unidade industrial onde desenvolve suas atividades operacionais, obstando assim a realização de dívidas tributárias que possam recair sobre a pessoa jurídica Natural Carnes EIRELI e de outras já lançadas em desfavor de Júlio Cesar de Souza, CNPJ 12.544.891/0001-26, (Abatedouro Sobradinho dos Melos Ltda. e Supremo Abatedouro e Frigorífico Ltda.). [...] 
		 5. As empresas ABAP Abatedouro de Gados Bovinos da Bacia do Paranoá Ltda., Abatedouro Sobradinho dos Melos Ltda. e Supremo Abatedouro e Frigorífico Ltda. 
		 5.1. Em 12/01/2010 foi instaurado procedimento fiscal na empresa Abatedouro Sobradinho dos Melos Ltda., CNPJ 05.881.031/0001-12. Conforme Termo de Constatação e de Intimação Fiscal, elaborado pelo AFRFB Iran Carlos Toneli Lima, em 12/08/2010, processo comprot 10166.722571/2010-40, a fiscalização tomou depoimentos e coletou documentos que demonstraram que: 
		 • Júlio Cesar de Souza, CPF 258.126.101-34, era o verdadeiro proprietário da empresa Abatedouro Sobradinho dos Melos; 
		 • Júlio Cesar de Souza utilizou de interpostas pessoas “laranjas” (uma delas mediante remuneração mensal) para figurarem como sócios no contrato social de constituição da pessoa jurídica; [...] José Gomes do Vale, CPF 310.265.831-87, sócio responsável da empresa J L Mercado Ltda., em depoimento declarou que nas visitas que fazia a sede do Abatedouro Sobradinho dos Melos, a fim de verificar as condições sanitárias do estabelecimento, era sempre recebido pelo sr. Júlio Cesar, que sempre se apresentou como proprietário do frigorífico; 
		 • A esposa de Júlio Cesar de Souza, Sirlei Abadia de Souza, CPF 599.022.721-34, atuava como procuradora constituída pela empresa para movimentar sua conta bancária na instituição financeira Banco do Brasil. 
		 5.2. Diante dos fatos apurados pela fiscalização, o CNPJ da empresa Abatedouro Sobradinho dos Melos Ltda. foi baixado de ofício em 27/09/2011 pelo motivo “inexistente de fato”, conforme processo comprot 140410.00233/2010-11, e se providenciou de ofício a inscrição da pessoa jurídica equiparada – firma individual Júlio Cesar de Souza, CNPJ 12.544.891/0001-26, em nome do qual se lavrou o auto de infração. 
		 5.3. A empresa Supremo Abatedouro e Frigorífico teve seu CNPJ declarado nulo pelo Ato Declaratório Executivo n° 37, de 20/07/2013, em decorrência da Representação Fiscal para Fins da Nulidade do Ato Cadastral no CNPJ, processo comprot n° 10166.724917/2013-97, elaborada pela AFRFB Roselia Socorro Lins Maia, em 19/06/2013. 5.4. No curso de ação fiscal efetuada em 2013 na empresa Supremo Abatedouro e Frigorífico Ltda., a auditora fiscal constatou que: 
		 • O verdadeiro proprietário da empresa era Júlio Cesar de Souza, CPF 258.126.101- 34; 
		 • Júlio Cesar forjou contrato social e instrumentos de alterações com utilização de interpostas pessoas (laranjas), com a agravante de que os documentos (Carteira de Identidade) utilizados na formalização do contrato social e alterações eram falsos; [...] 
		 5.5. Cabe destacar que no termo de depoimento de Carlos Romeu Alves de Argolo (anexo 15), tomado pelos Auditores Fiscais Roselia Socorro Lins Maia e Antônio Soares Nascimento Sivori, em 14/04/2012, este afirmou que: 
		 • Fez contato com a empresa Priori de Minas Gerais, a fim de obter orientação contábil, inclusive para a referida empresa assumir a contabilidade da empresa, com intuito de regularizar a situação fiscal e contábil; 
		 • Locava o frigorífico do sr. Acrisio por R$3.500,00 mensais; 
		 • O sr. Júlio Cesar era intermediador da compra e venda de gado na região e responsável pelo fornecimento de 70% de gado para o Supremo. 5.6. A presente fiscalização realizou diligência na empresa Fuga Couros S/A, CNPJ 91.302.349/0001-33, em decorrência do TDPF 0120200.2021.00111. 
		 Na resposta ao TIF n° 01 (anexo 16), de 02/06/2021, a Fuga Couros afirmou que nas aquisições de couro realizadas junto ao sujeito passivo Natural Carnes, no período de 03/01/2017 a 29/11/2019, no montante de R$9.233.968,34, as tratativas eram realizadas diretamente com o sr. Júlio Cesar de Souza e/ou com sr. Carlos Argolo. Ressalte-se que Júlio Cesar, pai de Jaciara Beatriz de Souza, e Carlos Argolo não mantém nenhum vínculo formal com o sujeito passivo Natural Carnes. Tais fatos reforçam a percepção de que assim como nas empresas que antecederam a Natural Carnes, os srs. Júlio Cesar e Carlos Argolo continuaram a frente dos negócios. 
		 5.7. Na análise de documentos apresentados pelo sujeito passivo, a fiscalização identificou 30 cheques emitidos para o sr. Carlos Romeu Alves de Argolo e sua empresa C R A de Argolo EIRELI, CNPJ 16.334.351/0001-79, totalizando R$318.918,58 (anexo 17). Intimado a justificar a motivação dos valores recebidos, conforme TIF n° 01 (anexo 18), de 04/06/2021, tendo em vista o TDPF 0120200.2021.00115, Carlos afirmou em sua resposta (anexo 18) que “Os cheques foram recebidos como pagamento pela venda de gado para a empresa Natural Carnes Eireli no período de 2015/2016, principalmente”. 
		 5.8. Quanto a pessoa jurídica C R A de Argolo EIRELI, intimada pelo TIF n° 01 (anexo 19), de 04/06/2021, tendo em vista o TDPF 0120200.2021.00116, esta afirmou em sua resposta (anexo 19) que não manteve relação com a empresa Natural Carnes e que os cheques foram recebidos pelo seu titular, Carlos Romeu Alves de Argolo. 
		 5.9. Entretanto, a versão apresentada pelo sr. Carlos Argolo não se sustenta. Todas as compras de gado realizadas em 2016 do mesmo estão registradas como quitadas na contabilidade do sujeito passivo Natural Carnes. A conta contábil “2.01.01.02.00773 – CARLOS ROMEU ALVES DE ARGOLO” apresenta saldo ZERO em 31/12/2016, demonstrando que as compras de gado no período de 2015/2016 encontram-se todas contabilizadas como pagas em 2016. 
		 5.10. Na contabilidade de 2017 do sujeito passivo não consta nenhum registro que justifique os cheques que têm como beneficiário o sr. Carlos Argolo. Ademais, nos históricos relativos aos registros contábeis destes pagamentos não constam quaisquer referências ao seu beneficiário, limitando-se aos termos “Cheque compensado”, conforme mostrado na figura 28. [...] 
		 6. A contadora Márcia de Oliveira Botelho / Priori Consultoria Organizacional 
		 6.1. Márcia de Oliveira Botelho, CPF 011.888.336-42, é a contadora que atendeu à fiscalização, representando o sujeito passivo Natural Carnes. Ela tem papel central nos estratagemas apurados pela fiscalização e demonstrados ao longo deste relatório. 
		 6.2. Conforme consta em seu sítio no endereço https://www.prioriconsultoria.com/, o escritório contábil Priori Consultoria Organizacional está localizado em Contagem/MG, na rua Doutor Antônio Chagas Diniz, 555. Consta em seu sítio que são “... especialistas em contabilidade e assessoria tributária para o agronegócio com excelência na orientação de organizações, prevenção contra risco à atuações e no compartilhamento do conhecimento prático, fortalecendo a atividade rural no país”. 
		 6.3. Márcia tem endereço cadastral na rua Livorno, 381 – Ap. 201, também em Contagem/MG. 
		 Assim, mesmo estando distantes geograficamente, Márcia e a Priori representam e prestam serviços contábeis e fiscais às pessoas físicas e jurídicas localizadas em Brasília/DF, Formosa/GO e Posse/GO, personagens estes que orbitam o sujeito passivo Natural Carnes, conforme mostrado nas figuras 26 e 27. 
		 6.4. Além das pessoas e empresas mostradas nas figuras 26 e 27, Márcia e seu escritório são procuradores perante a RFB das pessoas jurídicas Fridel Frigorífico Industrial Del Rey Ltda., CNPJ 70.992.359/0001-78, Fricon Indústria e Comércio Ltda., CNPJ 18.802.171/0001-08, Frigorífico Diplomata EIRELI, CNPJ 08.004.531/0001-64, Frigorífico Santa Vitória Ltda., CNPJ 01.650.036/0001-83 e BH Foods Comércio e Indústria Ltda., CNPJ 02.973.358/0001-26. Estas empresas constam como fornecedoras de material para revenda para o sujeito passivo Natural Carnes, sendo o Frigorífico Santa Vitória o segundo maior fornecedor, estando atrás apenas da titular Jaciara de Souza Beatriz. A figura 29 ilustra esta relação. [...] Compartilhamento de “MAC Address” 
		 6.6. O “media access control address” de um dispositivo, conhecido como “MAC address”, é um identificador único atribuído a uma interface de rede. A análise dos “MAC address” utilizados pelas pessoas físicas e jurídicas citadas na transmissão de declarações fiscais e contábeis, mostram que estas pessoas compartilhavam os mesmos computadores desde 2010. A figura 30 ilustra o uso do “MAC address” 20- 47-47-FC-B6-6F por Márcia Oliveira Botelho para transmitir arquivos do SPED Fiscal nos anos de 2018 a 2021. A planilha 01 (anexo 20), detalha a utilização deste “MAC address”. [...] 
		 6.13. Os fatos mostram claramente que um grupo de pessoas físicas e jurídicas, sob coordenação e assessoramento da contadora Márcia de Oliveira Botelho e de seu escritório Priori Consultoria Organizacional, envidam esforços, recursos e métodos administrativos e financeiros na exploração econômica da unidade industrial frigorífica existente na chácara 4, Sobradinho dos Melos, Paranoá/DF, restando evidente a relação direta e interesse comum nas situações que constituíram os fatos geradores ali praticados. Assim, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no topo deste relatório fiscal serão cientificadas do presente lançamento tributário na condição de devedores solidários nos termos do inciso I, artigo 124, Código Tributário Nacional. [...] 
		 8. Contabilização das aquisições e pagamentos de gado de Jaciara Beatriz de Souza 8.1. Conforme visto na figura 17, em 2017 o frigorífico Natural Carnes adquiriu 13.790 cabeças de gado para abate de Jaciara Beatriz de Souza, no valor de R$32.798.522,91, conforme notas fiscais eletrônicas discriminadas na planilha juntada no anexo 31. A escrituração contábil registra nas contas de resultado “3.01.01.01.00002 – Compras a Prazo” um total de aquisições de R$19.800.664,13 e na “3.01.01.01.00001 – Compras a Vista” um total de R$14.034.276,77, conforme razão contábil juntado no anexo 32. [...] 
		 8.5. A escrituração contábil do sujeito passivo Natural Carnes EIRELI não demonstra de forma clara e incontestável o efetivo pagamento das aquisições de gado para abate de sua titular Jaciara Beatriz de Souza. Não há nenhum lançamento em que conste no histórico o pagamento por transferência bancária, tais como DOC ou TED, ou ainda transferências entre contas correntes, como comumente se observa para os demais fornecedores de gado para abate. De fato, como já demonstrado em tópicos anteriores, estas cifras milionárias nunca circularam pela conta corrente de Jaciara. Ademais, como restou demonstrado, o sujeito passivo lançou mão de inúmeros subterfúgios para forjar saldos fictícios nessas contas contábeis. Diante disso, torna-se imperioso que essas aquisições de matéria-prima da titular Jaciara Beatriz de Souza sejam efetivamente comprovadas. 8.6. A fiscalização intimou o sujeito passivo, conforme o TIF n° 01 (anexo 24), de 06/01/2021 e TIF n° 02 (anexo 12), de 07/01/2021, a apresentar documentos comprobatórios do efetivo pagamento das aquisições de gado bovino para abate escriturados nas contas “2.01.01.01.21052 – Jaciara Beatriz de Souza” e “2.01.01.02.00135 – Jaciara Beatriz de Souza”, tais como TED´s, DOC´s, transferências bancárias, cópias de cheques, extratos bancários etc., conforme as planilhas anexas aos TIF´s. 
		 8.7. Em sua resposta (anexo 24), o sujeito passivo afirmou que os pagamentos não eram realizados para Jaciara, mas diretamente aos produtores rurais que “venderam” gado para Jaciara, conforme transcrito a seguir: [...] 
		 8.8. Embora a escrituração contábil mostre que todos os pagamentos foram realizados diretamente a Jaciara, o sujeito passivo afirma que esses pagamentos foram efetivamente realizados a pessoas diversas, aos produtores rurais que de fato forneceram gado para abate ao frigorífico. Tal fato comprova mais uma vez que Jaciara é mera espectadora dos fatos. Seu papel reduzia-se a constar nas notas fiscais como adquirente/vendedora de gado para abate. [...] 
		 8.13. Observa-se na planilha elaborada pela fiscalização (anexo 37) que a maioria das cópias dos cheques apresentadas são nominais a pessoas ou empresas que não emitiram notas fiscais de venda de gado para Jaciara Beatriz de Souza. Entre as cópias apresentadas, há 11 cheques nominais a Carlos Romeu Alves de Argolo e a pessoa jurídica C R A de Argolo EIRELI, no total de R$121.513,95, conforme discriminado na tabela 07. [...] 
		 8.15. Em 2017 Carlos Argolo não emitiu notas fiscais para o sujeito passivo, nem tampouco para Jaciara Beatriz de Souza. Depreende-se, assim, que esses cheques juntados como documentos comprobatórios do pagamento de supostos “fornecedores” de Jaciara Beatriz de Souza, por conta e ordem desta, não passam de meras e grosseiras tentativas de ludibriar a fiscalização. [...] 
		 8.21. O conjunto de indícios apontam para compras fictícias, cujo intuito é reduzir fraudulentamente as bases de cálculo do IRPJ e CSLL. Em síntese, diante das circunstâncias expostas neste relatório que colocam sob suspeição a efetiva aquisição de matéria-prima de Jaciara Beatriz de Souza, a fiscalização entende que não restou suficientemente comprovados os montantes mostrados na tabela 09.
		 /
		 9. Contabilização das aquisições e pagamentos de gado de Jadir José Biangulo 
		 9.1. Conforme notas fiscais eletrônicas emitidas por Jadir José Biangulo (anexo 40), o frigorífico Natural Carnes adquiriu deste 4.282 cabeças de gado para abate, no valor de R$9.368.400,25. Conforme Demonstrativo de Atividade Rural, ano calendário 2017, Jadir desenvolve suas atividades rurais em uma área de 1,0 hectare na Fazenda Buracos, em Formosa/GO, e em uma área de 25,0 hectares na Fazenda Salobrão, também em Formosa/GO. Para uma atividade rural tradicional de cria/recria/engorda de gado, a área de 26 ha é incompatível com o volume de gado comercializado por Jadir. 
		 9.2. Saliente-se que das vendas realizadas por Jadir em 2017, 91% foram para o sujeito passivo Natural Carnes. Frise-se ainda o fato de o nome de Jadir José Biangulo constar entre as pessoas relacionadas com a contadora Márcia de Oliveira Botelho, conforme exposto no item 6.10. 
		 9.3. A fiscalização intimou Jadir José Biangulo a prestar esclarecimentos e apresentar documentos, conforme TIF n° 01 (anexo 41), de 02/03/2021, emitido no cumprimento do TDPF 0120200.2021.00040. Entretanto, a correspondência foi devolvida por não localização do destinatário. Jadir foi cientificado pelo Edital eletrônico n° 009909269 em 20/04/2021. Entretanto, não ocorreu nenhuma manifestação de sua parte. 
		 9.4. A escrituração contábil do sujeito passivo registra nas contas de resultado “3.01.01.01.00002 – Compras a Prazo” um total de aquisições de R$3.822.246,38 e “3.01.01.01.00001 – Compras a Vista” um total de R$5.619.517,62, conforme razão destas contas juntadas no anexo 42. [...] 
		 9.6. Considerando a suspeição dessas contas contábeis onde foram lançados os pagamentos e os demais fatos expostos, a fiscalização intimou o sujeito passivo, conforme item 4 do TIF n° 07 (anexo 33) e TIF n° 11 (anexo 35), a apresentar documentos comprobatórios do efetivo pagamento a Jadir, tais como, TED´s, DOC´s, transferências bancárias, cópias de cheques etc. 
		 9.7. A fiscalização correlacionou as cópias de cheques apresentados em atendimento ao TIF n° 07 com a planilha “Cheque a Compensar” apresentadas em resposta ao TIF n° 11. Constatou-se que o sujeito passivo deixou de apresentar diversas cópias de cheques, conforme mostra a planilha elaborada pela fiscalização juntada no anexo 43. Nota-se nessa planilha que a maioria dos cheques são nominais a outras pessoas. Há inclusive cheque nominal a C R A de Argolo EIRELI (ver item 8.14). A planilha (anexo 43) mostra que as cópias dos cheques apresentados nominais a Jadir José Biangulo totalizam R$303.190,94. 
		 9.8. Dos TED´s relacionados na planilha apresentada referente a “Adiantamento a Fornecedor” (anexo 35), no montante de R$11.969.534,93, não há nenhum cujo destinatário seja Jadir José Biangulo. Consta na planilha a informação “Pagamento por conta e ordem de terceiros”. A situação se assemelha a da titular Jaciara Beatriz de Souza. Embora as notas fiscais tenham sido emitidas por Jadir, os pagamentos foram destinados a outras pessoas. [...] 
		 9.11. O conjunto de indícios apontam para compras fictícias, cujo intuito é reduzir fraudulentamente as bases de cálculo do IRPJ e CSLL. Em síntese, diante das circunstâncias expostas neste relatório que colocam sob suspeição a efetiva aquisição de matéria-prima de Jadir José Biangulo, a fiscalização entende que não restou suficientemente comprovado os montantes mostrados na tabela 10.
		 /
		 10. Contabilização das aquisições e pagamentos de gado de Elaudy Aguiar Ferreira 
		 10.1. Elaudy Aguiar Ferreira possui procurações (anexo 44) outorgadas pelo sujeito passivo Natural Carnes para movimentar sua conta corrente 18973-1, agência 2094, do Banco Bradesco. Também está entre os fornecedores de gado para abate do frigorífico. Em 2017 emitiu notas fiscais de venda de gado para o sujeito passivo no total de R$3.012.527,03, conforme planilha juntada no anexo 45. Entretanto, no Demonstrativo de Atividade Rural, ano calendário 2017, Elaudy declarou receita bruta de 1.974.912,11. 
		 10.2. Intimou-se Elaudy a prestar esclarecimentos e apresentar documentos comprobatórios, conforme TIF n° 01 (anexo 46), de 02/03/2021, emitido em cumprimento do TDPF 0120200.2021.00038. Em sua resposta (anexo 46), afirmou que: 
		 • “A relação que mantive com a pessoa Jurídica Natural Carnes Eireli no período de janeiro a dezembro de 2017, foi Serviços de distribuição carga e descarga e transporte de gado e cobrança.” 
		 • “Conforme mencionado no item 1, realizei prestação de serviços que totalizou no exercício de 2017 o montante de R$ 324.034,90 (trezentos e vinte e quatro mil e trinta e quatro reais e noventa centavos) e a não venda de gado, apresentamos uma planilha em anexo com os valores recebidos pela prestação de serviços e as respectivas notas fiscais de prestação de serviços emitidas a empresa Natural Carnes.” 
		 • “Eu não realizava vendas de gados para Natural Carnes Eireli e não recebi pagamentos pela venda de gados. Os pagamentos que recebi da Natural Carnes Eireli foram referente a prestação de serviços, por meio de TED conforme mencionado no item 2.” 
		 • “A diferença apuradas nas Notas Fiscais de venda de gado, ocorre porque as aquisições de gados foram emitidas no meu CPF, no entanto os vendedores deveriam ter realizado a emissão das notas fiscais no CNPJ da empresa Natural Carnes Eireli.” 
		 10.3. Logo, Elaudy era apenas um prestador de serviços e teve notas fiscais de aquisição de matéria-prima emitidas com seu CPF. Estas aquisições estão contabilizadas nas contas de resultado “3.01.01.01.00002 – Compras a Prazo” num total de aquisições de R$767.909,28 e “3.01.01.01.00001 – Compras a Vista” num total de R$2.245.660,40, conforme razão destas contas juntadas no anexo 47. [...] 
		 10.5. Considerando a suspeição dessas contas contábeis onde foram lançados os pagamentos e os demais fatos expostos, a fiscalização intimou o sujeito passivo, conforme item 3 do TIF n° 07 (anexo 33) e TIF n° 11 (anexo 35), a apresentar documentos comprobatórios do efetivo pagamento a Elaudy, tais como, TED´s, DOC´s, transferências bancárias, cópias de cheques etc. [...] 
		 10.10. O conjunto de indícios apontam para compras fictícias, cujo intuito é reduzir fraudulentamente as bases de cálculo do IRPJ e CSLL. Portanto, a fiscalização entende que não ficou comprovada a efetiva aquisição de matéria-prima de Elaudy Aguiar Ferreira nos montantes mostrados na tabela 13.
		 /
		 11. Contabilização das aquisições e pagamentos de material para revenda de Fricon Indústria e Comércio Ltda. – ME 
		 11.1. A empresa Fricon Indústria e Comércio Ltda. – ME, CNPJ 18.802.171/0001-08, está localizada na Av. Dr. Antônio Chagas Diniz, n° 579 B, em Contagem/MG. Endereço próximo ao escritório contábil de Márcia de Oliveira Botelho, Priori Consultoria Organizacional, que se localiza na Av. Dr. Antônio Chagas Diniz, n° 555, em Contagem/MG. 
		 11.2. A empresa Fricon, conforme mostrado nos itens 6.5 a 6.9, tem como contadora e procuradora perante a Receita Federal Márcia de Oliveira Botelho e seu escritório Priori Consultoria Organizacional, a mesma contadora e/ou procuradora das demais pessoas físicas e jurídicas arroladas como solidárias. No item 6.9 também se demonstrou que a Fricon compartilhava os mesmos “Mac Address” com esse grupo de pessoas e empresas. 
		 11.3. Conforme as notas fiscais eletrônicas emitidas, o sujeito passivo adquiriu desta empresa dianteiros e traseiros de boi/vaca. As compras de material para revenda foram lançadas na conta contábil de resultado “3.01.01.01.00002 – Compras a Prazo”, tendo como contrapartida a conta “”2.01.01.01.21176 – Fricon Industria e Comercio Ltda – ME”, no total de R$2.301.342,20, conforme o conjunto de lançamentos reportados na figura 56. [...] 
		 11.6. No item 1 do TIF n° 06 (anexo 48), de 09/03/2021, intimou-se o sujeito passivo a apresentar documentos comprobatórios do efetivo pagamento das aquisições deste fornecedor, tais como TED´s, DOC´s, transferências bancárias, cópias de cheques etc. 
		 11.7. Em sua resposta (anexo 48), juntou 126 cópias de cheques sem fazer qualquer remissão aos itens do TIF n° 06. A fiscalização relacionou as cópias apresentadas na planilha juntada no anexo 49. Os valores desses cheques totalizam R$2.620.120,12. 11.8. Observa-se que das cópias apresentadas, 88 cheques são nominais ao próprio sujeito passivo, Natural Carnes. No verso consta a anotação da finalidade do cheque, tais como “Saque p/ pagto diversos”, “Saque para suprimento de caixa”, “Pagto boleto lenha” etc. Nos cheques n°´s 012639 e 012764, mostrados nas figuras 58 e 59, constam nos seus versos a anotação “Pagto guias previdencia social”. Nenhum dos cheques apresentados são nominais a empresa Fricon e não guardam qualquer relação com os lançamentos discriminados na figura 57. Fica evidente assim a intenção do sujeito passivo em ludibriar a fiscalização, pois apresenta cópias de cheques utilizados para pagamentos de outras despesas sem qualquer relação com o solicitado na intimação. [...] 
		 11.12. A fiscalização elaborou a planilha juntada no anexo 52, relacionando as cópias de cheques apresentadas nas respostas aos TIF n° 06 e TIF n° 14 com a planilha do sujeito passivo apresentada em resposta ao TIF n° 10. Observa-se que todos os cheques apresentados têm como beneficiários outras pessoas, sendo a maior parte deles nominal à própria Natural Carnes. 
		 11.13. O conjunto de indícios apontam para compras fictícias, cujo intuito é reduzir fraudulentamente as bases de cálculo do IRPJ e CSLL. Em síntese, diante das circunstâncias expostas neste relatório que colocam sob suspeição a efetiva aquisição de material para revenda, e destacando que a conta contábil “1.01.01.04.00001 – Cheque a Compensar” teve seus saldos contábeis inflados artificialmente, a fiscalização entende que não restou suficientemente comprovado os montantes contabilizados em contas contábeis de custo mostrados na tabela 14.
		 /
		 12. Contabilização das aquisições e pagamentos de material para revenda de Fridel Frigorífico Industrial Del Rey Ltda. 
		 12.1. A empresa Fridel Frigorífico Industrial Del Rey Ltda., CNPJ 70.992.359/0001-78, está localizada na Av. Dr. Antônio Chagas Diniz, n° 555 C Sala 02, em Contagem/MG. Este é o mesmo endereço do escritório contábil de Márcia de Oliveira Botelho, Priori Consultoria Organizacional. 
		 12.2. A empresa Fridel, conforme mostrado nos itens 6.5 a 6.9, tem como contadora e procuradora perante a Receita Federal Márcia de Oliveira Botelho e seu escritório Priori Consultoria Organizacional, a mesma contadora e/ou procuradora das demais pessoas físicas e jurídicas arroladas como solidárias. Restou demonstrado ainda que o Fridel compartilhava os mesmos “Mac Address” com esse grupo de pessoas e empresas. 
		 12.3. Conforme as notas fiscais eletrônicas, o sujeito passivo adquiriu desta empresa dianteiros e traseiros de boi/vaca. As compras de material para revenda foram lançadas nas contas contábeis de resultado “3.01.01.04.00002 – Compras a Prazo”, tendo como contrapartida a conta “”2.01.01.01.21479 – Fridel – Frigorifico Industrial Del Rey Ltda”, no total de R$7.990.476,30, conforme lançamentos contábeis relacionados na planilha juntada no anexo 53. [...] 
		 12.6. Cabe enfatizar que na grande maioria das NFe´s consta como transportador a empresa BH Foods Comércio e Indústria Ltda., cuja contadora e procuradora perante a RFB também é Márcia de Oliveira Botelho e seu escritório Priori Consultoria Organizacional, conforme planilha juntada no anexo 55. A BH Foods também está entre os supostos fornecedores de material para revenda ao sujeito passivo, como se verá adiante. 
		 12.7. No item 2 do TIF n° 06 (anexo 48), de 09/03/2021, intimou-se o sujeito passivo a apresentar documentos comprobatórios do efetivo pagamento das aquisições de Fridel Frigorífico Industrial Del Rey, tais como TED´s, DOC´s, transferências bancárias, cópias de cheques etc. [...] 
		 12.11. Entre as cópias apresentadas, existem diversos cheques destinados ao pagamento de fornecedores de gado do próprio sujeito passivo, tais como, Américo Naves de Aguiar, Euriceia Ribeiro Fischer, José Humberto Vilela, José Pinto Coelho, Luiz Carlos de Souza Ledo, Luiz Carlos de Souza Ledo Junior, Osark Antonio Vieira, Oton Bispo de Oliveira. [...] 
		 12.14. O conjunto de indícios apontam para compras fictícias, cujo intuito é reduzir fraudulentamente as bases de cálculo do IRPJ e CSLL. Em síntese, diante das circunstâncias expostas neste relatório que colocam sob suspeição a efetiva aquisição de material para revenda, e destacando que as contas contábeis “1.01.01.04.00001 – Cheque a Compensar” e “1.01.02.11.00002 – Adiantamento a Fornecedor” tiveram seus saldos contábeis inflados artificialmente, a fiscalização entende que não restou suficientemente comprovado o montante contabilizado em conta contábil de custo mostrado na tabela 15.
		 /
		 13. Contabilização das aquisições e pagamentos de material para revenda de Fridel Frigorífico Diplomata Ltda. – EPP 
		 13.1. A empresa Frigorífico Diplomata Ltda. EPP, CNPJ 08.004.531/0001-64, está localizada na rua José Pratinha, 105, em São Gotardo/MG. Essa empresa, conforme mostrado nos itens 6.5 a 6.9, tem como contadora e procuradora perante a Receita Federal Márcia de Oliveira Botelho e a Priori Consultoria Organizacional, a mesma contadora e/ou procuradora das demais pessoas físicas e jurídicas arroladas como solidárias. Restou demonstrado ainda que o Frigorífico Diplomata compartilhava os mesmos “Mac Address” com esse grupo de pessoas e empresas. 
		 13.2. Conforme as notas fiscais eletrônicas emitidas, o sujeito passivo adquiriu desta empresa dianteiros e traseiros de boi/vaca, boi casado e búfalo casado. As compras de material para revenda foram lançadas na conta contábil de resultado “3.01.01.04.00001 – Compras a Vista”, tendo como contrapartida a conta “1.01.02.11.00002 – Adiantamento a Fornecedor”, no total de R$2.128.766,50, conforme lançamentos contábeis relacionados na figura 60. [...] 
		 13.6. Em sua resposta ao TIF n° 10 (anexo 50), de 06/05/2021, na planilha relativa à empresa Frigorífico Diplomata, o sujeito passivo se limitou a reproduzir os lançamentos contábeis sem apresentar quaisquer elementos probatórios. 
		 13.7. O conjunto de indícios apontam para compras fictícias, cujo intuito é reduzir fraudulentamente as bases de cálculo do IRPJ e CSLL. Em síntese, diante das circunstâncias expostas neste relatório que colocam sob suspeição a efetiva aquisição de material para revenda, e destacando que a conta contábil “1.01.02.11.00002 – Adiantamento a Fornecedor” teve seus saldos contábeis inflados artificialmente, a fiscalização entende que não restou suficientemente comprovado o montante contabilizado em conta contábil de custo mostrado na tabela 16.
		 /
		 14. Contabilização das aquisições e pagamentos de material para revenda de Fridel Frigorífico Santa Vitória Ltda. 
		 14.1. A empresa Frigorífico Santa Vitória Ltda., CNPJ 01.650.036/0001-83, está localizada na rua Luiz Andrade, 22, em Contagem/MG. Essa empresa, conforme mostrado nos itens 6.5 a 6.9, tem como procuradora perante a Receita Federal Márcia de Oliveira Botelho e seu escritório Priori Consultoria Organizacional, a mesma contadora e/ou procuradora das demais pessoas físicas e jurídicas arroladas como solidárias. Restou demonstrado ainda que o Frigorífico Santa Vitória compartilhava os mesmos “Mac Address” com esse grupo de pessoas e empresas. 
		 14.2. Conforme as notas fiscais eletrônicas emitidas, o sujeito passivo adquiriu desta empresa dianteiros e traseiros de boi/vaca e serrote de boi/vaca. As compras de material para revenda foram lançadas na conta contábil de resultado “3.01.01.04.00002 – Compras a Prazo”, tendo como contrapartida a conta “2.01.01.01.21101 – Frigorifico Santa Vitoria”, no total de R$13.521.484,40. Os pagamentos dessas aquisições foram escriturados na conta “1.01.01.04.00001 – Cheque a Compensar”. Os lançamentos contábeis encontram-se relacionados na planilha juntada no anexo 58. 
		 14.3. Nos históricos dos lançamentos na conta contábil “Cheque a Compensar” não há nenhuma identificação de cheques utilizados para pagamento ao fornecedor. Os extratos bancários do sujeito passivo também não mostram cheques compensados nos valores mostrados nos lançamentos da conta “2.01.01.01.21101 – Frigorifico Santa Vitoria”. 
		 14.4. Cabe enfatizar que consta nas NFe´s como transportador a empresa Lagoa da Prata Transportes Ltda., cuja contadora também é Márcia de Oliveira Botelho, conforme planilha juntada no anexo 59. Esta empresa tem endereço cadastral na Av. Dr. Antônio Chagas Diniz, 443, em Contagem/MG, endereço próximo ao escritório contábil de Márcia, Priori Consultoria Organizacional. 
		 14.5. No item 4 do TIF n° 06 (anexo 48), de 09/03/2021, intimou-se o sujeito passivo a apresentar documentos comprobatórios do efetivo pagamento das aquisições do Frigorífico Santa Vitória, tais como TED´s, DOC´s, transferências bancárias, cópias de cheques etc. [...] 
		 14.8. A fiscalização elaborou a planilha juntada no anexo 60, relacionando as cópias de cheques apresentadas na resposta ao TIF n° 14 com a planilha do sujeito passivo apresentada em resposta ao TIF n° 10. Observa-se que todos os cheques cujas cópias foram apresentadas têm como beneficiários outras pessoas, sendo uma parte deles nominal à própria Natural Carnes. 14.9. Entre as cópias apresentadas, existem diversos cheques destinados ao pagamento de fornecedores de gado do próprio sujeito passivo, tais como, Jerulino Xavier de Oliveira, Américo Naves de Aguiar, Euriceia Ribeiro Fischer, José Pinto Coelho, Luiz Carlos de Souza Ledo. Há cópias de cheques nominais a Fabio Cezar de Souza, irmão da titular do sujeito passivo e nominais a Cezar Transportes Ltda., cujos sócios são Fabio Cezar de Souza e Jaciara Beatriz de Souza. [...] 
		 14.11. O conjunto de indícios apontam para compras fictícias, cujo intuito é reduzir fraudulentamente as bases de cálculo do IRPJ e CSLL. Em síntese, diante das circunstâncias expostas neste relatório que colocam sob suspeição a efetiva aquisição de material para revenda, e destacando que a conta contábil “1.01.01.04.00001 – Cheque a Compensar” teve seus saldos contábeis inflados artificialmente, a fiscalização entende que não restou suficientemente comprovado o montante contabilizado em conta contábil de custo mostrado na tabela 17.
		 /
		 15. Contabilização das aquisições e pagamentos de material para revenda de Fridel Frigorífico Frilara Ltda. 
		 15.1. A empresa Frigorífico Frilara Ltda., CNPJ 06.043.724/0001-07, está localizada na rua Bela Vista S/N Est. Cachoeira, em Itaguara/MG. Conforme as notas fiscais eletrônicas emitidas, o sujeito passivo adquiriu desta empresa meia carcaça suína resfriada. As compras de material para revenda foram lançadas na conta contábil de resultado “3.01.01.04.00002 – Compras a Prazo”, tendo como contrapartida a conta “2.01.01.01.20996 – Marcelia Neusa de Freitas Lara”, no total de R$726.539,10. Os pagamentos dessas aquisições foram escriturados na conta “1.01.01.01.00001 – Caixa”. Os lançamentos contábeis encontram-se relacionados na planilha juntada no anexo 61. 
		 15.2. No item 5 do TIF n° 06 (anexo 48), de 09/03/2021, intimou-se o sujeito passivo a apresentar documentos comprobatórios do efetivo pagamento das aquisições do Frigorífico Frilara, tais como TED´s, DOC´s, transferências bancárias, cópias de cheques etc. 15.3. Conforme consta nos itens 11.7 e 1.8, na sua resposta (anexo 48) o sujeito passivo juntou cópias de cheques sem fazer qualquer remissão aos itens do TIF n° 06, sendo a grande maioria nominais ao próprio sujeito passivo, Natural Carnes. Nenhum dos cheques apresentados são nominais a empresa Frigorífico Frilara e não guardam qualquer relação com os lançamentos discriminados na planilha juntada no anexo 61. [...] 
		 15.6. O conjunto de indícios apontam para compras fictícias, cujo intuito é reduzir fraudulentamente as bases de cálculo do IRPJ e CSLL. Em síntese, diante das circunstâncias expostas neste relatório que colocam sob suspeição a efetiva aquisição de material para revenda, e destacando que a conta contábil “1.01.01.01.00001 – Caixa” teve seus saldos contábeis inflados artificialmente, a fiscalização entende que não restou suficientemente comprovado o montante contabilizado em conta contábil de custo mostrado na tabela 18.
		 /
		 16. Contabilização das aquisições e pagamentos de material para revenda de Agropecuária Exclusiva Ltda. 
		 16.1. A empresa Agropecuária Exclusiva Ltda., CNPJ 03.213.102/0001-83, está localizada na BR 354 S/N Km 569, em Campo Belo/MG. Conforme as notas fiscais eletrônicas emitidas, o sujeito passivo adquiriu desta empresa boi/vaca casado, dianteiros e traseiros bovino e costela bovina. As compras de material para revenda foram lançadas na conta contábil de resultado “3.01.01.04.00001 – Compras a Vista”, tendo como contrapartida as contas “1.01.02.11.00002 – Adiantamento a Fornecedor” e “1.01.01.04.00001 – Cheque a Compensar”, no montante de R$3.573.548,45, conforme lançamentos contábeis mostrados na figura 61. [...] 
		 16.2. Os pagamentos dessas aquisições foram escriturados na conta “1.01.01.04.00001 – Cheque a Compensar”, no total de R$2.134.185,45, e na conta “1.01.02.11.00002 – Adiantamento a Fornecedor”, no total de R$1.439.363,00, conforme se observa nos lançamentos contábeis discriminados na figura 61. 
		 16.3. Nos históricos dos lançamentos nas contas contábeis “Cheque a Compensar” e “Adiantamento a Fornecedor” não há nenhuma identificação de cheques ou transferências bancárias utilizados para pagamento ao fornecedor. Os extratos bancários do sujeito passivo também não mostram cheques compensados nem transferências bancárias nos valores mostrados nestas planilhas. 
		 16.4. Nos itens 6 e 7 do TIF n° 06 (anexo 48), de 09/03/2021, intimou-se o sujeito passivo a apresentar documentos comprobatórios do efetivo pagamento das aquisições da Agropecuária Exclusiva, tais como TED´s, DOC´s, transferências bancárias, cópias de cheques etc. 
		 16.5. Conforme consta nos itens 11.7 e 11.8, na sua resposta (anexo 48) o sujeito passivo juntou cópias de cheques sem fazer qualquer remissão aos itens do TIF n° 06, sendo a grande maioria nominais ao próprio sujeito passivo, Natural Carnes. Nenhum dos cheques apresentados são nominais a empresa Agropecuária Exclusiva e não guardam qualquer relação com os lançamentos discriminados na figura 61. [...] 
		 16.7. A tabela 19 relaciona as cópias dos cheques apresentados nas respostas aos TIF n° 06 e TIF n° 14 com a planilha do sujeito passivo apresentada em resposta ao TIF n° 10. Observa-se que todos os cheques têm como beneficiários outras pessoas, sendo uma parte deles nominal à própria Natural Carnes. [...] 
		 16.12. O conjunto de indícios apontam para compras fictícias, cujo intuito é reduzir fraudulentamente as bases de cálculo do IRPJ e CSLL. Em síntese, diante das circunstâncias expostas neste relatório que colocam sob suspeição a efetiva aquisição de material para revenda, e destacando que as contas contábeis “1.01.01.04.00001 – Cheque a Compensar” e “1.01.02.11.00002 – Adiantamento a Fornecedor” tiveram seus saldos contábeis inflados artificialmente, a fiscalização entende que não restou suficientemente comprovado o montante contabilizado em conta contábil de custo mostrado na tabela 20.
		 /
		 17. Contabilização das aquisições e pagamentos de material para revenda de SALP Transportes e Comércio Ltda.
		 17.1. A empresa SALP Transportes e Comércio Ltda., CNPJ 00.595.339/0001-88, está localizada na rua Alcindo Barbosa, 100, em Mogi Mirim/SP. As compras de material para revenda foram lançadas na conta contábil de resultado “3.01.01.04.00001 – Compras a Vista”, tendo como contrapartida a conta “1.01.01.04.00001 – Cheque a Compensar”, no montante de R$259.569,29, conforme lançamentos contábeis mostrados na figura 64. [...] 
		 17.2. No item 8 do TIF n° 06 (anexo 48), de 09/03/2021, intimou-se o sujeito passivo a apresentar documentos comprobatórios do efetivo pagamento das aquisições da SALP, tais como TED´s, DOC´s, transferências bancárias, cópias de cheques. [...] 
		 17.4. Destaque-se que os registros contábeis referentes aos pagamentos na conta “Cheque a Compensar”, são de 22/02/2017 e 03/03/2017 e os cheques relacionados pelo sujeito passivo datam de 06/04/2017 a 13/11/2017. Portanto, todos extemporâneos aos referidos registros contábeis. 
		 17.5. O conjunto de indícios apontam para compras fictícias, cujo intuito é reduzir fraudulentamente as bases de cálculo do IRPJ e CSLL. Em síntese, diante das circunstâncias expostas neste relatório que colocam sob suspeição a efetiva aquisição de material para revenda, e destacando que a conta contábil “1.01.01.04.00001 – Cheque a Compensar” teve seus saldos contábeis inflados artificialmente, a fiscalização entende que não restou suficientemente comprovado o montante contabilizado em conta contábil de custo mostrado na tabela 21.
		 /
		 18. Contabilização das aquisições e pagamentos de material para revenda de BH Foods Comércio e Indústria Ltda. 
		 18.1. A empresa BH Foods Comércio e Industria Ltda., CNPJ 02.973.358/0001-26, está localizada na rua do Soldado, 730, Galpão 5, em Contagem/MG. Essa empresa tem como como contadora e procuradora perante a Receita Federal Márcia de Oliveira Botelho e seu escritório Priori Consultoria Organizacional. As compras de material para revenda foram lançadas na conta contábil de resultado “3.01.01.04.00002 – Compras a Prazo”, tendo como contrapartida a conta “2.01.01.01.21477 – BH Foods Comercio e Industria Ltda”, no montante de R$591.742,60, conforme lançamentos contábeis mostrados na figura 66. Esse passivo foi baixado contra a conta “1.01.01.04.00001 – Cheque a Compensar”, conforme lançamentos contábeis mostrados na figura 67. [...] 
		 18.2. Nos históricos dos lançamentos nas contas contábeis “Cheque a Compensar” não há nenhuma identificação de cheques ou transferências bancárias utilizados para pagamento ao fornecedor. Os extratos bancários do sujeito passivo também não mostram cheques compensados nem transferências bancárias nos valores mostrados nestes lançamentos. 
		 18.3. No TIF n° 15 (anexo 62), de 06/07/2021, intimou-se o sujeito passivo a apresentar documentos comprobatórios do efetivo pagamento das aquisições da BH Foods, tais como TED´s, DOC´s, transferências bancárias, cópias de cheques etc. 
		 18.4. Em sua resposta (anexo 62), o sujeito passivo se limitou a correlacionar os lançamentos com pagamentos supostamente ocorridos por meio da conta “Caixa”. Entretanto, não existe na contabilidade quaisquer lançamentos de supostos pagamentos a esse fornecedor escriturados na conta “Caixa”. O sujeito passivo quer comprovar pagamentos escriturados na conta “Cheques a Compensar” com supostos pagamentos efetuados por meio da conta “Caixa”, sem, no entanto, haver escrituração de tais pagamentos nesta conta e sem apresentar quaisquer documentos. [...] 
		 18.5. O conjunto de indícios apontam para compras fictícias, cujo intuito é reduzir fraudulentamente as bases de cálculo do IRPJ e CSLL. Em síntese, diante das circunstâncias expostas neste relatório que colocam sob suspeição a efetiva aquisição de material para revenda, e destacando que a conta contábil “1.01.01.04.00001 – Cheque a Compensar” teve seus saldos contábeis inflados artificialmente, a fiscalização entende que não restou suficientemente comprovado o montante contabilizado em conta contábil de custo mostrado na tabela 22.
		 /
		 19. Baixa de saldo de ICMS a recuperar como custo da produção 
		 19.1. No Lançamento mostrado na figura 68, o saldo da conta “1.01.02.05.00001 – ICMS”, subconta de “1.01.02.05 – Impostos e Taxas a Recuperar”, foi baixado na conta de resultado “3.01.01.00.00001 – Custo da Produção”, com o histórico “Estorno de pagamento”. 
		 19.2. Intimado a esclarecer e justificar o fato, conforme item 7 do TIF n° 12 (anexo 25), de 06/05/2017, o sujeito em sua resposta (anexo 25), sem apresentar qualquer documento comprobatório, afirmou: 
		 • “Resposta 7 – O lançamento apontado na figura 03 refere-se a um lançamento de ICMS realizado em 2014 em duplicidade, foi realizado o lançamento para baixar a conta, já que o valor não era devido.” 
		 19.3. Os lançamentos da figura 69 mostram que a conta “1.01.02.05.00001 – ICMS”, recebeu dois débitos nos valores de R$211.698,80 e R$58.995,41 decorrentes dos pagamentos de ICMS realizados no Banco Bradesco, lançamentos números 00064020 e 00076981. 
		 19.4. O ICMS de R$58.995,41 foi contabilizado como custo na conta “3.01.01.01.00003 – ICMS” em contrapartida com a conta de passivo “2.01.01.09.00001 – ICMS”, lançamento número 00074159. Observa-se que quando do pagamento do ICMS de R$58.995,41, lançamento número 00076981, debitou-se erroneamente a conta do ativo ao invés da conta do passivo, gerando um ICMS a recuperar inexistente. Vê-se que o passivo de R$58.995,41 foi baixado em 20/12/2017 contra a conta “1.01.01.01.00001 – Caixa”, lançamento número 00074160. Portanto, o valor de R$58.995,41 não pode novamente ser computado como custo, pois já foi devidamente deduzido como custo em 2014. 
		 19.5. Quanto ao valor de R$211.698,80 não foi possível identificar na escrituração contábil de 2014 os fatos que originaram tal lançamento. Não existe lançamento em duplicidade. O único registro contábil é o de número 00064020, mostrado na figura 69. Os registros contábeis mostram que todos os valores de ICMS incidentes sobre as vendas foram devidamente lançados como custo em 2014. 
		 Portanto, não caberia computar tal valor novamente como custo em 2017. 
		 Ademais, se se tratasse de lançamento em duplicidade de fato, como afirma o sujeito passivo, não caberia como correção a baixa como custo. O lançamento em duplicidade deve ser corrigido por um lançamento inverso àquele feito erroneamente, anulando-o totalmente. 
		 19.6. Diante do exposto e pelo fato de o sujeito passivo não ter apresentado qualquer documento comprobatório, o valor de R$270.694,21, lançado como “Custo da Produção”, será glosado pela fiscalização. 
		 20. Contabilização de empréstimos financeiros como custo da produção 
		 20.1. O conjunto de lançamentos discriminados na figura 70, mostra registros na conta “3.01.01.00.00001 – Custo da Produção” com históricos “Custo de empréstimo” e “Parcela operação creditocusto de empréstimo”. [...] 
		 20.2. A conta contábil “2.02.01.03.00002 – Emprestimo Banco Bradesco” apresenta saldo inicial devedor desde 2015, sendo de R$415.991,86 DEVEDOR em 02/01/2017, conforme mostra a figura 71. Situação anormal tendo em vista se tratar de conta contábil de natureza credora. Também é completamente anormal a baixa do saldo devedor dessa conta como custo de produção. A baixa regular de empréstimos deve ser realizada contra conta do ativo (bancos) quando da sua efetiva quitação. O lançamento número 00152265, figura 71, mostra que o sujeito passivo zerou o saldo dessa conta baixando o valor contra a conta de “Custo da Produção”. [...] 
		 20.3. Nos lançamentos de 16/01/2017 a 17/07/2017, conforme figura 70, os pagamentos escriturados nas contas contábeis “1.01.01.02.00003 – Banco Bradesco” e “1.01.01.02.00005 – Banco Bradesco 273-1” são debitados diretamente na conta “Custo da Produção”, com o histórico “custo de empréstimo”. Ao confrontar esses valores com os extratos bancários (anexo 24), observa-se que são relativos a pagamentos de parcelas de financiamentos de capital de giro e Finame, conforme discriminado na tabela 
		 23. Não cabe, portanto, a apropriação desses valores como custo de produção, pois são referentes às parcelas de quitação de financiamentos. Como tal, os pagamentos deveriam ser debitados em conta do passivo que registrassem tais financiamentos. [...]
		 20.4. Intimado a apresentar documento comprobatórios, a esclarecer e justificar o fato, conforme item 8 do TIF n° 12 (anexo 25), de 06/05/2017, o sujeito em sua resposta (anexo 25), sem apresentar qualquer documento comprobatório, afirmou: 
		 • “Resposta 8 - Os lançamentos apresentados na figura 04 foram registrados diretamente nas despesas pois os Juros à Apropriar dos contratos que deveriam ser registrados no ativo não foram computados. Sendo registrado apenas o valor líquido do empréstimo na conta do Banco e no Passivo. Ao registrar as parcelas no passivo o não desmembramento de juros e amortização resultou na inversão da natureza credora da conta no passivo. Portando as próximas parcelas que seriam debitadas foram registradas diretamente da despesa da empresa, uma vez que toda a amortização do valor líquido do empréstimo já tinha sido baixada no passivo.” 
		 20.5. Diante da resposta confusa, que nada esclarece e que contrasta com os fatos registrados na contabilidade, e sem apresentar qualquer documento que demonstrasse suas alegações, o valor de R$1.048.055,16 lançado na conta “Custo da Produção” será glosado pela fiscalização. 
		 21. Baixa de saldo devedor de fornecedores como custo de produção 
		 21.1. A conta contábil “2.01.01.02.00128 – HELIO MONTEIRO GUIMARÃES” está classificada no plano de contas no grupo “2.01.01.01 – FORNECEDORES” do “2.01.01 – PASSIVO CIRCULANTE”. As contas contábeis do Passivo são de natureza credora, entretanto, a referida conta apresenta saldo inicial em 01/01/2017 de R$4.760.946,84 DEVEDOR, conforme se observa na figura 72. Essa situação de anormalidade perdurou até 06/09/2017. [...] 
		 21.2. Esse saldo devedor foi normalizado com os lançamentos discriminados na figura 73, a qual mostra registros na conta “2.01.01.02.00128 – Helio Monteiro Guimaraes” tendo como contrapartida a conta “3.01.01.00.00001 – Custo da Produção”, com históricos “Baixa custo”. [...] 
		 21.3. Intimado a apresentar documento comprobatórios, a esclarecer e justificar o fato, conforme TIF n° 17 (anexo 63), de 19/08/2021, o sujeito em sua resposta (anexo 63), sem apresentar qualquer documento comprobatório, afirmou: 
		 • “Respostas: A conta manteve saldo inicial devedor, pois no exercício anterior houveram adiantamentos ao fornecedor HELIO MONTEIRO GUIMARAES. Os lançamentos com o histórico de “baixa custo” são referentes a ajuste de saldo de exercícios anteriores.” 21.4. Mais uma vez observa-se contradição nas respostas às intimações elaboradas pela contadora Márcia de Oliveira Botelho. 
		 Ao responder o TIF n°02 (anexo 02), de 30/04/2021, emitido na diligência TDPF 0120200.2021.00039, no qual a fiscalização intimou Hélio Monteiro Guimarães a apresentar notas fiscais de venda e planilha que correlacionasse os pagamentos no montante de R$8.217.243,97 recebidos do sujeito passivo em 2016, a contadora relacionou notas fiscais emitidas por Hélio Monteiro Guimarães entre 15/10/2015 a 15/02/2016 e por sua empresa Agropecuária Confiboi entre 23/08/2016 a 22/11/2016, totalizando 7.344.275,71, conforme a resposta juntada no anexo 02. 
		 Portanto, segunda esta resposta, o valor pago e contabilizado na conta “2.01.01.02.00128 – Helio Monteiro Guimaraes”, no total de R$8.217.243,97, lançamentos estes que geraram o saldo devedor de R$4.760.946,84, seria decorrente de vendas de gado de Hélio e de sua empresa Agropecuária Confiboi nos anos de 2015 e 2016. Por outro lado, quando respondeu ao TIF n° 17, afirmou que o saldo devedor decorreu de adiantamentos a Hélio Monteiro. 21.5. Ainda que se considerasse tratar-se de um adiantamento ao fornecedor indevidamente contabilizado na citada conta do passivo, não caberia a baixa desse saldo devedor diretamente como “Custo da Produção”, com a singela justificativa de que se trata de “ajuste de saldo de exercícios anteriores”. 
		 Conforme se observa no razão da conta “2.01.01.02.00128 – Helio Monteiro Guimaraes” (anexo 64), todas as compras de matéria-prima desse fornecedor – gado para abate – ocorridas em 2017 foram devidamente lançadas na conta de resultado “3.01.01.01.00002 – Compras a Prazo”. Portanto, ao se baixar o saldo inicial devedor de R$4.760.948,84 também na conta de resultado configura-se lançamento em duplicidade nas contas contábeis de resultado. 21.6. Assim, diante do flagrante descabimento dos lançamentos contábeis mostrados na figura 73, os valores contabilizados como custo da produção, totalizando R$4.571.017,78, serão glosados. 
		 22. Aplicação da multa qualificada 
		 22.1. Como restou caracterizado e demonstrado pelas evidências expostas ao longo deste relatório, houve claro intuito do sujeito passivo em sonegar, em tese, os tributos ora lançados e em fraudar a Administração Tributária Federal com o fito específico de reduzir o recolhimento de tributos, pois o comportamento intencional de causar dano à Fazenda Pública é manifesto. Ficou evidenciado que o sujeito passivo lançou mão de diversas manobras contábeis fraudulentas para majorar seus custos, reduzindo assim as bases de cálculo dos tributos IRPJ e CSLL. 
		 Ademais, restou também demonstrado que sua titular formal, Jaciara Beatriz de Souza, é interposta pessoa. 
		 22.2. Desta forma, restou configurada a hipótese prevista no §1º do artigo 44 da Lei 9.430/96, acarretando aplicação de multa qualificada de 150% incidente sobre o IRPJ e CSLL apurado no ano calendário de 2017. 
		 23. Demonstrativo de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL 
		 23.1. No transcorrer do ano calendário de 2017, o sujeito passivo apresentou Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF indicando o Lucro Real com regime de apuração trimestral como forma de tributação do lucro. 
		 23.2. Os custos da produção glosados conforme expostos nos itens 8 a 10, foram apropriados aos trimestres conforme as datas de lançamento na escrituração contábil e dos respectivos documentos comprobatórios. As tabelas 24, 25 e 26 demonstram estas distribuições. 
		 Os demais custos da produção glosados referentes aos itens 11 a 21 foram apropriados aos trimestres conforme as datas de lançamento na escrituração contábil. [...] 
		 Conforme consta do Termo de Ciência por Abertura de Mensagem de fls. 2.421/2.424, a devedora principal NATURAL CARNES EIRELI foi notificada dos lançamentos fiscais no dia 10/11/2021. Quanto aos devedores solidários ACRÍSIO RESENDE ROCHA, HÉLIO MONTEIRO GUIMARÃES e JÚLIO CÉSAR DE SOUZA, as notificações se consumaram pela via postal nas datas respectivas de 11/11/2021, 18/11/2021 e 17/11/2021, fls. 2.583/2.585. 
		 No tocante ao devedor solidário CARLOS ROMEU ALVES DE ARGOLA, conforme observado no Extrato do Processo, a sua notificação se concretizou pela via postal no dia 11/11/2021, fl. 2.591. 
		 Relativamente às devedoras solidárias pessoas jurídicas AGROPECUÁRIA CONFIBOI LTDA e IMPERATRIZ TRANSPORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GRÃOS EIRELI, as correspondências a elas dirigidas foram devolvidas no dia 13/12/2021 sem a devida ciência desses solidários. 
		 No entanto, como tais pessoas jurídicas solicitaram eletronicamente a juntada de suas impugnações no dia 07/12/2021, o representante da unidade local adotou referida data como tendo sido aquela em que as empresas foram notificadas, fls. 2.587/2.589. 
		 Os implicados requereram pelo meio eletrônico as juntadas de suas impugnações nas datas a seguir especificadas: 
		 ( devedora principal NATURAL CARNES EIRELI no dia 01/12/2021, fl. 2.427; 
		 ( devedor solidário ACRÍSIO RESENDE ROCHA no dia 07/12/2021, fl. 2.457; 
		 ( devedor solidário CARLOS ROMEU ALVES DE ARGOLO no dia 07/12/2021, fl. 2.469; 
		 ( devedores solidários AGROPECUÁRIA CONFIBOI LTDA, IMPERATRIZ TRANSPORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GRÃOS EIRELI e HÉLIO MONTEIRO GUIMARÃES no dia 07/12/2021, fl. 2.481; e 
		 ( devedor solidário JÚLIO CÉSAR DE SOUZA no dia 07/12/2021.
		 Impugnação da devedora principal NATURAL CARNES EIRELI, fls. 2.430/2.444
		 II. SÚMULA DOS FATOS 
		 1. No exercício regular de suas atividades, a Impugnante realiza o abate de bovinos e bufalinos, beneficiamento, resfriamento e acondicionamento de carnes e subprodutos, industrialização, manipulação, comercialização, transporte e distribuição de carnes, entre outras. 
		 2. O período sob auditoria fiscal abrange 01/01/2017 a 31/12/2017 e envolve o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, apurados pela Impugnante pelo regime do Lucro Real Trimestral. 
		 3. Em virtude da glosa de diversas despesas/custos promovida pela fiscalização no período de 01/01/2017 a 31/12/2017, exige-se o pagamento de diferenças de IRPJ e da CSLL, supostamente devidas e não recolhidas. 
		 4. Referidos tributos foram apurados pela auditoria fiscal pelo regime do Lucro Real Trimestral, mesmo após a glosa de grande parte dos custos/despesas.
		 5. No curso do relatório fiscal o auditor aponta diversas supostas irregularidades contábeis, dando a entender que a contabilidade não mereceria credibilidade, senão vejamos: 
		 a) Conta “1.01.01.01.00001 – Caixa”, em 01/01/2017, no valor de R$2.907.587,43, mas o saldo final desta conta em 31/12/2016 era de R$207.587,43. Conta “1.01.02.11.00002 – Adiantamento a Fornecedor” apresentava saldo em 31/12/2016 de R$2.700.000,00 e foi aberta em 01/01/2017 com saldo ZERO; 
		 b) Resgate de aplicações financeiras nos bancos do Brasil e Bradesco tendo como contrapartidas as contas “Caixa” e “Cheque a Compensar”, inflando os saldos da conta “Caixa” (dinheiro em espécie) em R$1.846.675,62 e da conta “Cheque a Compensar” em R$1.858.915,02, gerando um saldo CREDOR de R$1.154.851,45 nesta conta do Ativo; 
		 c) A conta contábil “1.01.01.03.00001 – Aplicação Banco Bradesco – 00246-1” com resgate de R$1.442.734,17 em 15/01/2017. A contrapartida na conta contábil “1.01.01.04.00001 – Cheque a Compensar”, sem lastro nos extratos bancários; 
		 d) Cheques de clientes devolvidos pelo banco por falta de fundos registrados indevidamente na conta contábil “1.01.01.04.00001 – Cheque a Compensar”; 
		 e) Pagamentos de tributos realizados na conta bancária 246-1, agência 03957, Banco Bradesco, tendo como contrapartida (débito) a conta contábil “1.01.01.01.00001 – Caixa”, gerando um saldo de caixa fictício no total de R$2.556.854,01; 
		 f) Entrada de R$3,5 milhões na conta “1.01.01.01.00001 – Caixa” tendo como origem dos recursos a conta “1.01.02.11.00002 – Adiantamento a Fornecedor”; 
		 g) Majoração simultânea de forma fictícia dos saldos das contas “Adiantamento a fornecedor” e “Adiantamento a Clientes” no valor de R$11.486.508,86; 
		 h) Conta “Adiantamento a Fornecedor”, com saldo CREDOR. Para corrigir essa anormalidade efetuou-se o lançamento contábil onde se registrou um suposto adiantamento a fornecedor de R$1.000.000,00, tendo como origem a conta caixa; 
		 i) Conta “1.01.02.01.01141 – Varejao Meneses Ltda ME Meneses”, subconta da conta “1.01.02.01 – Duplicatas a Receber”, recebeu débitos decorrentes de vendas a prazo no total de R$16.653.076,71. Deste montante, R$10.303.188,22 foram baixados tendo como contrapartida a conta adiantamento de clientes; 
		 j) Conta sintética “1.01.02.01 – Duplicatas a Receber” com saldo de R$13.418.735,61, foi baixado contra a conta adiantamento de cliente. Um total de R$23.721.923,83 das vendas registradas em duplicatas a receber foi baixado tendo como contrapartida a conta adiantamento de clientes, gerando saldos fictícios naquela conta. 
		 6. Estas pretensas inconformidades estão detalhadas no relatório fiscal, com indicação dos seus respectivos fundamentos. 
		 7. Além disso, a fiscalização também apontou que grande parte dos custos/despesas contabilizados pela Impugnante no ano de 2017 não poderiam ser admitidos: a) 1° Trimestre de 2017: 84,12% das despesas foram glosados (doc.1); b) 2° Trimestre de 2017: 49,91% das despesas foram glosados (doc.2); c) 3° Trimestre de 2017: 31,43% das despesas foram glosadas (doc.3); d) 4° Trimestre de 2017: 21,07% das despesas foram glosadas (doc.4); 
		 8. Diante de tantas alegações, análises e acusações, fica evidente que a premissa adotada pelo Auditor Fiscal foi a de que a contabilidade da empresa não mereceria credibilidade, por revelar indícios de fraudes, vícios, erros e deficiências. 
		 9. Mas, sem apresentar uma justificativa sequer, o auditor optou por manter a apuração do IRPJ e da CSLL pelo lucro real trimestral, mesmo glosando grande parte dos custos/despesas, em patente violação ao artigo 530 do RIR/99, vigente a época dos fatos geradores. 
		 III. LUCRO REAL X LUCRO ARBITRADO 
		 10. A Impugnante realizou algumas simulações visando identificar o tributo supostamente não recolhido caso a autuação fosse realizada com suporte no lucro arbitrado, e chegou às seguintes conclusões (docs.1 a 4):
		 /
		 11. O que se observa é que o critério jurídico utilizado pelo auditor (lucro real) foi responsável por aumentar o auto de infração em 400% frente ao que seria devido com base no lucro arbitrado. 
		 IV. CRITÉRIO JURÍDICO 
		 12. A questão em exame envolve, portanto, a definição do critério a ser utilizado na autuação, ou seja, se aquele adotado pelo fiscal, que consistiu na manutenção do lucro real trimestral após promover as glosas, ou se o lucro arbitrado. 
		 13. O art. 47 da Lei nº 8.981/95 e o art. 530 do RIR/99 são claros no sentido impositivo da apuração do lucro arbitrado sempre que presentes as hipóteses para sua aplicação. O termo “será” não deixa margem a dúvidas: [...] 
		 14. O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) já teve a oportunidade de examinar questão idêntica, e assim se manifestou: [...] 
		 15. Conforme destacado no acórdão em referência, o objetivo do auditor, ao fixar o critério de apuração, não é punir a empresa exigindo mais IRPJ e CSLL do que seriam devidos. Para tanto, veja-se como se manifestou o Conselheiro Relator: [...] 
		 16. Ou seja, apuração de tributo não pode ser utilizada para penalizar o contribuinte. Para isso existem as multas previstas em lei, que foram devidamente aplicadas pelo auditor. 
		 17. Destarte, o mesmo Conselheiro apresenta formas de identificar a forma adequada de cálculo dos tributos quando a contabilidade é falha e o fiscal promove glosa de grandes volumes de despesas: [...] 
		 18. O posicionamento ora destacado consubstancia entendimento pacífico do CARF, que se perpetua ao longo dos anos, confirmando que a adoção do lucro arbitrado não é uma faculdade, mas sim uma obrigação quando os custos e despesas são amplamente glosados pela fiscalização: [...] 
		 19. Destaca-se que o último julgado acima mencionado tem origem em recurso de ofício, já que o auto de infração foi cancelado pela 9ª Turma da DRJ/Rio de Janeiro. No mesmo sentido: [...] 
		 20. Conforme indicado anteriormente, em relação ao ano de 2017, confrontando-se os valores pagos, os exigidos pelo fiscal e o que seria devido caso a apuração tivesse sido realizada pelo lucro arbitrado, fica evidente que se optou pela sistemática mais gravosa:
		 /
		 21. Não resta dúvidas de que o fiscal glosou grande parte dos custos/despesas, criando um panorama fictício, onde a Impugnante teria operado durante o ano de 2017 sem pagar nada pelos bois adquiridos. 22. O que de fato ocorreu foi a tributação da RECEITA, e não do lucro, como deveria ter ocorrido. 
		 23. E tudo isso foi realizado após o próprio auditor afirmar, por exemplo, em relação às contas ““1.01.02.11.00002 Adiantamento a Fornecedor” e “2.01.01.10.00001 Adiantamento a Clientes””, que os lançamentos realizados “compromete a veracidade de todos os fatos contábeis escriturados nas contas em questão” (fl.122). 
		 24. Em outro momento afirma o fiscal que “nas verificações dos registros contábeis realizados pela fiscalização, constatou-se que inúmeros lançamentos carecem de qualquer substância lógica e revelam o intuito de gerar saldos fictícios para suportar lançamentos de fatos contábeis simulados”. 
		 25. É clara, portanto, a premissa da auditoria fiscal de que a contabilidade não mereceria credibilidade, de modo que a conclusão jamais poderia ter sido a apuração do IRPJ e da CSLL pelo regime do Lucro Real. 
		 26. Vale registrar que todas as vendas e receitas da Impugnante foram mantidas, de forma que, no entendimento do Auditor, a empresa atuou no ano de 2017 praticamente sem custos, como se o gado tivesse milagrosamente chegado para abate. 
		 27. Enfim, para que a apuração do lucro real fosse possível, era essencial que a fiscalização demonstrasse que as despesas remanescentes, não glosadas, eram suficientes para refletir a realidade da empresa, permitindo a correta identificação do lucro.
		  28. Mas isso jamais ocorreu, até mesmo porque os resultados do exercício (lucro), após as glosas, apontam lucros claramente incompatíveis com a atividade desenvolvida:
		 /
		 29. Tal margem já seria impossível de ser alcançada nos melhores anos do segmento frigorífico, mas beira as raias do absurdo quando se considera que a fiscalização analisou o ano de 2017, que foi palco de uma das maiores crises do setor, conforme notícias da época (doc.5) 
		 30. Veja-se que segundo reportagem publicada no Jornal Valor Econômico em abril deste ano, a margem de lucro dos frigoríficos fica em torno de 3%, senão vejamos: [...] 
		 31. Uma reportagem publicada no “Portal do Agronegócio”, no ano de 2018, confirma que naquela época as margens de lucro nunca chegaram nem perto dos percentuais estratosféricos adotados pela fiscalização: [...] 
		 V. CONCLUSÃO 
		 32. Frente ao exposto, conclui-se que o lançamento deve ser integralmente cancelado, seja porque adotou critério jurídico incompatível (lucro real) com a premissa de que a contabilidade não mereceria credibilidade, seja pelo fato do lucro arbitrado contemplar sistemática mais adequada e menos onerosa para o contribuinte. 
		 33. Vale ressaltar que a Câmara Superior de Recursos Fiscais tem posição reiterada no sentido de não ser possível alterar a forma de apuração adotada erroneamente pela fiscalização no auto de infração, cabendo unicamente o cancelamento integral do lançamento, sob pena de violação ao artigo 146 do CTN: [...] 
		 34. Isto posto, requer seja cancelado integralmente os autos de infração de IRPJ e CSLL. 
		 35. Entretanto, caso por absurdo se entenda que o auto de infração não deve ser integralmente cancelado, pede-se, de forma subsidiaria, seja determinada a reformulação do crédito tributário, de forma que o IRPJ e a CSLL sejam apurados com suporte no lucro arbitrado. 
		 Impugnação do devedor solidário ACRÍSIO RESENDE ROCHA, fls. 2.459/2.465 
		 I. SÚMULA DOS FATOS 
		 1. O Impugnante é proprietário do imóvel Chácara Sobradinho dos Melos – Módulo 01, localizado no Paranoá/DF, e firmou contrato de arrendamento desta planta industrial para a empresa NATURAL CARNES. 
		 2. Segundo o auditor, “de 19/09/2002 a 08/04/2012, o sr. Acrisio manteve a incomum e inusitada circunstância de ser proprietário de uma unidade industrial frigorífica e concomitantemente ser empregado das empresas que ali se sucederam, desempenhando funções com salários modestíssimos”. 
		 3. Em outro momento alega a fiscalização que “Acrisio atuava como empregado de Júlio Cesar, pois restou demonstrado por fiscalizações realizadas nas empresas Abatedouro Sobradinho dos Melos Ltda. e Supremo Abatedouro e Frigorífico Ltda., conforme narrado no item 5, que estas empresas eram de fato de Júlio Cesar de Souza”. 
		 4. Por fim, afirma o Auditor que “observa-se claramente desta trama e contradições, a intenção de dissimular o vínculo de propriedade da unidade industrial onde opera o sujeito passivo com a família de Júlio Cesar de Souza, família que está à frente das empresas que ali se sucedem deste 1994”. 
		 5. A imputação de responsabilidade, conforme citado no relatório fiscal, foi fundamentada no inciso I, art. 124, do Código Tributário Nacional (CTN). 
		 II. SUPOSTAS IRREGULARIDADES 
		 6. Como se observa, a imputação de responsabilidade tem por base (I) uma aquisição de imóvel ocorrida em 2002 (II) o fato do Impugnante trabalhar, mesmo sendo proprietário de um imóvel e (III) ter supostamente trabalhado para Júlio Cesar, pai de Jaciara, única sócia da NATURAL CARNES. 
		 7. Todas os pontos questionados foram devidamente esclarecidos pelo Impugnante, em sua resposta (anexo 08 ao auto de infração): 
		 [...] 8. O que se observa destas acusações é que nenhuma delas tem o condão de imputar responsabilidade tributária, tratando-se de fatos isolados, sem qualquer vínculo com o crédito tributário. 
		 III. INAPLICABILIDADE DO ART. 124, I, DO CTN 
		 9. O Auditor se limitou a citar o art. 124, I, do CTN como base para a coobrigação, sem individualizar, no entanto, as condutas de cada coobrigado com a devida motivação do seu enquadramento na hipótese do art. 124, I, do CTN, o que, por si só, já afasta qualquer possibilidade de responsabilização de terceiros. 
		 10. O inciso I, do Artigo 124, do CTN, tem a seguinte redação: [...] 
		 11. O artigo 124 do CTN trata de solidariedade na obrigação tributária; não é, portanto, uma disposição que atribua responsabilidade tributária a terceiro, nos termos do artigo 128 do CTN. 
		 12. Pode-se, então, concluir que a aplicação da norma prevista no transcrito dispositivo exige a participação no fato gerador da obrigação tributária, haja vista que atribui a solidariedade a todos que podem ser considerados “contribuintes”. 
		 13. José Jayme de Macedo Oliveira, ao comentar o citado dispositivo legal, assevera que: [...] 
		 14. Nesse mesmo sentido, restou pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça – STJ sobre a aplicação do referido dispositivo complementar: [...] 
		 15. Com efeito, fica evidente que o Impugnante não pode responder pelos débitos da NATURAL CARNES, com fundamento no inciso I, do artigo 124, do CTN, haja vista que não praticou, em conjunto ou separadamente, nenhum dos fatos geradores que deu origem ao crédito tributário. 
		 16. Mesmo numa interpretação mais abrangente do conceito de interesse comum no fato gerador defendida pela RFB no Parecer Normativo nº 04/2018, não se verifica a responsabilidade solidária entre o Impugnante e a Natural Carnes: [...] 
		 17. Os autos de infração dizem respeito a IRPJ e CSLL apurados pelo regime do lucro real. 
		 18. Portanto, não há sequer um indício de ato praticado pelo Impugnante vinculado aos fatos geradores do IRPJ e CSSL praticados pela NATURAL CARNES. 
		 19. De acordo com o citado Parecer Normativo nº 04/2018, “a responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição; deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo”. 
		 20. A fiscalização não fez qualquer prova de vínculo do Impugnante com o ato (exigência de IRPJ e CSLL). Não há sequer acusação de 20. A fiscalização não fez qualquer prova de vínculo do Impugnante com o ato (exigência de IRPJ e CSLL). Não há sequer acusação de que o Impugnante participou ativa ou passivamente ou mesmo se beneficiou do suposto não recolhimento das diferenças de IRPJ e CSLL apurados nos autos de infração. 
		 21. O relatório fiscal limita-se a apontar pretensas irregularidades na aquisição do imóvel arrendado pela NATURAL CARNES, e que não têm qualquer relação com a apuração do IRPJ e CSLL. 
		 22. Enfim, o Impugnante nunca interferiu nos fatos e eventos praticados pela NATURAL CARNES e que deram origem ao crédito tributário. 
		 IV. PEDIDOS 
		 23. Diante de todo o exposto, pede seja excluído o Impugnante da condição de responsável pelos créditos tributários ora constituídos em nome da NATURAL CARNES. 
		 Impugnação do devedor solidário CARLOS ROMEU ALVES DE ARGOLO, fls. 2.471/2.477 
		 I. SÚMULA DOS FATOS 
		 1. Durante o período fiscalizado o Impugnante vendeu gado para a NATURAL CARNES, tendo recebido os valores relativos a tais operações. 
		 2. Segundo o auditor, “a presente fiscalização realizou diligência na empresa Fuga Couros S/A, CNPJ 91.302.349/0001-33, em decorrência do TDPF 0120200.2021.00111. Na resposta ao TIF n° 01 (anexo 16), de 02/06/2021, a Fuga Couros afirmou que nas aquisições de couro realizadas junto ao sujeito passivo Natural Carnes, no período de 03/01/2017 a 29/11/2019, no montante de R$9.233.968,34, as tratativas eram realizadas diretamente com o sr. Júlio Cesar de Souza e/ou com sr. Carlos Argolo. Ressalte-se que Júlio Cesar, pai de Jaciara Beatriz de Souza, e Carlos Argolo não mantém nenhum vínculo formal com o sujeito passivo Natural Carnes. Tais fatos reforçam a percepção de que assim como nas empresas que antecederam a Natural Carnes, os srs. Júlio Cesar e Carlos Argolo continuaram a frente dos negócios”. 
		 3. Em outro momento alega a fiscalização que “em 2017 Carlos Argolo não emitiu notas fiscais para o sujeito passivo, nem tampouco para Jaciara Beatriz de Souza. Depreende-se, assim, que esses cheques juntados como documentos comprobatórios do pagamento de supostos “fornecedores” de Jaciara Beatriz de Souza, por conta e ordem desta, não passam de meras e grosseiras tentativas de ludibriar a fiscalização”. 
		 4. A imputação de responsabilidade, conforme citado no relatório fiscal, foi fundamentada no inciso I, art. 124, do Código Tributário Nacional (CTN). 
		 II. SUPOSTAS IRREGULARIDADES 
		 5. Como se observa, a imputação de responsabilidade tem base na (I) suposta participação do Impugnante em nome da NATURAL CARNES em negociações junto a empresa Fuga Couros e (II) ausência de notas fiscais que justifiquem os pagamentos promovidos pela NATURAL CARNES para o Impugnante. 
		 6. No que diz respeito à pretensa intermediação, certamente trata-se de equívoco daquela empresa, pois o Impugnante jamais teve qualquer poder de gerência ou administração e nunca foi procurador da NATURAL CARNES. 
		 7. Ou seja, seria impossível para o Impugnante assumir compromissos econômicos ou comerciais em nome da NATURAL CARNES. 
		 8. No que diz respeito aos pagamentos, todos se referiram ao fornecimento de gado, não sendo possível que eventual dificuldade em localizar os documentos fiscais seja apresentada como motivo para imputar responsabilidade tributária ao Impugnante. 
		 III. INAPLICABILIDADE DO ART. 124, I, DO CTN 
		 9. O Auditor se limitou a citar o art. 124, I, do CTN como base para a coobrigação, sem individualizar, no entanto, as condutas de cada coobrigado com a devida motivação do seu enquadramento na hipótese do art. 124, I, do CTN, o que, por si só, já afasta qualquer possibilidade de responsabilização de terceiros. 
		 10. O inciso I, do Artigo 124, do CTN, tem a seguinte redação: [...] 
		 11. O artigo 124 do CTN trata de solidariedade na obrigação tributária; não é, portanto, uma disposição que atribua responsabilidade tributária a terceiro, nos termos do artigo 128 do CTN. 
		 12. Pode-se, então, concluir que a aplicação da norma prevista no transcrito dispositivo exige a participação no fato gerador da obrigação tributária, haja vista que atribui a solidariedade a todos que podem ser considerados “contribuintes”. 
		 13. José Jayme de Macedo Oliveira, ao comentar o citado dispositivo legal, assevera que: [...] 
		 14. Nesse mesmo sentido, restou pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça – STJ sobre a aplicação do referido dispositivo complementar: [...] 
		 15. Com efeito, fica evidente que o Impugnante não pode responder pelos débitos da NATURAL CARNES, com fundamento no inciso I, do artigo 124, do CTN, haja vista que não praticou, em conjunto ou separadamente, nenhum dos fatos geradores que deu origem ao crédito tributário. 
		 16. Mesmo numa interpretação mais abrangente do conceito de interesse comum no fato gerador defendida pela RFB no Parecer Normativo nº 04/2018, não se verifica a responsabilidade solidária entre o Impugnante e a Natural Carnes: [...] 
		 17. Os autos de infração dizem respeito a IRPJ e CSLL apurados pelo regime do lucro real. 
		 18. Portanto, não há sequer um indício de ato praticado pelo Impugnante vinculado aos fatos geradores do IRPJ e CSSL praticados pela NATURAL CARNES. 
		 19. De acordo com o citado Parecer Normativo nº 04/2018, “a responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição; deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo”. 
		 20. A fiscalização não fez qualquer prova de vínculo do Impugnante com o ato (exigência de IRPJ e CSLL). Não há sequer acusação de 20. A fiscalização não fez qualquer prova de vínculo do Impugnante com o ato (exigência de IRPJ e CSLL). Não há sequer acusação de que o Impugnante participou ativa ou passivamente ou mesmo se beneficiou do suposto não recolhimento das diferenças de IRPJ e CSLL apurados nos autos de infração. 
		 21. O relatório fiscal limita-se a apontar pretensas irregularidades na aquisição do imóvel arrendado pela NATURAL CARNES, e que não têm qualquer relação com a apuração do IRPJ e CSLL. 
		 22. Enfim, o Impugnante nunca interferiu nos fatos e eventos praticados pela NATURAL CARNES e que deram origem ao crédito tributário. 
		 IV. PEDIDOS 
		 23. Diante de todo o exposto, pede seja excluído o Impugnante da condição de responsável pelos créditos tributários ora constituídos em nome da NATURAL CARNES. 
		 Impugnação dos devedores solidários AGROPECUÁRIA CONFIBOI LTDA, IMPERATRIZ TRANSPORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GRÃOS EIRELI e HÉLIO MONTEIRO GUIMARÃES, fls. 2.484/2.492 
		 I. SÚMULA DOS FATOS 
		 1. No exercício regular de suas atividades as Impugnantes CONFIBOI e IMPERATRIZ arrendaram área rural para Jaciara Beatriz de Souza, sócia da NATURAL CARNES, e por este motivo foram incluídas como corresponsáveis pelo crédito tributário outrora constituído. 
		 2. O Impugnante HÉLIO GUIMARÃES foi responsabilizado por ser sócio da CONFIBOI e IMPERATRIZ e por ter vendido gado para a NATURAL CARNES. 
		 3. Segundo o auditor (item 3,21) “o contrato de arrendamento (anexo 03) refere-se à mesma área do contrato firmado com a Agropecuária Confiboi (anexo 01) em 01/03/2019. O contrato com a Imperatriz Transporte, assinado em 26/04/2016, previa inicialmente o período de 26/04/2016 a 30/12/2016. 
		 Posteriormente foi prorrogado para o período de 30/12/2016 a 20/12/2018. O objeto do contrato é uma gleba de 0,5 hectares e deverá ser explorado para a engorda de bovinos no regime de confinamento. O valor mensal do arrendamento foi estipulado em R$100,00. A cláusula 6ª prevê o pagamento de valor em moeda corrente resultante do ganho de peso dos animais no confinamento”. 
		 4. O Auditor concluiu afirmando que (item 3.24) “os referidos contratos de arrendamento assinados com a Imperatriz Transporte e Agropecuária Confiboi não passam de meros artifícios para esconder sob aparência enganosa os reais liames destas empresas com o sujeito passivo.” 
		 5. Em outro momento alega a fiscalização que “intimou Hélio Monteiro Guimarães a justificar o recebimento de R$8.217.243,97 em 2016 do sujeito passivo Natural Carnes, este juntou entre os documentos apresentados (anexo 02) um extrato bancário do sujeito passivo Natural Carnes. A figura 32 mostra o termo de resposta de Hélio Monteiro. Tal fato permite deduzir que Hélio Monteiro teve acesso às informações sobre movimentação bancária do sujeito passivo”. 
		 6. A imputação de responsabilidade, conforme citado no relatório fiscal, foi fundamentada no inciso I, art. 124, do Código Tributário Nacional (CTN). 
		 II. SUPOSTAS IRREGULARIDADES – CONFIBOI E IMPERATRIZ 
		 7. Ao contrário do que afirma o Auditor, os contratos de arrendamento não indicam qualquer relação com a Natural Carnes, já que firmados entre IMPERATRIZ/CONFIBOI e Jaciara Beatriz de Souza para o exercício de suas atividades na condição de produtora rural pessoa física. 
		 8. E vale registrar que a Jaciara não figura sequer como coobrigada ou corresponsável pelo crédito tributário. 
		 9. Além disso, consta do próprio relatório fiscal que o contrato firmado com a Impugnante CONFIBOI foi assinado em 01/03/2019, muito posterior ao período ora fiscalizado (2017). 
		 10. Portanto, não há nenhuma relação contratual da Imperatriz com a Natural Carnes, mas sim com Jaciara, muito menos da CONFIBOI com a Natural Carnes, já que, além do contrato ter sido firmado com Jaciara, o mesmo foi assinado em período posterior ao fiscalizado. 
		 11. O Sr. Alcides, procurador nomeado pela arrendatária Jaciara, já figurou como empregado das Impugnantes, o que, no entendimento do auditor, configuraria ilegalidade. No entanto, o exercício de atividade profissional não impede o Sr. Alcides de atuar como procurador de quem quer que seja, desde que goze da confiança do outorgante. 
		 12. E eventual irregularidade no instrumento de procuração, ainda que tenha existido, restou superado na medida em que a outorgante Jaciara, ratificou tacitamente todos os acordos formalizados. 
		 13. Referente aos pagamentos devidos em face do arrendamento, foram os mesmos comprovados, e caso algum valor não tenha sido pago, o que se admite para argumentar, a questão diz respeito as partes envolvidas no contrato, e não a Natural Carnes. 
		 14. Já a formalização de contratos sucessivos em relação à mesma área ocorreu porque a titularidade do imóvel foi transferida da IMPERATRIZ para a CONFIBOI, de forma que o novo instrumento, formalizado em 2019, precisou ser assinado pela CONFIBOI, o que torna a inclusão da CONFIBOI como coobrigada de um débito de 2017 ainda mais absurda. 
		 15. Por fim, a ligação entre as Impugnantes CONFIBOI e IMPERATRIZ e a contabilidade Priori, ou com a contadora Márcia, é estritamente profissional, não havendo qualquer procedimento irregular ou ilícito, seja contábil ou fático, em face da NATURAL CARNES. 
		 II. SUPOSTAS IRREGULARIDADES – HÉLIO 
		 16. No que diz respeito ao Impugnante HÉLIO, não parece haver dúvidas de que o simples fato dele figurar na condição de sócio das empresas CONFIBOI e IMPERATRIZ e de ter vendido gado para NATURAL CARNES jamais poderia servir de justificativa para a sua inclusão como coobrigado nos autos de infração. 
		 17. O fato de o Impugnante ter apresentado um extrato bancário da NATURAL para demonstrar o recebimento apenas confirma o empenho em obter elementos que comprovassem a regularidade das operações 
		 IV. INAPLICABILIDADE DO ART. 124, I, DO CTN 
		 18. O Auditor se limitou a citar o artigo 124, I, do CTN como base para a coobrigação, sem individualizar, no entanto, as condutas de cada coobrigado com a devida motivação do seu enquadramento na hipótese do artigo 124, I, do CTN, o que, por si só, já afasta qualquer possibilidade de responsabilização de terceiros. 
		 19. O inciso I, do Artigo 124, do CTN, tem a seguinte redação: [...] 
		 20. O artigo 124 do CTN trata de solidariedade na obrigação tributária; não é, portanto, uma disposição que atribua responsabilidade tributária a terceiro, nos termos do artigo 128 do CTN. 
		 21. Pode-se, então, concluir que a aplicação da norma prevista no transcrito dispositivo exige a participação no fato gerador da obrigação tributária, haja vista que atribui a solidariedade a todos que podem ser considerados “contribuintes”. 
		 22. José Jayme de Macedo Oliveira, ao comentar o citado dispositivo legal, assevera que: [...] 
		 23. Nesse mesmo sentido, restou pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça – STJ sobre a aplicação do referido dispositivo complementar: [...] 
		 24. Com efeito, fica evidente que os Impugnantes não podem responder pelos débitos da NATURAL CARNES, com fundamento no inciso I, do artigo 124, do CTN, haja vista que não praticaram, em conjunto ou separadamente, nenhum dos fatos geradores que deu origem ao crédito tributário. 
		 25. Mesmo numa interpretação mais abrangente do conceito de interesse comum no fato gerador defendida pela RFB no Parecer Normativo nº 04/2018, não se verifica a responsabilidade solidária entre os Impugnantes e a Natural Carnes: [...] 
		 26. Os autos de infração dizem respeito a IRPJ e CSLL apurados pelo regime do lucro real. 
		 27. Portanto, não há sequer um indício de ato praticado pelos Impugnantes vinculados aos fatos geradores do IRPJ e CSSL praticados pela NATURAL CARNES. 
		 28. De acordo com o citado Parecer Normativo nº 04/2018, “a responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição; deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo”. 
		 29. A fiscalização não fez qualquer prova de vínculo dos Impugnantes com o ato objeto do auto de infração (exigência de IRPJ e CSLL), muito menos com a pessoa do contribuinte (Natural Carnes). Não há sequer acusação de que os Impugnantes participaram ativa ou passivamente ou mesmo se beneficiaram do suposto não recolhimento das diferenças de IRPJ e CSLL apurados nos autos de infração. 
		 30. O relatório fiscal limita-se a apontar pretensas irregularidades nos contratos de arrendamento que sequer foram firmados com o contribuinte NATURAL CARNES, e não têm qualquer relação com a apuração do IRPJ e CSLL da NATURAL CARNES. 
		 31. Enfim, os Impugnantes nunca interferiram nos fatos e eventos praticados pela NATURAL CARNES e que deram origem ao crédito tributário. V. PEDIDOS 
		 32. Diante de todo o exposto, pede sejam excluídos os Impugnantes da condição de responsáveis pelos créditos tributários ora constituídos em nome da NATURAL CARNES.
		  Impugnação do devedor solidário JÚLIO CESAR DE SOUZA, fls. 2.506/2.512 
		 I. SÚMULA DOS FATOS 
		 1. O Impugnante é pai de Jaciara, sócia da empresa NATURAL CARNES. 
		 2. Segundo o auditor, o produtor rural Renato Malta afirmou que “nunca tratou diretamente com Jaciara sobre a comercialização do gado, sendo os negócios intermediados pelo sr. Júlio Cesar de Souza (pai de Jaciara Beatriz de Souza)”. 
		 3. Em outro momento alega a fiscalização que em relação à empresa Abatedouro Sobrinho dos Melos “Júlio Cesar de Souza, CPF 258.126.101-34, era o verdadeiro proprietário da empresa Abatedouro Sobradinho dos Melos; Júlio Cesar de Souza utilizou de interpostas pessoas “laranjas” (uma delas mediante remuneração mensal) para figurarem como sócios no contrato social de constituição da pessoa jurídica”. 
		 4. A respeito do Abatedouro Sobrinho, pondera o auditor que “o verdadeiro proprietário da empresa era Júlio Cesar de Souza, CPF 258.126.101-34; Júlio Cesar forjou contrato social e instrumentos de alterações com utilização de interpostas pessoas (laranjas), com a agravante de que os documentos (Carteira de Identidade) utilizados na formalização do contrato social e alterações eram falsos”. 
		 5. Ainda, alega-se que “Júlio Cesar de Souza, embora conste na escritura como procurador de José Alves de Santana, afirmou em depoimento à Divisão de Fiscalização DRF Brasília (anexo 11), em 14/06/2010, que: O imóvel constituído de uma chácara de 4 hectares, onde funcionava a empresa ABAP, era de sua propriedade” 
		 6. A imputação de responsabilidade, conforme citado no relatório fiscal, foi fundamentada no inciso I, art. 124, do Código Tributário Nacional (CTN). 
		 II. SUPOSTAS IRREGULARIDADES 
		 7. Como se observa, a imputação de responsabilidade tem base a alegação de que o Impugnante (I) seria o verdadeiro administrador da NATURAL CARNES, e que (II) figuraria como sócio e administrador de diversas outas empresas, que formalmente seriam mantidas em nome de “laranjas”. 
		 8. O Impugnante é um experiente comprador de gado da região, razão pela qual, de fato, auxilia sua filha Jaciara na parte comercial da NATURAL CARNES. 
		 9. As condições de vida modesta de Jaciara, apontadas pelo auditor, são as mesmas vividas pelo Impugnante. 
		 10. As demais empresas em que o Impugnante atuou, seja como sócio, seja como procurador ou prestador de serviço, não são objeto da autuação. Além disso, o auditor analisou períodos muito além dos 5 anos, de forma que os documentos pertinentes não existem mais, impossibilitando que provas sejam produzidas com o objetivo de desconstituir a narrativa unilateral erigida pela fiscalização. 
		 11. Mas fato é que nenhuma destas circunstâncias é suficiente para que o Impugnante possa responder por dívidas e fatos geradores praticados pela empresa NATURAL CARNES. 
		 III. INAPLICABILIDADE DO ART. 124, I, DO CTN 
		 12. O Auditor se limitou a citar o art. 124, I, do CTN como base para a coobrigação, sem individualizar, no entanto, as condutas de cada coobrigado com a devida motivação do seu enquadramento na hipótese do art. 124, I, do CTN, o que, por si só, já afasta qualquer possibilidade de responsabilização de terceiros. 
		 13. O inciso I, do Artigo 124, do CTN, tem a seguinte redação: [...] 
		 14. O artigo 124 do CTN trata de solidariedade na obrigação tributária; não é, portanto, uma disposição que atribua responsabilidade tributária a terceiro, nos termos do artigo 128 do CTN. 
		 15. Pode-se, então, concluir que a aplicação da norma prevista no transcrito dispositivo exige a participação no fato gerador da obrigação tributária, haja vista que atribui a solidariedade a todos que podem ser considerados “contribuintes”. 
		 16. José Jayme de Macedo Oliveira, ao comentar o citado dispositivo legal, assevera que: [...] 
		 17. Nesse mesmo sentido, restou pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça – STJ sobre a aplicação do referido dispositivo complementar: [...] 
		 18. Com efeito, fica evidente que o Impugnante não pode responder pelos débitos da NATURAL CARNES, com fundamento no inciso I, do artigo 124, do CTN, haja vista que não praticou, em conjunto ou separadamente, nenhum dos fatos geradores que deu origem ao crédito tributário. 
		 19. Mesmo numa interpretação mais abrangente do conceito de interesse comum no fato gerador defendida pela RFB no Parecer Normativo nº 04/2018, não se verifica a responsabilidade solidária entre o Impugnante e a Natural Carnes: [...] 
		 20. Os autos de infração dizem respeito a IRPJ e CSLL apurados pelo regime do lucro real. 
		 21. Portanto, não há sequer um indicio de ato praticado pelo Impugnante vinculado aos fatos geradores do IRPJ e CSSL praticados pela NATURAL CARNES. 
		 22. De acordo com o citado Parecer Normativo nº 04/2018, “a responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição; deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo”. 
		 23. A fiscalização não fez qualquer prova de vínculo do Impugnante com o ato objeto do auto de infração (exigência de IRPJ e CSLL). Não há sequer acusação de que o Impugnante participou ativa ou passivamente ou mesmo se beneficiou do suposto não recolhimento das diferenças de IRPJ e CSLL apurados nos autos de infração. 
		 24. Enfim, o Impugnante nunca interferiu nos fatos e eventos praticados pela NATURAL CARNES e que deram origem ao crédito tributário. 
		 IV. PEDIDOS 
		 25. Diante de todo o exposto, pede seja excluído o Impugnante da condição de responsável pelos créditos tributários ora constituídos em nome da NATURAL CARNES. 
		 Petição datada de 06/05/2022, formalizada pelo devedor solidário HÉLIO MONTEIRO GUIMARÃES, fls. 2.682/2.689 No dia 06/05/2022, após o transcurso do prazo legal de 30 (trinta) dias, dado que fora notificado do lançamento fiscal desde o dia 18/11/2021, o devedor solidário HÉLIO MONTEIRO GUIMARÃES solicitou a juntada aos autos da Petição de fls. 2.682/2.689, além da documentação de fls. 2.690/2.811. 
		 Em 06/07/2022, o devedor solidário HÉLIO MONTEIRO GUIMARÃES requereu a juntada do instrumento particular de mandato de fl. 2.815. Em 21/07/2022, sem que se houvesse percebido a existência no e-processo das solicitações de juntada dos dias 06/05/2022 e 06/07/2022, sobreveio o julgamento do presente processo. Na ocasião, foi editado o Acórdão nº 103-008.475, por meio do qual foi considerada improcedente a Impugnação apresentada pela pessoa jurídica devedora principal, assim como aquelas impetradas pelos devedores solidários, mantendo-se, por conseguinte, a integralidade do crédito tributário lançado, assim como as responsabilidades solidárias dos terceiros. 
		 Em vista da necessidade da efetivação do exame de admissibilidade da Petição datada de 06/05/2022, por meio do documento de fl. 2.816 efetuou-se o desentranhamento dos autos do Acórdão de nº 103-008.475, providência que foi adotada para fins de cumprimento do art. 39 da Portaria ME nº 340/2020, formalizado no sentido de que ”Será proferido novo acórdão para a correção de inexatidões materiais devido a lapso manifesto e a erros de escrita ou de cálculo existentes no acórdão, mediante requerimento da autoridade incumbida da execução do acórdão ou do sujeito passivo”. 
		 Em 26/07/2022, houve ainda a apresentação de nova Petição por parte do devedor solidário HÉLIO MONTEIRO GUIMARÃES, fls. 2.817/2.820, intitulada como Requerimento de correção de decisão por lapso manifesto, através da qual foi requerida a anulação do Acórdão nº 103-008.475. 
		 É o que se tem a relatar.
		 Nada obstante a pretensão impugnatória do devedor principal e dos devedores solidários, o acórdão recorrido julgou improcedente as petições impugnatórias, mantendo na íntegra o crédito tributário assim como a responsabilidade dos devedores solidários, conforme ementa abaixo, efls. 2825/2906:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2017 
		 LUCRO REAL. GLOSA DE CUSTOS/ DESPESAS ESPECÍFICOS. ESCRITURAÇÃO NÃO IMPRESTÁVEL. NÃO APLICAÇÃO DO ARBITRAMENTO. Quando a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para determinar o lucro real, o lucro deverá ser arbitrado para fins de cálculo do IRPJ e da CSLL. No entanto, a glosa de custos/despesas pontuais e específicos não torna a escrituração imprestável, não havendo que se falar, neste caso, na obrigatoriedade do arbitramento dos lucros da pessoa jurídica. 
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Ano-calendário: 2017 
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA IMPUTADA A TERCEIRO COM BASE NO ART. 124, INC. I, CTN. INTERESSE COMUM. Conforme disposto pelo Parecer Normativo Cosit/RFB nº 04, de 10 de dezembro de 2018, é legítima a imputação da responsabilidade solidária por interesse comum quando restar comprovado o nexo causal na participação consciente do implicado, que poderá ser na modalidade comissiva ou omissiva, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo. 
		 JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS O TRANSCURSO DO PRAZO LEGAL. A prova documental deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
		  Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido
		 Assim, nos termos do voto condutor tanto a responsabilidade do devedor principal como dos responsáveis foi integralmente mantida: 
		 Isso posto, tendo presentes os fatos e os dispositivos legais acima colacionados, encaminho o meu voto na seguinte direção: 
		 ( tendo por fulcro o disposto pelo art. 59, inc. II, do Decreto nº 70.235/1972 (PAF), que seja reconhecida a nulidade do Acórdão DRJ03 nº 103-008.475, editado na sessão de julgamento datada de 21/07/2022; 
		 ( no que se refere à Petição datada de 06/05/2022 de fls. 2.682/2.689 e dos documentos comprobatórios de fls. 2.690/2.811, que se tenha como negativo o resultado do exame de admissibilidade, tendo em vista a não configuração de qualquer das situações elencadas pelo § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/1972 (PAF); 
		 ( que sejam julgadas improcedentes as Impugnações da devedora principal NATURAL CARNES EIRELI, dos devedores solidários ACRÍSIO RESENDE ROCHA, CARLOS ROMEU ALVES DE ARGOLO, AGROPECUÁRIA CONFIBOI LTDA, IMPERATRIZ TRANSPORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GRÃOS EIRELI, HÉLIO MONTEIRO GUIMARÃES e JÚLIO CÉSAR DE SOUZA, mantendo-se os créditos tributários lançados, assim como as responsabilidades solidárias pela fiscalização consideradas.
		 Devidamente cientificados, tanto o contribuinte como os responsáveis solidários apresentaram seus respectivos recursos voluntários, repisando e reforçando os argumentos já apresentados em sede de impugnação administrativa.
		 Nessa linha, apresentaram seus recursos voluntários, com respectivas cientificações da decisão de piso e datas de protocolo de suas petições recursais:
		 NATURAL CARNES EIRELI (efls.2944/2963), cientificado da decisão de piso por edital em 08/08/2022, conforme efls. 2928. O devedor principal protocolou o recurso voluntário em 25.08.2022 (efls.2943);
		 JÚLIO CESAR DE SOUZA (efls. 2966/2974), cientificado em 19/08/2022 (AR, efls.2933). O devedor solidário protocolou o recurso voluntário em 25.08.2022 (efls.2965);
		 CARLOS ROMEU ALVES DE ARGOLO (efls.2977/2985), cientificado em 23/08/2022 (AR, efls. 2931). O devedor solidário protocolou o recurso voluntário em 25.08.2022 (efls.2976);
		 ACRÍSIO RESENDE ROCHA (efls. 2988/2995), cientificado em 19/08/2022 (AR, efls.2930). O devedor solidário protocolou o recurso voluntário em 16.09.2022 (efls.2996);
		 HÉLIO MONTEIRO GUIMARÃES, AGROPECUÁRIA CONFIBOI LTDA e IMPERATRIZ TRANSPORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GRÃOS EIRELI (efls.2998/3015), com HÉLIO MONTEIRO GUIMARÃES cientificado em 23/08/2022 (AR, efls. 2932), com AGROPECUÁRIA CONFIBOI LTDA cientificado em 18/09/2022 (AR, efls.2934) e IMPERATRIZ TRANSPORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GRÃOS EIRELI, também cientificado em 18/09/2022 (AR, efls.2935). Estes, por sua vez, protocolaram o recurso voluntário em 16.09.2022 (efls.2997).
		 Após, os autos foram encaminhados para o CARF.  
		 Registre-se também que foi juntado por apensação a este processo, o processo nº 17095.725870/2021-19 (apenso).
		 Ato contínuo, registre-se ter ocorrido despacho de devolução às e-fl. 3026, para os quais os autos foram novamente encaminhados à Primeira Seção de Julgamento, para apreciação e julgamento. 
		 Por outro lado, vistos, relatados e discutidos os autos, em esfera recursal, a 1ª Turma Ordinária da Primeira Câmara da Primeira Seção de Julgamento julgou procedente a pretensão recursal, através do Acórdão n. 1101-001.420 (efls.3039/3095):
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Ano-calendário: 2017 GLOSA SUBSTANCIAL DOS CUSTOS DO PERÍODO. IMPROCEDÊNCIA DOS AUTOS DE INFRAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL. OBRIGATORIEDADE DO ARBITRAMENTO DO LUCRO. A glosa de praticamente todos os custos e despesas operacionais declarados pelo contribuinte impossibilita a apuração do lucro real, por falta dos requisitos essenciais da tributação com base no lucro real, qual sejam, a escrituração contábil respaldada em livros e documentação hábil e idônea e o aspecto negativo da base de cálculo (despesas). A renda é composta pelo confronto entre aspectos positivos (receitas) e negativos (despesas). Na ausência de um deles, não é possível a manutenção do regime tributário pelo Lucro Real, devendo ser aplicado o regime do Arbitramento do Lucro. Contudo, rejeita-se o pleito para que se declare nulo o lançamento efetuado com base no Lucro Real, rechaçando-se a alegação de que toda a contabilidade teria sido desconsiderada, quando resta comprovado que a autoridade fiscal considerou as informações prestadas na DIPJ, aceitando a dedução dos custos e despesas ali informados, sendo de se destacar que a glosa efetivada corresponde apenas a uma parcela dos custos reconhecidos pela pessoa jurídica autuada. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 124 DO CTN. A comprovação da ocorrência de sonegação, fraude (strictu sensu) ou conluio contidas nos arts. 71 a 73 da Lei 4.502/1964 autoriza a imputação de responsabilidade solidária nos termos do art. 124, I, do CTN.
		 No julgamento recursal entendeu-se que houve erro no critério jurídico adotado pela fiscalização, prejudicando o lançamento. 
		 Regularmente intimados da decisão recursal, a PGFN, às efls. 3907/3916, apresentou embargos, pleiteando o seguinte:
		 Dos erros/contradições do acórdão embargado. 
		 Como se vê da leitura do acórdão embargado, o colegiado do CARF deu provimento aos recursos voluntários do contribuinte e dos responsáveis para cancelar os lançamentos realizados, adotando a tese de que a glosa de praticamente todas as despesas declaradas pela contribuinte equivaleria a desconsideração de sua escrita fiscal, e atrairia o arbitramento do lucro como metodologia correta para aferir a base tributável da contribuinte. Em função de tal cancelamento, considerou o I Relator que as demais matérias objeto de análise perderam o objeto. Os seguintes trechos da ementa do acórdão embargado não correspondem as conclusões do voto condutor e tão pouco ao conteúdo probatório que instrui o presente processo, veja-se: 
		 “Contudo, rejeita-se o pleito para que se declare nulo o lançamento efetuado com base no Lucro Real, rechaçando-se a alegação de que toda a contabilidade teria sido desconsiderada, quando resta comprovado que a autoridade fiscal considerou as “, sendo de se destacar que a glosa efetivada corresponde apenas a uma parcela dos custos reconhecidos pela pessoa jurídica autuada. 
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 124 DO CTN. 
		 A comprovação da ocorrência de sonegação, fraude (strictu sensu) ou conluio contidas nos arts. 71 a 73 da Lei 4.502/1964 autoriza a imputação de responsabilidade solidária nos termos do art. 124, I, do CTN.” 
		 Além de contraditória com o teor do voto condutor (que cancelou a autuação e considerou prejudicadas as demais matérias ), a ementa ainda trata de situação que não encontra respaldo no conjunto probatório dos presentes autos, uma vez que indica que autoridade fiscal teria se utilizado de “informações prestadas na DIPJ, aceitando a dedução dos custos e despesas ali informados” quando a autuação do presente processo teve por base informações prestadas por ECD e ECF e não se discute nestes autos qualquer informação relativa a DIPJ apresentada pelo contribuinte no período autuado. 
		 Observamos ainda que ao cancelar a autuação o voto condutor considerou prejudicadas as demais matérias de defesa o que tornaria impróprio a inclusão do item sobre responsabilidade solidária na ementa. Considerando que a ementa do acórdão deve refletir o posicionamento do colegiado e os fatos tratados nos autos, e que nos trechos acima indicados ela está em contradição com os termos do voto condutor e com os termos da autuação, entendemos necessário que sejam sanados os erros/contradições acima apontados. 
		 Das omissões/obscuridades do acórdão embargado. 
		 O acórdão embargado acatou a alegação do contribuinte de que no caso dos autos a glosa de quase a totalidade das despesas do contribuinte obrigaria a autoridade fiscal a preceder ao arbitramento do lucro. 
		 O acórdão recorrido, no entanto, deixou de analisar elementos dos Relatório fiscal que entendemos imprescindíveis para adequada apreciação do caso. No caso, entendemos que seria essencial para a correta apreciação do caso, a análise dos demonstrativos de cálculo inseridos no item 23.3 do relatório fiscal juntado no processo, que sintetizam os valores trimestrais das glosas realizadas, conforme reproduzidos a seguir:  
		 /
		 /
		 Como se extrai do relatório fiscal e das planilhas anexadas pelo próprio contribuinte às fls.: 2.445 a 2.448 (documentos comprobatórios anexados com a impugnação), que demonstram os custos/despesas escriturados na ECF 2017 (e indicam que as glosas efetuadas variaram entre 21% a 84% dos custos e despesas declarados) o volume total das glosas realizadas representaria menos da metade dos custos/despesas escriturados na ECF 2017 pelo contribuinte autuado. 
		 O voto condutor não analisou tais dados, limitando-se a declarar, de forma genérica que “a glosa de praticamente todas as despesas declaradas pela contribuinte é o mesmo que desconsiderar a sua escrita fiscal, ainda que indiretamente, por considerá-la imprestável para a apuração do lucro real efetivo dos períodos analisados.” Não nos parece que glosas nas proporções acima indicadas possam ser considerados como “praticamente todas as despesas declaradas”. 
		 Como não foram apresentadas no voto condutor do acórdão as razões que levaram esta Colenda Turma a decidir sobre matéria nos termos apresentados no voto condutor, também restaram obscuros os fundamentos de decidir do colegiado. Como a C. Turma não se manifestou sobre as questões acima, deixou de analisar questões relevantes para o julgamento do caso. 
		 Nesses termos, revela-se a necessidade de se aclarar o decisum, sanando as omissões e obscuridades acima apontadas, a fim de que a decisão deste Colegiado se mostre consentânea com tudo o que destes autos consta, bem como para que seu conteúdo reste claro e completo. 
		 Outrossim, prequestionam-se as matérias aqui tratadas, uma vez que não foram objeto de análise expressa pelo Colegiado, a fim de que a Fazenda Nacional possa interpor recurso, se cabível.
		 Na sequência, os responsáveis solidários HÉLIO MONTEIRO GUIMARÃES, AGROPECUÁRIA CONFIBOI LTDA e IMPERATRIZ TRANSPORTE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE GRÃOS EIRELI  também apresentaram embargos, em 02/07/2025 (efls.3111), às efls. 3112/3116, pleiteando o seguinte:
		  II.b - DO INTERESSE RECURSAL E A OMISSÃO 
		 Na espécie, ainda que cancelado os lançamentos tributários, por vício exclusivamente formal, subsistirá o fundamento sustentado pelo Relatório Fiscal e pela DRJ de que “a ocorrência de sonegação, fraude (strictu sensu) ou conluio contidas nos arts. 71 a 73 da Lei 4.502/1964 autoriza a imputação de responsabilidade solidária nos termos do art. 124, I, do CIN” 
		 Ora, o interesse recursal, composto pelo binômio necessidade e adequação, pressupõe a possibilidade — frise-se, a mera possibilidade — de obtenção de posição mais favorável à esfera jurídica do Recorrente quando cotejada com aquela emanada da instância a quo. Não há dúvida de que o recurso voluntário é adequado a pretensão recursal no que se refere a conteúdo de acórdão da DRJ, desfavorável aos EMBARGANTES, não só no lançamento tributário, mas sobretudo nos fundamentos que conduziram a responsabilidade solidária. Não se perca de vistas que o contexto fático delineado pela DRJ, no sentido de que a devedora principal era verdadeira “laranja” dos EMBARGANTES, transbordou da mera responsabilidade tributária para a esfera criminal, tanto é verdade que lavrada Representação Fiscal para Fins Penais, com imputação da prática das condutas estabelecidas pelos art. 1º, inciso II, e art. 2º, inciso I, da Lei n? 8.137/90. Não há dúvidas de que a conclusão adotada pelo órgão técnico tem influência sobre os responsáveis pela persecução penal, inclusive para efeitos de oferecimento de denúncia. 
		 Não menos importante, certifique-se que tanto a devedora principal, quanto os EMBARGANTES, mantem-se ativos em suas respectivas atividades, de modo que as conclusões adotadas desde a origem, no aspecto fático, e que não foram desconstituídas pelo v. acórdão embargado, podem ensejar nova responsabilização por fatos outros ou fundamentar pedidos de redirecionamento de atos expropriatórios. 
		 E exatamente nesse aspecto que se sustenta a manutenção do interesse recursal dos EMBARGANTES, no sentido de fulminar definitivamente a premissa fática de que forjaram e dissimularam — expressões textualmente invocadas no relatório e acórdão da DR] — os liames com o sujeito passivo. Vale dizer que essa pretensão tem amparo legal, primeiro porque a solidariedade com base no art. 124, inciso I, do CIN, pressupõe à atuação comum ou conjunta da situação que constitui o fato imponível, conforme precedentes do CARF:
		 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/03/2011 a 21/12/2014 
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA POR INTERESSE COMUM. 
		 A solidariedade fundada no artigo 124, I, do CIN pressupõe prévio enquadramento da situação fática em uma hipótese legal de responsabilidade tributária. O interesse comum exigido pela leí não é o simples interesse económico no resultado ou no proveito da situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, mas o interesse jurídico, vinculado à atuação comum ou conjunta da situação que constitui o fato imponível. (CARF 10510720108201853 2202-010 .370, Relator.: SARA MARIA DE ALMEIDA CARNEIRO SILVA, Data de Julgamento: 04/10/2023, Data de Publicação: 23/10/2023) 
		 No caso vertente, desconstituiu-se os lançamentos, o que elimina tão somente a obrigação de pagar, mas manteve-se inalterado a solidariedade, a partir do previo enquadramento da situação fática em uma hipótese legal de responsabilidade tributária” (art. 124, inciso I, do CTN). Por isso mesmo, o verbete sumular nº 71 do CARF estabelece que 
		 “Todos os arrolados como responsáveis tributários na autuação são parte legítima para impugnar e recorrer acerca da exigência do crédito tributário e DO RESPECTIVO VÍNCULO DE RESPONSABILIDADE” 
		 O vínculo de responsabilidade, portanto, é matéria sobre o qual deveria pronunciarsea Turma, a ensejar a oposição destes embargos de declaração, para sanar a omissão, nos termos do art. 116, caput, do RI-CARF. 
		 III - DOS PEDIDOS 
		 Diante do exposto, requer dignem-se Vossas Excelências de conhecer dos embargos, porque tempestivos e cabíveis, e no mérito dar-lhes provimento, para sanar a omissão relativa ao vínculo de responsabilidade entre os EMBARGANTES e a devedora principal.
		 Após, os embargos foram preliminarmente apreciados pela Presidência da Turma, através do despacho de admissibilidade, que assim se pronunciou (efls.3117/3122):
		 3. Cumpre destacar, inicialmente, que a discussão em sede de Embargos não pode envolver a discordância com o teor da decisão recorrida, mas, apenas, a suposta existência de omissão e/ou contradição e/ou obscuridade e/ou inexatidão material devida a lapso manifesto em seu conteúdo, que deve(m) restar devidamente demonstrada(s). 
		 4. Da análise dos autos, entendo estarem presentes todos os requisitos de admissibilidade para apreciação pela Turma. 
		 5. A decisão embargada assim se manifestou a respeito (destaques do original): 
		 GLOSA SUBSTANCIAL DOS CUSTOS DO PERÍODO. IMPROCEDÊNCIA DOS AUTOS DE INFRAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL. OBRIGATORIEDADE DO ARBITRAMENTO DO LUCRO. 
		 A glosa de praticamente todos os custos e despesas operacionais declarados pelo contribuinte impossibilita a apuração do lucro real, por falta dos requisitos essenciais da tributação com base no lucro real, qual sejam, a escrituração contábil respaldada em livros e documentação hábil e idônea e o aspecto negativo da base de cálculo (despesas). A renda é composta pelo confronto entre aspectos positivos (receitas) e negativos (despesas). Na ausência de um deles, não é possível a manutenção do regime tributário pelo Lucro Real, devendo ser aplicado o regime do Arbitramento do Lucro. Contudo, rejeita-se o pleito para que se declare nulo o lançamento efetuado com base no Lucro Real, rechaçando-se a alegação de que toda a contabilidade teria sido desconsiderada, quando resta comprovado que a autoridade fiscal considerou as informações prestadas na DIPJ, aceitando a dedução dos custos e despesas ali informados, sendo de se destacar que a glosa efetivada corresponde apenas a uma parcela dos custos reconhecidos pela pessoa jurídica autuada. 
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 124 DO CTN. A comprovação da ocorrência de sonegação, fraude (strictu sensu) ou conluio contidas nos arts. 71 a 73 da Lei 4.502/1964 autoriza a imputação de responsabilidade solidária nos termos do art. 124, I, do CTN. [...]. 
		 ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator. 
		 DOCUMENTO VALIDADO DESPACHO 1101-000.001 – 1ª SEÇÃO/1ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA PROCESSO 17095.725867/2021-03 4 [...]. VOTO [...]. Os recursos voluntários do recorrente e responsáveis são todos tempestivos e deles tomo conhecimento. Contudo, antes de avançar sobre as demais matérias de mérito referentes ao auto de infração, surge a necessidade de analisar o método de tributação adotado pela autoridade de origem. Conforme relatado, trata-se de auto de infração lavrado para cobrança de IRPJ e CSLL relativos ao ano-calendário 2017, em razão da glosa de despesas não comprovadas: [...]. Observa-se que a autoridade de origem glosou as despesas, mas o critério jurídico adotado para sustentar a autuação de IRPJ e CSLL foi o lucro real. Nesse diapasão, foi justamente essa circunstância que foi objeto de questionamento por parte da Recorrente, conforme se manifestou em sede de manifestação de inconformidade e, também, em sede recursal. A seu turno, a DRJ validou a metodologia aplicada pela autoridade de origem, (conforme ementa): [...]. Contudo, com a devida vênia ao entendimento manifestado pela autoridade julgadora de piso, em minha leitura, entendo que assiste razão ao recorrente, conforme o mesmo bem descreve abaixo, acerca do critério jurídico adotado para lançamento: [...]. 
		 Afinal, a glosa de praticamente todas as despesas declaradas pela contribuinte é o mesmo que desconsiderar a sua escrita fiscal, ainda que indiretamente, por considerá-la imprestável para a apuração do lucro real efetivo dos períodos analisados. Tal metodologia atrairia, em tese, a aplicação do arbitramento do lucro como metodologia correta para aferir a base tributável da contribuinte. É o que determina o art. 47, II, “b”, da Lei nº 8.981/95: [...]. 
		 Da mesma forma, o art. 530, II, do RIR/99, já mencionado. Logo, não pode a autoridade de origem adotar como premissa o lucro real quando, por exigência legal, caberia a aplicação do arbitramento do lucro. 
		 Por outro lado, tal circunstância leva à conclusão no sentido de que se deve cancelar a totalidade da exigência fiscal aqui discutida, por erro de direito na determinação do montante tributável. Afinal de contas, também em observância ao próprio art. 142 do CTN, se o lançamento está eivado de vício material, não cabe mais à autoridade julgadora pretender “corrigir” o regime de apuração adotado equivocadamente no lançamento, conforme bem ilustra a Súmula n. 192, abaixo mencionada: [...]. Não por acaso, já se pronunciou a 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, no Acórdão n. 9101-006.308: [...]. 
		 Consequentemente, devem ser cancelados os lançamentos, pelos fundamentos acima expostos. Por conseguinte, perdem objeto as demais matérias decorrentes das autuações canceladas, razão pelos quais deixo de me manifestar. Ante o exposto, dou provimento aos recursos voluntários para cancelar os lançamentos. É como voto. 
		 6. Há, aqui, realmente, uma clara contradição entre as ementas e o voto condutor do acórdão embargado: a) enquanto a primeira ementa do acórdão é no sentido de que “rejeita-se o pleito para que se declare nulo o lançamento efetuado com base no Lucro Real, rechaçando-se a alegação de que toda a contabilidade teria sido desconsiderada, quando resta comprovado que a autoridade fiscal considerou as informações prestadas na DIPJ, aceitando a dedução dos custos e despesas ali informados, sendo de se destacar que a glosa efetivada corresponde apenas a uma parcela dos custos reconhecidos pela pessoa jurídica autuada”, o voto condutor do acórdão é no sentido de que “a glosa de praticamente todas as despesas declaradas pela contribuinte é o mesmo que desconsiderar a sua escrita fiscal, ainda que indiretamente, por considerá-la imprestável para a apuração do lucro real efetivo dos períodos analisados”; 
		 b) enquanto a segunda ementa do acórdão é no sentido de que “a comprovação da ocorrência de sonegação, fraude (strictu sensu) ou conluio contidas nos arts. 71 a 73 da Lei 4.502/1964 autoriza a imputação de responsabilidade solidária nos termos do art. 124, I, do CTN”, o voto condutor do acórdão é no sentido de que “perdem objeto as demais matérias decorrentes das autuações canceladas, razão pelos quais deixo de me manifestar”. 
		 7. Já quanto à suposta omissão/obscuridade, com efeito há dúvidas se a afirmação do voto condutor do acórdão embargado, de que “a glosa de praticamente todas as despesas declaradas pela contribuinte é o mesmo que desconsiderar a sua real efetivo dos períodos levou, ou não, em consideração que a média dos percentuais de despesas efetuadas nos quatro trimestres de 2017 teria correspondido a aproximadamente 47% (e-fls. 2.445 a 2.448). 
		 8. Com fundamento nas razões expendidas, ADMITO os Embargos de Declaração interpostos. 
		 9. Nos termos do art. 89, § 4º (Livro II) do RI/CARF/2023, movimentem-se os autos para o Relator do acórdão embargado, Conselheiro Jeferson Teodorovicz, para apreciação e inclusão em pauta de julgamento. 
		 Após, os autos foram novamente encaminhados a este Relator para relatório e voto. 
		 É o Relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator
		 Os embargos da Fazenda Nacional são tempestivos e deles tomo conhecimento. 
		 Contra as decisões proferidas pelos colegiados do CARF, nos termos do artigo 115 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634 de 21 de dezembro de 2023, são cabíveis os seguintes recursos: 
		 Art. 115. Contra as decisões proferidas pelos colegiados do CARF são cabíveis os seguintes recursos: I - Embargos de Declaração; e II - Recurso Especial. Parágrafo único. Das decisões do CARF não cabe pedido de reconsideração. 
		 No que diz respeito aos embargos de declaração, assim dispõe o artigo 116 do RICARF: 
		 Art. 116. Cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a Turma. § 1º Os embargos de declaração poderão ser interpostos, mediante petição fundamentada dirigida ao Presidente da Turma, no prazo de cinco dias contado da data da ciência do acórdão: I - por conselheiro do colegiado, inclusive pelo próprio relator; II - pelo contribuinte, responsável ou preposto; III - pelo Procurador da Fazenda Nacional; IV - pelos Delegados de Julgamento, nos casos de determinação de retorno dos autos à 1ª instância, por decisão de colegiado do CARF; V - pelo titular da unidade da administração tributária encarregada da liquidação e execução do acórdão; ou VI - pelo Presidente da Turma encarregada do cumprimento de acórdão de recurso especial. Os embargos de declaração se prestam para sanar contradição, omissão ou obscuridade. Nesse sentido, os embargos servem exatamente para trazer compreensão e clarificação pelo órgão julgador ao resultado final do julgamento proferido. 
		 Nesse sentido, entendo que realmente houve omissão/contradição de parte deste Relator no esclarecimento das situações suscitadas pelo embargante. 
		 Assim, passo aos esclarecimentos necessários suscitados.
		 Primeiramente, a embargante sustenta que houve erro na composição da ementa, havendo contraditoriedade com o teor do voto:
		 Como se vê da leitura do acórdão embargado, o colegiado do CARF deu provimento aos recursos voluntários do contribuinte e dos responsáveis para cancelar os lançamentos realizados, adotando a tese de que a glosa de praticamente todas as despesas declaradas pela contribuinte equivaleria a desconsideração de sua escrita fiscal, e atrairia o arbitramento do lucro como metodologia correta para aferir a base tributável da contribuinte. Em função de tal cancelamento, considerou o I Relator que as demais matérias objeto de análise perderam o objeto. Os seguintes trechos da ementa do acórdão embargado não correspondem as conclusões do voto condutor e tão pouco ao conteúdo probatório que instrui o presente processo, veja-se: 
		 “Contudo, rejeita-se o pleito para que se declare nulo o lançamento efetuado com base no Lucro Real, rechaçando-se a alegação de que toda a contabilidade teria sido desconsiderada, quando resta comprovado que a autoridade fiscal considerou as “, sendo de se destacar que a glosa efetivada corresponde apenas a uma parcela dos custos reconhecidos pela pessoa jurídica autuada. 
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 124 DO CTN. 
		 A comprovação da ocorrência de sonegação, fraude (strictu sensu) ou conluio contidas nos arts. 71 a 73 da Lei 4.502/1964 autoriza a imputação de responsabilidade solidária nos termos do art. 124, I, do CTN.” 
		 Além de contraditória com o teor do voto condutor (que cancelou a autuação e considerou prejudicadas as demais matérias ), a ementa ainda trata de situação que não encontra respaldo no conjunto probatório dos presentes autos, uma vez que indica que autoridade fiscal teria se utilizado de “informações prestadas na DIPJ, aceitando a dedução dos custos e despesas ali informados” quando a autuação do presente processo teve por base informações prestadas por ECD e ECF e não se discute nestes autos qualquer informação relativa a DIPJ apresentada pelo contribuinte no período autuado. 
		 (...)
		 Observamos ainda que ao cancelar a autuação o voto condutor considerou prejudicadas as demais matérias de defesa o que tornaria impróprio a inclusão do item sobre responsabilidade solidária na ementa. Considerando que a ementa do acórdão deve refletir o posicionamento do colegiado e os fatos tratados nos autos, e que nos trechos acima indicados ela está em contradição com os termos do voto condutor e com os termos da autuação, entendemos necessário que sejam sanados os erros/contradições acima apontados.
		 
		 Nesse aspecto, reconheço o erro formal na composição da ementa, pois verificada contradição lógica entre o teor do acórdão e o seguinte trecho da ementa, que deve ser devidamente retirado:
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 124 DO CTN. A comprovação da ocorrência de sonegação, fraude (strictu sensu) ou conluio contidas nos arts. 71 a 73 da Lei 4.502/1964 autoriza a imputação de responsabilidade solidária nos termos do art. 124, I, do CTN. 
		 Assim, acolho os embargos nesse aspecto, sem efeitos infringentes. 
		 Ainda, a primeira parte da ementa contém a seguinte informação:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Ano-calendário: 2017 GLOSA SUBSTANCIAL DOS CUSTOS DO PERÍODO. IMPROCEDÊNCIA DOS AUTOS DE INFRAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL. OBRIGATORIEDADE DO ARBITRAMENTO DO LUCRO. A glosa de praticamente todos os custos e despesas operacionais declarados pelo contribuinte impossibilita a apuração do lucro real, por falta dos requisitos essenciais da tributação com base no lucro real, qual sejam, a escrituração contábil respaldada em livros e documentação hábil e idônea e o aspecto negativo da base de cálculo (despesas). A renda é composta pelo confronto entre aspectos positivos (receitas) e negativos (despesas). Na ausência de um deles, não é possível a manutenção do regime tributário pelo Lucro Real, devendo ser aplicado o regime do Arbitramento do Lucro. Contudo, rejeita-se o pleito para que se declare nulo o lançamento efetuado com base no Lucro Real, rechaçando-se a alegação de que toda a contabilidade teria sido desconsiderada, quando resta comprovado que a autoridade fiscal considerou as informações prestadas na DIPJ, aceitando a dedução dos custos e despesas ali informados, sendo de se destacar que a glosa efetivada corresponde apenas a uma parcela dos custos reconhecidos pela pessoa jurídica autuada. 
		 Nesse aspecto, também reconheço a contradição existente entre o teor do voto e a ementa abaixo, de modo que acolho os embargos nesse ponto para proceder à correção formal da ementa. 
		 Passamos a analisar a segunda obscuridade/omissão/contradição/equívoco alegados pelo embargante:
		 Das omissões/obscuridades do acórdão embargado: 
		 O acórdão embargado acatou a alegação do contribuinte de que, no caso dos autos, a glosa de quase a totalidade das despesas do contribuinte obrigaria a autoridade fiscal a preceder ao arbitramento do lucro.
		 O acórdão recorrido, no entanto, deixou de analisar elementos dos Relatório fiscal que entendemos imprescindíveis para adequada apreciação do caso. No caso, entendemos que seria essencial para a correta apreciação do caso, a análise dos demonstrativos de cálculo inseridos no item 23.3 do relatório fiscal juntado no processo, que sintetizam os valores trimestrais das glosas realizadas, conforme reproduzidos a seguir:  
		 /
		 /
		 Como se extrai do relatório fiscal e das planilhas anexadas pelo próprio contribuinte às fls.: 2.445 a 2.448 (documentos comprobatórios anexados com a impugnação), que demonstram os custos/despesas escriturados na ECF 2017 (e indicam que as glosas efetuadas variaram entre 21% a 84% dos custos e despesas declarados) o volume total das glosas realizadas representaria menos da metade dos custos/despesas escriturados na ECF 2017 pelo contribuinte autuado. 
		 O voto condutor não analisou tais dados, limitando-se a declarar, de forma genérica que “a glosa de praticamente todas as despesas declaradas pela contribuinte é o mesmo que desconsiderar a sua escrita fiscal, ainda que indiretamente, por considerá-la imprestável para a apuração do lucro real efetivo dos períodos analisados.” Não nos parece que glosas nas proporções acima indicadas possam ser considerados como “praticamente todas as despesas declaradas”. 
		 Sobre esse ponto, o Despacho de Admissibilidade se pronunciou (efls.3121/3122):
		 7. Já quanto à suposta omissão/obscuridade, com efeito há dúvidas se a afirmação do voto condutor do acórdão embargado, de que “a glosa de praticamente todas as despesas declaradas pela contribuinte é o mesmo que desconsiderar a sua real efetivo dos períodos levou, ou não, em consideração que a média dos percentuais de despesas efetuadas nos quatro trimestres de 2017 teria correspondido a aproximadamente 47% (e-fls. 2.445 a 2.448).
		 Pois bem. 
		 Entendo que, nesse caso, exige-se um aprofundamento necessário para esclarecer qualquer dúvida sobre o racional que levou esta Turma a divergir do posicionamento adotado no acórdão recorrido e afastar eventual omissão/contradição.
		 Assim, quanto a esse ponto, acolho os embargos, sem efeitos infringentes, apenas para esclarecer o seguinte.
		 Dois foram os pontos levantados pela Turma no afastamento do lucro real para reconhecer o lucro arbitrado:  a) o primeiro, referente ao percentual aplicado na glosa de despesas; b) o segundo, referente à necessidade de arbitramento decorrente de fraude manifesta que comprometeu os prestabilidade documental. 
		 Quanto ao primeiro ponto a ser esclarecido, durante os debates que levaram a Turma a decidir, por unanimidade de votos, pelo provimento ao recurso voluntário, realmente considerou-se que o percentual referente à glosa das diversas despesas declaradas pelo contribuinte equivaleria, mantendo-o, no lucro real, ao arbitramento, como bem expus em meu voto condutor:
		 Conforme relatado, trata-se de auto de infração lavrado para cobrança de IRPJ e CSLL relativos ao ano-calendário 2017, em razão da glosa de despesas não comprovadas:
		 /
		 Observa-se que a autoridade de origem glosou as despesas, mas o critério jurídico adotado para sustentar a autuação de IRPJ e CSLL foi o lucro real. 
		 Nesse diapasão, foi justamente essa circunstância que foi objeto de questionamento por parte da Recorrente, conforme se manifestou em sede de manifestação de inconformidade e, também, em sede recursal. 
		 A seu turno, a DRJ validou a metodologia aplicada pela autoridade de origem, (conforme ementa): LUCRO REAL. GLOSA DE CUSTOS/ DESPESAS ESPECÍFICOS. ESCRITURAÇÃO NÃO IMPRESTÁVEL. NÃO APLICAÇÃO DO ARBITRAMENTO. Quando a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para determinar o lucro real, o lucro deverá ser arbitrado para fins de cálculo do IRPJ e da CSLL. 
		 No entanto, a glosa de custos/despesas pontuais e específicos não torna a escrituração imprestável, não havendo que se falar, neste caso, na obrigatoriedade do arbitramento dos lucros da pessoa jurídica. 
		 Contudo, com a devida vênia ao entendimento manifestado pela autoridade julgadora de piso, em minha leitura, entendo que assiste razão ao recorrente, conforme o mesmo bem descreve abaixo, acerca do critério jurídico adotado para lançamento:
		 IV. LUCRO REAL X LUCRO ARBITRADO 
		 22. A Recorrente realizou algumas simulações visando identificar o tributo supostamente não recolhido caso a autuação fosse realizada com suporte no lucro arbitrado, e chegou às seguintes conclusões: 
		 (...) 
		 23. O que se observa é que o critério jurídico utilizado pelo auditor (lucro real) foi responsável por aumentar o auto de infração em 400% frente ao que seria devido com base no lucro arbitrado. 
		 24. Neste específico, o art. 47 da Lei nº 8.981/95 e o art. 530 do RIR/99 são claros no sentido impositivo da apuração do lucro arbitrado sempre que presentes as hipóteses para sua aplicação. O termo “será” não deixa margem a dúvidas: 
		 Art. 47. O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando: I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real ou submetido ao regime de tributação de que trata o Decreto-Lei nº 2.397, de 1987, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal; II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para: a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou b) determinar o lucro real. 
		 25. O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) já teve a oportunidade de examinar questão idêntica, e assim se manifestou: GLOSA DE DESPESAS. LUCRO REAL. LUCRO ARBITRADO. Incabível a preservação da tributação pelo lucro real quando a autoridade fiscal procede à glosa da quase totalidade das despesas operacionais lançadas; nesse caso, deve o Fisco arbitrar o lucro da pessoa jurídica, pois a tributação pelo lucro real pressupõe a existência de escrituração regular, assim entendida aquela que tem seus lançamentos lastreados por documentos hábeis e idôneos, registrados em livros comerciais e fiscais. (Processo 19515.723055/2013-42. Acórdão 1201001.508 – 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária. Sessão de 11/08/2016) 
		 26. Conforme destacado no acórdão em referência, o objetivo do auditor, ao fixar o critério de apuração, não é punir a empresa exigindo mais IRPJ e CSLL do que seriam devidos. 
		 (...) 
		 45. É clara, portanto, a premissa da auditoria fiscal e da decisão recorrida de que a contabilidade não mereceria credibilidade, de modo que a conclusão jamais poderia ter sido a apuração do IRPJ e da CSLL pelo regime do Lucro Real. 
		 46. Ou seja, a despeito dos inúmeros motivos que exigem a adoção do lucro arbitrado, motivos estes devidamente ignorados pelos julgadores a quo, a manutenção do lucro real se baseia única e exclusivamente em uma alegação genérica, e contrária ao que consta no próprio relatório fiscal e da decisão recorrida, de que a contabilidade seria idônea.
		 Afinal, a glosa de praticamente todas as despesas declaradas pela contribuinte é o mesmo que desconsiderar a sua escrita fiscal, ainda que indiretamente, por considerá-la imprestável para a apuração do lucro real efetivo dos períodos analisados. 
		 Tal metodologia atrairia, em tese, a aplicação do arbitramento do lucro como metodologia correta para aferir a base tributável da contribuinte. 
		 É o que determina o art. 47, II, “b”, da Lei nº 8.981/95: Art. 47. O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando: I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real ou submetido ao regime de tributação de que trata o Decreto-Lei nº 2.397, de 1987, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal; II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para: a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou b) determinar o lucro real. III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o livro Caixa, na hipótese de que trata o art. 45, parágrafo único; IV - o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido; V - o comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de cumprir o disposto no § 1º do art. 76 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958; VII - o contribuinte não mantiver, em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas, livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário. 
		 VIII – o contribuinte não escriturar ou deixar de apresentar à autoridade tributária os livros ou registros auxiliares de que trata o § 2o do art. 177 da Lei n o 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e § 2o do art. 8o do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
		 § 1º Quando conhecida a receita bruta, o contribuinte poderá efetuar o pagamento do Imposto de Renda correspondente com base nas regras previstas nesta seção. 
		 § 2º Na hipótese do parágrafo anterior: 
		 a) a apuração do Imposto de Renda com base no lucro arbitrado abrangerá todo o ano-calendário, assegurada a tributação com base no lucro real relativa aos meses não submetidos ao arbitramento, se a pessoa jurídica dispuser de escrituração exigida pela legislação comercial e fiscal que demonstre o lucro real dos períodos não abrangido por aquela modalidade de tributação, observado o disposto no § 5º do art. 37; 
		 b) o imposto apurado com base no lucro real, na forma da alínea anterior, terá por vencimento o último dia útil do mês subseqüente ao de encerramento do referido período. 
		 56. Da mesma forma, o art. 530, II, do RIR/99, já mencionado. Logo, não pode a autoridade de origem adotar como premissa o lucro real quando, por exigência legal, caberia a aplicação do arbitramento do lucro.
		 Primeiramente, reforça-se que os valores mencionados pela embargante foram analisados e debatidos, por esta Turma Ordinária. 
		 Nesse aspecto, não se está a falar da totalidade das despesas glosadas, mas da “quase totalidade”. Ainda que a expressão talvez não tenha sido a mais feliz para expressar o entendimento convergente no acórdão embargado, o racional para a manutenção do acórdão embargado neste ponto continua o mesmo, já que considerável ou substancial parcela das despesas foram efetivamente glosadas (47% no total, conforme aduz o próprio embargante), o que, no entendimento firmado no Acórdão embargado, autoriza o reconhecimento do erro material do lançamento na aplicação do regime de lucro real onde deveria ser aplicado o lucro arbitrado, pois considerada a imprestabilidade documental, nos termos do art. 47, II, “b”, da Lei nº 8.981/95. 
		 Sobre situação análoga já se pronunciou a 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, no Acórdão n. 9101-006.308:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 2011 RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. AJUSTAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVEL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CARACTERIZADA. Deve ser conhecido o recurso especial se o acórdão recorrido, apesar de invocar razões diversas e mais complexas para concluir pela necessidade de arbitramento dos lucros, tem em conta apuração inicial pelo lucro presumido, sem questionamento das receitas apuradas pelo sujeito passivo no ano-calendário autuado, permitindo o “simples cálculo matemático” promovido nos paradigmas, a partir da receita bruta declarada e omitida. ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) Ano-calendário: 2011 
		 ADOÇÃO DE LUCRO REAL. HIPÓTESE DE ARBITRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE REAJUSTAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. A adoção do regime de tributação pelo Lucro Real, em hipótese na qual a lei determina o arbitramento do lucro, constitui vício material que impede “salvar” o lançamento, ainda que por meio de reajustamento da base de cálculo. Nenhum reparo, portanto, cabe à decisão recorrida, que corretamente cancelou o lançamento diante da caracterização de erro de direito quanto ao método de tributação adotado na origem.
		 E complementa:
		 A jurisprudência dessa CSRF caminhou nesse sentido, conforme atestam, exemplificativamente, as ementas dos seguintes julgados: NULIDADE DE LANÇAMENTO. VÍCIO MATERIAL. VÍCIO FORMAL. ASPECTOS QUE ULTRAPASSAM O ÂMBITO DO VÍCIO FORMAL. Vício formal é aquele verificado de plano no próprio instrumento de formalização do crédito, e que não está relacionado à realidade representada (declarada) por meio do ato administrativo de lançamento. Espécie de vício que não diz respeito aos elementos constitutivos da obrigação tributária, ou seja, ao fato gerador, à base de cálculo, ao sujeito passivo, etc. O procedimento para sanear o erro incorrido na atividade de lançamento implicou na identificação da própria matéria tributável, assim entendida a descrição dos fatos e a base de cálculo, que não constavam do primeiro lançamento. A ausência desses elementos configura vício grave, não só porque dizem respeito à própria essência da relação jurídico-tributária, mas também porque inviabilizam o direito de defesa e do contraditório. Não cabe falar em convalidação do ato de lançamento se está havendo inovação na parte substancial desse ato. (Acórdão n. 9101-002.713. Sessão de 26/01/2010). INSUBSISTÊNCIA DE LANÇAMENTO PELA DRJ QUANDO ALTERA OS ELEMENTOS ESSENCIAIS DO LANÇAMENTO. INVASÃO DE COMPETÊNCIA O defeito apresentado reveste a natureza de vício material, em função da existência de erro substancial no ato de ofício, cometido na determinação da matéria tributável. O vício é material quando relacionado aos aspectos intrínsecos da hipótese de incidência tributária descrita no art. 142, caput, do CTN. (Acórdão n. 9202-006.257. Sessão de 29/11/2017) IRPJ - BASE TRIBUTÁVEL - SUSPENSÃO DE IMUNIDADE DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS - [...]. O lançamento efetuado, com base de cálculo diversa daquela prevista na legislação, caracteriza vício material insanável, por ofensa ao art. 142 do CTN. (Acórdão 9101-00.177. Sessão de 15/06/2009).
		 No caso em tela, veja-se que, a despeito das margens percentuais mencionadas pela embargante (e que estariam entre 21 a 84% das despesas glosadas no período de 2017, conforme consta na informação fiscal e no próprio acórdão recorrido), a meu ver, a situação em tela não comporta hipótese de manutenção de lucro real, mas de lucro arbitrado. 
		 Por outro lado, quanto ao segundo ponto a ser esclarecido, verificou-se também omissão (ainda que não integral) desse acórdão no que tange à falta de aprofundamento da discussão principal que levou ao cancelamento da autuação, isto é, no que tange à verificação de fraude manifesta e que também autoriza a aplicação do art. 47 da Lei 8981 de 1995 e do art. 530 do RIR/99. 
		 De fato, reconheço o erro/omissão em não aprofundar esse tema no voto condutor e passo a complementar o acórdão embargado com o seguinte esclarecimento.
		 Primeiramente, veja-se também que o próprio acórdão recorrido, a despeito de afastar o arbitramento do lucro (por considerar que o percentual indicado não seria suficiente para alcançar a “glosa de aproximadamente a metade dos custos/despesas não pode ser equiparada à glosa de praticamente todos os custos e despesas operacionais declarados pelo contribuinte”), mesmo entendendo  que estaria correto o procedimento pela apuração dos tributos na forma do regramento estabelecido para o Lucro Real, por outro lado, claramente indicou a imprestabilidade dos documentos analisados (eis que eivados de vício ou fraude): 
		 Conforme acima verificado, o lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para determinar o lucro real. É verdade que no caso em tela a fiscalização comprovou com maestria que a escrituração do contribuinte apresentava evidentes indícios de fraude, tais como as compras de gado da “produtora rural” JACIARA BEATRIZ DE SOUZA e dos “fornecedores” Jadir José Biangulo (cujos cheques foram emitidos para outras pessoas) e Elaudy Aguiar Ferreira (que sequer gado forneceu, tendo prestado apenas alguns serviços para a NATURAL CARNES EIRELI, em valores sobejamente inferiores àqueles contabilizados). Há também o emaranhado de empresas cuja contadora é a mesma da Impugnante, cujos registros contábeis contemplam custos inexistentes, decorrentes de supostas vendas de dianteiros e traseiros de gado, em relação aos quais as cópias de cheques apresentadas revelaram. como destinatárias dos recursos pessoas diversas daquelas indicadas na contabilidade e até mesmo a própria NATURAL CARNES EIRELI, caso em que o dinheiro era sacado em espécie e tomava destino incerto e ignorado. A lista de irregularidades acima apresentada é numerosa, contundente e estarrecedora, a começar do fato de a empresa estar registrada em nome de interposta pessoa, disso não há dúvida! Existe, outrossim, uma indagação que se haverá que se responder para que se chegue ao deslinde da questão posta em julgamento, a seguir especificada: qual deverá ser o grau de comprometimento dos custos e das despesas a ser considerado como necessário para que escrituração contábil seja tida por imprestável para fins de apuração do IRPJ e da CSLL com base no lucro real? Ao meu sentir, a resposta ao questionamento supra poderá ser encontrada nas ementas dos julgados trazidos aos autos pela própria Impugnante, a seguir transcritas [destaques acrescidos]: Acórdão CARF nº 1201-001.508 de 11/08/2016 GLOSA DE DESPESAS. LUCRO REAL. LUCRO ARBITRADO. Incabível a preservação da tributação pelo lucro real quando a autoridade fiscal procede à glosa da quase totalidade das despesas operacionais lançadas; nesse caso, deve o Fisco arbitrar o lucro da pessoa jurídica, pois a tributação pelo lucro real pressupõe a existência de escrituração regular, assim entendida aquela que tem seus lançamentos lastreados por documentos hábeis e idôneos, registrados em livros comerciais e fiscais. Acórdão CARF nº 1301-003.415 de 16/10/2018 LUCRO REAL. GLOSA SUBSTANCIAL DOS CUSTOS DO PERÍODO. IMPROCEDÊNCIA DOS AUTOS DE INFRAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL. OBRIGATORIEDADE DO ARBITRAMENTO DO LUCRO. A glosa de praticamente todos os custos e despesas operacionais declarados pelo contribuinte, impossibilita a apuração do lucro real, por falta dos requisitos essenciais da tributação com base no lucro real, qual seja, a escrituração contábil respaldada em livros e documentação hábil e idônea. [...] Conforme acima verificado, ambos os julgados apresentados sinalizam a obrigatoriedade do arbitramento dos lucros na hipótese da glosa praticamente integral de todos os custos e despesas operacionais declarados pelo contribuinte, o que de forma nenhuma se ajusta ao caso em análise, senão vejamos: (...)
		 Pode-se observar que, seguindo a linha adotada pelo acórdão recorrido e pela autoridade de origem, a discussão travaria na valoração do qual o limite adequado (ou mínimo) para considerar a glosa das despesas/custos tornando aplicável o arbitramento, nos termos do art. 47, II, “b”, da Lei nº 8.981/95. 
		 Com a devida vênia ao acórdão recorrido, porém, a Turma entendeu que, sim, o percentual indicado pela fiscalização (que decorreu da evidente desconsideração dos documentos analisados), já seria suficiente para que se considerar equivocado o lançamento efetuado com base no lucro real. 
		 Mas, para além disso, ficou constatado, durante os debates que levaram ao resultado do julgamento, que a principal causa para o arbitramento decorreria da própria imprestabilidade dos documentos apresentados pelo recorrente e responsáveis, eis que providos de manifesta fraude, o que se coaduna com o art. 530, do RIR/99:
		 Art.530.O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, eLei nº 9.430, de 1996, art. 1º):
		 I-o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal;
		 II-a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:
		 a)identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou
		 b)determinar o lucro real;
		 III-o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipótese do parágrafo único doart. 527;
		 IV-o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido;
		 V-o comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de escriturar e apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro do comitente residente ou domiciliado no exterior (art. 398);
		 VI-o contribuinte não mantiver, em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas, Livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário.
		 Ora, diante das circunstâncias fáticas em que se encontravam os documentos apresentados pelo recorrente, entendeu-se que a imprestabilidade dos documentos foi originária de fraude manifesta (fraude inclusive apontada no Relatório Fiscal às efls. 77/162), conforme inclusive foi assinalado pelo próprio Acórdão recorrido:
		 Prosseguindo, reportou-se à glosa de grande parte dos custos/despesas contabilizados pela empresa (84,12% no 1º trimestre, 49,91% no 2º trimestre, 31,43% no 3º trimestre e 21,07% no 4º trimestre), em vista do que estaria “evidente que a premissa adotada pelo Auditor Fiscal foi a de que a contabilidade da empresa não mereceria credibilidade, por revelar indícios de fraudes, vícios, erros e deficiências” mas que “sem apresentar uma justificativa sequer, o auditor optou por manter a apuração do IRPJ e da CSLL pelo lucro real trimestral, mesmo glosando grande parte dos custos/despesas, em patente violação ao artigo 530 do RIR/99, vigente a época dos fatos geradores” [destaque acrescido]. 
		 Vejamos, pois, o disposto pelo art. 47 da Lei nº 8.981/1995, matriz legal do art. 530 do RIR/1999 citado pela Impugnante: 
		 Art. 47. O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando: 
		 I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real ou submetido ao regime de tributação de que trata o Decreto-Lei nº 2.397, de 1987, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal; 
		 II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para: 
		 a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou 
		 b) determinar o lucro real. 
		 Conforme acima verificado, o lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para determinar o lucro real.
		 Desta forma, entendo razoável a opção pelo arbitramento, vez que pelos extensos relatos da autoridade autuante a contabilidade do recorrente se mostrava formalmente inadequada (RIR, inc. I, do art. 530) e revelava indícios de fraude (RIR, inc, II do art. 530), 1 situação que se confirmou no curso da fiscalização.
		 
		 Contudo, embora o acórdão recorrido tenha assinalado a imprestabilidade documental do Recorrente, manteve, de maneira equivocada, data vênia, a concordância pela sistemática de apuração pelo lucro real, o que foi afastado por esta Turma Ordinária, no julgamento das petições recursais. 
		 Os evidentes indícios de fraude podem ser constatados no próprio Relatório Fiscal, em que se pode observar clara divergência entre escrituração contábil e fiscal com recebimentos financeiros, divergência escritural nos lançamentos bancários e escriturações que não refletiam esses mesmos lançamentos. Logo, era manifesta a imprestabilidade escritural e documental para permitir a apuração pelo lucro real e não por acaso foi aplicada a multa de ofício qualificada sobre as infrações (Relatório Fiscal, efls.155/156):
		 22. Aplicação de multa qualificada 
		 22.1. Como restou caracterizado e demonstrado pelas evidências expostas ao longo 
		 deste relatório, houve claro intuito do sujeito passivo em sonegar, em tese, os tributos ora lançados e em fraudar a Administração Tributária Federal com o fito específico de reduzir o recolhimento de tributos, pois o comportamento intencional de causar dano à Fazenda Pública é manifesto. Ficou evidenciado que o sujeito passivo lançou mão de diversas manobras contábeis fraudulentas para majorar seus custos, reduzindo assim as bases de cálculo dos tributos IRPJ e CSLL. Ademais, restou também demonstrado que sua titular formal, (...), é interposta pessoa. 
		 22.2. Desta forma, restou configurada a hipótese prevista no §1º do artigo 44 da Lei 
		 9.430/96, acarretando aplicação de multa qualificada de 150% incidente sobre o IRPJ e CSLL apurado no ano calendário de 2017.
		 Repise-se, porém, que a própria decisão recorrida de piso apontava claramente a fraude manifesta, ainda que tenha seguido premissa a meu ver equivocada para manter a tributação pelo lucro real:
		 É verdade que no caso em tela a fiscalização comprovou com maestria que a escrituração do contribuinte apresentava evidentes indícios de fraude, tais como as compras de gado da “produtora rural” JACIARA BEATRIZ DE SOUZA e dos “fornecedores” Jadir José Biangulo (cujos cheques foram emitidos para outras pessoas) e Elaudy Aguiar Ferreira (que sequer gado forneceu, tendo prestado apenas alguns serviços para a NATURAL CARNES EIRELI, em valores sobejamente inferiores àqueles contabilizados). 
		 Há também o emaranhado de empresas cuja contadora é a mesma da Impugnante, cujos registros contábeis contemplam custos inexistentes, decorrentes de supostas vendas de dianteiros e traseiros de gado, em relação aos quais as cópias de cheques apresentadas revelaram como destinatárias dos recursos pessoas diversas daquelas indicadas na contabilidade e até mesmo a própria NATURAL CARNES EIRELI, caso em que o dinheiro era sacado em espécie e tomava destino incerto e ignorado. 
		 A lista de irregularidades acima apresentada é numerosa, contundente e estarrecedora, a começar do fato de a empresa estar registrada em nome de interposta pessoa, disso não há dúvida! 
		 Existe, outrossim, uma indagação que se haverá que se responder para que se chegue ao deslinde da questão posta em julgamento, a seguir especificada: qual deverá ser o grau de comprometimento dos custos e das despesas a ser considerado como necessário para que escrituração contábil seja tida por imprestável para fins de apuração do IRPJ e da CSLL com base no lucro real? 
		 Ao meu sentir, a resposta ao questionamento supra poderá ser encontrada nas ementas dos julgados trazidos aos autos pela própria Impugnante, a seguir transcritas [destaques acrescidos]: 
		 Acórdão CARF nº 1201-001.508 de 11/08/2016 
		 GLOSA DE DESPESAS. LUCRO REAL. LUCRO ARBITRADO. 
		 Incabível a preservação da tributação pelo lucro real quando a autoridade fiscal procede à glosa da quase totalidade das despesas operacionais lançadas; nesse caso, deve o Fisco arbitrar o lucro da pessoa jurídica, pois a tributação pelo lucro real pressupõe a existência de escrituração regular, assim entendida aquela que tem seus lançamentos lastreados por documentos hábeis e idôneos, registrados em livros comerciais e fiscais. 
		 Acórdão CARF nº 1301-003.415 de 16/10/2018 
		 LUCRO REAL. GLOSA SUBSTANCIAL DOS CUSTOS DO PERÍODO. IMPROCEDÊNCIA DOS AUTOS DE INFRAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL. OBRIGATORIEDADE DO ARBITRAMENTO DO LUCRO. 
		 A glosa de praticamente todos os custos e despesas operacionais declarados pelo contribuinte, impossibilita a apuração do lucro real, por falta dos requisitos essenciais da tributação com base no lucro real, qual seja, a escrituração contábil respaldada em livros e documentação hábil e idônea. [...] 
		 Conforme acima verificado, ambos os julgados apresentados sinalizam a obrigatoriedade do arbitramento dos lucros na hipótese da glosa praticamente integral de todos os custos e despesas operacionais declarados pelo contribuinte, o que de forma nenhuma se ajusta ao caso em análise, senão vejamos:
		 /
		 Com efeito, a glosa de aproximadamente a metade dos custos/despesas não pode ser equiparada à glosa de praticamente todos os custos e despesas operacionais declarados pelo contribuinte. 
		 Entendo, portanto, que ao manter a apuração dos tributos na forma do regramento estabelecido para o Lucro Real, correto se mostrou o procedimento da autoridade fiscal.
		 Assim, pode-se ver que o acórdão de primeira instância, concordando com a autoridade fiscal, manteve a tributação pelo lucro real, considerando que a glosa de quase totalidade das despesas não seria suficiente para afastar o lucro real em prol do arbitramento. 
		 Por outro lado, esta Turma Ordinária, no julgamento dos recursos, embora considerando que o percentual aplicado pela autoridade de origem fosse sim, suficiente para inviabilizar a apuração pelo lucro real (já que a glosa de praticamente todas as despesas equivale a um arbitramento), adotou como principal fundamento a necessidade de arbitramento em face da imprestabilidade documental decorrente da fraude manifesta praticada pelo recorrente e responsáveis solidários. 
		 Trata-se, portanto, de divergência de entendimento firmado no Acórdão recorrido e no Acórdão recursal embargado. 
		 Isso porque tanto houve divergência de entendimento firmado entre o Acórdão recorrido e no Acórdão embargado como também a decisão embargada foi omissa e contraditória ao não aprofundar (embora também a tenha mencionado) a principal fundamentação pelo afastamento do lucro real, isto é, na constatação evidente da fraude praticada e do qual decorreu a imprestabilidade documental apta a atrair o art. 47 da Lei 8981/95 e o art. 530 do RIR/99.
		 Seja como for, o critério a ser adotado para o respectivo deve ser a partir da análise do caso concreto e, na leitura do Acórdão Embargado, tanto os valores percentuais indicados quanto os evidentes indícios de fraude do qual decorreram a imprestabilidade documental, são suficientes para reconhecer o erro material na adoção do regime de apuração do lucro real, quando deveria ser lucro arbitrado, inviabilizando o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN, e à luz do art. 47 da Lei 8981/1995 e do art. 530 do RIR/99. 
		 E, por fim, verificando hipóteses de arbitramento, fez-se necessário a aplicação da Súmula CARF n. 192, conforme já expus no voto condutor da decisão embargada:
		 Afinal de contas, também em observância ao próprio art. 142 do CTN, se o lançamento está eivado de vício material, não cabe mais à autoridade julgadora pretender “corrigir” o regime de apuração adotado equivocadamente no lançamento, conforme bem ilustra a Súmula n. 192, abaixo mencionada: 
		 Súmula CARF nº 192 
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 – vigência em 27/06/2024 
		 É defeso à autoridade julgadora alterar o regime de apuração adotado no lançamento do IRPJ e da CSLL, de lucro real para lucro arbitrado, quando configurada hipótese legal de arbitramento do lucro. Acórdãos Precedentes: 9101-006.829; 9101-006.506; 9101-006.189; 9101-005.429
		 Logo, em face dos esclarecimentos supra, entendo necessário também corrigir a ementa da decisão, incluindo esse fundamento adicional, para fins de melhor atenção do teor da ementa ao conteúdo da decisão. 
		 Dessa forma, acolho os embargos nesse ponto, sem efeitos infringentes, para esclarecer que, embora a discussão recursal sobre o percentual tenha sido ventilada e tenha se concordado que a glosa de praticamente todas as despesas equivalha a um arbitramento, a principal razão pelo qual se afastou a apuração pelo lucro real foi a verificação de fraude manifesta, da qual resultou a imprestabilidade documental apta a ensejar o arbitramento do lucro e, portanto, comprometendo o lançamento de IRPJ e de CSLL dos período em análise (ano calendário de 2017). 
		 Naturalmente que, a preferência por qualquer dos dois fundamentos acima adotados para afastar a apuração pelo lucro real, a meu ver, não altera o resultado do julgamento da decisão embargada. 
		 Além disso, por consequência, deve-se corrigir a ementa da decisão embargada e incluir o seguinte conteúdo (além dos já corrigidos):
		 ARBITRAMENTO. APLICABILIDADE. O Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido devem ser determinados com base no lucro arbitrado quando a escrituração a que estiver obrigada a contribuinte revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária. 
		 Por fim, quanto ao embargo dos contribuintes (responsáveis solidários) protocolados às efls. 3112/3116, entendo que devem ser rejeitados, já que o próprio racional do voto condutor indicou expressamente os motivos pelos quais as discussões relacionadas às demais matérias de mérito (inclusive no que tange à responsabilidade) perderiam objeto, por decorrência lógica do racional do voto condutor, não fazendo qualquer sentido serem reapreciadas agora em sede de embargos. 
		 Complementarmente, conforme já exposto acima, a manutenção da matéria na ementa foi equívoco reconhecido agora neste voto e que será retirado da ementa. 
		 
		 Conclusão
		 Ante o exposto, rejeito os embargos dos responsáveis solidários e acolho os embargos da Fazenda Nacional, sem efeitos infringentes, para: a) esclarecer que o percentual de glosa das despesas/custos apontados pela fiscalização e pelo acórdão recorrido são suficientes para que se reconheça o vício material do lançamento, que adotou o lucro real quando deveria adotar o lucro arbitrado; b) esclarecer que o principal fundamento adotado pela Turma Ordinária para invalidar a apuração pelo lucro real foi a verificação de evidentes indícios de fraude que comprometeram a prestabilidade documental, nos termos do art. 47 da Lei 8981/1995 e do art. 530 do RIR/99; c) retificar a ementa do acórdão embargado, que passa a conter o seguinte teor:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2017 
		 EMBARGOS. CABIMENTO. 
		 Verificada a omissão no Acórdão embargado, cabe à Turma esclarecer a questão suscitada, para afastar omissão ou obscuridade da decisão embargada.
		 GLOSA SUBSTANCIAL DOS CUSTOS DO PERÍODO. IMPROCEDÊNCIA DOS AUTOS DE INFRAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL. OBRIGATORIEDADE DO ARBITRAMENTO DO LUCRO. 
		 A glosa substancial dos custos e despesas operacionais declarados pelo contribuinte impossibilita a apuração do lucro real, por falta dos requisitos essenciais da tributação com base no lucro real, qual sejam, a escrituração contábil respaldada em livros e documentação hábil e idônea e o aspecto negativo da base de cálculo (despesas). A renda é composta pelo confronto entre aspectos positivos (receitas) e negativos (despesas). Na ausência de um deles, não é possível a manutenção do regime tributário pelo Lucro Real, devendo ser aplicado o regime do Arbitramento do Lucro.
		 ARBITRAMENTO. APLICABILIDADE. INDÍCIOS DE FRAUDE MANIFESTOS. IMPRESTABILIDADE DOCUMENTAL. 
		 O Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL - devem ser determinados com base no lucro arbitrado quando a escrituração a que estiver obrigada a contribuinte revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária.  
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
	
	 INC
	 1.7.0.1
	 2026-02-23T18:43:31.567517-03:00
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os
embargos interpostos pela Fazenda Nacional, sem efeitos infringentes, e rejeitar os embargos do
responsavel solidario, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Roney Sandro Freire Correa,
Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho,
Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntdrio interposto pelo contribuinte e responsaveis
solidarios (efls.2944/3015), contra acérdao da DRJ, efls. 2825/2906, que julgou improcedentes as
impugnacdes administrativas promovidas pelo contribuinte e responsaveis solidarios
(efls.2430/2565), contra lavratura de autos de infragdo de IRPJ e CSLL (efls.39/74), lastreados em
relatério fiscal (efls.77/162), referentes ao ano calendario de 2017.

Para sintese dos fatos, reproduzo o relatério do acérdao combatido:

Trata-se de procedimento fiscal deflagrado em desfavor do contribuinte
em epigrafe, relativo ao ano-calendario 2017, ao final do qual foram
constituidos os créditos tributarios abaixo quantificados:

Processo Documento de Langamento Valor

17095-725.867/2021-03 IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA R$ 43.433.517,63
JURIDICA

17095-725.867/2021-03 CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO R$ 15.636.066,36
LiQuibo

Total R$ 59.069.583,99

Os autos de infracdo encontram-se acostados as fls. 39/74, tendo sido
imputada ao sujeito passivo a infracdo a seguir transcrita:
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CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
INFRAGAO: DESPESAS NAO COMPROVADAS

Despesas nao comprovadas apuradas conforme relatério fiscal em anexo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
31/03/2017 27.424.790,46 150,00
30/06/2017 17.169.256,04 150,00
30/09/2017 10.916.441,38 150,00
31/12/2017 9.214.225,51 150,00

ENQUADRAMENTO LEGAL
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2017 e 31/12/2017:
art. 3° da Lei n°® 9.249/95.
Arts. 247, 248, 249, inciso |, 251, 277, 278, 299 e 300 do RIR/99

Também foram inseridos no polo passivo da relacdo juridico tributdria sob
a conotacao de devedores solidarios as seguintes pessoas fisicas e juridicas:

e Agropecuaria Confiboi Ltda, CNPJ 20.699.029/0001-10;

e Imperatriz Transporte Industria e Comércio de Graos Eireli, CNPJ
07.193.393/0001-46;

e Hélio Monteiro Guimardes, CPF 020.507.561-34; e Carlos Romeu Alves de
Argolo, CPF 194.145.525-53;

e Acrisio Resende Rocha, CPF 442.793.291-68; e
e Julio César de Souza, CPF 258.126.101-34.

Apenso ao presente tem-se o processo n? 17095.725870/2021-19,
concernente a Representacao Fiscal para Fins Penais e que foi formalizado
pela pratica, em tese, de conduta que se amolda ao disposto pelo art. 19,
inc. Il, e pelo art. 292, inc. |, ambos da Lei n2 8.137/1990.

Os implicados como responsaveis pelo ilicito foram as pessoas naturais a
seguir relacionadas:
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e Hélio Monteiro Guimaraes, CPF 020.507.561-34;
e Carlos Romeu Alves de Argolo, CPF 194.145.525-53;

e Acrisio Resende Rocha, CPF 442.793.291-68; e Julio César de Souza, CPF
258.126.101-34;

e Jaciara Beatriz de Souza, CPF 025.085.291-84; e
e Marcia de Oliveira Botelho, CPF 011.888.336-42.

A minudente descricdo dos fatos encontra-se evidenciada no Relatério
Fiscal de fls. 77/162, a seguir parcialmente transcrito:

[...]

1.2. O sujeito passivo sob acdo fiscal desenvolve atividades de abate de
bovinos e bufalinos, beneficiamento, resfriamento e acondicionamento de
carnes e subprodutos, industrializacdo, manipulacdo, comercializacao,
transporte e distribuicao de carnes, entre outras. [...]
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2. HISTORICO

2.1. A empresa Natural Carnes foi constituida em 01/06/2011, com sua
sede localizada na Rodovia GO 09, km 12, a direita 3 km — Fazenda
Mesquita Gleba IV — Zona Rural — Cidade Ocidental/GO.

2.2. O seu quadro societario era entdao composto por José Nunes da Mota e
Rosdngela Maria José Assis da Silva, ambos residentes em Luzidnia/GO. A
forma como assinam o contrato social denota tratar-se de pessoas simples,
de pouca escolaridade, conforme se observa na figura 01. [...]

2.3. Estes socios fundadores apresentam um histérico de vinculos
empregaticios com empresas frigorificas, conforme mostra as figuras 01 e
02, com remuneragdes préximas ao salario minimo. [...]

2.5. Com a primeira alteracdo contratual realizada em 15/02/2012,
retiraram-se da sociedade os sdcios José Nunes e Rosangela Maria, sendo
admitidos os socios Jaciara Beatriz de Souza e Marcilio Nunes do
Nascimento. Os novos socios igualmente forneceram enderegos
residenciais em bairros simples, desta feita localizados no Paranod/DF,
conforme mostrado na figura 06. Ambos declararam residir no mesmo
enderego.

2.6. Com a segunda alteragdo contratual realizada em 23/01/2013, criou-se
uma filial localizada no endereco SIA Sul, trecho 04, lote 370, bloco A, s/n,
sala 107, em Brasilia/DF.

2.7. Em 26/02/2014, com a terceira alteracdo contratual, esta filial teve seu
endere¢o alterado para Chacara Sobradinho dos Melos — Mddulo 01 —
Paranod/DF. Em 24/02/2014 o sujeito passivo Natural Carnes assinou
contrato de arrendamento com Acrisio Resende Rocha, cujo objeto era
uma unidade industrial frigorifica localizada neste endereco. [...]
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2.8. Com a sexta alteracdo contratual realizada em 26/08/2016, retirou-se
da sociedade o sécio Marcilio Nunes do Nascimento, permanecendo no
guadro societario somente Jaciara Beatriz de Souza.

2.9. Em 21/02/2017 a sociedade empresaria limitada foi transformada em
empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI), sob a titularidade
de Jaciara Beatriz de Souza. [...]

3. A titular Jaciara Beatriz de Souza 3.1 Jaciara nasceu em 01/02/1990, filha
de Julio Cesar de Souza e Sirlei Abadia de Souza. Assim, quando adquiriu
50% da empresa Natural Carnes, em 15/02/2012, contava com 22 anos.
Esta aquisicdo foi ao valor de R$50.000,00. 3.2. Neste mesmo més, em
06/02/2012, constituiu a empresa Cezar Agropecuaria, Transporte &
Logistica Ltda., integralizando 50% do capital social no valor de
R$75.000,00.

3.3. Em agosto de 2012 iniciou o exercicio de atividade rural em uma area
arrendada de 0,5 ha, localizada na Fazenda Sao Pedro, Rod BR 020 — Zona
Rural — Formosa/GO. 3.4. Até 2011 Jaciara declarava rendimentos como
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profissional liberal ou auténomo. Na DIRPF 2012/2011 declarou
rendimentos recebidos de pessoa fisica no montante de R$32.000,00. Seu
patriménio declarado se resumia a dois veiculos.

3.5. Assim, em 2012 Jaciara teve admirdvel impulsdo empresarial, iniciando
atividades industrial e pecuaria que passaram a lhe proporcionar milhdes
de reais em faturamento. A sua empresa Natural Carnes declarou em 2012
receita bruta anual de R$56.027.264,89. Em 2017, quando passou a ser a
Unica beneficidria da empresa, a contabilidade registrou o faturamento
anual de RS$143.525.332,37. Paralelamente, neste mesmo ano, a sua
atividade como produtora rural pessoa fisica registrou receita bruta anual
declarada de R$31.920.320,94.

3.6. Entrementes, os numeros superlativos de reais de faturamento
contrastam com o padrao de vida modesto de Jaciara Beatriz de Souza.
Conforme consta em seu cadastro de pessoa fisica — CPF, Jaciara reside no
bairro Paranoa, quadra 12, conjunto C, casa 15, em Brasilia/DF. A figura 08
mostra imagem do imdvel existente neste endereco. [...]

3.7. Na nota fiscal eletrénica n° 2982038, cujo destinatdrio é Jaciara, consta
como enderego: quadra 12, conjunto C, nr 15, casa roxa, 15, Parano3,
Brasilia/DF, confirmando assim o seu endereco cadastral, conforme se
observa no recorte mostrado na figura 09. [...]

3.8. O nome de Jaciara aparece em uma “Lista de Habilitados — Programa
Morar Bem — RIE”, da Secretaria de Estado de Habitacdo, Regularizacdo e
Desenvolvimento Urbano do Governo do Distrito Federal (figura 10). O
objetivo do programa é assegurar moradia as familias de baixa renda. Esta
lista foi acessada em 28/12/2020 no endereco
https://www.agenciabrasilia.df.gov.br/images/agencia_brasilia/2013/09%2
Osetembr 0/2409%20Lis ta%20RIE.pdf. [...]
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3.9. Na fatura de energia elétrica de 12/2020, figura 11, apresentada a
fiscalizagdo como comprovante de residéncia, consta um consumo de 155
kWh, com valor total da conta de RS 113,75 e ligagdo monofasica. O baixo
consumo de energia elétrica evidencia um padrdo de vida simples em
moradia modesta, desprovida de habitos comuns as classes mais
abastadas. [...]

3.10. A tabela 01 mostra os montantes movimentados por Jaciara em sua
conta bancdria mantida na instituicdo financeira Banco Bradesco S/A,
conforme extrato bancario de 2017 apresentado a fiscalizacdo, no ambito
da fiscalizacdo aberta em sua pessoa fisica conforme procedimento fiscal
TDPF 0120200-2020-00137, decorrente do Termo de Intimacgdo Fiscal — TIF
n° 01 (anexo 01), de 09/02/2021. [...]

3.11. As notas fiscais eletronicas de aquisicdes de produtos de uso pessoal
em 2017, mostram um perfil de consumo de baixa renda. Itens como
roupas e calgcados sdo comprados em lojas populares a precos entre R$9,99
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a R$119,00, como se observa nos excertos das NFe das figuras 12, 13 e 14.

[...]

3.12. Conforme se depreende, Jaciara reside em imdvel simples, localizado
em bairro periférico modesto e de populacdo de baixa renda, tendo
apresentado acanhada movimentacdo bancdria em 2017. Entretanto,
Jaciara é formalmente Unica proprietaria/beneficiaria de préspera industria
frigorifica e afortunada produtora rural, com faturamento de dezenas de
milhGes. Ela aparece como a maior fornecedora do sujeito passivo, como
demonstra o grafico da figura 15. [...]

3.13. Jaciara B. de Souza declarou no Demonstrativo de Atividade Rural,
figura 16, ano-calendario 2017, receita bruta anual de R$31.920.320,94.
Consta neste demonstrativo que desenvolveu atividades rurais de cria,
recria ou engorda de animais em uma d4rea arrendada de 0,5 hectares,
localizada na Fazenda Sdo Pedro, em Formosa/GO. [...]

3.14. Conforme apurado nas Notas Fiscais Eletronicas emitidas em 2017,
Jaciara B. de Souza adquiriu 15.743 cabecgas de gado para cria, totalizando
um desembolso anual de R$34.616.520,96. Neste ano Jaciara B. de Souza
emitiu Notas Fiscais Eletrénicas de venda de 14.762 cabecas de gado, no
valor anual total de R$34.864.364,47. Destes montantes, 13.790 cabecas
de gado para abate foram vendidos para o frigorifico Natural Carnes EIRELI,
no valor anual total de RS$32.798.522,91. A figura 17 ilustra essa
movimentagao.

3.15. Portanto, a produtora rural adquiriu 15.743 cabecas de gado para cria
e vendeu 13.790 cabecas para abate, sendo esta atividade pecudria
desenvolvida em uma drea de 5.000 m? e sem qualquer auxilio de
empregados. Nao ha em 2017 matriculas CEl cadastradas em seu nome e,
por conseguinte, nenhuma Guia de Recolhimento do FGTS e Informacgdes a
Previdéncia Social — GFIP informadas em seu nome. No Livro Caixa da
Atividade Rural apresentado a fiscalizacdo ndo ha registros de quaisquer
pagamentos de despesas inerentes a atividade rural, nem mesmo de
fretes, nem tampouco de arrendamentos. O livro registra tdo somente
operacdes de aquisicdo e venda de gado.
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3.16 Muito embora a pessoa fisica de Jaciara ostente formalmente uma
movimentacdo milionaria decorrente da atividade rural, estas cifras ndo
circularam por sua conta corrente bancaria, conforme se vé na tabela 01,
do item 3.10. Ndo ha qualquer pagamento/recebimento de valores
decorrentes de sua suposta atividade rural que tenha transitado por sua
conta bancaria.

3.17. Intimada através do Termo de Inicio do Procedimento Fiscal — TIPF
(anexo 01), de 17/12/2020, a apresentar o contrato de arrendamento da
area onde desenvolvia suas atividades pecuarias, no ambito da fiscalizacao
aberta em sua pessoa fisica, Jaciara encaminhou a fiscalizacdo contrato
assinado em 01/03/2019 com a empresa Agropecudria Confiboi Ltda.
(anexo 01), representada pelo sécio Hélio Monteiro Guimaraes, pecuarista
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e empresario. O imdvel objeto do arrendamento denomina-se Fazenda Sao
Pedro, com area de 9,60 hectares, dos quais apenas 0,5 hectares foram
arrendados para Jaciara. Observa-se que ndao ha neste contrato cldusula
relativa ao valor a ser pago pelo arrendamento. Ademais, o contrato ndo é
relativo ao ano de 2017, conforme solicitado no termo de intimacao.

3.18. No Termo de Intimacgdo Fiscal — TIF n° 01, de 02/03/2021 (anexo 02),
emitido em decorréncia de diligéncia fiscal TDPF 0120200-2021-00039, o
senhor Hélio Monteiro Guimaraes foi intimado a apresentar contratos de
arrendamento assinados com Jaciara Beatriz de Souza. Em 31/03/2021, em
resposta (anexo 02) o senhor Hélio afirmou que o contrato de
arrendamento com Jaciara no ano de 2017 foi “... realizado com a empresa
Imperatriz Transportes, proprietaria do imével”.

3.19. A empresa Imperatriz Transporte Industria e Comércio de Grdos
EIRELI, sediada na Fazenda Sdo Pedro, em Formosa/GO, mesmo enderego
da empresa Agropecudria Confiboi Ltda., também de titularidade do
empresario e pecuarista Hélio Monteiro Guimaraes, foi intimada através do
TIF n° 01 (anexo 03), de 07/04/2021, em decorréncia da diligéncia fiscal
TDPF 0120200-2021-00075, a apresentar os contratos de arrendamento
firmados com Jaciara, bem como documentos comprobatdrios do efetivo
pagamento do arrendamento.

3.20. Em resposta datada de 27/04/2021, a Imperatriz Transporte
apresentou contratos de arrendamento para o periodo de 26/04/2016 a
30/12/2018 (anexo 03). Apresentou ainda declaracdo em atendimento ao
TIF de que Jaciara Beatriz de Souza “... utiliza a area arrendada para fins de
engorda/terminacdo do gado, apenas” (anexo 03).
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3.21. O contrato de arrendamento (anexo 03) refere-se a mesma area do
contrato firmado com a Agropecuaria Confiboi (anexo 01) em 01/03/2019.
O contrato com a Imperatriz Transporte, assinado em 26/04/2016, previa
inicialmente o periodo de 26/04/2016 a 30/12/2016. Posteriormente foi
prorrogado para o periodo de 30/12/2016 a 20/12/2018. O objeto do
contrato é uma gleba de 0,5 hectares e deverd ser explorado para a
engorda de bovinos no regime de confinamento. O valor mensal do
arrendamento foi estipulado em RS$100,00. A clausula 62 prevé o
pagamento de valor em moeda corrente resultante do ganho de peso dos
animais no confinamento.

3.22. Observa-se nos contratos de arrendamento relativos as empresas
Imperatriz Transporte e Agropecudria Confiboi que estes sdo assinados por
Alcides Muniz Pimentel, como procurador de Jaciara Beatriz de Souza. A
fiscalizagdo intimou a Imperatriz, TIF n° 02 (anexo 03), de 25/05/2012, e a
Confiboi, TIF n° 02 (anexo 04), de 28/04/2021, a apresentar copias destas
procuragles. Nas procuragdes apresentadas pela Imperatriz Transporte
(anexo 03), datada de 26/04/2016, e pela Agropecuaria Confiboi (anexo
04), datada de 25/02/2019, Jaciara Beatriz de Souza concedeu poderes a
Alcides para representa-la junto a AGRODEFESA e Secretaria da Fazenda do
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Estado de Goids de Formosa e circunscricdo, podendo o procurador
requerer, pagar taxas, assinar em seu nome documentos fiscais e avulsos.
Portanto, Alcides extrapola seus poderes ao assinar os contratos de
arrendamento.

3.23. Ademais, quando Alcides assinou em 30/12/2016 o termo de
“Prorrogacdo de Contrato de Arrendamento” (anexo 03) com a Imperatriz
Transporte, sua procuragao ja havia perdido a validade, pois a procuragao
assinada em 26/04/2016 estipulava sua validade em 180 dias. 3.24. Estes
fatos mostram que os referidos contratos de arrendamento assinados com
a Imperatriz Transporte e Agropecuaria Confiboi ndo passam de meros
artificios para esconder sob aparéncia enganosa os reais liames destas
empresas com o sujeito passivo.

3.25. No Cadastro Nacional de Informacgdes Sociais — CNIS, figura 18, consta
que Alcides era empregado da empresa Imperatriz Transporte quando
assinou o contrato de arrendamento em 26/04/2016 e empregado da
empresa Agropecudria Confiboi quando assinou o contrato de
arrendamento em 01/03/2019.

3.26. Destaque-se ainda que o funcionario Alcides Muniz Pimentel além de
ter o poder de emitir as notas fiscais para Jaciara Beatriz de Souza, também
é quem emite notas fiscais para a Agropecudria Confiboi e Hélio Monteiro
Guimaraes, conforme se observa nas figuras 19 e 20. Os fatos mostram que
os interesses destas pessoas se confundem e ratificam ainda mais o papel
periférico de Jaciara Beatriz de Souza. [...]

3.27. Para comprovar o efetivo pagamento do arrendamento, a empresa
Imperatriz Transportes em resposta ao TIF n° 01 (anexo 03), de
07/04/2021, apresentou copias de seis cheques, todos emitidos pela
empresa Natural Carnes e todos nominais a empresa Agropecuaria
Confiboi, conforme discriminado na tabela 02. [...]

@)
o)
<
a
=
<
>
O
=
z
(§H]
=
=
O
(@)
)

3.28. O montante destes pagamentos é de R$119.100,00, integralmente
efetuado pelo sujeito passivo Natural Carnes e inteiramente destinado a
empresa Agropecudria Confiboi. E relevante observar que em 2017 Jaciara
emitiu notas fiscais de aquisicdo de 15.743 cabecas de gado para cria e,
assim, o valor anual do arrendamento por cabeca teria sido de meros
R$7,57. Importante destacar também que de janeiro a agosto de 2017,
Jaciara emitiu notas fiscais de aquisicdo de 11.283 cabecgas para cria.
Entretanto, neste periodo ndo hd documentos comprobatérios do efetivo
pagamento do arrendamento seja para a empresa Imperatriz Transportes
seja para a Agropecuaria Confiboi.

3.29. Em relagdo ao contrato de arrendamento assinado com a
Agropecudria Confiboi em 01/03/2019 (anexo 01), a empresa foi intimada,
conforme TIF 02 (anexo 04), de 28/04/2021, a apresentar documentos
comprobatdrios dos recebimentos correlatos ao periodo de 01/03/2019 a
31/02/2021.
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Em sua resposta (anexo 04), de 24/05/2021, a empresa afirmou que ndo
localizou pagamentos nesse periodo da Sra. Jaciara Beatriz de Souza. Cabe
destacar que Jaciara continuou declarando intensa atividade rural nos anos
de 2018 e 2019, com receita bruta de R$40.930.429,00 e R$80.765.630,82,
respectivamente. E o imdvel rural explorado continuou sendo o mesmo:
0,5 hectares da Fazenda S3o Pedro, Formosa/GO.

3.30. No periodo de 09/03/2017 a 05/06/2017, o produtor rural Renato
Malta Neves emitiu diversas notas fiscais de venda de gado para Jaciara
Beatriz de Souza, totalizando 1.740 cabecas e valor de R$4.461.428,08.
Foram lavrados os TIF n° 01, de 03/03/2021, TIF n° 02, de 06/04/2021, e TIF
n°® 03, de 02/06/2021, em decorréncia da instauragdo da diligéncia fiscal
TDPF 0120200-2021-00043. Em suas respostas (anexo 05) o produtor rural
Renato Malta Neves afirmou que:

e Durante o ano de 2017 realizou opera¢ao de venda de gado destinada
em sua totalidade a Fazenda S3o Pedro — Aranha, localizada em
Formosa/GO, de propriedade da Sra. Jaciara Beatriz de Souza;

* O efetivo valor da venda foi fixado apds o gado ser transportado até a
propriedade da adquirente e pesado;

e Os pagamentos foram realizados diretamente na sua conta bancaria pela
empresa Natural Carnes, sem qualquer aviso/negociagdo com a Sra.
Jaciara;

* O gado foi retirado e transportado para o confinamento da Fazenda Sao
Pedro — Aranha pelo comprador;

* N3o conhece pessoalmente a Sra. Jaciara Beatriz de Souza, mas sabe que
é produtora rural conhecida na regido de Formosa/GO, onde estd
localizado o seu confinamento;
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* Nunca tratou diretamente com Jaciara sobre a comercializacdo do gado,
sendo os negdcios intermediados pelo sr. Julio Cesar de Souza (pai de
Jaciara Beatriz de Souza);

3.31. Na resposta ao TIF n° 02 (anexo 05), o produtor rural Renato Malta
Neves junta fotos e informa a localizagdo GPS latitude -15.544943 /
longitude -47.276336, demonstrando o local de entrega do gado vendido
para Jaciara Beatriz de Souza. Esta localizacdo GPS corresponde ao
confinamento Confiboi — Hélio Guimaraes.

3.32. A figura 21 mostra tela de video veiculado no link
https://www.youtube.com/watch?v=34RASc-y5fU, acessado em
21/05/2021, com a identificacdo “Agropecudria Confiboi Formosa 2017 -
Hélio Guimaraes”. [...]

3.33. Em resposta ao TIF n° 01 (anexo 24), de 06/01/2021, o sujeito passivo
Natural Carnes afirmou que os pagamentos de produtores rurais que
emitiram notas fiscais de venda de gado para Jaciara foram realizados
diretamente pelo frigorifico Natural Carnes. Assim, a intensa e miliondria
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atividade rural de Jaciara cingia-se tdo somente as formalidades fiscais, ou
seja, emissdao de documentos fiscais, forjando a falsa aparéncia de ser
Jaciara uma pessoa de posses e dissimulando liames entre o sujeito passivo
e Hélio Monteiro Guimaraes, Imperatriz Transportes Industria e Comércio
de Grdos Eireli e Agropecudria Confiboi Ltda. A figura 22 mostra os fluxos
financeiro e fiscal destas operacgdes. [...]

3.34. Conforme extratos bancarios e a tabela 01, item 3.10, os créditos na
conta bancaria de Jaciara ao longo de 2017 totalizaram R$68.811,48, sendo
que somente R$21.540,00 tiveram como origem o sujeito passivo Natural
Carnes, conforme mostra a tabela 03. [...]

3.35. No ajuste anual do IRPF 2018/2017 Jaciara declarou o recebimento
de R$200.000,00 em lucros do sujeito passivo Natural Carnes. Entretanto,
como se observa na sua movimentagao financeira (tabelas 01 e 03), este
valor ndo circulou em sua conta bancaria e ndo ha registro contabil no
sujeito passivo de tal distribuicdo de lucros, conforme se vé no razao
contabil da conta “2.03.01.05.00001 - Resultados Acumulados”, mostrado
na figura 23. [...]

3.36. No TIF n° 02 (anexo 01), de 13/05/2021, lavrado no ambito da
fiscalizacdo aberta na pessoa fisica de Jaciara Beatriz de Souza, conforme
TDPF 0120200.2020.00137, a fiscalizagdo intimou Jaciara a comprovar o
efetivo recebimento de lucros e dividendos recebidos no valor de
R$200.000,00. Em sua resposta (anexo 01), limitou-se a afirmar que os
dividendos foram recebidos em espécie.

3.37. No TIF n° 13 (anexo 07), de 04/06/2021, a fiscaliza¢do intimou o
sujeito passivo Natural Carnes a identificar a conta contabil e o lancamento
que registrou o pagamento de R$200.000,00 em espécie para Jaciara. Em
sua reposta (anexo 07), o sujeito passivo ndo indicou as contas contdbeis
nem os lancamentos, apresentando uma justificativa genérica e confusa
conforme se observa na transcri¢cdo abaixo: [...]
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3.38. O patrimo6nio conhecido de Jaciara em 2017, conforme DIRPF
2018/2017, se resume a 50% do capital social de Cezar Transportes &
Logistica Ltda., 100% do capital social de Natural Carnes, veiculo Toyota
2015/2016 e um lote descrito como “Lote n° 24 — QNH 10”.

3.39. Os fatos denotam que a titular formal do sujeito passivo é pessoa
modesta, que suas supostas atividades pecudrias e empresariais se limitam
as meras formalidades, que ndo se beneficia dos resultados econémicos
destas atividades, evidenciando incompatibilidade econ6mica, financeira e
social inexplicaveis que torna insustentdvel a versdo posta pelas
formalidades de estar a frente de empreendimentos que faturaram e
movimentaram em contas bancarias dezenas de milhdes de reais. Este
conjunto de indicios evidencia que a titular formal da pessoa juridica é
interposta pessoa, condicdo esta que modifica dolosamente as
caracteristicas dos fatos geradores dos tributos decorrentes de suas
atividades econdmicas, vez que se apresenta ficticiamente no polo passivo
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da obrigacdo tributaria, ocultando terceiros responsaveis efetivamente
pela ocorréncia dos fatos geradores de tributos. Estes fatos esbogam
procedimentos que visam mascarar, artificiosamente ocultar e dissimular
os negdcios de terceiros, pois mantém os seus verdadeiros controladores
no anonimato, preservando os seus patrimoénios pessoais.

3.40. Com os artificios adotados, o sujeito passivo dissimula e dificulta a
identificacgdo de seus verdadeiros administradores/controladores, o
langamento correto dos créditos tributarios e a satisfacdao destes créditos
nas execucdes promovidas pela Fazenda Publica, fragilizando o papel da
Administracdao Tributdria e comprometendo a efetividade dos créditos
langados.

4. A unidade industrial frigorifica Sobradinho dos Melos

4.1. O sujeito passivo apresentou, mediante intima¢do conforme TIF n° 05
(anexo 06), de 10/02/2021, um contrato de locacdo de prédio e instalagGes
industriais localizado na Chacara 04 — Bairro Paranoa — Brasilia/DF. Trata-se
da unidade frigorifica vista na figura 24. A atividade de abate é realizada
nesta unidade, onde esta localizada a filial 0002 do sujeito passivo.

4.2. Este contrato foi assinado em 24/02/2014 (anexo 06), sendo
estipulado o valor mensal da locacdo em RS$5.000,00. Sua cldusula 2.4
estabelece que a correcdo monetdria do aluguel serd anual, computando-
se apenas a partir do 24° més de vigéncia do contrato, sendo utilizado
como indice de atualizacdo o INPC. Mas estranhamente até 31/12/2019,
conforme a escrituracdo contabil, o valor pago pelo aluguel da unidade
industrial permanece em R$5.000,00. E intuitiva a percepcdo de que este
valor n3o guarda nexo com a realidade. E um valor muito infimo quando
cotejado com as grandezas operacionais do sujeito passivo. Em 2017 as
notas fiscais de aquisicdo de bovinos mostram que foram abatidas nesta
planta frigorifica 38.246 cabecas, gerando uma receita operacional de
R$142.560.379,99. Diante do porte da unidade industrial ali existente, o
aluguel de cinco mil reais aparenta ser um valor meramente simbdlico. O
locador Acrisio Resende Rocha

4.3, Acrisio foi intimado pelo TIF 01 (anexo 08), de 01/03/2021, emitido em
razdo da diligéncia TDPF 0120200.2021.00036, a apresentar copias dos
contratos de arrendamento firmados com a pessoa juridica NATURAL
CARNES EIRELI, declaragao se de fato é proprietario do imével rural situado
na Chacara n° 04, Paranoad, e das instalacdes industriais ali existentes, cépia
da escritura de aquisicdo deste imdvel, bem como das instalacdes
industriais e certiddo detalhada da matricula deste imével no Cartério de
Registro de Imodveis.
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4.4, Em sua resposta (anexo 08), datada de 31/03/2021, apresentou
declaracdo em que afirma ser proprietdrio do imdvel situado na Chacara
04, Paranoa, bem como das benfeitorias ali instaladas. Quanto a certiddo
da matricula do imdével no CRI, afirmou que o imdvel ndo possui registro,
mas apenas escritura de compra e venda.
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4.5. Na escritura (anexo 08), lavrada em 09/09/2002, consta como
vendedor José Alves de Santana, qualificado como carpinteiro,
representado por seu bastante procurador Julio Cesar de Souza, CPF
258.126.101-34, e como comprador Acrisio Resende Rocha, qualificado
como comerciante.

4.6. Embora Acrisio tenha afirmado que o imdvel ndo possui registro,
consta na escritura apresentada que a chacara n° 04, com darea de 3,5862
ha, Fazenda Sobradinho dos Melos, em Brasilia/DF, esta inscrita na
matricula 18.776, no Livro n° 2 de Registro Geral, do Cartério do 2° Oficio
de Registro de Imdveis de Formosa/GO. Entretanto, em contatos mantidos
pela fiscalizagdo por e-mail (pedido@cartoriodeformosa.com.br) com o
Primeiro Tabelionato de Notas e Registro de Iméveis de Formoso/GO, este
informou que:

e Ndo hda em Formosa/GO dois cartérios de registro de imdveis, sendo o
Primeiro Tabelionato de Notas e Registro de Imdveis o Unico;

* Nunca houve o oficio Cartério do 2° Oficio de Registro de Imdveis em
Formosa/GO;

* O Primeiro Tabelionato de Notas e Registro de Imdveis esta em atividade
desde 09/03/1861, conforme consta nos seus registros;

e A matricula 18.776 é de um imdvel urbano em Formosa/GO.

4.7. Outros fatos intrigantes envolvem esta operacdo de venda do
frigorifico. O procurador que representava o vendedor, Julio Cesar de
Souza, é o pai de Jaciara Beatriz de Souza.
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4.8. Julio Cesar de Souza tem relacionamentos com as seguintes pessoas
juridicas:

e Abatedouro de Gado Bovinos da Bacia do Paranoa Ltda., CNPJ
72.635.139/0001-12 — constou como sdcio administrador no quadro
societdrio da empresa, até 19/10/1999. A sua sede era no mesmo
endereco do frigorifico Natural Carnes, ou seja, Faz. Sobradinho dos Melo,
Chacara 04, Paranoa. Em 21/09/2004 alterou-se o nome empresarial para
CRAP — Comércio e Representacdo de Alimentos Paranod Ltda. e seu
endereco para Av. Paranoa, Conj. 10, Lote 03, Sala 103, Paranoa/DF;

e Casa de Carnes Amazonas Ltda., CNPJ 26.984.021/0001-82 — constou
como responsavel legal perante o CNPJ até 11/11/1997, quando foi
baixada. Sua sede localizava-se Av. Paranod, Conj. 06, Lote 02, S/N,
Paranoda/DF;

e Julio Cesar de Souza, CNPJ 12.544.891/0001-26 — inscricdo aberta de
oficio em 08/09/2003, conforme exposto no item 5.2 deste relatdrio fiscal,
com atividade econOmica de abate de reses, localizada na Chacara 04,
Parte A, Sobradinho dos Melos, ou seja, mesmo endereco do Frigorifico
Natural Carnes. Sua situacdo cadastral consta como inapta desde
17/10/2018.
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4.9. Por outro lado, o sr. Acrisio Resende Rocha, o adquirente da planta
industrial, mantinha a época da transacdo vinculo empregaticio com a
empresa CRAP — Comércio e Representacdo de Alimentos Paranoa Ltda.,
empresa constituida por Julio Cesar, procurador do outorgante vendedor.
Acrisio foi empregado da empresa no periodo de 01/03/2001 a
09/07/2004, onde recebeu salarios entre R$530,20 e RS867,47, conforme
relatério do CNIS — Cadastro Nacional de Informag¢des Sociais juntado no
anexo 09.

4.10. Mesmo sendo o suposto proprietdrio da planta frigorifica desde
09/09/2002, o sr. Acrisio seguiu sendo empregado das empresas que se
sucediam naquele local, conforme mostrado nos relatérios do CNIS (anexo
09) e detalhado a seguir:

e Entre 01/10/2004 e 13/01/2006, Acrisio manteve vinculo empregaticio
com a empresa Abatedouro Sobradinho dos Melos Ltda.,, CNPJ
05.881.031/0001-12, cujo endereco cadastral era “04 Parte A S/N
Sobradinho dos Melos”, Paranod/DF. Suas remuneragdes neste periodo
foram de RS650,00 a R$826,65;

e Entre 11/10/2007 e 19/03/2010, Acrisio manteve vinculo empregaticio
com a empresa Supremo Abatedouro e Frigorifico Ltda., CNPJ
08.597.649/0001-43, cujo endereco cadastral era Chacara 04, Sobradinho
dos Melos, Paranoa/DF. Suas remuneracdes neste periodo foram de
R$471,48 a RS676,00. Houve outro periodo entre 01/12/2010 e
08/04/2012 no qual Acrisio manteve vinculo empregaticio com a empresa
Supremo Abatedouro. Neste periodo recebeu saladrios entre R$1.000,00 e
R$1.333,33. Um dos sécios administradores desta pessoa juridica foi Carlos
Romeu Alves de Argolo, CPF 194.145.525-53.

4.11. Conforme se denota, de 19/09/2002 a 08/04/2012, o sr. Acrisio
manteve a incomum e inusitada circunstancia de ser proprietdrio de uma
unidade industrial frigorifica e concomitantemente ser empregado das
empresas que ali se sucederam, desempenhando fun¢Ges com saldrios
modestissimos.
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4.12. Embora qualificado como comerciante na escritura, Acrisio atuava
como empregado de Julio Cesar, pois restou demonstrado por fiscalizacoes
realizadas nas empresas Abatedouro Sobradinho dos Melos Ltda. e
Supremo Abatedouro e Frigorifico Ltda., conforme narrado no item 5, que
estas empresas eram de fato de Julio Cesar de Souza.

Em termo de depoimento prestado em 02/02/2010 a Divisdo de
Fiscalizagdo DRF/Brasilia (anexo 10), Acrisio declarou que:

e Trabalhava no Supremo Abatedouro desde 2007 na fungdo de
encarregado de manutenc¢do com salario mensal de R$1.000,00;

e Antes de trabalhar no Supremo fazia “bicos” por cerca de um ano;

e Trabalhou também no Abatedouro Sobradinho dos Melos exercendo a
mesma funcdo de encarregado de manutencao;
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Ill

e Seu imoével “Chacara no Nucleo Rural Sobradinho dos Melos” era alugado
para Carlos Romeu Alves de Argolo pelo valor mensal de R$3.500,00;

e N3o recebia este valor em dinheiro, pois a empresa fez benfeitorias no
imovel no valor aproximado de R$160.000,00 e que tal valor estava sendo
amortizado mensalmente;

e Tinha dois filhos e estes estudavam em escola publica na cidade do
Parano3;

* Ndo era e nem nunca foi sécio de nenhuma empresa.

4.13. Julio Cesar de Souza, embora conste na escritura como procurador de
José Alves de Santana, afirmou em depoimento a Divisdao de Fiscalizagdo
DRF Brasilia (anexo 11), em 14/06/2010, que:

e O imodvel constituido de uma chacara de 4 hectares, onde funcionava a
empresa ABAP, era de sua propriedade; ¢ Ele e sua esposa venderam as
instalacdes da empresa ABAP (chacara, camara fria e demais instalagdes do
abatedouro), por volta do ano 2000, para o sr. Acrisio por cerca de
R$250.000,00.

4.14. Observa-se claramente desta trama e contradi¢des, a intengao de
dissimular o vinculo de propriedade da unidade industrial onde opera o
sujeito passivo com a familia de Julio Cesar de Souza, familia que esta a
frente das empresas que ali se sucedem desde 1994.

4.15. Através do TIF n° 02 (anexo 08), de 09/04/2021, Acrisio foi intimado a
esclarecer em que condicdes adquiriu aquela unidade frigorifica tendo em
vista os fatos expostos, a comprovar a origem dos recursos (R$120.000,00)
utilizados na aquisicdo, uma vez que nao apresentou DIRPF de 1999 a
2004, a apresentar contratos de arrendamento com as empresas que
operaram naquele frigorifico (ABAP Abatedouro de Gado do Paranoa Ltda.,
Abatedouro Sobradinho dos Melos Ltda. e Supremo Abatedouro e
Frigorifico Ltda.) e informar que tipo de relacdo mantém ou manteve com
Julio Cesar de Souza.

@)
o)
<
a
=
<
>
O
=
z
(§H]
=
=
O
(@)
)

4.16. Em sua resposta (anexo 08), datada de 03/05/2021, sem juntar
gualquer documento comprobatério, afirmou que:

e “Q fato de ser empregado ndo me impediu de ver uma oportunidade de
aquisicdo de um imédvel, na época um abatedouro com instalacdes
modestas. Além de trabalhar como encarregado de manutencdo, tinha dois
caminhdes que me proporcionavam renda extra”;

e “A aquisicdo da chdcara no ano de 2002 foi com recursos provenientes da
venda de dois caminhdes, da renda que esses caminhdes me
proporcionavam, além da venda de uma casa em Rio Paranaiba/MG
(ambos foram vendidos em 2002). Nessa época a estrutura do abatedouro
era muito simples”;
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* “N3do tenho cdpia desses contratos. Somente com a atual locataria que
tenho o contrato.” (em relacdo aos contratos de locacdo com as demais
empresas);

e “... que manteve relacdo comercial com o Sr. JULIO CESAR DE SOUZA, CPF
258.126.101-34, de quem adquiriu uma Chacara em meados de 2002”.

4.17. Destaque ainda que o sr. Acrisio Resende Rocha é vizinho de bairro
de Jaciara Beatriz de Souza. A figura 25 mostra o imdvel existente no seu
endere¢o, qual seja, Quadra 12, Conjunto H, Casa 17, Paranoa -
Brasilia/DF. [...]

4.18. Outro elo que une todas estas personagens é a contadora Marcia de
Oliveira Botelho, da empresa Priori Consultoria Organizacional. Marcia e a
Priori Consultoria s3ao procuradores perante a RFB das pessoas Jaciara
Beatriz de Souza, Fabio Cezar de Souza, Julio Cesar de Souza, Acrisio
Resende Rocha, Hélio Monteiro Guimaraes, Carlos Romeu Alves de Argolo
e das pessoas juridicas Natural Carnes EIRELI, Cezar Agropecuaria,
Transporte & Logistica Ltda., Imperatriz Transporte Industria e Comércio de
Graos EIRELI e Agropecudria Confiboi Ltda. As figuras 26 e 27 ilustram estes
relacionamentos. [...]

4.19. Os fatos, evidéncias e indicios apontados sinalizam uma manifesta
estratégia de blindagem patrimonial, com o propdsito deliberado de
formalmente afastar do sujeito passivo sob fiscalizacdo a unidade industrial
onde desenvolve suas atividades operacionais, obstando assim a realizacdao
de dividas tributarias que possam recair sobre a pessoa juridica Natural
Carnes EIRELI e de outras ja lancadas em desfavor de Julio Cesar de Souza,
CNPJ 12.544.891/0001-26, (Abatedouro Sobradinho dos Melos Ltda. e
Supremo Abatedouro e Frigorifico Ltda.). [...]
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5. As empresas ABAP Abatedouro de Gados Bovinos da Bacia do Paranoa
Ltda., Abatedouro Sobradinho dos Melos Ltda. e Supremo Abatedouro e
Frigorifico Ltda.

5.1. Em 12/01/2010 foi instaurado procedimento fiscal na empresa
Abatedouro Sobradinho dos Melos Ltda., CNPJ 05.881.031/0001-12.
Conforme Termo de Constatacdo e de Intimacdo Fiscal, elaborado pelo
AFRFB Iran Carlos Toneli Lima, em 12/08/2010, processo comprot
10166.722571/2010-40, a fiscalizacdo tomou depoimentos e coletou
documentos que demonstraram que:

e Julio Cesar de Souza, CPF 258.126.101-34, era o verdadeiro proprietario
da empresa Abatedouro Sobradinho dos Melos;

e Julio Cesar de Souza utilizou de interpostas pessoas “laranjas” (uma delas
mediante remuneracdo mensal) para figurarem como sécios no contrato
social de constituicdo da pessoa juridica; [...] José Gomes do Vale, CPF
310.265.831-87, socio responsavel da empresa J L Mercado Ltda., em
depoimento declarou que nas visitas que fazia a sede do Abatedouro
Sobradinho dos Melos, a fim de verificar as condi¢gdes sanitdrias do
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estabelecimento, era sempre recebido pelo sr. Julio Cesar, que sempre se
apresentou como proprietario do frigorifico;

e A esposa de Julio Cesar de Souza, Sirlei Abadia de Souza, CPF
599.022.721-34, atuava como procuradora constituida pela empresa para
movimentar sua conta bancdria na instituicdo financeira Banco do Brasil.

5.2. Diante dos fatos apurados pela fiscalizacdo, o CNPJ da empresa
Abatedouro Sobradinho dos Melos Ltda. foi baixado de oficio em
27/09/2011 pelo motivo “inexistente de fato”, conforme processo comprot
140410.00233/2010-11, e se providenciou de oficio a inscricdo da pessoa
juridica equiparada — firma individual Jualio Cesar de Souza, CNPJ
12.544.891/0001-26, em nome do qual se lavrou o auto de infragao.

5.3. A empresa Supremo Abatedouro e Frigorifico teve seu CNPJ declarado
nulo pelo Ato Declaratdrio Executivo n° 37, de 20/07/2013, em decorréncia
da Representacgao Fiscal para Fins da Nulidade do Ato Cadastral no CNPJ,
processo comprot n° 10166.724917/2013-97, elaborada pela AFRFB Roselia
Socorro Lins Maia, em 19/06/2013. 5.4. No curso de acdo fiscal efetuada
em 2013 na empresa Supremo Abatedouro e Frigorifico Ltda., a auditora
fiscal constatou que:

e O verdadeiro proprietdrio da empresa era Julio Cesar de Souza, CPF
258.126.101- 34;

e Julio Cesar forjou contrato social e instrumentos de alteracbes com
utilizacdo de interpostas pessoas (laranjas), com a agravante de que os
documentos (Carteira de Identidade) utilizados na formalizacdo do
contrato social e alteracdes eram falsos; [...]
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5.5. Cabe destacar que no termo de depoimento de Carlos Romeu Alves de
Argolo (anexo 15), tomado pelos Auditores Fiscais Roselia Socorro Lins
Maia e Antdnio Soares Nascimento Sivori, em 14/04/2012, este afirmou
que:

e Fez contato com a empresa Priori de Minas Gerais, a fim de obter
orientacdo contdbil, inclusive para a referida empresa assumir a
contabilidade da empresa, com intuito de regularizar a situacdo fiscal e
contabil;

e Locava o frigorifico do sr. Acrisio por R$3.500,00 mensais;

e O sr. Julio Cesar era intermediador da compra e venda de gado na regido
e responsavel pelo fornecimento de 70% de gado para o Supremo. 5.6. A
presente fiscalizacdo realizou diligéncia na empresa Fuga Couros S/A, CNPJ
91.302.349/0001-33, em decorréncia do TDPF 0120200.2021.00111.

Na resposta ao TIF n° 01 (anexo 16), de 02/06/2021, a Fuga Couros afirmou
gue nas aquisicdes de couro realizadas junto ao sujeito passivo Natural
Carnes, no periodo de 03/01/2017 a 29/11/2019, no montante de
RS9.233.968,34, as tratativas eram realizadas diretamente com o sr. Julio
Cesar de Souza e/ou com sr. Carlos Argolo. Ressalte-se que Julio Cesar, pai

16




ACORDAO 1101-002.003 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17095.725867/2021-03

de Jaciara Beatriz de Souza, e Carlos Argolo ndo mantém nenhum vinculo
formal com o sujeito passivo Natural Carnes. Tais fatos reforcam a
percepgdo de que assim como nas empresas que antecederam a Natural
Carnes, os srs. Julio Cesar e Carlos Argolo continuaram a frente dos
negocios.

5.7. Na analise de documentos apresentados pelo sujeito passivo, a
fiscalizagao identificou 30 cheques emitidos para o sr. Carlos Romeu Alves
de Argolo e sua empresa C R A de Argolo EIRELI, CNPJ 16.334.351/0001-79,
totalizando R$318.918,58 (anexo 17). Intimado a justificar a motivacdo dos
valores recebidos, conforme TIF n° 01 (anexo 18), de 04/06/2021, tendo
em vista o TDPF 0120200.2021.00115, Carlos afirmou em sua resposta
(anexo 18) que “Os cheques foram recebidos como pagamento pela venda
de gado para a empresa Natural Carnes Eireli no periodo de 2015/2016,
principalmente”.

5.8. Quanto a pessoa juridica C R A de Argolo EIRELI, intimada pelo TIF n°
01 (anexo 19), de 04/06/2021, tendo em vista o TDPF
0120200.2021.00116, esta afirmou em sua resposta (anexo 19) que nao
manteve relacdo com a empresa Natural Carnes e que os cheques foram
recebidos pelo seu titular, Carlos Romeu Alves de Argolo.

5.9. Entretanto, a versdao apresentada pelo sr. Carlos Argolo nao se
sustenta. Todas as compras de gado realizadas em 2016 do mesmo estao
registradas como quitadas na contabilidade do sujeito passivo Natural
Carnes. A conta contdabil “2.01.01.02.00773 — CARLOS ROMEU ALVES DE
ARGOLOQO” apresenta saldo ZERO em 31/12/2016, demonstrando que as
compras de gado no periodo de 2015/2016 encontram-se todas
contabilizadas como pagas em 2016.
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5.10. Na contabilidade de 2017 do sujeito passivo ndo consta nenhum
registro que justifigue os cheques que tém como beneficidrio o sr. Carlos
Argolo. Ademais, nos historicos relativos aos registros contdbeis destes
pagamentos ndo constam quaisquer referéncias ao seu beneficidrio,
limitando-se aos termos “Cheque compensado”, conforme mostrado na
figura 28. [...]

6. A contadora Marcia de Oliveira Botelho / Priori Consultoria
Organizacional

6.1. Marcia de Oliveira Botelho, CPF 011.888.336-42, é a contadora que
atendeu a fiscalizacdo, representando o sujeito passivo Natural Carnes. Ela
tem papel central nos estratagemas apurados pela fiscalizacdo e
demonstrados ao longo deste relatério.

6.2. Conforme consta em seu sitio no endereco
https://www.prioriconsultoria.com/, o escritério contdbil Priori Consultoria
Organizacional esta localizado em Contagem/MG, na rua Doutor Antonio
Chagas Diniz, 555. Consta em seu sitio que sdo “... especialistas em
contabilidade e assessoria tributaria para o agronegdcio com exceléncia na
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orientacdo de organizacdes, prevencdo contra risco a atuacdes e no
compartilhamento do conhecimento pratico, fortalecendo a atividade rural
no pais”.

6.3. Marcia tem endereco cadastral na rua Livorno, 381 — Ap. 201, também
em Contagem/MG.

Assim, mesmo estando distantes geograficamente, Mdrcia e a Priori
representam e prestam servicos contdbeis e fiscais as pessoas fisicas e
juridicas localizadas em Brasilia/DF, Formosa/GO e Posse/GO, personagens
estes que orbitam o sujeito passivo Natural Carnes, conforme mostrado
nas figuras 26 e 27.

6.4. Além das pessoas e empresas mostradas nas figuras 26 e 27, Mdrcia e
seu escritério sdao procuradores perante a RFB das pessoas juridicas Fridel
Frigorifico Industrial Del Rey Ltda., CNPJ 70.992.359/0001-78, Fricon
IndUstria e Comércio Ltda.,, CNPJ 18.802.171/0001-08, Frigorifico
Diplomata EIRELI, CNPJ 08.004.531/0001-64, Frigorifico Santa Vitéria Ltda.,
CNPJ 01.650.036/0001-83 e BH Foods Comércio e Industria Ltda., CNPJ
02.973.358/0001-26. Estas empresas constam como fornecedoras de
material para revenda para o sujeito passivo Natural Carnes, sendo o
Frigorifico Santa Vitdria o segundo maior fornecedor, estando atras apenas
da titular Jaciara de Souza Beatriz. A figura 29 ilustra esta relacdo. [...]
Compartilhamento de “MAC Address”

6.6. O “media access control address” de um dispositivo, conhecido como
“MAC address”, é um identificador Unico atribuido a uma interface de
rede. A andlise dos “MAC address” utilizados pelas pessoas fisicas e
juridicas citadas na transmissdo de declaracdes fiscais e contabeis,
mostram que estas pessoas compartilhavam os mesmos computadores
desde 2010. A figura 30 ilustra o uso do “MAC address” 20- 47-47-FC-B6-6F
por Marcia Oliveira Botelho para transmitir arquivos do SPED Fiscal nos
anos de 2018 a 2021. A planilha 01 (anexo 20), detalha a utilizacdo deste
“MAC address”. [...]
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6.13. Os fatos mostram claramente que um grupo de pessoas fisicas e
juridicas, sob coordenacdo e assessoramento da contadora Marcia de
Oliveira Botelho e de seu escritério Priori Consultoria Organizacional,
envidam esforcos, recursos e métodos administrativos e financeiros na
exploracdo econdmica da unidade industrial frigorifica existente na chacara
4, Sobradinho dos Melos, Paranoa/DF, restando evidente a relagdo direta e
interesse comum nas situagdes que constituiram os fatos geradores ali
praticados. Assim, as pessoas fisicas e juridicas relacionadas no topo deste
relatdrio fiscal serdo cientificadas do presente lancamento tributdrio na
condicdo de devedores soliddrios nos termos do inciso |, artigo 124, Cédigo
Tributario Nacional. [...]

8. Contabilizacdo das aquisicdes e pagamentos de gado de Jaciara Beatriz
de Souza 8.1. Conforme visto na figura 17, em 2017 o frigorifico Natural
Carnes adquiriu 13.790 cabecas de gado para abate de Jaciara Beatriz de
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Souza, no valor de R$32.798.522,91, conforme notas fiscais eletrdnicas
discriminadas na planilha juntada no anexo 31. A escrituracdao contabil
registra nas contas de resultado “3.01.01.01.00002 — Compras a Prazo” um
total de aquisi¢cdes de R$19.800.664,13 e na “3.01.01.01.00001 — Compras
a Vista” um total de R$14.034.276,77, conforme razdo contabil juntado no
anexo 32.[...]

8.5. A escrituragdo contabil do sujeito passivo Natural Carnes EIRELI ndo
demonstra de forma clara e incontestdvel o efetivo pagamento das
aquisi¢oes de gado para abate de sua titular Jaciara Beatriz de Souza. Nao
ha nenhum langamento em que conste no histérico o pagamento por
transferéncia bancaria, tais como DOC ou TED, ou ainda transferéncias
entre contas correntes, como comumente se observa para os demais
fornecedores de gado para abate. De fato, como ja demonstrado em
tépicos anteriores, estas cifras milionarias nunca circularam pela conta
corrente de Jaciara. Ademais, como restou demonstrado, o sujeito passivo
langou mao de inUmeros subterfugios para forjar saldos ficticios nessas
contas contabeis. Diante disso, torna-se imperioso que essas aquisicoes de
matéria-prima da titular Jaciara Beatriz de Souza sejam efetivamente
comprovadas. 8.6. A fiscalizagdo intimou o sujeito passivo, conforme o TIF
n° 01 (anexo 24), de 06/01/2021 e TIF n° 02 (anexo 12), de 07/01/2021, a
apresentar documentos comprobatérios do efetivo pagamento das
aquisicbes de gado bovino para abate escriturados nas contas
“2.01.01.01.21052 - Jaciara Beatriz de Souza” e “2.01.01.02.00135 -
Jaciara Beatriz de Souza”, tais como TED’s, DOC’s, transferéncias bancarias,
cOpias de cheques, extratos bancarios etc., conforme as planilhas anexas
aos TIF's.
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8.7. Em sua resposta (anexo 24), o sujeito passivo afirmou que os
pagamentos ndo eram realizados para Jaciara, mas diretamente aos
produtores rurais que “venderam” gado para Jaciara, conforme transcrito a
seguir: [...]

8.8. Embora a escrituracdo contabil mostre que todos os pagamentos
foram realizados diretamente a Jaciara, o sujeito passivo afirma que esses
pagamentos foram efetivamente realizados a pessoas diversas, aos
produtores rurais que de fato forneceram gado para abate ao frigorifico.
Tal fato comprova mais uma vez que Jaciara é mera espectadora dos fatos.
Seu papel reduzia-se a constar nas notas fiscais como
adquirente/vendedora de gado para abate. [...]

8.13. Observa-se na planilha elaborada pela fiscalizacdo (anexo 37) que a
maioria das copias dos cheques apresentadas sdo nominais a pessoas ou
empresas que ndao emitiram notas fiscais de venda de gado para Jaciara
Beatriz de Souza. Entre as cdpias apresentadas, ha 11 cheques nominais a
Carlos Romeu Alves de Argolo e a pessoa juridica C R A de Argolo EIRELI, no
total de R$121.513,95, conforme discriminado na tabela 07. [...]
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8.15. Em 2017 Carlos Argolo ndao emitiu notas fiscais para o sujeito passivo,
nem tampouco para Jaciara Beatriz de Souza. Depreende-se, assim, que
esses cheques juntados como documentos comprobatérios do pagamento
de supostos “fornecedores” de Jaciara Beatriz de Souza, por conta e ordem
desta, ndo passam de meras e grosseiras tentativas de ludibriar a
fiscalizacdo. [...]

8.21. O conjunto de indicios apontam para compras ficticias, cujo intuito é
reduzir fraudulentamente as bases de calculo do IRPJ e CSLL. Em sintese,
diante das circunstancias expostas neste relatério que colocam sob
suspeicao a efetiva aquisicdo de matéria-prima de Jaciara Beatriz de Souza,
a fiscalizacdo entende que nao restou suficientemente comprovados os
montantes mostrados na tabela 09.

AQUISIGOES DE GADO PARA ABATE - JACIARA BEATRIZ DE SOUZA

CONTA CONTABIL VALOR CONTABILIZADO VALOR COMPROVADO VALOR NAO COMPROVADO
3.01,01.01.00002 - Compras a Prazo 19.800.664,13 18.726.952,08 1.073.712.05
3.01.01.01.00001 - Compras a Vista 14.034 276,77 35377105 13,680 505,72

9. Contabilizagdo das aquisicbes e pagamentos de gado de Jadir José
Biangulo

9.1. Conforme notas fiscais eletrénicas emitidas por Jadir José Biangulo
(anexo 40), o frigorifico Natural Carnes adquiriu deste 4.282 cabecas de
gado para abate, no valor de R$9.368.400,25. Conforme Demonstrativo de
Atividade Rural, ano calendario 2017, Jadir desenvolve suas atividades
rurais em uma area de 1,0 hectare na Fazenda Buracos, em Formosa/GO, e
em uma 4darea de 25,0 hectares na Fazenda Salobrdo, também em
Formosa/GO. Para uma atividade rural tradicional de cria/recria/engorda
de gado, a drea de 26 ha é incompativel com o volume de gado
comercializado por Jadir.
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9.2. Saliente-se que das vendas realizadas por Jadir em 2017, 91% foram
para o sujeito passivo Natural Carnes. Frise-se ainda o fato de o nome de
Jadir José Biangulo constar entre as pessoas relacionadas com a contadora
Marcia de Oliveira Botelho, conforme exposto no item 6.10.

9.3. A fiscalizacdo intimou Jadir José Biangulo a prestar esclarecimentos e
apresentar documentos, conforme TIF n° 01 (anexo 41), de 02/03/2021,
emitido no cumprimento do TDPF 0120200.2021.00040. Entretanto, a
correspondéncia foi devolvida por ndo localizacdo do destinatario. Jadir foi
cientificado pelo Edital eletrénico n°® 009909269 em 20/04/2021.
Entretanto, ndo ocorreu nenhuma manifestacao de sua parte.

9.4. A escrituracdo contabil do sujeito passivo registra nas contas de
resultado “3.01.01.01.00002 — Compras a Prazo” um total de aquisi¢cdes de
R$3.822.246,38 e “3.01.01.01.00001 — Compras a Vista” um total de
R$5.619.517,62, conforme razdo destas contas juntadas no anexo 42. [...]

9.6. Considerando a suspeicdo dessas contas contabeis onde foram
lancados os pagamentos e os demais fatos expostos, a fiscalizacao intimou
0 sujeito passivo, conforme item 4 do TIF n° 07 (anexo 33) e TIF n° 11
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(anexo 35), a apresentar documentos comprobatérios do efetivo
pagamento a Jadir, tais como, TED’s, DOC’s, transferéncias bancdrias,
cOpias de cheques etc.

9.7. A fiscalizacdo correlacionou as cépias de cheques apresentados em
atendimento ao TIF n° 07 com a planilha “Cheque a Compensar”
apresentadas em resposta ao TIF n° 11. Constatou-se que o sujeito passivo
deixou de apresentar diversas cépias de cheques, conforme mostra a
planilha elaborada pela fiscalizagdo juntada no anexo 43. Nota-se nessa
planilha que a maioria dos cheques sdo nominais a outras pessoas. Ha
inclusive cheque nominal a C R A de Argolo EIRELI (ver item 8.14). A
planilha (anexo 43) mostra que as cdpias dos cheques apresentados
nominais a Jadir José Biangulo totalizam R$303.190,94.

9.8. Dos TED’s relacionados na planilha apresentada referente a
“Adiantamento a Fornecedor” (anexo 35), no montante de
R$11.969.534,93, n3o ha nenhum cujo destinatdrio seja Jadir José
Biangulo. Consta na planilha a informac¢do “Pagamento por conta e ordem
de terceiros”. A situacdo se assemelha a da titular Jaciara Beatriz de Souza.
Embora as notas fiscais tenham sido emitidas por Jadir, os pagamentos

@)
<D: foram destinados a outras pessoas. [...]
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= 9.11. O conjunto de indicios apontam para compras ficticias, cujo intuito é
<>( reduzir fraudulentamente as bases de célculo do IRPJ e CSLL. Em sintese,
E diante das circunstancias expostas neste relatorio que colocam sob
Z suspeicao a efetiva aquisicdo de matéria-prima de Jadir José Biangulo, a
S fiscalizacdo entende que ndo restou suficientemente comprovado os
8 montantes mostrados na tabela 10.
O
o AQUISICOES DE GADO PARA ABATE - JADIR JOSE BIANGULO
CONTA CONTABIL VALOR CONTABILIZADO VALOR COMPROVADO VALOR NAQ COMPROVADO
3.01.01.01.00001 = Compras a Vista 9.619.517.62 0,00 5.619.517.62
3.01.01.01.00002 = Compras a Prazo 3822 246 38 303190 94 3519055 44

10. Contabilizacdao das aquisi¢6es e pagamentos de gado de Elaudy Aguiar
Ferreira

10.1. Elaudy Aguiar Ferreira possui procurac¢des (anexo 44) outorgadas pelo
sujeito passivo Natural Carnes para movimentar sua conta corrente 18973-
1, agéncia 2094, do Banco Bradesco. Também estd entre os fornecedores
de gado para abate do frigorifico. Em 2017 emitiu notas fiscais de venda de
gado para o sujeito passivo no total de R$3.012.527,03, conforme planilha
juntada no anexo 45. Entretanto, no Demonstrativo de Atividade Rural, ano
calendario 2017, Elaudy declarou receita bruta de 1.974.912,11.

10.2. Intimou-se Elaudy a prestar esclarecimentos e apresentar
documentos comprobatdrios, conforme TIF n° 01 (anexo 46), de
02/03/2021, emitido em cumprimento do TDPF 0120200.2021.00038. Em
sua resposta (anexo 46), afirmou que:
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e “A relacdo que mantive com a pessoa Juridica Natural Carnes Eireli no
periodo de janeiro a dezembro de 2017, foi Servicos de distribuicdo carga e
descarga e transporte de gado e cobranga.”

e “Conforme mencionado no item 1, realizei prestacdo de servicos que
totalizou no exercicio de 2017 o montante de RS 324.034,90 (trezentos e
vinte e quatro mil e trinta e quatro reais e noventa centavos) e a ndo venda
de gado, apresentamos uma planilha em anexo com os valores recebidos
pela prestacdao de servigos e as respectivas notas fiscais de prestacdo de
servicos emitidas a empresa Natural Carnes.”

* “Eu ndo realizava vendas de gados para Natural Carnes Eireli e ndo recebi
pagamentos pela venda de gados. Os pagamentos que recebi da Natural
Carnes Eireli foram referente a prestacdo de servigos, por meio de TED
conforme mencionado no item 2.”

» “A diferenga apuradas nas Notas Fiscais de venda de gado, ocorre porque
as aquisicdes de gados foram emitidas no meu CPF, no entanto os
vendedores deveriam ter realizado a emissao das notas fiscais no CNPJ da
empresa Natural Carnes Eireli.”

10.3. Logo, Elaudy era apenas um prestador de servigos e teve notas fiscais
de aquisicdo de matéria-prima emitidas com seu CPF. Estas aquisicdes
estdo contabilizadas nas contas de resultado “3.01.01.01.00002 — Compras
a Prazo” num total de aquisicbes de R$767.909,28 e “3.01.01.01.00001 —
Compras a Vista” num total de RS2.245.660,40, conforme razdo destas
contas juntadas no anexo 47. [...]

10.5. Considerando a suspeicdo dessas contas contdbeis onde foram
lancados os pagamentos e os demais fatos expostos, a fiscalizacdo intimou
o sujeito passivo, conforme item 3 do TIF n°® 07 (anexo 33) e TIF n° 11
(anexo 35), a apresentar documentos comprobatérios do efetivo
pagamento a Elaudy, tais como, TED’s, DOC’s, transferéncias bancdrias,
cOpias de cheques etc. [...]
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10.10. O conjunto de indicios apontam para compras ficticias, cujo intuito é
reduzir fraudulentamente as bases de cdlculo do IRPJ e CSLL. Portanto, a
fiscalizacdo entende que ndo ficou comprovada a efetiva aquisicdo de
matéria-prima de Elaudy Aguiar Ferreira nos montantes mostrados na

tabela 13.
AQUISIG()ES DE GADO PARA ABATE - ELAUDY AGUIAR FERREIRA
CONTA CONTARBIL VALOR CONTABILIZADO VALOR COMPROVADO VALOR NAO COMPROVADO
3.01.01.01.00002 - Compras a Prazo 76790928 49976 67 717.932 61
3.01.01.01.00001 = Compras a Vista 2245 660 40 0,00 2 245 660 40

11. Contabilizacdao das aquisi¢Ges e pagamentos de material para revenda
de Fricon Industria e Comércio Ltda. - ME

11.1. A empresa Fricon Industria e Comércio Ltda. — ME, CNPJ
18.802.171/0001-08, esta localizada na Av. Dr. Antdnio Chagas Diniz, n°
579 B, em Contagem/MG. Endereco préximo ao escritério contabil de
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Marcia de Oliveira Botelho, Priori Consultoria Organizacional, que se
localiza na Av. Dr. Antdénio Chagas Diniz, n° 555, em Contagem/MG.

11.2. A empresa Fricon, conforme mostrado nos itens 6.5 a 6.9, tem como
contadora e procuradora perante a Receita Federal Marcia de Oliveira
Botelho e seu escritério Priori Consultoria Organizacional, a mesma
contadora e/ou procuradora das demais pessoas fisicas e juridicas
arroladas como soliddrias. No item 6.9 também se demonstrou que a
Fricon compartilhava os mesmos “Mac Address” com esse grupo de
pessoas e empresas.

11.3. Conforme as notas fiscais eletrénicas emitidas, o sujeito passivo
adquiriu desta empresa dianteiros e traseiros de boi/vaca. As compras de
material para revenda foram langadas na conta contdbil de resultado
“3.01.01.01.00002 — Compras a Prazo”, tendo como contrapartida a conta
“”2.01.01.01.21176 — Fricon Industria e Comercio Ltda — ME”, no total de
R$2.301.342,20, conforme o conjunto de lancamentos reportados na figura
56. [...]

11.6. No item 1 do TIF n° 06 (anexo 48), de 09/03/2021, intimou-se o
sujeito passivo a apresentar documentos comprobatérios do efetivo
pagamento das aquisicbes deste fornecedor, tais como TED’s, DOC's,
transferéncias bancarias, cdpias de cheques etc.

11.7. Em sua resposta (anexo 48), juntou 126 cdpias de cheques sem fazer
qualquer remissdo aos itens do TIF n° 06. A fiscalizacdo relacionou as
cOpias apresentadas na planilha juntada no anexo 49. Os valores desses
cheques totalizam R$2.620.120,12. 11.8. Observa-se que das cdpias
apresentadas, 88 cheques sdo nominais ao proprio sujeito passivo, Natural
Carnes. No verso consta a anotacdo da finalidade do cheque, tais como
“Saque p/ pagto diversos”, “Saque para suprimento de caixa”, “Pagto
boleto lenha” etc. Nos cheques n°’s 012639 e 012764, mostrados nas
figuras 58 e 59, constam nos seus versos a anotacdao “Pagto guias
previdencia social”. Nenhum dos cheques apresentados sdo nominais a
empresa Fricon e ndo guardam qualquer relagcdo com os lancamentos
discriminados na figura 57. Fica evidente assim a intencdo do sujeito
passivo em ludibriar a fiscalizacdo, pois apresenta cdpias de cheques
utilizados para pagamentos de outras despesas sem qualquer relacdo com
o solicitado na intimacgao. [...]
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11.12. A fiscalizacdo elaborou a planilha juntada no anexo 52, relacionando
as copias de cheques apresentadas nas respostas aos TIF n° 06 e TIF n° 14
com a planilha do sujeito passivo apresentada em resposta ao TIF n° 10.
Observa-se que todos os cheques apresentados tém como beneficidrios
outras pessoas, sendo a maior parte deles nominal a prépria Natural
Carnes.

11.13. O conjunto de indicios apontam para compras ficticias, cujo intuito é
reduzir fraudulentamente as bases de calculo do IRPJ e CSLL. Em sintese,
diante das circunstancias expostas neste relatério que colocam sob
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suspeicdo a efetiva aquisicdo de material para revenda, e destacando que a
conta contdbil “1.01.01.04.00001 — Cheque a Compensar” teve seus saldos
contdbeis inflados artificialmente, a fiscalizacdo entende que nao restou
suficientemente comprovado os montantes contabilizados em contas
contabeis de custo mostrados na tabela 14.

AQUISICOES DE MATERIAL PARA REVENDA - FRICON INDUSTRIA E COMERCIO

CONTA CONTABIL VALOR CONTABILIZADO VALOR COMPROVADO VALOR NAQ COMPROVADO
3.01.01.01.00002 - Compras a Prazo 625.328.00 0.00 625.328,00
3.01.01.04.00002 — Compras a Prazo 1.676.014.20 0,00 1.676.014.20

12. Contabilizagao das aquisi¢6es e pagamentos de material para revenda
de Fridel Frigorifico Industrial Del Rey Ltda.

12.1. A empresa Fridel Frigorifico Industrial Del Rey Ltda., CNPJ
70.992.359/0001-78, estd localizada na Av. Dr. Anténio Chagas Diniz, n°
555 C Sala 02, em Contagem/MG. Este é o mesmo enderec¢o do escritdrio
contabil de Marcia de Oliveira Botelho, Priori Consultoria Organizacional.

12.2. A empresa Fridel, conforme mostrado nos itens 6.5 a 6.9, tem como
contadora e procuradora perante a Receita Federal Marcia de Oliveira
Botelho e seu escritorio Priori Consultoria Organizacional, a mesma
contadora e/ou procuradora das demais pessoas fisicas e juridicas
arroladas como soliddrias. Restou demonstrado ainda que o Fridel
compartilhava os mesmos “Mac Address” com esse grupo de pessoas e
empresas.

12.3. Conforme as notas fiscais eletrénicas, o sujeito passivo adquiriu desta
empresa dianteiros e traseiros de boi/vaca. As compras de material para
revenda foram lancadas nas contas contabeis de resultado
“3.01.01.04.00002 — Compras a Prazo”, tendo como contrapartida a conta
“72.01.01.01.21479 — Fridel — Frigorifico Industrial Del Rey Ltda”, no total
de RS$7.990.476,30, conforme lancamentos contabeis relacionados na
planilha juntada no anexo 53. [...]
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12.6. Cabe enfatizar que na grande maioria das NFe’s consta como
transportador a empresa BH Foods Comeércio e Industria Ltda., cuja
contadora e procuradora perante a RFB também é Marcia de Oliveira
Botelho e seu escritério Priori Consultoria Organizacional, conforme
planilha juntada no anexo 55. A BH Foods também estd entre os supostos
fornecedores de material para revenda ao sujeito passivo, como se vera
adiante.

12.7. No item 2 do TIF n° 06 (anexo 48), de 09/03/2021, intimou-se o
sujeito passivo a apresentar documentos comprobatérios do efetivo
pagamento das aquisicdes de Fridel Frigorifico Industrial Del Rey, tais como
TED’s, DOC’s, transferéncias bancdrias, cdpias de cheques etc. [...]

12.11. Entre as cépias apresentadas, existem diversos cheques destinados
ao pagamento de fornecedores de gado do prdéprio sujeito passivo, tais
como, Américo Naves de Aguiar, Euriceia Ribeiro Fischer, José Humberto
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Vilela, José Pinto Coelho, Luiz Carlos de Souza Ledo, Luiz Carlos de Souza
Ledo Junior, Osark Antonio Vieira, Oton Bispo de Oliveira. [...]

12.14. O conjunto de indicios apontam para compras ficticias, cujo intuito é
reduzir fraudulentamente as bases de calculo do IRPJ e CSLL. Em sintese,
diante das circunstancias expostas neste relatorio que colocam sob
suspeicdo a efetiva aquisicdo de material para revenda, e destacando que
as contas contdbeis “1.01.01.04.00001 — Cheque a Compensar” e
“1.01.02.11.00002 — Adiantamento a Fornecedor” tiveram seus saldos
contabeis inflados artificialmente, a fiscalizacdo entende que nado restou
suficientemente comprovado o montante contabilizado em conta contabil
de custo mostrado na tabela 15.

AQUISICOES DE MATERIAL PARA REVENDA - FRIDEL FRIGORIFICO INDUSTRIAL DEL REY LTDA.
CONTA CONTABIL [ VALOR CONTABILIZADO |  VALORCOMPROVADO | VALOR NAO COMPROVADO
3.01.01.04.00002 - Compras a Prazo_| 7.990.476.30 | 0,00 | 7.990.476.,30

13. Contabilizacao das aquisi¢des e pagamentos de material para revenda
de Fridel Frigorifico Diplomata Ltda. — EPP

13.1. A empresa Frigorifico Diplomata Ltda. EPP, CNPJ 08.004.531/0001-64,
estd localizada na rua José Pratinha, 105, em S3o Gotardo/MG. Essa
empresa, conforme mostrado nos itens 6.5 a 6.9, tem como contadora e
procuradora perante a Receita Federal Marcia de Oliveira Botelho e a Priori
Consultoria Organizacional, a mesma contadora e/ou procuradora das
demais pessoas fisicas e juridicas arroladas como solidarias. Restou
demonstrado ainda que o Frigorifico Diplomata compartilhava os mesmos
“Mac Address” com esse grupo de pessoas e empresas.
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13.2. Conforme as notas fiscais eletronicas emitidas, o sujeito passivo
adquiriu desta empresa dianteiros e traseiros de boi/vaca, boi casado e
bufalo casado. As compras de material para revenda foram lancadas na
conta contabil de resultado “3.01.01.04.00001 — Compras a Vista”, tendo
como contrapartida a conta “1.01.02.11.00002 - Adiantamento a
Fornecedor”, no total de R$2.128.766,50, conforme lancamentos contébeis
relacionados na figura 60. [...]

13.6. Em sua resposta ao TIF n° 10 (anexo 50), de 06/05/2021, na planilha
relativa a empresa Frigorifico Diplomata, o sujeito passivo se limitou a
reproduzir os langcamentos contabeis sem apresentar quaisquer elementos
probatdrios.

13.7. O conjunto de indicios apontam para compras ficticias, cujo intuito é
reduzir fraudulentamente as bases de calculo do IRPJ e CSLL. Em sintese,
diante das circunstancias expostas neste relatério que colocam sob
suspeicdo a efetiva aquisicdo de material para revenda, e destacando que a
conta contabil “1.01.02.11.00002 — Adiantamento a Fornecedor” teve seus
saldos contabeis inflados artificialmente, a fiscalizacdo entende que nao
restou suficientemente comprovado o montante contabilizado em conta
contabil de custo mostrado na tabela 16.
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AQUISICOES DE MATERIAL PARA REVENDA - FRIGORIFICO DIPLOMATA LTDA. EPP
CONTA CONTABIL | VALOR CONTABILIZADO |  VALOR COMPROVADO | VALOR NAO COMPROVADO
3.01.01.04.00001 - Compras a Vista | 212876650 | 0,00 | 2128 766 50

14. Contabilizacao das aquisi¢6es e pagamentos de material para revenda
de Fridel Frigorifico Santa Vitoria Ltda.

14.1. A empresa Frigorifico Santa Vitoria Ltda., CNPJ 01.650.036/0001-83,
esta localizada na rua Luiz Andrade, 22, em Contagem/MG. Essa empresa,
conforme mostrado nos itens 6.5 a 6.9, tem como procuradora perante a
Receita Federal Marcia de Oliveira Botelho e seu escritério Priori
Consultoria Organizacional, a mesma contadora e/ou procuradora das
demais pessoas fisicas e juridicas arroladas como solidarias. Restou
demonstrado ainda que o Frigorifico Santa Vitéria compartilhava os
mesmos “Mac Address” com esse grupo de pessoas e empresas.

14.2. Conforme as notas fiscais eletrénicas emitidas, o sujeito passivo
adquiriu desta empresa dianteiros e traseiros de boi/vaca e serrote de
boi/vaca. As compras de material para revenda foram lancadas na conta
contdbil de resultado “3.01.01.04.00002 — Compras a Prazo”, tendo como
contrapartida a conta “2.01.01.01.21101 — Frigorifico Santa Vitoria”, no
total de RS$13.521.484,40. Os pagamentos dessas aquisicdes foram
escriturados na conta “1.01.01.04.00001 — Cheque a Compensar”. Os
lancamentos contdbeis encontram-se relacionados na planilha juntada no
anexo 58.

14.3. Nos historicos dos lancamentos na conta contabil “Cheque a
Compensar” ndo had nenhuma identificacdo de cheques utilizados para
pagamento ao fornecedor. Os extratos bancarios do sujeito passivo
também n3o mostram cheques compensados nos valores mostrados nos
lancamentos da conta “2.01.01.01.21101 — Frigorifico Santa Vitoria”.
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14.4. Cabe enfatizar que consta nas NFe's como transportador a empresa
Lagoa da Prata Transportes Ltda., cuja contadora também é Marcia de
Oliveira Botelho, conforme planilha juntada no anexo 59. Esta empresa
tem endere¢o cadastral na Av. Dr. Antonio Chagas Diniz, 443, em
Contagem/MG, endereco préximo ao escritdrio contabil de Marcia, Priori
Consultoria Organizacional.

14.5. No item 4 do TIF n° 06 (anexo 48), de 09/03/2021, intimou-se o
sujeito passivo a apresentar documentos comprobatérios do efetivo
pagamento das aquisicdes do Frigorifico Santa Vitdria, tais como TED's,
DOC’s, transferéncias bancarias, cdpias de cheques etc. [...]

14.8. A fiscalizacao elaborou a planilha juntada no anexo 60, relacionando
as copias de cheques apresentadas na resposta ao TIF n° 14 com a planilha
do sujeito passivo apresentada em resposta ao TIF n° 10. Observa-se que
todos os cheques cujas copias foram apresentadas tém como beneficidrios
outras pessoas, sendo uma parte deles nominal a prépria Natural Carnes.
14.9. Entre as cdpias apresentadas, existem diversos cheques destinados
ao pagamento de fornecedores de gado do prdprio sujeito passivo, tais
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como, Jerulino Xavier de Oliveira, Américo Naves de Aguiar, Euriceia
Ribeiro Fischer, José Pinto Coelho, Luiz Carlos de Souza Ledo. Ha cdpias de
cheques nominais a Fabio Cezar de Souza, irmdo da titular do sujeito
passivo e nominais a Cezar Transportes Ltda., cujos sécios sdo Fabio Cezar
de Souza e Jaciara Beatriz de Souza. [...]

14.11. O conjunto de indicios apontam para compras ficticias, cujo intuito é
reduzir fraudulentamente as bases de calculo do IRPJ e CSLL. Em sintese,
diante das circunstancias expostas neste relatério que colocam sob
suspeicao a efetiva aquisicdo de material para revenda, e destacando que a
conta contdbil “1.01.01.04.00001 — Cheque a Compensar” teve seus saldos
contabeis inflados artificialmente, a fiscalizacdo entende que nado restou
suficientemente comprovado o montante contabilizado em conta contabil
de custo mostrado na tabela 17.

AQUISICOES DE MATERIAL PARA REVENDA - FRIGORIFICO SANTA VITORIA LTDA.
CONTA CONTABIL VALOR CONTABILIZADO VALOR COMPROVADOQ VALOR NAO COMPROVADO
3.01.01.04.00002 - Compras a Prazo 13.521.484 40 0,00 13521484 40

15. Contabilizacdao das aquisi¢Ges e pagamentos de material para revenda
de Fridel Frigorifico Frilara Ltda.

15.1. A empresa Frigorifico Frilara Ltda., CNPJ 06.043.724/0001-07, esta
localizada na rua Bela Vista S/N Est. Cachoeira, em Itaguara/MG. Conforme
as notas fiscais eletronicas emitidas, o sujeito passivo adquiriu desta
empresa meia carcaca suina resfriada. As compras de material para
revenda foram lancadas na conta contdbil de resultado “3.01.01.04.00002
— Compras a Prazo”, tendo como contrapartida a conta “2.01.01.01.20996
— Marcelia Neusa de Freitas Lara”, no total de RS$726.539,10. Os
pagamentos dessas aquisicdes foram escriturados na conta
“1.01.01.01.00001 — Caixa”. Os lancamentos contabeis encontram-se
relacionados na planilha juntada no anexo 61.

15.2. No item 5 do TIF n° 06 (anexo 48), de 09/03/2021, intimou-se o
sujeito passivo a apresentar documentos comprobatérios do efetivo
pagamento das aquisicdes do Frigorifico Frilara, tais como TED’s, DOC’s,
transferéncias bancarias, cépias de cheques etc. 15.3. Conforme consta nos
itens 11.7 e 1.8, na sua resposta (anexo 48) o sujeito passivo juntou copias
de cheques sem fazer qualquer remissao aos itens do TIF n° 06, sendo a
grande maioria nominais ao préprio sujeito passivo, Natural Carnes.
Nenhum dos cheques apresentados sdao nominais a empresa Frigorifico
Frilara e ndo guardam qualquer relagdo com os langamentos discriminados
na planilha juntada no anexo 61. [...]
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15.6. O conjunto de indicios apontam para compras ficticias, cujo intuito é
reduzir fraudulentamente as bases de calculo do IRPJ e CSLL. Em sintese,
diante das circunstancias expostas neste relatdério que colocam sob
suspeicdo a efetiva aquisicdo de material para revenda, e destacando que a
conta contabil “1.01.01.01.00001 - Caixa” teve seus saldos contabeis
inflados artificialmente, a fiscalizacdo entende que ndo restou
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suficientemente comprovado o montante contabilizado em conta contabil
de custo mostrado na tabela 18.

AQUISIGOES DE MATERIAL PARA REVENDA - FRIGORIFICO FRILARA LTDA.
CONTA CONTABIL VALOR CONTABILIZADO VALOR COMPROVADO VALOR NAO COMPROVADO
3.01.01.04.00002 — Compras a Prazo 726.539,10 0,00 726.539,10

16. Contabilizacdao das aquisi¢Ges e pagamentos de material para revenda
de Agropecuaria Exclusiva Ltda.

16.1. A empresa Agropecuaria Exclusiva Ltda., CNPJ 03.213.102/0001-83,
esta localizada na BR 354 S/N Km 569, em Campo Belo/MG. Conforme as
notas fiscais eletronicas emitidas, o sujeito passivo adquiriu desta empresa
boi/vaca casado, dianteiros e traseiros bovino e costela bovina. As compras
de material para revenda foram langadas na conta contabil de resultado
“3.01.01.04.00001 — Compras a Vista”, tendo como contrapartida as contas
“1.01.02.11.00002 — Adiantamento a Fornecedor” e “1.01.01.04.00001 —
Cheque a Compensar”, no montante de RS$3.573.548,45, conforme
lancamentos contabeis mostrados na figura 61. [...]

16.2. Os pagamentos dessas aquisicdes foram escriturados na conta
“1.01.01.04.00001 — Cheque a Compensar”, no total de R$2.134.185,45, e
na conta “1.01.02.11.00002 — Adiantamento a Fornecedor”, no total de
R$1.439.363,00, conforme se observa nos lancamentos contdabeis
discriminados na figura 61.

16.3. Nos histéricos dos lancamentos nas contas contabeis “Cheque a
Compensar” e “Adiantamento a Fornecedor” ndo ha nenhuma
identificacdo de cheques ou transferéncias bancdrias utilizados para
pagamento ao fornecedor. Os extratos bancarios do sujeito passivo
também n3dao mostram cheques compensados nem transferéncias bancarias
nos valores mostrados nestas planilhas.

16.4. Nos itens 6 e 7 do TIF n° 06 (anexo 48), de 09/03/2021, intimou-se o
sujeito passivo a apresentar documentos comprobatérios do efetivo
pagamento das aquisicdes da Agropecuaria Exclusiva, tais como TED's,
DOC’s, transferéncias bancarias, cdpias de cheques etc.
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16.5. Conforme consta nos itens 11.7 e 11.8, na sua resposta (anexo 48) o
sujeito passivo juntou cdpias de cheques sem fazer qualquer remissao aos
itens do TIF n° 06, sendo a grande maioria nominais ao préprio sujeito
passivo, Natural Carnes. Nenhum dos cheques apresentados sdo nominais
a empresa Agropecuadria Exclusiva e ndo guardam qualquer relagcdo com os
lancamentos discriminados na figura 61. [...]

16.7. A tabela 19 relaciona as copias dos cheques apresentados nas
respostas aos TIF n° 06 e TIF n° 14 com a planilha do sujeito passivo
apresentada em resposta ao TIF n° 10. Observa-se que todos os cheques
tém como beneficiarios outras pessoas, sendo uma parte deles nominal a
propria Natural Carnes. [...]
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16.12. O conjunto de indicios apontam para compras ficticias, cujo intuito é
reduzir fraudulentamente as bases de calculo do IRPJ e CSLL. Em sintese,
diante das circunstancias expostas neste relatorio que colocam sob
suspeicdo a efetiva aquisicdo de material para revenda, e destacando que
as contas contabeis “1.01.01.04.00001 - Cheque a Compensar”’ e
“1.01.02.11.00002 — Adiantamento a Fornecedor” tiveram seus saldos
contabeis inflados artificialmente, a fiscalizagdo entende que nado restou
suficientemente comprovado o montante contabilizado em conta contabil
de custo mostrado na tabela 20.

AQUISICOES DE MATERIAL PARA REVENDA - AGROPECUARIA EXCLUSIVA LTDA.
CONTA CONTABIL [ VALOR CONTABILIZADO VALOR COMPROVADO VALOR NAQ COMPROVADO
3.01.01.04.00001 — Compras a Vista | 3.573.548.45 0.00 3.573.548.45

17. Contabilizacao das aquisic6es e pagamentos de material para revenda
de SALP Transportes e Comércio Ltda.

17.1. A empresa SALP Transportes e Comércio Ltda., CNPJ
00.595.339/0001-88, esta localizada na rua Alcindo Barbosa, 100, em Mogi
Mirim/SP. As compras de material para revenda foram lancadas na conta
contabil de resultado “3.01.01.04.00001 — Compras a Vista”, tendo como
contrapartida a conta “1.01.01.04.00001 — Cheque a Compensar”, no
montante de R$259.569,29, conforme lancamentos contabeis mostrados
na figura 64. [...]

17.2. No item 8 do TIF n° 06 (anexo 48), de 09/03/2021, intimou-se o
sujeito passivo a apresentar documentos comprobatdrios do efetivo
pagamento das aquisicdes da SALP, tais como TED’s, DOC’s, transferéncias
bancarias, cdpias de cheques. [...]

17.4. Destaque-se que os registros contabeis referentes aos pagamentos
na conta “Cheque a Compensar”, sdo de 22/02/2017 e 03/03/2017 e os
cheques relacionados pelo sujeito passivo datam de 06/04/2017 a
13/11/2017. Portanto, todos extempordneos aos referidos registros
contabeis.
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17.5. O conjunto de indicios apontam para compras ficticias, cujo intuito é
reduzir fraudulentamente as bases de calculo do IRPJ e CSLL. Em sintese,
diante das circunstancias expostas neste relatdorio que colocam sob
suspeicao a efetiva aquisicdo de material para revenda, e destacando que a
conta contdbil “1.01.01.04.00001 — Cheque a Compensar” teve seus saldos
contabeis inflados artificialmente, a fiscalizacdo entende que ndo restou
suficientemente comprovado o montante contabilizado em conta contabil
de custo mostrado na tabela 21.

AQUISIGOES DE MATERIAL PARA REVENDA — SALP TRANSPORTES E COMERCIO LTDA.
CONTA CONTABIL | VALORCONTABILIZADO |  VALOR COMPROVADO | VALOR NAO COMPROVADO
3.01.01.04.00001 - Compras a Vista | 25956929 | 000 | 250.569.29

18. Contabilizacdao das aquisi¢Ges e pagamentos de material para revenda
de BH Foods Comércio e Industria Ltda.

29




ACORDAO 1101-002.003 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17095.725867/2021-03

18.1. A empresa BH Foods Comércio e Industria Ltda., CNPJ
02.973.358/0001-26, esta localizada na rua do Soldado, 730, Galp3do 5, em
Contagem/MG. Essa empresa tem como como contadora e procuradora
perante a Receita Federal Mdrcia de Oliveira Botelho e seu escritdrio Priori
Consultoria Organizacional. As compras de material para revenda foram
langadas na conta contabil de resultado “3.01.01.04.00002 — Compras a
Prazo”, tendo como contrapartida a conta “2.01.01.01.21477 — BH Foods
Comercio e Industria Ltda”, no montante de R$591.742,60, conforme
langamentos contdbeis mostrados na figura 66. Esse passivo foi baixado
contra a conta “1.01.01.04.00001 — Cheque a Compensar”, conforme
langamentos contdbeis mostrados na figura 67. [...]

18.2. Nos histéricos dos langamentos nas contas contabeis “Cheque a
Compensar” ndo ha nenhuma identificacdo de cheques ou transferéncias
bancdrias utilizados para pagamento ao fornecedor. Os extratos bancarios
do sujeito passivo também n3ao mostram cheques compensados nem
transferéncias bancarias nos valores mostrados nestes lancamentos.

18.3. No TIF n° 15 (anexo 62), de 06/07/2021, intimou-se o sujeito passivo
a apresentar documentos comprobatérios do efetivo pagamento das
aquisicdes da BH Foods, tais como TED’s, DOC'’s, transferéncias bancarias,
copias de cheques etc.

18.4. Em sua resposta (anexo 62), o sujeito passivo se limitou a
correlacionar os langamentos com pagamentos supostamente ocorridos
por meio da conta “Caixa”. Entretanto, ndo existe na contabilidade
guaisquer lancamentos de supostos pagamentos a esse fornecedor
escriturados na conta “Caixa”. O sujeito passivo quer comprovar
pagamentos escriturados na conta “Cheques a Compensar” com supostos
pagamentos efetuados por meio da conta “Caixa”, sem, no entanto, haver
escrituragdo de tais pagamentos nesta conta e sem apresentar quaisquer
documentos. [...]
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18.5. O conjunto de indicios apontam para compras ficticias, cujo intuito é
reduzir fraudulentamente as bases de calculo do IRPJ e CSLL. Em sintese,
diante das circunstancias expostas neste relatdorio que colocam sob
suspeicao a efetiva aquisicdo de material para revenda, e destacando que a
conta contdbil “1.01.01.04.00001 — Cheque a Compensar” teve seus saldos
contdbeis inflados artificialmente, a fiscalizacdo entende que nao restou
suficientemente comprovado o montante contabilizado em conta contabil
de custo mostrado na tabela 22.

3'04°04°04'00005 - Cowbise 9 piaso 284345 e0 0'00 284744560
COWLY CONLYBI A¥TOH COULVBINSYDO AVIOE CONLEOAYDO AWTOH Y0 CONLHOAYDO
VONI2ICOEZ DE WVLEKIVT bYEV KEAEMDY - BH EOOD2 CONEKCIO E IMDN2LEIV 1DV

19. Baixa de saldo de ICMS a recuperar como custo da producgdo

19.1. No Lancamento mostrado na figura 68, o saldo da conta
“1.01.02.05.00001 — ICMS”, subconta de “1.01.02.05 — Impostos e Taxas a
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Recuperar”, foi baixado na conta de resultado “3.01.01.00.00001 — Custo
da Producdo”, com o histérico “Estorno de pagamento”.

19.2. Intimado a esclarecer e justificar o fato, conforme item 7 do TIF n° 12
(anexo 25), de 06/05/2017, o sujeito em sua resposta (anexo 25), sem
apresentar qualquer documento comprobatdrio, afirmou:

e “Resposta 7 — O lancamento apontado na figura 03 refere-se a um
langamento de ICMS realizado em 2014 em duplicidade, foi realizado o
langamento para baixar a conta, ja que o valor ndo era devido.”

19.3. Os lancamentos da figura 69 mostram que a conta “1.01.02.05.00001
— ICMS”, recebeu dois débitos nos valores de R$211.698,80 e R$58.995,41
decorrentes dos pagamentos de ICMS realizados no Banco Bradesco,
langamentos numeros 00064020 e 00076981.

19.4. O ICMS de R$58.995,41 foi contabilizado como custo na conta
“3.01.01.01.00003 — ICMS” em contrapartida com a conta de passivo
“2.01.01.09.00001 — ICMS”, langamento numero 00074159. Observa-se
que quando do pagamento do ICMS de R$58.995,41, lancamento nimero
00076981, debitou-se erroneamente a conta do ativo ao invés da conta do
passivo, gerando um ICMS a recuperar inexistente. Vé-se que o passivo de
R$58.995,41 foi baixado em 20/12/2017 contra a conta “1.01.01.01.00001
— Caixa”, langcamento niumero 00074160. Portanto, o valor de R$58.995,41
ndo pode novamente ser computado como custo, pois ja foi devidamente
deduzido como custo em 2014.

19.5. Quanto ao valor de R$211.698,80 n3o foi possivel identificar na
escrituracdao contdabil de 2014 os fatos que originaram tal lancamento. Nao
existe lancamento em duplicidade. O Unico registro contabil é o de numero
00064020, mostrado na figura 69. Os registros contabeis mostram que
todos os valores de ICMS incidentes sobre as vendas foram devidamente
langados como custo em 2014.
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Portanto, ndo caberia computar tal valor novamente como custo em 2017.

Ademais, se se tratasse de lancamento em duplicidade de fato, como
afirma o sujeito passivo, ndo caberia como correcdo a baixa como custo. O
lancamento em duplicidade deve ser corrigido por um lancamento inverso
aquele feito erroneamente, anulando-o totalmente.

19.6. Diante do exposto e pelo fato de o sujeito passivo ndo ter
apresentado qualquer documento comprobatério, o valor de
R$270.694,21, lancado como “Custo da Produgdo”, serd glosado pela
fiscalizacao.

20. Contabilizacao de empréstimos financeiros como custo da produgao

20.1. O conjunto de langamentos discriminados na figura 70, mostra
registros na conta “3.01.01.00.00001 — Custo da Producado” com histéricos
“Custo de empréstimo” e “Parcela operacao creditocusto de empréstimo”.

[...]
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20.2. A conta contabil “2.02.01.03.00002 — Emprestimo Banco Bradesco”
apresenta saldo inicial devedor desde 2015, sendo de R$415.991,86
DEVEDOR em 02/01/2017, conforme mostra a figura 71. Situacdo anormal
tendo em vista se tratar de conta contdbil de natureza credora. Também é
completamente anormal a baixa do saldo devedor dessa conta como custo
de producdo. A baixa regular de empréstimos deve ser realizada contra
conta do ativo (bancos) quando da sua efetiva quitagdao. O langamento
numero 00152265, figura 71, mostra que o sujeito passivo zerou o saldo
dessa conta baixando o valor contra a conta de “Custo da Produg¢do”. [...]

20.3. Nos langamentos de 16/01/2017 a 17/07/2017, conforme figura 70,
os pagamentos escriturados nas contas contdbeis “1.01.01.02.00003 —
Banco Bradesco” e “1.01.01.02.00005 — Banco Bradesco 273-1” sdo
debitados diretamente na conta “Custo da Produgdao”, com o histérico
“custo de empréstimo”. Ao confrontar esses valores com os extratos
bancérios (anexo 24), observa-se que sdo relativos a pagamentos de
parcelas de financiamentos de capital de giro e Finame, conforme
discriminado na tabela

23. Nao cabe, portanto, a apropriacdao desses valores como custo de
producgao, pois sao referentes as parcelas de quitacdao de financiamentos.
Como tal, os pagamentos deveriam ser debitados em conta do passivo que
registrassem tais financiamentos. [...]

20.4. Intimado a apresentar documento comprobatérios, a esclarecer e
justificar o fato, conforme item 8 do TIF n° 12 (anexo 25), de 06/05/2017, o
sujeito em sua resposta (anexo 25), sem apresentar qualquer documento
comprobatdrio, afirmou:
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e “Resposta 8 - Os lancamentos apresentados na figura 04 foram
registrados diretamente nas despesas pois os Juros a Apropriar dos
contratos que deveriam ser registrados no ativo ndo foram computados.
Sendo registrado apenas o valor liqguido do empréstimo na conta do Banco
e no Passivo. Ao registrar as parcelas no passivo o ndo desmembramento
de juros e amortizacdo resultou na inversdao da natureza credora da conta
no passivo. Portando as proximas parcelas que seriam debitadas foram
registradas diretamente da despesa da empresa, uma vez que toda a
amortizagao do valor liquido do empréstimo ja tinha sido baixada no
passivo.”

20.5. Diante da resposta confusa, que nada esclarece e que contrasta com
os fatos registrados na contabilidade, e sem apresentar qualquer
documento que demonstrasse suas alegacées, o valor de R$1.048.055,16
lancado na conta “Custo da Producdo” sera glosado pela fiscalizacao.

21. Baixa de saldo devedor de fornecedores como custo de produgao

21.1. A conta contabil “2.01.01.02.00128 — HELIO MONTEIRO GUIMARAES”
estd classificada no plano de contas no grupo “2.01.01.01 -
FORNECEDORES” do “2.01.01 — PASSIVO CIRCULANTE”. As contas contabeis
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do Passivo sdo de natureza credora, entretanto, a referida conta apresenta
saldo inicial em 01/01/2017 de RS4.760.946,84 DEVEDOR, conforme se
observa na figura 72. Essa situacdo de anormalidade perdurou até
06/09/2017.[...]

21.2. Esse saldo devedor foi normalizado com os langcamentos
discriminados na figura 73, a qual mostra registros na conta
“2.01.01.02.00128 — Helio Monteiro Guimaraes” tendo como contrapartida
a conta “3.01.01.00.00001 — Custo da Produc¢do”, com histéricos “Baixa
custo”. [...]

21.3. Intimado a apresentar documento comprobatérios, a esclarecer e
justificar o fato, conforme TIF n° 17 (anexo 63), de 19/08/2021, o sujeito
em sua resposta (anexo 63), sem apresentar qualquer documento
comprobatdrio, afirmou:

e “Respostas: A conta manteve saldo inicial devedor, pois no exercicio
anterior houveram adiantamentos ao fornecedor HELIO MONTEIRO
GUIMARAES. Os lancamentos com o histérico de “baixa custo” sao
referentes a ajuste de saldo de exercicios anteriores.” 21.4. Mais uma vez
observa-se contradicdo nas respostas as intimacdes elaboradas pela
contadora Mdrcia de Oliveira Botelho.

Ao responder o TIF n°02 (anexo 02), de 30/04/2021, emitido na diligéncia
TDPF 0120200.2021.00039, no qual a fiscalizagdao intimou Hélio Monteiro
Guimardes a apresentar notas fiscais de venda e planilha que
correlacionasse os pagamentos no montante de R$8.217.243,97 recebidos
do sujeito passivo em 2016, a contadora relacionou notas fiscais emitidas
por Hélio Monteiro Guimardes entre 15/10/2015 a 15/02/2016 e por sua
empresa Agropecudria Confiboi entre 23/08/2016 a 22/11/2016,
totalizando 7.344.275,71, conforme a resposta juntada no anexo 02.
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Portanto, segunda esta resposta, o valor pago e contabilizado na conta
“2.01.01.02.00128 - Helio Monteiro Guimaraes”, no total de
R$8.217.243,97, lancamentos estes que geraram o saldo devedor de
R$4.760.946,84, seria decorrente de vendas de gado de Hélio e de sua
empresa Agropecudria Confiboi nos anos de 2015 e 2016. Por outro lado,
guando respondeu ao TIF n° 17, afirmou que o saldo devedor decorreu de
adiantamentos a Hélio Monteiro. 21.5. Ainda que se considerasse tratar-se
de um adiantamento ao fornecedor indevidamente contabilizado na citada
conta do passivo, ndo caberia a baixa desse saldo devedor diretamente
como “Custo da Producdo”, com a singela justificativa de que se trata de
“ajuste de saldo de exercicios anteriores”.

Conforme se observa no razao da conta “2.01.01.02.00128 - Helio
Monteiro Guimaraes” (anexo 64), todas as compras de matéria-prima
desse fornecedor — gado para abate — ocorridas em 2017 foram
devidamente lancadas na conta de resultado “3.01.01.01.00002 — Compras
a Prazo”. Portanto, ao se baixar o saldo inicial devedor de R$S4.760.948,84
também na conta de resultado configura-se lancamento em duplicidade
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nas contas contabeis de resultado. 21.6. Assim, diante do flagrante
descabimento dos langamentos contabeis mostrados na figura 73, os
valores contabilizados como custo da produgdo, totalizando
R$4.571.017,78, serdo glosados.

22. Aplicagdao da multa qualificada

22.1. Como restou caracterizado e demonstrado pelas evidéncias expostas
ao longo deste relatdrio, houve claro intuito do sujeito passivo em sonegar,
em tese, os tributos ora langados e em fraudar a Administragdo Tributdria
Federal com o fito especifico de reduzir o recolhimento de tributos, pois o
comportamento intencional de causar dano a Fazenda Publica é manifesto.
Ficou evidenciado que o sujeito passivo langou mao de diversas manobras
contabeis fraudulentas para majorar seus custos, reduzindo assim as bases
de calculo dos tributos IRPJ e CSLL.

Ademais, restou também demonstrado que sua titular formal, Jaciara
Beatriz de Souza, é interposta pessoa.

22.2. Desta forma, restou configurada a hipétese prevista no §12 do artigo
44 da Lei 9.430/96, acarretando aplicagdo de multa qualificada de 150%
incidente sobre o IRPJ e CSLL apurado no ano calendario de 2017.

23. Demonstrativo de calculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Juridicas — IRPJ e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL

23.1. No transcorrer do ano calendario de 2017, o sujeito passivo
apresentou Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais — DCTF
indicando o Lucro Real com regime de apuracdo trimestral como forma de
tributacdo do lucro.
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23.2. Os custos da producdo glosados conforme expostos nos itens 8 a 10,
foram apropriados aos trimestres conforme as datas de lancamento na
escrituracdo contabil e dos respectivos documentos comprobatdrios. As
tabelas 24, 25 e 26 demonstram estas distribuicdes.

Os demais custos da producdo glosados referentes aos itens 11 a 21 foram
apropriados aos trimestres conforme as datas de lancamento na
escrituracdo contabil. [...]

Conforme consta do Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem de fls.
2.421/2.424, a devedora principal NATURAL CARNES EIRELI foi notificada
dos lancamentos fiscais no dia 10/11/2021. Quanto aos devedores
solidarios ACRISIO RESENDE ROCHA, HELIO MONTEIRO GUIMARAES e
JULIO CESAR DE SOUZA, as notificacdes se consumaram pela via postal nas
datas respectivas de 11/11/2021, 18/11/2021 e 17/11/2021, fls.
2.583/2.585.

No tocante ao devedor solidario CARLOS ROMEU ALVES DE ARGOLA,
conforme observado no Extrato do Processo, a sua notificacdo se
concretizou pela via postal no dia 11/11/2021, fl. 2.591.
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Relativamente as devedoras solidarias pessoas juridicas AGROPECUARIA
CONFIBOI LTDA e IMPERATRIZ TRANSPORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
GRAOS EIRELI, as correspondéncias a elas dirigidas foram devolvidas no dia
13/12/2021 sem a devida ciéncia desses solidarios.

No entanto, como tais pessoas juridicas solicitaram eletronicamente a
juntada de suas impugnacbes no dia 07/12/2021, o representante da
unidade local adotou referida data como tendo sido aquela em que as
empresas foram notificadas, fls. 2.587/2.589.

Os implicados requereram pelo meio eletrénico as juntadas de suas
impugnacdes nas datas a seguir especificadas:

e devedora principal NATURAL CARNES EIRELI no dia 01/12/2021, fl. 2.427;
e devedor solidario ACRISIO RESENDE ROCHA no dia 07/12/2021, fl. 2.457;

e devedor solidario CARLOS ROMEU ALVES DE ARGOLO no dia 07/12/2021,
fl. 2.469;

e devedores soliddrios AGROPECUARIA CONFIBOI LTDA, IMPERATRIZ
TRANSPORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE GRAOS EIRELI e HELIO
MONTEIRO GUIMARAES no dia 07/12/2021, fl. 2.481; e

e devedor solidario JULIO CESAR DE SOUZA no dia 07/12/2021.

Impugnagcdo da devedora principal NATURAL CARNES EIRELI, fls.
2.430/2.444

Il. SUMULA DOS FATOS

1. No exercicio regular de suas atividades, a Impugnante realiza o abate de
bovinos e bufalinos, beneficiamento, resfriamento e acondicionamento de
carnes e subprodutos, industrializacdo, manipulacdo, comercializagdo,
transporte e distribuicdo de carnes, entre outras.

2. O periodo sob auditoria fiscal abrange 01/01/2017 a 31/12/2017 e
envolve o Imposto de Renda da Pessoa Juridica — IRPJ e a Contribuicao
Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, apurados pela Impugnante pelo regime
do Lucro Real Trimestral.
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3. Em virtude da glosa de diversas despesas/custos promovida pela
fiscalizagdo no periodo de 01/01/2017 a 31/12/2017, exige-se o
pagamento de diferencas de IRPJ e da CSLL, supostamente devidas e ndo
recolhidas.

4. Referidos tributos foram apurados pela auditoria fiscal pelo regime do
Lucro Real Trimestral, mesmo apds a glosa de grande parte dos
custos/despesas.

5. No curso do relatdrio fiscal o auditor aponta diversas supostas
irregularidades contabeis, dando a entender que a contabilidade nao
mereceria credibilidade, sendo vejamos:
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a) Conta “1.01.01.01.00001 - Caixa”, em 01/01/2017, no valor de
RS$2.907.587,43, mas o saldo final desta conta em 31/12/2016 era de
RS207.587,43. Conta “1.01.02.11.00002 — Adiantamento a Fornecedor”
apresentava saldo em 31/12/2016 de RS$2.700.000,00 e foi aberta em
01/01/2017 com saldo ZERO;

b) Resgate de aplicagdes financeiras nos bancos do Brasil e Bradesco tendo
como contrapartidas as contas “Caixa” e “Cheque a Compensar”, inflando
os saldos da conta “Caixa” (dinheiro em espécie) em R$1.846.675,62 e da
conta “Cheque a Compensar” em RS$1.858.915,02, gerando um saldo
CREDOR de R$1.154.851,45 nesta conta do Ativo;

c) A conta contdbil “1.01.01.03.00001 — Aplicagao Banco Bradesco — 00246-
1” com resgate de R$1.442.734,17 em 15/01/2017. A contrapartida na
conta contabil “1.01.01.04.00001 — Cheque a Compensar”, sem lastro nos
extratos bancarios;

d) Cheques de clientes devolvidos pelo banco por falta de fundos
registrados indevidamente na conta contdbil “1.01.01.04.00001 — Cheque a
Compensar”;

e) Pagamentos de tributos realizados na conta bancdria 246-1, agéncia
03957, Banco Bradesco, tendo como contrapartida (débito) a conta
contabil “1.01.01.01.00001 — Caixa”, gerando um saldo de caixa ficticio no
total de R$2.556.854,01;

f) Entrada de RS3,5 milhdes na conta “1.01.01.01.00001 — Caixa” tendo
como origem dos recursos a conta “1.01.02.11.00002 — Adiantamento a
Fornecedor”;
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g) Majoragdao simultanea de forma ficticia dos saldos das contas
“Adiantamento a fornecedor” e “Adiantamento a Clientes” no valor de
RS$11.486.508,86;

h) Conta “Adiantamento a Fornecedor”, com saldo CREDOR. Para corrigir
essa anormalidade efetuou-se o langamento contabil onde se registrou um
suposto adiantamento a fornecedor de R$1.000.000,00, tendo como
origem a conta caixa;

i) Conta “1.01.02.01.01141 - Varejao Meneses Ltda ME Meneses”,
subconta da conta “1.01.02.01 — Duplicatas a Receber”, recebeu débitos
decorrentes de vendas a prazo no total de R$16.653.076,71. Deste
montante, R$10.303.188,22 foram baixados tendo como contrapartida a
conta adiantamento de clientes;

j) Conta sintética “1.01.02.01 — Duplicatas a Receber” com saldo de
RS$S13.418.735,61, foi baixado contra a conta adiantamento de cliente. Um
total de R$23.721.923,83 das vendas registradas em duplicatas a receber
foi baixado tendo como contrapartida a conta adiantamento de clientes,
gerando saldos ficticios naquela conta.
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6. Estas pretensas inconformidades estdo detalhadas no relatério fiscal,
com indicacdo dos seus respectivos fundamentos.

7. Além disso, a fiscalizacdo também apontou que grande parte dos
custos/despesas contabilizados pela Impugnante no ano de 2017 ndo
poderiam ser admitidos: a) 1° Trimestre de 2017: 84,12% das despesas
foram glosados (doc.1); b) 2° Trimestre de 2017: 49,91% das despesas
foram glosados (doc.2); c) 3° Trimestre de 2017: 31,43% das despesas
foram glosadas (doc.3); d) 4° Trimestre de 2017: 21,07% das despesas
foram glosadas (doc.4);

8. Diante de tantas alegagdes, analises e acusagdes, fica evidente que a
premissa adotada pelo Auditor Fiscal foi a de que a contabilidade da
empresa ndao mereceria credibilidade, por revelar indicios de fraudes,
vicios, erros e deficiéncias.

9. Mas, sem apresentar uma justificativa sequer, o auditor optou por
manter a apurag¢ao do IRPJ e da CSLL pelo lucro real trimestral, mesmo
glosando grande parte dos custos/despesas, em patente violagdo ao artigo
530 do RIR/99, vigente a época dos fatos geradores.

(com glosa de despesas)

(@)
<D( I1l. LUCRO REAL X LUCRO ARBITRADO
o . . ~ . . . .
= 10. A Impugnante realizou algumas simulagdes visando identificar o tributo
<>f supostamente ndo recolhido caso a autuac¢do fosse realizada com suporte
o no lucro arbitrado, e chegou as seguintes conclusdes (docs.1 a 4):
|_
E 1° Trimestre de 2017
s IR + CSLL recolhidos IR + CSLL autuados IR + CSLL — lucro
S (com glosa de despesas) arbitrado
O R$57.051,49 R$9.318.428,76 R$1.392.968,53
g 2° Trimestre de 2017
IR + CSLL recolhidos IR + CSLL autuados IR + CSLL — lucro

arbitrado

R$34.657,20 R$5.831.547,05 R$1.329.892,64
3° Trimestre de 2017
IR + CSLL recolhidos IR + CSLL autuados IR + CSLL — lucro
(com glosa de despesas) arbitrado
R$80.842,12 R$3.705.590,07 R$1.282.871,17
4° Trimestre de 2017
IR + CSLL recolhidos IR + CSLL autuados IR + CSLL — lucro
(com glosa de despesas) arbitrado
R$104.381,00 R$3.126.836,67 R$1.567.383,10

11. O que se observa é que o critério juridico utilizado pelo auditor (lucro
real) foi responsavel por aumentar o auto de infragdo em 400% frente ao
que seria devido com base no lucro arbitrado.

IV. CRITERIO JURIDICO

12. A questdo em exame envolve, portanto, a definicdo do critério a ser
utilizado na autuacdo, ou seja, se aquele adotado pelo fiscal, que consistiu
na manutencdo do lucro real trimestral apds promover as glosas, ou se o
lucro arbitrado.
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13. O art. 47 da Lei n2 8.981/95 e o art. 530 do RIR/99 s3o claros no sentido
impositivo da apuracdo do lucro arbitrado sempre que presentes as
hipoteses para sua aplicacdo. O termo “serd” ndo deixa margem a duvidas:

[...]

14. O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) ja teve a
oportunidade de examinar questdo idéntica, e assim se manifestou: [...]

15. Conforme destacado no acérddo em referéncia, o objetivo do auditor,
ao fixar o critério de apuragao, ndo é punir a empresa exigindo mais IRPJ e
CSLL do que seriam devidos. Para tanto, veja-se como se manifestou o
Conselheiro Relator: [...]

16. Ou seja, apuragdo de tributo ndao pode ser utilizada para penalizar o
contribuinte. Para isso existem as multas previstas em lei, que foram
devidamente aplicadas pelo auditor.

17. Destarte, o mesmo Conselheiro apresenta formas de identificar a forma
adequada de calculo dos tributos quando a contabilidade é falha e o fiscal
promove glosa de grandes volumes de despesas: [...]

18. O posicionamento ora destacado consubstancia entendimento pacifico
do CARF, que se perpetua ao longo dos anos, confirmando que a adog¢ao do
lucro arbitrado ndo é uma faculdade, mas sim uma obrigacdo quando os
custos e despesas sdao amplamente glosados pela fiscalizagao: [...]

19. Destaca-se que o ultimo julgado acima mencionado tem origem em
recurso de oficio, ja que o auto de infracdo foi cancelado pela 92 Turma da
DRJ/Rio de Janeiro. No mesmo sentido: [...]
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20. Conforme indicado anteriormente, em relacdo ao ano de 2017,
confrontando-se os valores pagos, os exigidos pelo fiscal e o que seria
devido caso a apuracdo tivesse sido realizada pelo lucro arbitrado, fica
evidente que se optou pela sistematica mais gravosa:

IR + CSLL recolhidos IR + CSLL autuados IR + CSLL - lucro
(com glosa de despesas) arbitrado
R$ 276.931,81 R$ 21.982.402,55 R$ 5.573.115,44

21. N3o resta duvidas de que o fiscal glosou grande parte dos
custos/despesas, criando um panorama ficticio, onde a Impugnante teria
operado durante o ano de 2017 sem pagar nada pelos bois adquiridos. 22.
O que de fato ocorreu foi a tributacdo da RECEITA, e ndo do lucro, como
deveria ter ocorrido.

23. E tudo isso foi realizado apds o préprio auditor afirmar, por exemplo,
em relacdo as contas ““1.01.02.11.00002 Adiantamento a Fornecedor” e
“2.01.01.10.00001 Adiantamento a Clientes””, que os lancamentos
realizados “compromete a veracidade de todos os fatos contabeis

~

escriturados nas contas em questao” (fl.122).

24. Em outro momento afirma o fiscal que “nas verificacGes dos registros
contdbeis realizados pela fiscalizacdo, constatou-se que inUumeros
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lancamentos carecem de qualquer substancia légica e revelam o intuito de
gerar saldos ficticios para suportar lancamentos de fatos contdbeis
simulados”.

25. E clara, portanto, a premissa da auditoria fiscal de que a contabilidade
ndo mereceria credibilidade, de modo que a conclusdo jamais poderia ter
sido a apuracdo do IRPJ e da CSLL pelo regime do Lucro Real.

26. Vale registrar que todas as vendas e receitas da Impugnante foram
mantidas, de forma que, no entendimento do Auditor, a empresa atuou no
ano de 2017 praticamente sem custos, como se o gado tivesse
milagrosamente chegado para abate.

27. Enfim, para que a apuragdo do lucro real fosse possivel, era essencial
que a fiscalizacdo demonstrasse que as despesas remanescentes, nao
glosadas, eram suficientes para refletir a realidade da empresa, permitindo
a correta identificacao do lucro.

28. Mas isso jamais ocorreu, até mesmo porque os resultados do exercicio
(lucro), apds as glosas, apontam lucros claramente incompativeis com a
atividade desenvolvida:

Periodo Receitas Resultado (lucro) apds glosas Margem de lucro
1° Trimestre 2017 31.920.466,79 27.424.790,46 84,12%
2° Trimestre 2017 34.052.868,73 17.169.256,04 49,91%
3° Trimestre 2017 34.088.350,71 10.916.441,38 31,43%
4° Trimestre 2017 42.498.693,76 9.214.225,51 21,07%
Média de margem de lucro 46,63%

29. Tal margem ja seria impossivel de ser alcangada nos melhores anos do
segmento frigorifico, mas beira as raias do absurdo quando se considera
qgue a fiscalizacdao analisou o ano de 2017, que foi palco de uma das
maiores crises do setor, conforme noticias da época (doc.5)
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30. Veja-se que segundo reportagem publicada no Jornal Valor Econémico
em abril deste ano, a margem de lucro dos frigorificos fica em torno de 3%,
sendo vejamos: [...]

31. Uma reportagem publicada no “Portal do Agronegécio”, no ano de
2018, confirma que naquela época as margens de lucro nunca chegaram
nem perto dos percentuais estratosféricos adotados pela fiscalizacdo: [...]

V. CONCLUSAO

32. Frente ao exposto, conclui-se que o lancamento deve ser integralmente
cancelado, seja porque adotou critério juridico incompativel (lucro real)
com a premissa de que a contabilidade ndo mereceria credibilidade, seja
pelo fato do lucro arbitrado contemplar sistematica mais adequada e
menos onerosa para o contribuinte.

33. Vale ressaltar que a Camara Superior de Recursos Fiscais tem posicao
reiterada no sentido de ndo ser possivel alterar a forma de apuracdo
adotada erroneamente pela fiscalizacdo no auto de infracdo, cabendo
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unicamente o cancelamento integral do lancamento, sob pena de violacao
ao artigo 146 do CTN: [...]

34. Isto posto, requer seja cancelado integralmente os autos de infracao de
IRPJ e CSLL.

35. Entretanto, caso por absurdo se entenda que o auto de infracdo nao
deve ser integralmente cancelado, pede-se, de forma subsidiaria, seja
determinada a reformulagdo do crédito tributario, de forma que o IRPJ e a
CSLL sejam apurados com suporte no lucro arbitrado.

Impugnacdo do devedor solidario ACRISIO RESENDE ROCHA, fls.
2.459/2.465

I. SUMULA DOS FATOS

1. O Impugnante é proprietario do imével Chacara Sobradinho dos Melos —
Modulo 01, localizado no Paranod/DF, e firmou contrato de arrendamento
desta planta industrial para a empresa NATURAL CARNES.

2. Segundo o auditor, “de 19/09/2002 a 08/04/2012, o sr. Acrisio manteve
a incomum e inusitada circunstancia de ser proprietdrio de uma unidade
industrial frigorifica e concomitantemente ser empregado das empresas
que ali se sucederam, desempenhando fungdes com saldrios
modestissimos”.

3. Em outro momento alega a fiscalizacdo que “Acrisio atuava como
empregado de Julio Cesar, pois restou demonstrado por fiscalizacbes
realizadas nas empresas Abatedouro Sobradinho dos Melos Ltda. e
Supremo Abatedouro e Frigorifico Ltda., conforme narrado no item 5, que
estas empresas eram de fato de Julio Cesar de Souza”.
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4. Por fim, afirma o Auditor que “observa-se claramente desta trama e
contradi¢cOes, a intencdo de dissimular o vinculo de propriedade da
unidade industrial onde opera o sujeito passivo com a familia de Julio Cesar
de Souza, familia que estd a frente das empresas que ali se sucedem deste
1994”.

5. A imputagao de responsabilidade, conforme citado no relatério fiscal, foi
fundamentada no inciso |, art. 124, do Cédigo Tributdrio Nacional (CTN).

Il. SUPOSTAS IRREGULARIDADES

6. Como se observa, a imputacdo de responsabilidade tem por base (I) uma
aquisicdo de imovel ocorrida em 2002 (ll) o fato do Impugnante trabalhar,
mesmo sendo proprietdrio de um imdvel e (lll) ter supostamente
trabalhado para Julio Cesar, pai de Jaciara, Unica sdécia da NATURAL
CARNES.

7. Todas os pontos questionados foram devidamente esclarecidos pelo
Impugnante, em sua resposta (anexo 08 ao auto de infracdo):
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[...] 8. O que se observa destas acusacbes é que nenhuma delas tem o
conddo de imputar responsabilidade tributdria, tratando-se de fatos
isolados, sem qualquer vinculo com o crédito tributario.

I1l. INAPLICABILIDADE DO ART. 124, 1, DO CTN

9. O Auditor se limitou a citar o art. 124, |, do CTN como base para a
coobrigacdo, sem individualizar, no entanto, as condutas de cada
coobrigado com a devida motivagdo do seu enquadramento na hipétese do
art. 124, I, do CTN, o que, por si sO, ja afasta qualquer possibilidade de
responsabilizagao de terceiros.

10. O inciso |, do Artigo 124, do CTN, tem a seguinte redacgao: [...]

11. O artigo 124 do CTN trata de solidariedade na obrigac¢do tributdria; ndo
é, portanto, uma disposicdo que atribua responsabilidade tributaria a
terceiro, nos termos do artigo 128 do CTN.

12. Pode-se, entdo, concluir que a aplicagdo da norma prevista no
transcrito dispositivo exige a participacdao no fato gerador da obrigacao
tributaria, haja vista que atribui a solidariedade a todos que podem ser
considerados “contribuintes”.

13. José Jayme de Macedo Oliveira, ao comentar o citado dispositivo legal,
assevera que: [...]

14. Nesse mesmo sentido, restou pacificada a jurisprudéncia do Superior
Tribunal de Justica — STJ sobre a aplicacdo do referido dispositivo
complementar: [...]

15. Com efeito, fica evidente que o Impugnante ndao pode responder pelos
débitos da NATURAL CARNES, com fundamento no inciso |, do artigo 124,
do CTN, haja vista que ndo praticou, em conjunto ou separadamente,
nenhum dos fatos geradores que deu origem ao crédito tributario.
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16. Mesmo numa interpretacdo mais abrangente do conceito de interesse
comum no fato gerador defendida pela RFB no Parecer Normativo n2
04/2018, n3o se verifica a responsabilidade solidaria entre o Impugnante e
a Natural Carnes: [...]

17. Os autos de infracdo dizem respeito a IRPJ e CSLL apurados pelo regime
do lucro real.

18. Portanto, ndo ha sequer um indicio de ato praticado pelo Impugnante
vinculado aos fatos geradores do IRPJ e CSSL praticados pela NATURAL
CARNES.

“"

19. De acordo com o citado Parecer Normativo n?2 04/2018, “a
responsabilidade solidaria por interesse comum decorrente de ato ilicito
demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e
com a pessoa do contribuinte ou do responsavel por substituicdao; deve-se
comprovar o nexo causal em sua participacdo comissiva ou omissiva, mas
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consciente, na configuragdo do ato ilicito com o resultado prejudicial ao
Fisco dele advindo”.

20. A fiscalizacdo nao fez qualquer prova de vinculo do Impugnante com o
ato (exigéncia de IRPJ e CSLL). Ndo ha sequer acusacdo de 20. A fiscalizacdo
nao fez qualquer prova de vinculo do Impugnante com o ato (exigéncia de
IRPJ e CSLL). Ndo ha sequer acusacdo de que o Impugnante participou ativa
ou passivamente ou mesmo se beneficiou do suposto ndo recolhimento
das diferencgas de IRPJ e CSLL apurados nos autos de infragao.

21. O relatério fiscal limita-se a apontar pretensas irregularidades na
aquisicdao do imével arrendado pela NATURAL CARNES, e que ndo tém
qualquer relagdao com a apuragao do IRPJ e CSLL.

22. Enfim, o Impugnante nunca interferiu nos fatos e eventos praticados
pela NATURAL CARNES e que deram origem ao crédito tributario.

IV. PEDIDOS

23. Diante de todo o exposto, pede seja excluido o Impugnante da
condicdo de responsavel pelos créditos tributarios ora constituidos em
nome da NATURAL CARNES.

Impugnacdo do devedor soliddrio CARLOS ROMEU ALVES DE ARGOLO, fls.
2.471/2.477

I. SUMULA DOS FATOS

1. Durante o periodo fiscalizado o Impugnante vendeu gado para a
NATURAL CARNES, tendo recebido os valores relativos a tais operacgdes.

2. Segundo o auditor, “a presente fiscalizacdo realizou diligéncia na
empresa Fuga Couros S/A, CNPJ 91.302.349/0001-33, em decorréncia do
TDPF 0120200.2021.00111. Na resposta ao TIF n° 01 (anexo 16), de
02/06/2021, a Fuga Couros afirmou que nas aquisicdes de couro realizadas
junto ao sujeito passivo Natural Carnes, no periodo de 03/01/2017 a
29/11/2019, no montante de R$9.233.968,34, as tratativas eram realizadas
diretamente com o sr. Julio Cesar de Souza e/ou com sr. Carlos Argolo.
Ressalte-se que Julio Cesar, pai de Jaciara Beatriz de Souza, e Carlos Argolo
ndo mantém nenhum vinculo formal com o sujeito passivo Natural Carnes.
Tais fatos reforcam a percepcdo de que assim como nas empresas que
antecederam a Natural Carnes, os srs. Julio Cesar e Carlos Argolo
continuaram a frente dos negdcios”.

@)
o)
<
a
=
<
>
O
=
z
(§H]
=
=
O
(@)
)

3. Em outro momento alega a fiscalizacao que “em 2017 Carlos Argolo nao
emitiu notas fiscais para o sujeito passivo, nem tampouco para Jaciara
Beatriz de Souza. Depreende-se, assim, que esses cheques juntados como
documentos comprobatérios do pagamento de supostos “fornecedores”
de Jaciara Beatriz de Souza, por conta e ordem desta, ndo passam de meras
e grosseiras tentativas de ludibriar a fiscalizacdo”.

4. A imputacdo de responsabilidade, conforme citado no relatdrio fiscal, foi
fundamentada no inciso |, art. 124, do Cédigo Tributario Nacional (CTN).
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Il. SUPOSTAS IRREGULARIDADES

5. Como se observa, a imputacdo de responsabilidade tem base na (I)
suposta participacdo do Impugnante em nome da NATURAL CARNES em
negociacdes junto a empresa Fuga Couros e (ll) auséncia de notas fiscais
gue justifiguem os pagamentos promovidos pela NATURAL CARNES para o
Impugnante.

6. No que diz respeito a pretensa intermediagdo, certamente trata-se de
equivoco daquela empresa, pois o Impugnante jamais teve qualquer poder
de geréncia ou administragao e nunca foi procurador da NATURAL CARNES.

7. Ou seja, seria impossivel para o Impugnhante assumir compromissos
econdmicos ou comerciais em nome da NATURAL CARNES.

8. No que diz respeito aos pagamentos, todos se referiram ao
fornecimento de gado, ndo sendo possivel que eventual dificuldade em
localizar os documentos fiscais seja apresentada como motivo para
imputar responsabilidade tributaria ao Impugnante.

I1. INAPLICABILIDADE DO ART. 124, 1, DO CTN

9. O Auditor se limitou a citar o art. 124, |, do CTN como base para a
coobrigacdo, sem individualizar, no entanto, as condutas de cada
coobrigado com a devida motiva¢do do seu enquadramento na hipétese do
art. 124, 1, do CTN, o que, por si s6, ja afasta qualquer possibilidade de
responsabilizacdo de terceiros.

10. O inciso |, do Artigo 124, do CTN, tem a seguinte redacdo: [...]

11. O artigo 124 do CTN trata de solidariedade na obrigacdo tributaria; ndo
é, portanto, uma disposicdo que atribua responsabilidade tributaria a
terceiro, nos termos do artigo 128 do CTN.

@)
o)
<
a
=
<
>
O
=
z
(§H]
=
=
O
(@)
)

12. Pode-se, entdo, concluir que a aplicacdo da norma prevista no
transcrito dispositivo exige a participacdo no fato gerador da obrigacao
tributdria, haja vista que atribui a solidariedade a todos que podem ser
considerados “contribuintes”.

13. José Jayme de Macedo Oliveira, ao comentar o citado dispositivo legal,
assevera que: [...]

14. Nesse mesmo sentido, restou pacificada a jurisprudéncia do Superior
Tribunal de Justica — STJ sobre a aplicacdo do referido dispositivo
complementar: [...]

15. Com efeito, fica evidente que o Impugnante ndo pode responder pelos
débitos da NATURAL CARNES, com fundamento no inciso |, do artigo 124,
do CTN, haja vista que ndo praticou, em conjunto ou separadamente,
nenhum dos fatos geradores que deu origem ao crédito tributdrio.

16. Mesmo numa interpretacdo mais abrangente do conceito de interesse
comum no fato gerador defendida pela RFB no Parecer Normativo n2
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04/2018, n3o se verifica a responsabilidade solidaria entre o Impugnante e
a Natural Carnes: [...]

17. Os autos de infracdo dizem respeito a IRPJ e CSLL apurados pelo regime
do lucro real.

18. Portanto, ndo ha sequer um indicio de ato praticado pelo Impugnante
vinculado aos fatos geradores do IRPJ e CSSL praticados pela NATURAL
CARNES.

o

19. De acordo com o citado Parecer Normativo n?2 04/2018, “a
responsabilidade solidaria por interesse comum decorrente de ato ilicito
demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e
com a pessoa do contribuinte ou do responsavel por substituicao; deve-se
comprovar o nexo causal em sua participagdo comissiva ou omissiva, mas
consciente, na configuracdo do ato ilicito com o resultado prejudicial ao
Fisco dele advindo”.

20. A fiscalizagdo nao fez qualquer prova de vinculo do Impugnante com o
ato (exigéncia de IRPJ e CSLL). Nao ha sequer acusacao de 20. A fiscalizagao
nao fez qualquer prova de vinculo do Impugnante com o ato (exigéncia de
IRPJ e CSLL). Ndo ha sequer acusacao de que o Impugnante participou ativa
ou passivamente ou mesmo se beneficiou do suposto ndo recolhimento
das diferencas de IRPJ e CSLL apurados nos autos de infragao.

21. O relatério fiscal limita-se a apontar pretensas irregularidades na
aquisicdo do imovel arrendado pela NATURAL CARNES, e que ndo tém
qgualquer relacdo com a apuracdo do IRPJ e CSLL.

22. Enfim, o Impugnante nunca interferiu nos fatos e eventos praticados
pela NATURAL CARNES e que deram origem ao crédito tributario.

IV. PEDIDOS
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23. Diante de todo o exposto, pede seja excluido o Impugnante da
condicdo de responsavel pelos créditos tributdrios ora constituidos em
nome da NATURAL CARNES.

Impugnacdo dos devedores solidarios AGROPECUARIA CONFIBOI LTDA,
IMPERATRIZ TRANSPORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE GRAOS EIRELI e
HELIO MONTEIRO GUIMARAES, fls. 2.484/2.492

1. SUMULA DOS FATOS

1. No exercicio regular de suas atividades as Impugnantes CONFIBOI e
IMPERATRIZ arrendaram drea rural para Jaciara Beatriz de Souza, sécia da
NATURAL CARNES, e por este motivo foram incluidas como
corresponsaveis pelo crédito tributario outrora constituido.

2. O Impugnante HELIO GUIMARAES foi responsabilizado por ser sécio da
CONFIBOI e IMPERATRIZ e por ter vendido gado para a NATURAL CARNES.

3. Segundo o auditor (item 3,21) “o contrato de arrendamento (anexo 03)
refere-se a mesma area do contrato firmado com a Agropecudria Confiboi
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(anexo 01) em 01/03/2019. O contrato com a Imperatriz Transporte,
assinado em 26/04/2016, previa inicialmente o periodo de 26/04/2016 a
30/12/2016.

Posteriormente foi prorrogado para o periodo de 30/12/2016 a
20/12/2018. O objeto do contrato é uma gleba de 0,5 hectares e devera
ser explorado para a engorda de bovinos no regime de confinamento. O
valor mensal do arrendamento foi estipulado em R$100,00. A cldusula 62
prevé o pagamento de valor em moeda corrente resultante do ganho de
peso dos animais no confinamento”.

4. O Auditor concluiu afirmando que (item 3.24) “os referidos contratos de
arrendamento assinados com a Imperatriz Transporte e Agropecudria
Confiboi ndo passam de meros artificios para esconder sob aparéncia
enganosa os reais liames destas empresas com o sujeito passivo.”

5. Em outro momento alega a fiscalizacdo que “intimou Hélio Monteiro
Guimardes a justificar o recebimento de RS$8.217.243,97 em 2016 do
sujeito passivo Natural Carnes, este juntou entre os documentos
apresentados (anexo 02) um extrato bancario do sujeito passivo Natural
Carnes. A figura 32 mostra o termo de resposta de Hélio Monteiro. Tal fato
permite deduzir que Hélio Monteiro teve acesso as informacgdes sobre
movimentac¢do bancaria do sujeito passivo”.

6. A imputacgao de responsabilidade, conforme citado no relatério fiscal, foi
fundamentada no inciso |, art. 124, do Cédigo Tributdrio Nacional (CTN).

II. SUPOSTAS IRREGULARIDADES — CONFIBOI E IMPERATRIZ

7. Ao contrario do que afirma o Auditor, os contratos de arrendamento nao
indicam qualquer relacdo com a Natural Carnes, ja que firmados entre
IMPERATRIZ/CONFIBOI e Jaciara Beatriz de Souza para o exercicio de suas
atividades na condicdo de produtora rural pessoa fisica.
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8. E vale registrar que a Jaciara ndo figura sequer como coobrigada ou
corresponsavel pelo crédito tributario.

9. Além disso, consta do proprio relatdrio fiscal que o contrato firmado
com a Impugnante CONFIBOI foi assinado em 01/03/2019, muito posterior
ao periodo ora fiscalizado (2017).

10. Portanto, nao ha nenhuma relagao contratual da Imperatriz com a
Natural Carnes, mas sim com Jaciara, muito menos da CONFIBOI com a
Natural Carnes, ja que, além do contrato ter sido firmado com Jaciara, o
mesmo foi assinado em periodo posterior ao fiscalizado.

11. O Sr. Alcides, procurador nomeado pela arrendataria Jaciara, ja figurou
como empregado das Impugnantes, o que, no entendimento do auditor,
configuraria ilegalidade. No entanto, o exercicio de atividade profissional
ndo impede o Sr. Alcides de atuar como procurador de quem quer que
seja, desde que goze da confianga do outorgante.
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12. E eventual irregularidade no instrumento de procuracdo, ainda que
tenha existido, restou superado na medida em que a outorgante Jaciara,
ratificou tacitamente todos os acordos formalizados.

13. Referente aos pagamentos devidos em face do arrendamento, foram
0s mesmos comprovados, e caso algum valor ndo tenha sido pago, o que se
admite para argumentar, a questdo diz respeito as partes envolvidas no
contrato, e ndo a Natural Carnes.

14. J4 a formalizagdo de contratos sucessivos em relagdo a mesma area
ocorreu porque a titularidade do imdvel foi transferida da IMPERATRIZ
para a CONFIBOI, de forma que o novo instrumento, formalizado em 2019,
precisou ser assinado pela CONFIBOI, o que torna a inclusdao da CONFIBOI
como coobrigada de um débito de 2017 ainda mais absurda.

15. Por fim, a ligacdo entre as Impugnantes CONFIBOI e IMPERATRIZ e a
contabilidade Priori, ou com a contadora Marcia, é estritamente
profissional, ndo havendo qualquer procedimento irregular ou ilicito, seja
contabil ou fatico, em face da NATURAL CARNES.

Il. SUPOSTAS IRREGULARIDADES - HELIO

16. No que diz respeito ao Impugnante HELIO, ndo parece haver duvidas de
qgue o simples fato dele figurar na condicdo de sécio das empresas
CONFIBOI e IMPERATRIZ e de ter vendido gado para NATURAL CARNES
jamais poderia servir de justificativa para a sua inclusdo como coobrigado
nos autos de infracao.

17. O fato de o Impugnante ter apresentado um extrato bancdrio da
NATURAL para demonstrar o recebimento apenas confirma o empenho em
obter elementos que comprovassem a regularidade das operacdes

IV. INAPLICABILIDADE DO ART. 124, 1, DO CTN
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18. O Auditor se limitou a citar o artigo 124, |, do CTN como base para a
coobrigacdo, sem individualizar, no entanto, as condutas de cada
coobrigado com a devida motivacdo do seu enquadramento na hipdtese do
artigo 124, |, do CTN, o que, por si s, ja afasta qualquer possibilidade de
responsabilizacdo de terceiros.

19. Oinciso |, do Artigo 124, do CTN, tem a seguinte redacao: [...]

20. O artigo 124 do CTN trata de solidariedade na obrigacdo tributaria; ndo
é, portanto, uma disposicdo que atribua responsabilidade tributéria a
terceiro, nos termos do artigo 128 do CTN.

21. Pode-se, entdo, concluir que a aplicacdo da norma prevista no
transcrito dispositivo exige a participacdo no fato gerador da obrigacao
tributdria, haja vista que atribui a solidariedade a todos que podem ser
considerados “contribuintes”.

22. José Jayme de Macedo Oliveira, ao comentar o citado dispositivo legal,
assevera que: [...]
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23. Nesse mesmo sentido, restou pacificada a jurisprudéncia do Superior
Tribunal de Justica — STJ sobre a aplicacdo do referido dispositivo
complementar: [...]

24. Com efeito, fica evidente que os Impugnantes ndo podem responder
pelos débitos da NATURAL CARNES, com fundamento no inciso |, do artigo
124, do CTN, haja vista que ndo praticaram, em conjunto ou
separadamente, nenhum dos fatos geradores que deu origem ao crédito
tributario.

25. Mesmo numa interpretagcdao mais abrangente do conceito de interesse
comum no fato gerador defendida pela RFB no Parecer Normativo n2
04/2018, ndo se verifica a responsabilidade solidaria entre os Impugnantes
e a Natural Carnes: [...]

26. Os autos de infracdo dizem respeito a IRPJ e CSLL apurados pelo regime
do lucro real.

27. Portanto, ndo hd sequer um indicio de ato praticado pelos Impugnantes
vinculados aos fatos geradores do IRPJ e CSSL praticados pela NATURAL
CARNES.

o

28. De acordo com o citado Parecer Normativo n?2 04/2018, “a
responsabilidade solidaria por interesse comum decorrente de ato ilicito
demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e
com a pessoa do contribuinte ou do responsavel por substituicdo; deve-se
comprovar o nexo causal em sua participacdo comissiva ou omissiva, mas
consciente, na configuragdo do ato ilicito com o resultado prejudicial ao
Fisco dele advindo”.
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29. A fiscalizacdo nao fez qualquer prova de vinculo dos Impugnantes com
o ato objeto do auto de infracdo (exigéncia de IRPJ e CSLL), muito menos
com a pessoa do contribuinte (Natural Carnes). Ndo ha sequer acusacao de
que os Impugnantes participaram ativa ou passivamente ou mesmo se
beneficiaram do suposto nao recolhimento das diferengas de IRPJ e CSLL
apurados nos autos de infracdo.

30. O relatério fiscal limita-se a apontar pretensas irregularidades nos
contratos de arrendamento que sequer foram firmados com o contribuinte
NATURAL CARNES, e ndo tém qualquer relacdo com a apuracdo do IRPJ e
CSLL da NATURAL CARNES.

31. Enfim, os Impugnantes nunca interferiram nos fatos e eventos
praticados pela NATURAL CARNES e que deram origem ao crédito
tributdrio. V. PEDIDOS

32. Diante de todo o exposto, pede sejam excluidos os Impugnantes da
condicdo de responsaveis pelos créditos tributdrios ora constituidos em
nome da NATURAL CARNES.

Impugnacido do devedor solidario JULIO CESAR DE SOUZA, fls. 2.506/2.512
I. SUMULA DOS FATOS
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1. O Impugnante é pai de Jaciara, sécia da empresa NATURAL CARNES.

2. Segundo o auditor, o produtor rural Renato Malta afirmou que “nunca
tratou diretamente com Jaciara sobre a comercializacdo do gado, sendo os
negocios intermediados pelo sr. Julio Cesar de Souza (pai de Jaciara Beatriz
de Souza)”.

3. Em outro momento alega a fiscalizacdo que em relacdo a empresa
Abatedouro Sobrinho dos Melos “Julio Cesar de Souza, CPF 258.126.101-
34, era o verdadeiro proprietdrio da empresa Abatedouro Sobradinho dos
Melos; Julio Cesar de Souza utilizou de interpostas pessoas “laranjas” (uma
delas mediante remunera¢do mensal) para figurarem como sécios no
contrato social de constituicdo da pessoa juridica”.

o

4. A respeito do Abatedouro Sobrinho, pondera o auditor que “o
verdadeiro proprietario da empresa era Julio Cesar de Souza, CPF
258.126.101-34; Julio Cesar forjou contrato social e instrumentos de
alteragbes com utilizagdo de interpostas pessoas (laranjas), com a
agravante de que os documentos (Carteira de Identidade) utilizados na
formalizagdo do contrato social e alteragGes eram falsos”.

5. Ainda, alega-se que “Julio Cesar de Souza, embora conste na escritura
como procurador de José Alves de Santana, afirmou em depoimento a
Divisdo de Fiscalizacdo DRF Brasilia (anexo 11), em 14/06/2010, que: O
imével constituido de uma chdcara de 4 hectares, onde funcionava a
empresa ABAP, era de sua propriedade”

6. A imputacdo de responsabilidade, conforme citado no relatério fiscal, foi
fundamentada no inciso |, art. 124, do Cédigo Tributdrio Nacional (CTN).

Il. SUPOSTAS IRREGULARIDADES
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7. Como se observa, a imputacdo de responsabilidade tem base a alegacao
de que o Impugnante (l) seria o verdadeiro administrador da NATURAL
CARNES, e que (ll) figuraria como sécio e administrador de diversas outas
empresas, que formalmente seriam mantidas em nome de “laranjas”.

8. O Impugnante é um experiente comprador de gado da regido, razao pela
qual, de fato, auxilia sua filha Jaciara na parte comercial da NATURAL
CARNES.

9. As condicoes de vida modesta de Jaciara, apontadas pelo auditor, sdo as
mesmas vividas pelo Impugnante.

10. As demais empresas em que o Impugnante atuou, seja como sécio, seja
como procurador ou prestador de servico, ndo sdo objeto da autuacao.
Além disso, o auditor analisou periodos muito além dos 5 anos, de forma
gue os documentos pertinentes ndo existem mais, impossibilitando que
provas sejam produzidas com o objetivo de desconstituir a narrativa
unilateral erigida pela fiscalizacao.
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11. Mas fato é que nenhuma destas circunstancias é suficiente para que o
Impugnante possa responder por dividas e fatos geradores praticados pela
empresa NATURAL CARNES.

IIl. INAPLICABILIDADE DO ART. 124, 1, DO CTN

12. O Auditor se limitou a citar o art. 124, |, do CTN como base para a
coobrigacdo, sem individualizar, no entanto, as condutas de cada
coobrigado com a devida motivagdo do seu enquadramento na hipdtese do
art. 124, |, do CTN, o que, por si s6, ja afasta qualquer possibilidade de
responsabilizagao de terceiros.

13. Oinciso |, do Artigo 124, do CTN, tem a seguinte redacgao: [...]

14. O artigo 124 do CTN trata de solidariedade na obrigacao tributdria; ndo
é, portanto, uma disposicdo que atribua responsabilidade tributaria a
terceiro, nos termos do artigo 128 do CTN.

15. Pode-se, entdo, concluir que a aplicagdo da norma prevista no
transcrito dispositivo exige a participa¢cao no fato gerador da obrigacao
tributaria, haja vista que atribui a solidariedade a todos que podem ser
considerados “contribuintes”.

16. José Jayme de Macedo Oliveira, ao comentar o citado dispositivo legal,
assevera que: [...]

17. Nesse mesmo sentido, restou pacificada a jurisprudéncia do Superior
Tribunal de Justica — STJ sobre a aplicacdo do referido dispositivo
complementar: [...]

18. Com efeito, fica evidente que o Impugnante ndao pode responder pelos
débitos da NATURAL CARNES, com fundamento no inciso |, do artigo 124,
do CTN, haja vista que ndo praticou, em conjunto ou separadamente,
nenhum dos fatos geradores que deu origem ao crédito tributario.
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19. Mesmo numa interpretacdo mais abrangente do conceito de interesse
comum no fato gerador defendida pela RFB no Parecer Normativo n@
04/2018, n3o se verifica a responsabilidade solidaria entre o Impugnante e
a Natural Carnes: [...]

20. Os autos de infragdo dizem respeito a IRPJ e CSLL apurados pelo regime
do lucro real.

21. Portanto, ndo ha sequer um indicio de ato praticado pelo Impugnante
vinculado aos fatos geradores do IRPJ e CSSL praticados pela NATURAL
CARNES.

“"

22. De acordo com o citado Parecer Normativo n? 04/2018, “a
responsabilidade solidaria por interesse comum decorrente de ato ilicito
demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e
com a pessoa do contribuinte ou do responsavel por substituicdo; deve-se
comprovar o nexo causal em sua participacdo comissiva ou omissiva, mas
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consciente, na configuragdo do ato ilicito com o resultado prejudicial ao
Fisco dele advindo”.

23. A fiscalizacdo nao fez qualquer prova de vinculo do Impugnante com o
ato objeto do auto de infracdo (exigéncia de IRPJ e CSLL). Ndo ha sequer
acusacdao de que o Impugnante participou ativa ou passivamente ou
mesmo se beneficiou do suposto nao recolhimento das diferengas de IRPJ
e CSLL apurados nos autos de infragao.

24. Enfim, o Impugnante nunca interferiu nos fatos e eventos praticados
pela NATURAL CARNES e que deram origem ao crédito tributario.

IV. PEDIDOS

25. Diante de todo o exposto, pede seja excluido o Impugnante da
condicdo de responsavel pelos créditos tributarios ora constituidos em
nome da NATURAL CARNES.

Peticdo datada de 06/05/2022, formalizada pelo devedor solidario HELIO
MONTEIRO GUIMARAES, fls. 2.682/2.689 No dia 06/05/2022, apds o
transcurso do prazo legal de 30 (trinta) dias, dado que fora notificado do
lancamento fiscal desde o dia 18/11/2021, o devedor solidario HELIO
MONTEIRO GUIMARAES solicitou a juntada aos autos da Peticdo de fls.
2.682/2.689, além da documentacdo de fls. 2.690/2.811.

Em 06/07/2022, o devedor solidario HELIO MONTEIRO GUIMARAES
requereu a juntada do instrumento particular de mandato de fl. 2.815. Em
21/07/2022, sem que se houvesse percebido a existéncia no e-processo
das solicitagdes de juntada dos dias 06/05/2022 e 06/07/2022, sobreveio o
julgamento do presente processo. Na ocasido, foi editado o Acérdao n2
103-008.475, por meio do qual foi considerada improcedente a
Impugnacdo apresentada pela pessoa juridica devedora principal, assim
como aquelas impetradas pelos devedores solidarios, mantendo-se, por
conseguinte, a integralidade do crédito tributario lancado, assim como as
responsabilidades solidarias dos terceiros.
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Em vista da necessidade da efetivacdo do exame de admissibilidade da
Peticdo datada de 06/05/2022, por meio do documento de fl. 2.816
efetuou-se o desentranhamento dos autos do Acdordao de n2 103-008.475,
providéncia que foi adotada para fins de cumprimento do art. 39 da
Portaria ME n? 340/2020, formalizado no sentido de que ”Sera proferido
novo acérdao para a correcao de inexatiddes materiais devido a lapso
manifesto e a erros de escrita ou de cédlculo existentes no acérdao,
mediante requerimento da autoridade incumbida da execug¢do do acérdao
ou do sujeito passivo”.

Em 26/07/2022, houve ainda a apresentac¢do de nova Peti¢cdo por parte do
devedor solidario HELIO MONTEIRO GUIMARAES, fls. 2.817/2.820,
intitulada como Requerimento de correcao de decisdo por lapso manifesto,
através da qual foi requerida a anulagdo do Acérdao n2 103-008.475.

E 0 que se tem a relatar.
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Nada obstante a pretensdo impugnatéria do devedor principal e dos devedores
soliddrios, o acérdao recorrido julgou improcedente as peticdes impugnatdrias, mantendo na
integra o crédito tributdrio assim como a responsabilidade dos devedores solidarios, conforme
ementa abaixo, efls. 2825/2906:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2017

LUCRO REAL. GLOSA DE CUSTOS/ DESPESAS ESPECIFICOS. ESCRITURAGCAO
NAO IMPRESTAVEL. NAO APLICACAO DO ARBITRAMENTO. Quando a
escrituragdao a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes
indicios de fraudes ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem
imprestavel para determinar o lucro real, o lucro devera ser arbitrado para
fins de célculo do IRPJ e da CSLL. No entanto, a glosa de custos/despesas
pontuais e especificos ndo torna a escrituragao imprestavel, ndo havendo
gue se falar, neste caso, na obrigatoriedade do arbitramento dos lucros da
pessoa juridica.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2017

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA IMPUTADA A TERCEIRO COM BASE NO ART.
124, INC. I, CTN. INTERESSE COMUM. Conforme disposto pelo Parecer
Normativo Cosit/RFB n2 04, de 10 de dezembro de 2018, é legitima a
imputacdo da responsabilidade solidaria por interesse comum quando
restar comprovado o nexo causal na participacdo consciente do implicado,
gue poderd ser na modalidade comissiva ou omissiva, na configuracao do
ato ilicito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.

JUNTADA DE DOCUMENTOS APOS O TRANSCURSO DO PRAZO LEGAL. A
prova documental deve ser apresentada na impugnacdo, precluindo o
direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos
gue figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna,
por motivo de forga maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou
destine-se a contrapor fatos ou razGes posteriormente trazidas aos autos.
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Impugnacao Improcedente Crédito Tributdrio Mantido

Assim, nos termos do voto condutor tanto a responsabilidade do devedor principal
como dos responsaveis foi integralmente mantida:

Isso posto, tendo presentes os fatos e os dispositivos legais acima
colacionados, encaminho o meu voto na seguinte direcao:

e tendo por fulcro o disposto pelo art. 59, inc. Il, do Decreto n?
70.235/1972 (PAF), que seja reconhecida a nulidade do Acérddo DRJO3 n2
103-008.475, editado na sessdo de julgamento datada de 21/07/2022;

e no que se refere a Peticdo datada de 06/05/2022 de fls. 2.682/2.689 e
dos documentos comprobatoérios de fls. 2.690/2.811, que se tenha como
negativo o resultado do exame de admissibilidade, tendo em vista a ndo
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configuracdo de qualquer das situacées elencadas pelo § 42 do art. 16 do
Decreto n2 70.235/1972 (PAF);

e que sejam julgadas improcedentes as Impugnag¢des da devedora principal
NATURAL CARNES EIRELI, dos devedores solidarios ACRISIO RESENDE
ROCHA, CARLOS ROMEU ALVES DE ARGOLO, AGROPECUARIA CONFIBOI
LTDA, IMPERATRIZ TRANSPORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE GRAOS
EIRELI, HELIO MONTEIRO GUIMARAES e JULIO CESAR DE SOUZA,
mantendo-se os créditos tributarios lancados, assim como as
responsabilidades solidarias pela fiscalizacdo consideradas.

Devidamente cientificados, tanto o contribuinte como os responsaveis solidarios
apresentaram seus respectivos recursos voluntdrios, repisando e reforcando os argumentos j3a
apresentados em sede de impugnacdo administrativa.

Nessa linha, apresentaram seus recursos voluntdrios, com respectivas cientificagcdes
da decisdo de piso e datas de protocolo de suas peticdes recursais:

NATURAL CARNES EIRELI (efls.2944/2963), cientificado da decisdo de piso
por edital em 08/08/2022, conforme efls. 2928. O devedor principal
protocolou o recurso voluntario em 25.08.2022 (efls.2943);

JULIO CESAR DE SOUZA (efls. 2966/2974), cientificado em 19/08/2022 (AR,
efls.2933). O devedor soliddrio protocolou o recurso voluntario em
25.08.2022 (efls.2965);

CARLOS ROMEU ALVES DE ARGOLO (efls.2977/2985), cientificado em
23/08/2022 (AR, efls. 2931). O devedor solidario protocolou o recurso
voluntario em 25.08.2022 (efls.2976);

ACRISIO RESENDE ROCHA (efls. 2988/2995), cientificado em 19/08/2022
(AR, efls.2930). O devedor solidario protocolou o recurso voluntario em
16.09.2022 (efls.2996);

HELIO MONTEIRO GUIMARAES, AGROPECUARIA CONFIBOI LTDA e
IMPERATRIZ TRANSPORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE GRAOS EIRELI
(efls.2998/3015), com HELIO MONTEIRO GUIMARAES cientificado em
23/08/2022 (AR, efls. 2932), com AGROPECUARIA CONFIBOI LTDA
cientificado em 18/09/2022 (AR, efls.2934) e IMPERATRIZ TRANSPORTE
INDUSTRIA E COMERCIO DE GRAOS EIRELI, também cientificado em
18/09/2022 (AR, efls.2935). Estes, por sua vez, protocolaram o recurso
voluntario em 16.09.2022 (efls.2997).

Apds, os autos foram encaminhados para o CARF.

Registre-se também que foi juntado por apensac¢do a este processo, o processo n?
17095.725870/2021-19 (apenso).

Ato continuo, registre-se ter ocorrido despacho de devolugao as e-fl. 3026, para os
guais os autos foram novamente encaminhados a Primeira Secdo de Julgamento, para apreciacao

e julgamento.
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Por outro lado, vistos, relatados e discutidos os autos, em esfera recursal, a 12
Turma Ordindria da Primeira Camara da Primeira Secdo de Julgamento julgou procedente a
pretensdo recursal, através do Acérddo n. 1101-001.420 (efls.3039/3095):

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ Ano-calendario: 2017
GLOSA SUBSTANCIAL DOS CUSTOS DO PERIODO. IMPROCEDENCIA DOS AUTOS DE
INFRACAO DO IRPJ E DA CSLL. OBRIGATORIEDADE DO ARBITRAMENTO DO LUCRO.
A glosa de praticamente todos os custos e despesas operacionais declarados pelo
contribuinte impossibilita a apuragdo do lucro real, por falta dos requisitos
essenciais da tributacdo com base no lucro real, qual sejam, a escrituracdo
contabil respaldada em livros e documentacao habil e idonea e o aspecto negativo
da base de calculo (despesas). A renda é composta pelo confronto entre aspectos
positivos (receitas) e negativos (despesas). Na auséncia de um deles, ndo é
possivel a manutencdo do regime tributario pelo Lucro Real, devendo ser aplicado
o regime do Arbitramento do Lucro. Contudo, rejeita-se o pleito para que se
declare nulo o lancamento efetuado com base no Lucro Real, rechacando-se a
alegacdo de que toda a contabilidade teria sido desconsiderada, quando resta
comprovado que a autoridade fiscal considerou as informacdes prestadas na DIPJ,
aceitando a deducdo dos custos e despesas ali informados, sendo de se destacar
gue a glosa efetivada corresponde apenas a uma parcela dos custos reconhecidos
pela pessoa juridica autuada. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ART. 124 DO CTN. A
comprovacdo da ocorréncia de sonegacdo, fraude (strictu sensu) ou conluio
contidas nos arts. 71 a 73 da Lei 4.502/1964 autoriza a imputacdo de
responsabilidade solidaria nos termos do art. 124, |1, do CTN.

No julgamento recursal entendeu-se que houve erro no critério juridico adotado
pela fiscalizacdo, prejudicando o langamento.

Regularmente intimados da decisdo recursal, a PGFN, as efls. 3907/3916,
apresentou embargos, pleiteando o seguinte:
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Dos erros/contradi¢es do acérdio embargado.

Como se vé da leitura do acdrddo embargado, o colegiado do CARF deu
provimento aos recursos voluntarios do contribuinte e dos responsaveis para
cancelar os langamentos realizados, adotando a tese de que a glosa de
praticamente todas as despesas declaradas pela contribuinte equivaleria a
desconsideracdo de sua escrita fiscal, e atrairia o arbitramento do lucro como
metodologia correta para aferir a base tributdvel da contribuinte. Em funcdo de
tal cancelamento, considerou o | Relator que as demais matérias objeto de andlise
perderam o objeto. Os seguintes trechos da ementa do acdrddo embargado nao
correspondem as conclusGes do voto condutor e tdo pouco ao conteudo
probatdrio que instrui o presente processo, veja-se:

“Contudo, rejeita-se o pleito para que se declare nulo o langamento efetuado com
base no Lucro Real, rechacando-se a alegacdo de que toda a contabilidade teria
sido desconsiderada, quando resta comprovado que a autoridade fiscal
considerou as “, sendo de se destacar que a glosa efetivada corresponde apenas a
uma parcela dos custos reconhecidos pela pessoa juridica autuada.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ART. 124 DO CTN.
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A comprovacdo da ocorréncia de sonegacdo, fraude (strictu sensu) ou conluio
contidas nos arts. 71 a 73 da Lei 4.502/1964 autoriza a imputacdo de
responsabilidade solidaria nos termos do art. 124, |, do CTN.”

Além de contraditéria com o teor do voto condutor (que cancelou a autuacdo e
considerou prejudicadas as demais matérias ), a ementa ainda trata de situacdo
gue ndo encontra respaldo no conjunto probatdrio dos presentes autos, uma vez
gue indica que autoridade fiscal teria se utilizado de “informagdes prestadas na
DIPJ, aceitando a deducdo dos custos e despesas ali informados” quando a
autuacao do presente processo teve por base informacdes prestadas por ECD e
ECF e ndo se discute nestes autos qualquer informacdo relativa a DIPJ
apresentada pelo contribuinte no periodo autuado.

Observamos ainda que ao cancelar a autuagdo o voto condutor considerou
prejudicadas as demais matérias de defesa o que tornaria imprdprio a inclusdo do
item sobre responsabilidade solidaria na ementa. Considerando que a ementa do
acordao deve refletir o posicionamento do colegiado e os fatos tratados nos
autos, e que nos trechos acima indicados ela esta em contradicdo com os termos
do voto condutor e com os termos da autuacdo, entendemos necessdrio que
sejam sanados os erros/contradi¢es acima apontados.

Das omissdes/obscuridades do acérddo embargado.

O acorddo embargado acatou a alegagdo do contribuinte de que no caso dos
autos a glosa de quase a totalidade das despesas do contribuinte obrigaria a
autoridade fiscal a preceder ao arbitramento do lucro.

0O acdrddo recorrido, no entanto, deixou de analisar elementos dos Relatério fiscal
gue entendemos imprescindiveis para adequada apreciacdo do caso. No caso,
entendemos que seria essencial para a correta apreciagdo do caso, a analise dos
demonstrativos de calculo inseridos no item 23.3 do relatério fiscal juntado no
processo, que sintetizam os valores trimestrais das glosas realizadas, conforme
reproduzidos a seguir:
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Calculo do IRPJ - 1° Trimestre

Lucro Liqudo antes do IRPJ Apurado na Escnturagio Contatyl 185 445 56
(+) Custo da Produgao glosado ref aqusicio de gado de Jacara B de Souza 10 880 357 17
{+) Custo da Produgao glosado ref. aguesico de gado de Jadir Joss Biangulo 3715208 A7
(+) Cusio da Producho glosado red aqusiciio de gado de Elaudy Agusar Ferresra 193623102
(+) Custo da Produgdo glosado ref aquescio de malenal para revenda de Fngorifico Santa Vidona Lida 5 795 250 80
(+) Cusdo da Produciio glosado ref agusicio de malonal para revenda de Fngorifico Frlara Lida 126 539 1
(+) Custo da Produg3o glosado ref aquaicio de malenal para revenda de Agropecudna Exclusiva Lida 1.780 085 45
+) Cusio da Produgdo glosado ref aquisigio de matenal para revenda de SALP Transpories @ Coméron 259 569 29
+) Cunsio da Produgo glosado ref. sstormo de pagamento de ICMS 270 65 21
(+) Cusio da Producdo glosado red cusio de empréshimo 730 502 31
+) Cusio da Producio glosado red "baa custo® / Helo Montero Gumarges 116153708
(=) Lucro liqusdo contabd apstado 27 424 190 46
(+) Adiges
(-) Exchasdes
(=) Lucro Real apurado pela fscabzacio 27 424 7190 46
IRPJ - Aliquota 15% 41371857
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Caleulo do IRPJ - 2* Trimestre

Lucro Liquedo antes do IRPJ Apurado na Esorduragso Contabd 149 580 00
(+) Custo da Produco glosado ref. aquincio de gado de Jaciara B. de Souza 2820 148,56
{+} Custo da Producio gicsado rel aquisio de gado de Jadir José Biangulo 413173245
{+} Custo da Producio glosado rel aquaicio de gado de Elaudy Aguiar Ferrern 757 494 38
{+} Cusio da Producio glosado ref. aguisigio de matenal para revenda de Fcon Inddsina & Coméenio Lida §26 328,00 RS 17.049.676,0:
{+) Custo da Produciio giceado ref. aqucio de matenal para revenda de Fgorifico Santa Vitona Lida T204 820950
(+} Custo da Produco giosado ref custo de emprésimo 314 162,37
{+) Gusto da Produgao giosado ref "baixa custo” / Hebo Montero Gumardes 1.185 380,78
(=} Lucro Iiquado contabd sjustado 17169 256 4
{+] Adies 0,00
{ ) Exclustes 0.m
pela facalzacao

{=} Lucro Real apurado

17 165 256 04

Calculo do IRPJ - 3* Trimestre

Lucro Ligudo antes do IRPJ Apurado na Eacnituracso Contabd 265 418,00
(+) Custo da Produgdo glosado ref aquise;ao de gado de Jadr José Biangulo 88118510
(+) Custo da Produgdo glosado ref aquiscao de gado de Elaudy Aguer Femerra 7543160
{+) Cuslo da Produciio glosado ref aquiscio de matenal para revenda de Fncon inddsina ¢ Coméeco Lida 167601420
(#) Cusio da Produclo glosado ref. aquisicio de malenal para revenda de Fndal Frgorifico indusing Del 5 809 089 % )
(+) Cuslo da Produgdo glosado ref aquiscdo de matenal para revenda de Frgortico Santa Vieona Lida 507 404 10 RS 10.661.023;
(+) Custo da Producio glosado ref aquesichio de malenal para revenda de BH Foods Comérao ¢ Indusing 591 742,60
(+) Cuslo da Producdo glosado ref custo de empréstimo 2490 48
g (+) Cusio da Produgdo glosado ref "baxa custo” / Hebo Montero Guimaries 1117 66540
< (=) Lucro Squdo contibi amstado 10916 441,38
= (+) Adoes 0,00
= () Exclusdes 0,00
> (=) Lucro Resl apurado pola tscalizacho 10916 441,38
|_
7 Caleulo do IRPJ - 4° Trimestre
> Lucro Liquido antes do IRPJ Apurado na Escrituragso Contitd 324 650,00
8 (+) Custo da Produgao glosado ref aquaigao de gado de Jaciara B de Souza 1.073 712,05
(@) (+) Custo da Produgdo glosado ref. aqusicio de gado de Jadr José Biangulo 41035703
&l (+) Cuslo da Produgdo glosado rel aqueicdo de gado de Elaudy Aguar Ferera 195 435,01
{+) Custo da Produgdo glosado ref. aquisicdo de matenal para revenda de Fndel Fgorifico Indusinal Del 2 181 386 40 RS 8.889.57
{+) Cusio da Produgso glosado ref. aqumsigdo de matenal para revenda de Frgoriico Diplomata Lida EPP 2128 766 50
(+) Custo da Produgio glosado ref aqusicio de malenal para revenda de Agropecudina Exclusiva Lida 1 793 483,00
(+) Custo da Produco glosado ref "bana cusio” / Hebo Montero Gumardes 1 106 434 52
(=) Lucro liqudo contébil apustado 9214 225 51
(+) Adigies 0,00
(-} Exclustes 0,00
() Lucro Real spurado pela fiscalzacio G21425 51

Como se extrai do relatdrio fiscal e das planilhas anexadas pelo proprio
contribuinte as fls.: 2.445 a 2.448 (documentos comprobatérios anexados com a
impugnacdo), que demonstram os custos/despesas escriturados na ECF 2017 (e
indicam que as glosas efetuadas variaram entre 21% a 84% dos custos e despesas
declarados) o volume total das glosas realizadas representaria menos da metade
dos custos/despesas escriturados na ECF 2017 pelo contribuinte autuado.

O voto condutor ndo analisou tais dados, limitando-se a declarar, de forma
genérica que “a glosa de praticamente todas as despesas declaradas pela
contribuinte € o mesmo que desconsiderar a sua escrita fiscal, ainda que
indiretamente, por considera-la imprestavel para a apurac¢do do lucro real efetivo
dos periodos analisados.” N3o nos parece que glosas nas propor¢dées acima
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indicadas possam ser considerados como “praticamente todas as despesas
declaradas”.

Como ndo foram apresentadas no voto condutor do acérddo as razdes que
levaram esta Colenda Turma a decidir sobre matéria nos termos apresentados no
voto condutor, também restaram obscuros os fundamentos de decidir do
colegiado. Como a C. Turma ndo se manifestou sobre as questdes acima, deixou
de analisar questdes relevantes para o julgamento do caso.

Nesses termos, revela-se a necessidade de se aclarar o decisum, sanando as
omissdes e obscuridades acima apontadas, a fim de que a decisdo deste Colegiado
se mostre consentdanea com tudo o que destes autos consta, bem como para que
seu conteudo reste claro e completo.

Outrossim, prequestionam-se as matérias aqui tratadas, uma vez que ndo foram
objeto de analise expressa pelo Colegiado, a fim de que a Fazenda Nacional possa
interpor recurso, se cabivel.

Na sequéncia, os responsaveis soliddrios HELIO MONTEIRO GUIMARAES,
AGROPECUARIA CONFIBOI LTDA e IMPERATRIZ TRANSPORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE GRAOS
EIRELI também apresentaram embargos, em 02/07/2025 (efls.3111), as efls. 3112/3116,

pleiteando o seguinte:

Il.b - DO INTERESSE RECURSAL E A OMISSAO

Na espécie, ainda que cancelado os langamentos tributdrios, por vicio
exclusivamente formal, subsistird o fundamento sustentado pelo Relatdrio Fiscal e
pela DRJ de que “a ocorréncia de sonegacdo, fraude (strictu sensu) ou conluio
contidas nos arts. 71 a 73 da Lei 4.502/1964 autoriza a imputacdo de
responsabilidade solidaria nos termos do art. 124, |, do CIN”

Ora, o interesse recursal, composto pelo binbmio necessidade e adequacao,
pressupde a possibilidade — frise-se, a mera possibilidade — de obtencdo de
posicdo mais favordvel a esfera juridica do Recorrente quando cotejada com
aquela emanada da instancia a quo. Ndo ha davida de que o recurso voluntario é
adequado a pretensdo recursal no que se refere a conteddo de acérddo da DRI,
desfavoravel aos EMBARGANTES, ndo s6 no lancamento tributario, mas sobretudo
nos fundamentos que conduziram a responsabilidade solidaria. Ndo se perca de
vistas que o contexto fatico delineado pela DRJ, no sentido de que a devedora
principal era verdadeira “laranja” dos EMBARGANTES, transbordou da mera
responsabilidade tributdria para a esfera criminal, tanto é verdade que lavrada
Representagdo Fiscal para Fins Penais, com imputagdo da pratica das condutas
estabelecidas pelos art. 19, inciso Il, e art. 29, inciso |, da Lei n? 8.137/90. N&o ha
duvidas de que a conclusdo adotada pelo 6rgdo técnico tem influéncia sobre os
responsaveis pela persecu¢do penal, inclusive para efeitos de oferecimento de
denuncia.

Ndo menos importante, certifique-se que tanto a devedora principal, quanto os
EMBARGANTES, mantem-se ativos em suas respectivas atividades, de modo que
as conclusGes adotadas desde a origem, no aspecto fatico, e que ndo foram
desconstituidas pelo v. acdérddo embargado, podem ensejar nova
responsabilizacdo por fatos outros ou fundamentar pedidos de redirecionamento
de atos expropriatorios.
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E exatamente nesse aspecto que se sustenta a manutengdo do interesse recursal
dos EMBARGANTES, no sentido de fulminar definitivamente a premissa fatica de
que forjaram e dissimularam — expressées textualmente invocadas no relatério e
acérdao da DR] — os liames com o sujeito passivo. Vale dizer que essa pretensdo
tem amparo legal, primeiro porque a solidariedade com base no art. 124, inciso |,
do CIN, pressupGe a atuacdo comum ou conjunta da situacdo que constitui o fato
imponivel, conforme precedentes do CARF:

CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de apuragdo: 01/03/2011 a
21/12/2014

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA POR INTERESSE COMUM.

A solidariedade fundada no artigo 124, |, do CIN pressupde prévio
enquadramento da situacdo fatica em uma hipdtese legal de responsabilidade
tributdria. O interesse comum exigido pela lei ndo é o simples interesse
econdmico no resultado ou no proveito da situacdo que constitui o fato gerador
da obrigacdo principal, mas o interesse juridico, vinculado a atuacdo comum ou
conjunta da situagdo que constitui o fato imponivel. (CARF 10510720108201853
2202-010 .370, Relator.: SARA MARIA DE ALMEIDA CARNEIRO SILVA, Data de
Julgamento: 04/10/2023, Data de Publicagdo: 23/10/2023)

No caso vertente, desconstituiu-se os langamentos, o que elimina tdo somente a
obrigacdo de pagar, mas manteve-se inalterado a solidariedade, a partir do
"previo enquadramento da situacdo fatica em uma hipdtese legal de
responsabilidade tributdria” (art. 124, inciso |, do CTN). Por isso mesmo, o verbete
sumular n2 71 do CARF estabelece que

“Todos os arrolados como responsaveis tributarios na autuagdo sdo parte legitima
para impugnar e recorrer acerca da exigéncia do crédito tributario e DO
RESPECTIVO VINCULO DE RESPONSABILIDADE”
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O vinculo de responsabilidade, portanto, é matéria sobre o qual deveria
pronunciarsea Turma, a ensejar a oposi¢ao destes embargos de declara¢do, para
sanar a omissdo, nos termos do art. 116, caput, do RI-CARF.

[l - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer dignem-se Vossas Exceléncias de conhecer dos
embargos, porque tempestivos e cabiveis, e no mérito dar-lhes provimento, para
sanar a omissao relativa ao vinculo de responsabilidade entre os EMBARGANTES e
a devedora principal.

Apds, os embargos foram preliminarmente apreciados pela Presidéncia da Turma,
através do despacho de admissibilidade, que assim se pronunciou (efls.3117/3122):

3. Cumpre destacar, inicialmente, que a discussdo em sede de Embargos ndo pode
envolver a discordancia com o teor da decisdo recorrida, mas, apenas, a suposta
existéncia de omissdo e/ou contradicdo e/ou obscuridade e/ou inexatiddo
material devida a lapso manifesto em seu conteddo, que deve(m) restar
devidamente demonstrada(s).

4. Da andlise dos autos, entendo estarem presentes todos os requisitos de
admissibilidade para apreciacao pela Turma.

5. A decisdo embargada assim se manifestou a respeito (destaques do original):
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GLOSA SUBSTANCIAL DOS CUSTOS DO PERIODO. IMPROCEDENCIA DOS AUTOS DE
INFRAGAO DO IRPJ E DA CSLL. OBRIGATORIEDADE DO ARBITRAMENTO DO LUCRO.

A glosa de praticamente todos os custos e despesas operacionais declarados pelo
contribuinte impossibilita a apura¢do do lucro real, por falta dos requisitos
essenciais da tributacdo com base no lucro real, qual sejam, a escrituracdo
contabil respaldada em livros e documentacdo habil e idonea e o aspecto negativo
da base de calculo (despesas). A renda é composta pelo confronto entre aspectos
positivos (receitas) e negativos (despesas). Na auséncia de um deles, ndo é
possivel a manutencado do regime tributario pelo Lucro Real, devendo ser aplicado
o regime do Arbitramento do Lucro. Contudo, rejeita-se o pleito para que se
declare nulo o lancamento efetuado com base no Lucro Real, rechacando-se a
alegacdo de que toda a contabilidade teria sido desconsiderada, quando resta
comprovado que a autoridade fiscal considerou as informagdes prestadas na DIPJ,
aceitando a deducdo dos custos e despesas ali informados, sendo de se destacar
gue a glosa efetivada corresponde apenas a uma parcela dos custos reconhecidos
pela pessoa juridica autuada.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ART. 124 DO CTN. A comprovagao da ocorréncia
de sonegacdo, fraude (strictu sensu) ou conluio contidas nos arts. 71 a 73 da Lei
4.502/1964 autoriza a imputacdo de responsabilidade solidaria nos termos do art.
124,1,do CTN. [...].

ACORDAO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros
do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
voluntario, nos termos do voto do Relator.

DOCUMENTO VALIDADO DESPACHO 1101-000.001 — 12 SECAO/12 CAMARA/12
TURMA ORDINARIA PROCESSO 17095.725867/2021-03 4 [..]. VOTO [..]. Os
recursos voluntdrios do recorrente e responsaveis sdo todos tempestivos e deles
tomo conhecimento. Contudo, antes de avangar sobre as demais matérias de
mérito referentes ao auto de infragao, surge a necessidade de analisar o método
de tributagao adotado pela autoridade de origem. Conforme relatado, trata-se de
auto de infragdo lavrado para cobranca de IRPJ e CSLL relativos ao ano-calendario
2017, em razdo da glosa de despesas ndao comprovadas: [...]. Observa-se que a
autoridade de origem glosou as despesas, mas o critério juridico adotado para
sustentar a autuagdo de IRPJ e CSLL foi o lucro real. Nesse diapasdo, foi
justamente essa circunstancia que foi objeto de questionamento por parte da
Recorrente, conforme se manifestou em sede de manifestagdo de inconformidade
e, também, em sede recursal. A seu turno, a DRJ validou a metodologia aplicada
pela autoridade de origem, (conforme ementa): [...]. Contudo, com a devida vénia
ao entendimento manifestado pela autoridade julgadora de piso, em minha
leitura, entendo que assiste razdo ao recorrente, conforme o mesmo bem
descreve abaixo, acerca do critério juridico adotado para langamento: [...].
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Afinal, a glosa de praticamente todas as despesas declaradas pela contribuinte é o
mesmo que desconsiderar a sua escrita fiscal, ainda que indiretamente, por
considera-la imprestavel para a apuracdo do lucro real efetivo dos periodos
analisados. Tal metodologia atrairia, em tese, a aplicacdo do arbitramento do
lucro como metodologia correta para aferir a base tributavel da contribuinte. E o
que determina o art. 47, 1l, “b”, da Lei n2 8.981/95: [...].
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Da mesma forma, o art. 530, I, do RIR/99, j& mencionado. Logo, ndo pode a
autoridade de origem adotar como premissa o lucro real quando, por exigéncia
legal, caberia a aplicacdo do arbitramento do lucro.

Por outro lado, tal circunstancia leva a conclusdo no sentido de que se deve
cancelar a totalidade da exigéncia fiscal aqui discutida, por erro de direito na
determinacdo do montante tributavel. Afinal de contas, também em observancia
ao proprio art. 142 do CTN, se o langcamento estd eivado de vicio material, ndo
cabe mais a autoridade julgadora pretender “corrigir” o regime de apuracao
adotado equivocadamente no lancamento, conforme bem ilustra a Simula n. 192,
abaixo mencionada: [...]. N3o por acaso, ja se pronunciou a 12 Turma da Cadmara
Superior de Recursos Fiscais, no Acérdao n. 9101-006.308: [...].

Consequentemente, devem ser cancelados os lancamentos, pelos fundamentos
acima expostos. Por conseguinte, perdem objeto as demais matérias decorrentes
das autuacbes canceladas, razdo pelos quais deixo de me manifestar. Ante o
exposto, dou provimento aos recursos voluntdrios para cancelar os lancamentos.
E como voto.

6. H3, aqui, realmente, uma clara contradicdo entre as ementas e o voto condutor
do acérddo embargado: a) enquanto a primeira ementa do acérdao é no sentido
de que “rejeita-se o pleito para que se declare nulo o lancamento efetuado com
base no Lucro Real, rechacando-se a alegacdo de que toda a contabilidade teria
sido desconsiderada, quando resta comprovado que a autoridade fiscal
considerou as informagdes prestadas na DIPJ, aceitando a deducdo dos custos e
despesas ali informados, sendo de se destacar que a glosa efetivada corresponde
apenas a uma parcela dos custos reconhecidos pela pessoa juridica autuada”, o
voto condutor do acdrddo é no sentido de que “a glosa de praticamente todas as
despesas declaradas pela contribuinte é o mesmo que desconsiderar a sua escrita
fiscal, ainda que indiretamente, por considera-la imprestavel para a apuragdo do
lucro real efetivo dos periodos analisados”;
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b) enquanto a segunda ementa do acérdao é no sentido de que “a comprovagdo
da ocorréncia de sonegagdo, fraude (strictu sensu) ou conluio contidas nos arts.
71 a 73 da Lei 4.502/1964 autoriza a imputacdo de responsabilidade solidaria nos
termos do art. 124, I, do CTN”, o voto condutor do acérd3o é no sentido de que
“perdem objeto as demais matérias decorrentes das autuagdes canceladas, razao
pelos quais deixo de me manifestar”.

7. J4 quanto a suposta omissdo/obscuridade, com efeito ha duividas se a
afirmag¢do do voto condutor do acérddo embargado, de que “a glosa de
praticamente todas as despesas declaradas pela contribuinte é o mesmo que
desconsiderar a sua real efetivo dos periodos levou, ou ndo, em consideragdo que
a média dos percentuais de despesas efetuadas nos quatro trimestres de 2017
teria correspondido a aproximadamente 47% (e-fls. 2.445 a 2.448).

8. Com fundamento nas razdes expendidas, ADMITO os Embargos de Declaragdo
interpostos.

9. Nos termos do art. 89, § 42 (Livro Il) do RI/CARF/2023, movimentem-se os autos
para o Relator do acérddao embargado, Conselheiro Jeferson Teodorovicz, para
apreciacao e inclusao em pauta de julgamento.

Apds, os autos foram novamente encaminhados a este Relator para relatdrio e
voto.
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E o Relatério.

VOTO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator

Os embargos da Fazenda Nacional sdo tempestivos e deles tomo conhecimento.

Contra as decisOes proferidas pelos colegiados do CARF, nos termos do artigo 115
do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n2 1.634 de 21 de dezembro
de 2023, sdo cabiveis os seguintes recursos:

No que
RICARF:

Art. 115. Contra as decisOes proferidas pelos colegiados do CARF sdo cabiveis os
seguintes recursos: | - Embargos de Declaracdo; e Il - Recurso Especial. Pardgrafo
Unico. Das decisdoes do CARF ndo cabe pedido de reconsideragao.

diz respeito aos embargos de declaracdo, assim dispde o artigo 116 do

Art. 116. Cabem embargos de declaracdo quando o acdrdao contiver obscuridade,
omissdo ou contradicdo entre a decisdo e os seus fundamentos, ou for omitido
ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a Turma. § 12 Os embargos de
declaragdo poderdo ser interpostos, mediante peticdo fundamentada dirigida ao
Presidente da Turma, no prazo de cinco dias contado da data da ciéncia do
acérdao: | - por conselheiro do colegiado, inclusive pelo préprio relator; Il - pelo
contribuinte, responsavel ou preposto; Ill - pelo Procurador da Fazenda Nacional;
IV - pelos Delegados de Julgamento, nos casos de determinacdo de retorno dos
autos a 12 instancia, por decisdo de colegiado do CARF; V - pelo titular da unidade
da administracdo tributdria encarregada da liquidacdo e execugdo do acérdao; ou
VI - pelo Presidente da Turma encarregada do cumprimento de acdrddo de
recurso especial. Os embargos de declaragdo se prestam para sanar contradicdo,
omissdo ou obscuridade. Nesse sentido, os embargos servem exatamente para
trazer compreensdo e clarificagdo pelo érgdo julgador ao resultado final do
julgamento proferido.

Nesse sentido, entendo que realmente houve omissdo/contradicdo de parte deste
Relator no esclarecimento das situagdes suscitadas pelo embargante.

Assim, passo aos esclarecimentos necessarios suscitados.

Primeiramente, a embargante sustenta que houve erro na composicdao da ementa,
havendo contraditoriedade com o teor do voto:

Como se vé da leitura do acdérddo embargado, o colegiado do CARF deu
provimento aos recursos voluntarios do contribuinte e dos responsaveis para
cancelar os langamentos realizados, adotando a tese de que a glosa de
praticamente todas as despesas declaradas pela contribuinte equivaleria a
desconsideragdao de sua escrita fiscal, e atrairia o arbitramento do lucro como
metodologia correta para aferir a base tributdvel da contribuinte. Em fungao de
tal cancelamento, considerou o | Relator que as demais matérias objeto de analise
perderam o objeto. Os seguintes trechos da ementa do acérdao embargado ndo
correspondem as conclusdes do voto condutor e tdo pouco ao conteudo
probatério que instrui o presente processo, veja-se:
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“Contudo, rejeita-se o pleito para que se declare nulo o langamento efetuado com
base no Lucro Real, rechacando-se a alegacdo de que toda a contabilidade teria
sido desconsiderada, quando resta comprovado que a autoridade fiscal
considerou as “, sendo de se destacar que a glosa efetivada corresponde apenas a
uma parcela dos custos reconhecidos pela pessoa juridica autuada.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ART. 124 DO CTN.

A comprovacdo da ocorréncia de sonegacdo, fraude (strictu sensu) ou conluio
contidas nos arts. 71 a 73 da Lei 4.502/1964 autoriza a imputacdo de
responsabilidade solidaria nos termos do art. 124, |, do CTN.”

Além de contraditéria com o teor do voto condutor (que cancelou a autuagdo e
considerou prejudicadas as demais matérias ), a ementa ainda trata de situacdo
gue nao encontra respaldo no conjunto probatdrio dos presentes autos, uma vez
gue indica que autoridade fiscal teria se utilizado de “informagdes prestadas na
DIPJ, aceitando a deducdo dos custos e despesas ali informados” quando a
autuacdo do presente processo teve por base informacdes prestadas por ECD e
ECF e ndo se discute nestes autos qualquer informacdo relativa a DIPJ
apresentada pelo contribuinte no periodo autuado.

()

Observamos ainda que ao cancelar a autuacdo o voto condutor considerou
prejudicadas as demais matérias de defesa o que tornaria imprdprio a inclusdo do
item sobre responsabilidade solidaria na ementa. Considerando que a ementa do
acérdao deve refletir o posicionamento do colegiado e os fatos tratados nos
autos, e que nos trechos acima indicados ela estd em contradicdo com os termos
do voto condutor e com os termos da autuacdo, entendemos necessario que
sejam sanados os erros/contradi¢Ges acima apontados.

Nesse aspecto, reconheco o erro formal na composicao da ementa, pois verificada
contradicdo légica entre o teor do acdérddo e o seguinte trecho da ementa, que deve ser

devidamente retirado:

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ART. 124 DO CTN. A comprovacdo da
ocorréncia de sonegacdo, fraude (strictu sensu) ou conluio contidas nos
arts. 71 a 73 da Lei 4.502/1964 autoriza a imputacdo de responsabilidade
solidaria nos termos do art. 124, |, do CTN.

Assim, acolho os embargos nesse aspecto, sem efeitos infringentes.

Ainda, a primeira parte da ementa contém a seguinte informacdo:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ Ano-calendario: 2017
GLOSA SUBSTANCIAL DOS CUSTOS DO PERIODO. IMPROCEDENCIA DOS AUTOS DE
INFRACAO DO IRPJ E DA CSLL. OBRIGATORIEDADE DO ARBITRAMENTO DO LUCRO.
A glosa de praticamente todos os custos e despesas operacionais declarados pelo
contribuinte impossibilita a apuracdo do lucro real, por falta dos requisitos
essenciais da tributacdo com base no lucro real, qual sejam, a escrituracao
contabil respaldada em livros e documentagao habil e idonea e o aspecto negativo
da base de calculo (despesas). A renda é composta pelo confronto entre aspectos
positivos (receitas) e negativos (despesas). Na auséncia de um deles, ndo é
possivel a manutenc¢do do regime tributario pelo Lucro Real, devendo ser aplicado
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o regime do Arbitramento do Lucro. Contudo, rejeita-se o pleito para que se
declare nulo o lancamento efetuado com base no Lucro Real, rechagando-se a
alegagdo de que toda a contabilidade teria sido desconsiderada, quando resta
comprovado que a autoridade fiscal considerou as informagdes prestadas na
DIPJ, aceitando a dedugdo dos custos e despesas ali informados, sendo de se
destacar que a glosa efetivada corresponde apenas a uma parcela dos custos
reconhecidos pela pessoa juridica autuada.

Nesse aspecto, também reconheg¢o a contradigao existente entre o teor do voto e
a ementa abaixo, de modo que acolho os embargos nesse ponto para proceder a corregao formal
da ementa.

Passamos a analisar a segunda obscuridade/omissdo/contradi¢do/equivoco
alegados pelo embargante:

Das omissdes/obscuridades do acérdio embargado:

O acérdao embargado acatou a alegacdo do contribuinte de que, no caso dos
autos, a glosa de quase a totalidade das despesas do contribuinte obrigaria a
autoridade fiscal a preceder ao arbitramento do lucro.

0O acérdao recorrido, no entanto, deixou de analisar elementos dos Relatdrio fiscal

(e gue entendemos imprescindiveis para adequada apreciacdo do caso. No caso,
9,: entendemos que seria essencial para a correta apreciacao do caso, a anadlise dos
o demonstrativos de cdlculo inseridos no item 23.3 do relatério fiscal juntado no
< processo, que sintetizam os valores trimestrais das glosas realizadas, conforme
Z reproduzidos a seguir:
E Calculo do IRPJ - 1° Trimestre
w Lucro Liqudo antes do IRPJ Apurado na Escntwragso Contabel
2 +) Custo da Produgio glosado ref aquesicdo de gado de Jacara 8 de Souza
) usto da Producao glosado ref. agusicdo de gado de Jadir Joss Biangulo
O Custo da Producio glosado ref aqusiciio de gado de Elaudy Agusar Ferrera
g usio da Produgio glosado ref aquesciio de malenal para revenda de Fngorifico Santa Vilona Lida

usdo da Produciio glosado ref. aguscio de malenal para revenda de Fngorifico Frlara Lida

RS 27.239.344.90

+) Custo da Produco glosado ref aquaicio de malenal para revenda de Agropecudna Exclusiva Lida

Cusio da Produgio glosado ref aquisigio de matenal para revenda de SALP Transpories @ Coméron

+) Custo da Produgdo glosado ref. sslomo de pagamento da ICHS

Cusio da Producao glosado red custo de empréshmo

+) Custo da Producio glosado red "bawa custo® / Helo Montero Gumarbes

=) Lucro liqusdo contibsl apstado

+) Adigbes

) Exchusdes

«) Lucro Real apurado pela facabzacio 27 424 790 46
IRPJ - Aliquots 15% 4371857
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Caleulo do IRPJ - 2* Trimestre

Lucro Liquedo antes do IRPJ Apurado na Esorduragso Contabd 149 580 00
(+) Cusio da Producdo glosado ref agumcio de gado de Jaciara B. de Souza 2820 148,56
{+) Custo da Produciio giosade rel agumsiciio de gado de Jadr José Buangulo 413173246
{+) Custo da Producio glosado rel aguaicio de gado de Elaudy Aguiar Ferrera 757 494 38
{+} Custo da Produgo glosado ref. aguisigio de material para revenda de Fricon Inddsina & Coméecio Lida §26 328.00 RS 17.049.676,04
(+) Custo da Producdio gicsado ref. aqumcio de matenal para revenda de Fngorifico Santa Vitona Lida 721482095
(+} Custo da Produciio glosado ref cuslo de emprisimo 314 162 37
{+) Gusio da Producio giosado ref "baa custo® / Helo Montero Gumaries 1185 380,78
(=) Luco liquado contabd gjustado 17.169 256 (4
(+) Adles 0,00
() Exclusdes 0.00
.-‘:_l 0o Real spurado pels facalzacdo 17 169 2?'»\_“

! S ) :'m . g

Calculo do IRPJ - 3* Trimestre

Lucro Ligudo antes do IRPJ Apurado na Eacnituracso Contabd 265541800
(+) Custo da Produgdo glosado ref aquiss;ao de gado de Jadr José Biangulo 881185 10
(+) Custo da Produgio glosado ref aquiscao de gado de Elaudy Aguer Femera 7543160
{+) Cuslo da Produgiio glosado rel aquiscdo de matenal para revenda de Fricon indusina ¢ Coméeon Lida 167601420
(#) Custo da Produciio glosado ref. aqusigio de malenal para revenda de Fndal Fgorifico indusing Del 5 809 089 %
(+) Cuslo da Produgdo glosado ref aquiscdo de malenal para revenda de Frigortico Santa Viedna Lida 507 404 10 RS 10.661.023,38
(+) Custo da Producio glosado ref aquisiclo de malenal para revenda de BH Foods Comérao ¢ Indusing 591 742,60
(+) Cuslo da Producio glosado ref custo de empréstmo 2490 48
(+) Cuslo da Producio glosado ref "baxa cusio” / Hebo Montero Guimaries 1117 665,40
{*) Lucro Squdo contédi apstado 10916 44138
(+) Ades 0,00
®) () Exclustes 0,00
=) (=) Lucro Read apurado pela tscalizaciho 10916441 38
< RPNt 1% KEr
o Calculo do IRPJ - 4° Trimestre
< Lucro Ligudo antes do IRPJ Apurado na Escrituragso Contabe 324 §50,00
> {+) Custo da Produciio glosado ref aqusicio de gado de Jacara B de Souza 107371206
O (+) Custo da Produgdo glosado tef, aquaigso de gado de Jadr Jose Biangulo 410.357,03
E (+) Cuslo da Produgdo glosado rel aqueigdo do gado de Elaudy Aguar Ferrera 195 436,01
Ll {+) Custo da Producio gosado el aquisscio do matenal para revenda de Fndel Fngorifico industnal Del 2 181 386 40 RS 8.889.575 51
2 (+) Cusio da Produgio glosado ref. aquesigdo de malenal para revenda de Frgoriico Diplomata Lida EPP 2128 766 50
> (+) Custo da Produgio glesado el aqusicio de malenal para revenda de Agropecuina Exclusiva Lida 1 793 483,00
8 (+) Custo da Produgio glosado ref "bana cusio” / Hebo Montoro Gumarbes 1 106 434 52
() (=) Lucro ligudo contébd ayustado 9214226 51
(+) Adigies 0,00
{-) Exclustes 0,00
() Lucro Real spurado pela hscalzacio 92142551

Como se extrai do relatério fiscal e das planilhas anexadas pelo préprio
contribuinte as fls.: 2.445 a 2.448 (documentos comprobatdérios anexados com a
impugnacdo), que demonstram os custos/despesas escriturados na ECF 2017 (e
indicam que as glosas efetuadas variaram entre 21% a 84% dos custos e despesas
declarados) o volume total das glosas realizadas representaria menos da metade
dos custos/despesas escriturados na ECF 2017 pelo contribuinte autuado.

O voto condutor ndo analisou tais dados, limitando-se a declarar, de forma
genérica que “a glosa de praticamente todas as despesas declaradas pela
contribuinte é o mesmo que desconsiderar a sua escrita fiscal, ainda que
indiretamente, por considera-la imprestavel para a apuragdo do lucro real efetivo
dos periodos analisados.” Ndo nos parece que glosas nas propor¢des acima
indicadas possam ser considerados como “praticamente todas as despesas
declaradas”.

Sobre esse ponto, o Despacho de Admissibilidade se pronunciou (efls.3121/3122):

63




@)
o)
<
a
=
<
>
O
=
z
(§H]
=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1101-002.003 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17095.725867/2021-03

7. J4 quanto a suposta omissdo/obscuridade, com efeito ha duavidas se a
afirmacdo do voto condutor do acérddo embargado, de que “a glosa de
praticamente todas as despesas declaradas pela contribuinte é o mesmo que
desconsiderar a sua real efetivo dos periodos levou, ou ndo, em consideragdo que
a média dos percentuais de despesas efetuadas nos quatro trimestres de 2017
teria correspondido a aproximadamente 47% (e-fls. 2.445 a 2.448).

Pois bem.

Entendo que, nesse caso, exige-se um aprofundamento necessdrio para esclarecer
qgualquer duvida sobre o racional que levou esta Turma a divergir do posicionamento adotado no
acorddo recorrido e afastar eventual omissdo/contradigdo.

Assim, quanto a esse ponto, acolho os embargos, sem efeitos infringentes, apenas
para esclarecer o seguinte.

Dois foram os pontos levantados pela Turma no afastamento do lucro real para
reconhecer o lucro arbitrado: a) o primeiro, referente ao percentual aplicado na glosa de
despesas; b) o segundo, referente a necessidade de arbitramento decorrente de fraude manifesta
gue comprometeu os prestabilidade documental.

Quanto ao primeiro ponto a ser esclarecido, durante os debates que levaram a
Turma a decidir, por unanimidade de votos, pelo provimento ao recurso voluntario, realmente
considerou-se que o percentual referente a glosa das diversas despesas declaradas pelo
contribuinte equivaleria, mantendo-o, no lucro real, ao arbitramento, como bem expus em meu

voto condutor:

Conforme relatado, trata-se de auto de infracdo lavrado para cobranca de IRPJ e
CSLL relativos ao ano-calendario 2017, em razdao da glosa de despesas ndo

comprovadas:

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
31/03/2017 27.424.790,45 150,00
30/06/2017 17.169.266,04 150,00
30/09/2017 10.916 441,38 150,00
31/12/2017 0.214.225,51 150,00

Observa-se que a autoridade de origem glosou as despesas, mas o critério juridico
adotado para sustentar a autuagao de IRPJ e CSLL foi o lucro real.

Nesse diapasdo, foi justamente essa circunstancia que foi objeto de
questionamento por parte da Recorrente, conforme se manifestou em sede de
manifestacdo de inconformidade e, também, em sede recursal.

A seu turno, a DRJ validou a metodologia aplicada pela autoridade de origem,
(conforme ementa): LUCRO REAL. GLOSA DE CUSTOS/ DESPESAS ESPECIFICOS.
ESCRITURACAO NAO IMPRESTAVEL. NAO APLICACAO DO ARBITRAMENTO.
Quando a escrituracdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes
indicios de fraudes ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem
imprestavel para determinar o lucro real, o lucro devera ser arbitrado para fins de
calculo do IRPJ e da CSLL.

No entanto, a glosa de custos/despesas pontuais e especificos ndo torna a
escrituracdo imprestdvel, ndo havendo que se falar, neste caso, na
obrigatoriedade do arbitramento dos lucros da pessoa juridica.
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Contudo, com a devida vénia ao entendimento manifestado pela autoridade
julgadora de piso, em minha leitura, entendo que assiste razdo ao recorrente,
conforme o mesmo bem descreve abaixo, acerca do critério juridico adotado
para langamento:

IV. LUCRO REAL X LUCRO ARBITRADO

22. A Recorrente realizou algumas simulagdes visando identificar o tributo
supostamente ndo recolhido caso a autuacdo fosse realizada com suporte no
lucro arbitrado, e chegou as seguintes conclusdes:

()

23. O que se observa é que o critério juridico utilizado pelo auditor (lucro real) foi
responsavel por aumentar o auto de infracdo em 400% frente ao que seria devido
com base no lucro arbitrado.

24. Neste especifico, o art. 47 da Lei n2 8.981/95 e o art. 530 do RIR/99 s3o claros
no sentido impositivo da apuracao do lucro arbitrado sempre que presentes as
hipoteses para sua aplicacdo. O termo “serd” nao deixa margem a duvidas:

Art. 47. O lucro da pessoa juridica serd arbitrado quando: | - o contribuinte,
obrigado a tributacdo com base no lucro real ou submetido ao regime de
tributacdo de que trata o Decreto-Lei n? 2.397, de 1987, ndo mantiver
escrituracdo na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as
demonstragdes financeiras exigidas pela legislacdo fiscal; Il - a escrituragdo a que
estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indicios de fraude ou contiver
vicios, erros ou deficiéncias que a tornem imprestdvel para: a) identificar a efetiva
movimentagao financeira, inclusive bancaria; ou b) determinar o lucro real.

25. O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) ja teve a oportunidade
de examinar questdo idéntica, e assim se manifestou: GLOSA DE DESPESAS.
LUCRO REAL. LUCRO ARBITRADO. Incabivel a preservac¢do da tributacdo pelo lucro
real quando a autoridade fiscal procede a glosa da quase totalidade das despesas
operacionais langadas; nesse caso, deve o Fisco arbitrar o lucro da pessoa juridica,
pois a tributagcdo pelo lucro real pressupde a existéncia de escrituragdo regular,
assim entendida aquela que tem seus langamentos lastreados por documentos
habeis e idOGneos, registrados em livros comerciais e fiscais. (Processo
19515.723055/2013-42. Acérddo 1201001.508 — 22 Camara / 12 Turma Ordinaria.
Sessdo de 11/08/2016)
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26. Conforme destacado no acérddo em referéncia, o objetivo do auditor, ao fixar
o critério de apuragdo, ndo é punir a empresa exigindo mais IRPJ e CSLL do que
seriam devidos.

(..))

45. E clara, portanto, a premissa da auditoria fiscal e da decisdo recorrida de que a
contabilidade n3ao mereceria credibilidade, de modo que a conclusdao jamais
poderia ter sido a apuragdo do IRPJ e da CSLL pelo regime do Lucro Real.

46. Ou seja, a despeito dos iniUmeros motivos que exigem a adog¢do do lucro
arbitrado, motivos estes devidamente ignorados pelos julgadores a quo, a
manutencdo do lucro real se baseia Unica e exclusivamente em uma alegacgdo
genérica, e contrdria ao que consta no proprio relatdrio fiscal e da decisdo
recorrida, de que a contabilidade seria idonea.
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Afinal, a glosa de praticamente todas as despesas declaradas pela contribuinte é
o mesmo que desconsiderar a sua escrita fiscal, ainda que indiretamente, por
considera-la imprestavel para a apuragdo do lucro real efetivo dos periodos
analisados.

Tal metodologia atrairia, em tese, a aplicacdo do arbitramento do lucro como
metodologia correta para aferir a base tributavel da contribuinte.

E o que determina o art. 47, I, “b”, da Lei n® 8.981/95: Art. 47. O lucro da pessoa
juridica sera arbitrado quando: | - o contribuinte, obrigado a tributacdo com base
no lucro real ou submetido ao regime de tributacdo de que trata o Decreto-Lei n?
2.397, de 1987, nao mantiver escrituracdo na forma das leis comerciais e fiscais,
ou deixar de elaborar as demonstragdes financeiras exigidas pela legislagdo fiscal;
Il - a escrituragdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indicios
de fraude ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem imprestavel para:
a) identificar a efetiva movimentacdo financeira, inclusive bancaria; ou b)
determinar o lucro real. lll - o contribuinte deixar de apresentar a autoridade
tributdria os livros e documentos da escrituracdo comercial e fiscal, ou o livro
Caixa, na hipdtese de que trata o art. 45, pardgrafo Unico; IV - o contribuinte optar
indevidamente pela tributagdo com base no lucro presumido; V - o comissario ou
representante da pessoa juridica estrangeira deixar de cumprir o disposto no § 12
do art. 76 da Lei n? 3.470, de 28 de novembro de 1958; VIl - o contribuinte ndo
mantiver, em boa ordem e segundo as normas contdbeis recomendadas, livro
Razdo ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os
langamentos efetuados no Diario.

VIIl — o contribuinte ndo escriturar ou deixar de apresentar a autoridade tributaria
os livros ou registros auxiliares de que trata o § 2o do art. 177 da Lei n 0 6.404, de
15 de dezembro de 1976, e § 20 do art. 8o do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de
dezembro de 1977. (Redagdo dada pela Lei n? 11.941, de 2009)

§ 12 Quando conhecida a receita bruta, o contribuinte podera efetuar o
pagamento do Imposto de Renda correspondente com base nas regras previstas
nesta secao.
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§ 22 Na hipodtese do pardgrafo anterior:

a) a apuragdo do Imposto de Renda com base no lucro arbitrado abrangera todo o
ano-calendario, assegurada a tributagao com base no lucro real relativa aos meses
ndo submetidos ao arbitramento, se a pessoa juridica dispuser de escrituragao
exigida pela legislagdo comercial e fiscal que demonstre o lucro real dos periodos
ndo abrangido por aquela modalidade de tributagdo, observado o disposto no §
52 do art. 37;

b) o imposto apurado com base no lucro real, na forma da alinea anterior, tera
por vencimento o ultimo dia util do més subseqiliente ao de encerramento do
referido periodo.

56. Da mesma forma, o art. 530, Il, do RIR/99, j4 mencionado. Logo, ndo pode a
autoridade de origem adotar como premissa o lucro real quando, por exigéncia
legal, caberia a aplicacdao do arbitramento do lucro.

Primeiramente, reforca-se que os valores mencionados pela embargante foram
analisados e debatidos, por esta Turma Ordinaria.
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Nesse aspecto, ndo se estd a falar da totalidade das despesas glosadas, mas da
“quase totalidade”. Ainda que a expressdo talvez ndo tenha sido a mais feliz para expressar o
entendimento convergente no acérddo embargado, o racional para a manuten¢dao do acérdao
embargado neste ponto continua o mesmo, ja que consideravel ou substancial parcela das
despesas foram efetivamente glosadas (47% no total, conforme aduz o préprio embargante), o
qgue, no entendimento firmado no Acérddo embargado, autoriza o reconhecimento do erro
material do langamento na aplicacdo do regime de lucro real onde deveria ser aplicado o lucro
arbitrado, pois considerada a imprestabilidade documental, nos termos do art. 47, Il, “b”, da Lei n2®
8.981/95.

Sobre situagdo andloga ja se pronunciou a 12 Turma da Camara Superior de
Recursos Fiscais, no Acérddo n. 9101-006.308:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calenddrio: 2011 RECURSO
ESPECIAL. CONHECIMENTO. AJUSTAMENTO DO LUCRO TRIBUTAVEL.
DIVERGENCIA JURISPRUDENCIAL CARACTERIZADA. Deve ser conhecido o recurso
especial se o acdrddo recorrido, apesar de invocar razbes diversas e mais
complexas para concluir pela necessidade de arbitramento dos lucros, tem em
conta apuracdo inicial pelo lucro presumido, sem questionamento das receitas
apuradas pelo sujeito passivo no ano-calendario autuado, permitindo o “simples
calculo matemadtico” promovido nos paradigmas, a partir da receita bruta
declarada e omitida. ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ) Ano-calendario: 2011

ADOCAO DE LUCRO REAL. HIPOTESE DE ARBITRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE
REAJUSTAMENTO DA BASE DE CALCULO. A adocdo do regime de tributacdo pelo
Lucro Real, em hipdtese na qual a lei determina o arbitramento do lucro, constitui
vicio material que impede “salvar” o lancamento, ainda que por meio de
reajustamento da base de cdlculo. Nenhum reparo, portanto, cabe a decisdo
recorrida, que corretamente cancelou o langamento diante da caracterizagdo de
erro de direito quanto ao método de tributagdo adotado na origem.

E complementa:

A jurisprudéncia dessa CSRF caminhou nesse sentido, conforme atestam,
exemplificativamente, as ementas dos seguintes julgados: NULIDADE DE
LANCAMENTO. VICIO MATERIAL. VICIO FORMAL. ASPECTOS QUE ULTRAPASSAM O
AMBITO DO ViCIO FORMAL. Vicio formal é aquele verificado de plano no préprio
instrumento de formalizagdo do crédito, e que ndo esta relacionado a realidade
representada (declarada) por meio do ato administrativo de langamento. Espécie
de vicio que ndo diz respeito aos elementos constitutivos da obrigacao tributaria,
ou seja, ao fato gerador, a base de cdlculo, ao sujeito passivo, etc. O
procedimento para sanear o erro incorrido na atividade de langcamento implicou
na identificacdo da prépria matéria tributavel, assim entendida a descricdo dos
fatos e a base de célculo, que ndo constavam do primeiro lancamento. A auséncia
desses elementos configura vicio grave, ndo sé porque dizem respeito a propria
esséncia da relagdo juridico-tributaria, mas também porque inviabilizam o direito
de defesa e do contraditério. Ndo cabe falar em convalidacio do ato de
langcamento se esta havendo inovagdo na parte substancial desse ato. (Acérddo n.
9101-002.713. Sessdo de 26/01/2010). INSUBSISTENCIA DE LANCAMENTO PELA
DRJ QUANDO ALTERA OS ELEMENTOS ESSENCIAIS DO LANCAMENTO. INVASAO DE
COMPETENCIA O defeito apresentado reveste a natureza de vicio material, em
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funcdo da existéncia de erro substancial no ato de oficio, cometido na
determinacdo da matéria tributavel. O vicio é material quando relacionado aos
aspectos intrinsecos da hipdtese de incidéncia tributaria descrita no art. 142,
caput, do CTN. (Acérddo n. 9202-006.257. Sessdo de 29/11/2017) IRPJ - BASE
TRIBUTAVEL - SUSPENSAO DE IMUNIDADE DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS -
[...]. O lancamento efetuado, com base de cdlculo diversa daquela prevista na
legislacdo, caracteriza vicio material insanavel, por ofensa ao art. 142 do CTN.
(Acorddo 9101-00.177. Sessdo de 15/06/2009).

No caso em tela, veja-se que, a despeito das margens percentuais mencionadas
pela embargante (e que estariam entre 21 a 84% das despesas glosadas no periodo de 2017,
conforme consta na informacgao fiscal e no préprio acérdao recorrido), a meu ver, a situagdo em
tela ndo comporta hipétese de manutengao de lucro real, mas de lucro arbitrado.

Por outro lado, quanto ao segundo ponto a ser esclarecido, verificou-se também
omissdo (ainda que ndo integral) desse acérdao no que tange a falta de aprofundamento da
discussdo principal que levou ao cancelamento da autuacdo, isto é, no que tange a verificacdo de
fraude manifesta e que também autoriza a aplicacdo do art. 47 da Lei 8981 de 1995 e do art. 530
do RIR/99.

De fato, reconheco o erro/omissdo em n3o aprofundar esse tema no voto condutor
e passo a complementar o acérddao embargado com o seguinte esclarecimento.

Primeiramente, veja-se também que o préprio acérdao recorrido, a despeito de
afastar o arbitramento do lucro (por considerar que o percentual indicado ndo seria suficiente
para alcancar a “glosa de aproximadamente a metade dos custos/despesas ndo pode ser
equiparada a glosa de praticamente todos os custos e despesas operacionais declarados pelo
contribuinte”), mesmo entendendo que estaria correto o procedimento pela apuracdo dos
tributos na forma do regramento estabelecido para o Lucro Real, por outro lado, claramente
indicou a imprestabilidade dos documentos analisados (eis que eivados de vicio ou fraude):

Conforme acima verificado, o lucro da pessoa juridica serd arbitrado quando a
escrituracdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indicios de
fraude ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem imprestavel para
determinar o lucro real. E verdade que no caso em tela a fiscalizagdo comprovou
com maestria que a escrituracdo do contribuinte apresentava evidentes indicios
de fraude, tais como as compras de gado da “produtora rural” JACIARA BEATRIZ
DE SOUZA e dos “fornecedores” Jadir José Biangulo (cujos cheques foram
emitidos para outras pessoas) e Elaudy Aguiar Ferreira (que sequer gado
forneceu, tendo prestado apenas alguns servicos para a NATURAL CARNES EIRELI,
em valores sobejamente inferiores aqueles contabilizados). Ha também o
emaranhado de empresas cuja contadora é a mesma da Impugnante, cujos
registros contdbeis contemplam custos inexistentes, decorrentes de supostas
vendas de dianteiros e traseiros de gado, em relagdo aos quais as copias de
cheques apresentadas revelaram. como destinatdrias dos recursos pessoas
diversas daquelas indicadas na contabilidade e até mesmo a prépria NATURAL
CARNES EIRELI, caso em que o dinheiro era sacado em espécie e tomava destino
incerto e ignorado. A lista de irregularidades acima apresentada é numerosa,
contundente e estarrecedora, a comecgar do fato de a empresa estar registrada
em nome de interposta pessoa, disso ndao ha duvida! Existe, outrossim, uma
indagacdo que se havera que se responder para que se chegue ao deslinde da
guestdo posta em julgamento, a seguir especificada: qual devera ser o grau de
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comprometimento dos custos e das despesas a ser considerado como necessario
para que escrituragdo contabil seja tida por imprestavel para fins de apuracdo do
IRPJ e da CSLL com base no lucro real? Ao meu sentir, a resposta ao
guestionamento supra podera ser encontrada nas ementas dos julgados trazidos
aos autos pela prdpria Impugnante, a seguir transcritas [destaques acrescidos]:
Acdrddo CARF n2 1201-001.508 de 11/08/2016 GLOSA DE DESPESAS. LUCRO REAL.
LUCRO ARBITRADO. Incabivel a preservacdo da tributacdao pelo lucro real quando
a autoridade fiscal procede a glosa da quase totalidade das despesas operacionais
lancadas; nesse caso, deve o Fisco arbitrar o lucro da pessoa juridica, pois a
tributacdo pelo lucro real pressupde a existéncia de escrituracao regular, assim
entendida aquela que tem seus langamentos lastreados por documentos hdbeis e
idoneos, registrados em livros comerciais e fiscais. Acérdao CARF n2 1301-003.415
de 16/10/2018 LUCRO REAL. GLOSA SUBSTANCIAL DOS CUSTOS DO PERIODO.
IMPROCEDENCIA DOS AUTOS DE INFRACAO DO IRPJ E DA CSLL
OBRIGATORIEDADE DO ARBITRAMENTO DO LUCRO. A glosa de praticamente
todos os custos e despesas operacionais declarados pelo contribuinte,
impossibilita a apuracdo do lucro real, por falta dos requisitos essenciais da
tributacdo com base no lucro real, qual seja, a escrituracdo contabil respaldada
em livros e documentacdo habil e idénea. [...] Conforme acima verificado, ambos
os julgados apresentados sinalizam a obrigatoriedade do arbitramento dos lucros
na hipdétese da glosa praticamente integral de todos os custos e despesas
operacionais declarados pelo contribuinte, o que de forma nenhuma se ajusta ao
caso em analise, sendo vejamos: (...)

Pode-se observar que, seguindo a linha adotada pelo acérddo recorrido e pela
autoridade de origem, a discussdo travaria na valoragdo do qual o limite adequado (ou minimo)
para considerar a glosa das despesas/custos tornando aplicavel o arbitramento, nos termos do
art. 47, 11, “b”, da Lei n2 8.981/95.

Com a devida vénia ao acérdao recorrido, porém, a Turma entendeu que, sim, o
percentual indicado pela fiscalizacdo (que decorreu da evidente desconsideracdao dos documentos
analisados), ja seria suficiente para que se considerar equivocado o langamento efetuado com
base no lucro real.

Mas, para além disso, ficou constatado, durante os debates que levaram ao
resultado do julgamento, que a principal causa para o arbitramento decorreria da prdépria
imprestabilidade dos documentos apresentados pelo recorrente e responsaveis, eis que
providos de manifesta fraude, o que se coaduna com o art. 530, do RIR/99:

Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendario, sera
determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei n2 8.981, de
1995, art. 47, e Lei n2 9.430, de 1996, art. 19):

| - o contribuinte, obrigado a tributagdo com base no lucro real, ndo mantiver
escrituracdo na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as
demonstragdes financeiras exigidas pela legislagdo fiscal;

Il -a escrituragdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes
indicios de fraudes ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem
imprestavel para:

a) identificar a efetiva movimentacdo financeira, inclusive bancaria; ou

b) determinar o lucro real;
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Il - o contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributaria os livros e
documentos da escrituragcdao comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipdtese do
paragrafo Unico do art. 527;

IV-0 contribuinte optar indevidamente pela tributacdo com base no lucro
presumido;

V-0 comissdrio ou representante da pessoa juridica estrangeira deixar de
escriturar e apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro do comitente
residente ou domiciliado no exterior (art. 398);

VI - o contribuinte ndo mantiver, em boa ordem e segundo as normas contdbeis
recomendadas, Livro Razdo ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta
ou subconta, os lancamentos efetuados no Diario.

Ora, diante das circunstancias faticas em que se encontravam os documentos
apresentados pelo recorrente, entendeu-se que a imprestabilidade dos documentos foi originaria
de fraude manifesta (fraude inclusive apontada no Relatdrio Fiscal as efls. 77/162), conforme
inclusive foi assinalado pelo préprio Acérdao recorrido:

Prosseguindo, reportou-se a glosa de grande parte dos custos/despesas
contabilizados pela empresa (84,12% no 19 trimestre, 49,91% no 29 trimestre,
31,43% no 39 trimestre e 21,07% no 42 trimestre), em vista do que estaria
“evidente que a premissa adotada pelo Auditor Fiscal foi a de que a contabilidade
da empresa ndo mereceria credibilidade, por revelar indicios de fraudes, vicios,
erros e deficiéncias” mas que “sem apresentar uma justificativa sequer, o auditor
optou por manter a apuracdo do IRPJ e da CSLL pelo lucro real trimestral, mesmo
glosando grande parte dos custos/despesas, em patente viola¢do ao artigo 530 do
RIR/99, vigente a época dos fatos geradores” [destaque acrescido].

Vejamos, pois, o disposto pelo art. 47 da Lei n? 8.981/1995, matriz legal do art.
530 do RIR/1999 citado pela Impugnante:
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Art. 47. O lucro da pessoa juridica sera arbitrado quando:

| - o contribuinte, obrigado a tributacdo com base no lucro real ou submetido ao
regime de tributacdo de que trata o Decreto-Lei n? 2.397, de 1987, ndo mantiver
escrituracdo na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as
demonstragdes financeiras exigidas pela legislacdo fiscal;

Il - a escrituragdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes
indicios de fraude ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem
imprestavel para:

a) identificar a efetiva movimentagdo financeira, inclusive bancaria; ou
b) determinar o lucro real.

Conforme acima verificado, o lucro da pessoa juridica serd arbitrado quando a
escrituracdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indicios de
fraude ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem imprestavel para
determinar o lucro real.

Desta forma, entendo razoavel a opgao pelo arbitramento, vez que pelos extensos
relatos da autoridade autuante a contabilidade do recorrente se mostrava
formalmente inadequada (RIR, inc. |, do art. 530) e revelava indicios de fraude
(RIR, inc, Il do art. 530), 1 situagdo que se confirmou no curso da fiscalizacdo.
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Contudo, embora o acdérddo recorrido tenha assinalado a imprestabilidade
documental do Recorrente, manteve, de maneira equivocada, data vénia, a concordancia pela
sistematica de apuracdo pelo lucro real, o que foi afastado por esta Turma Ordindria, no
julgamento das peticdes recursais.

Os evidentes indicios de fraude podem ser constatados no préprio Relatério Fiscal,
em que se pode observar clara divergéncia entre escrituragdo contabil e fiscal com recebimentos
financeiros, divergéncia escritural nos langamentos bancdrios e escrituragées que ndo refletiam
esses mesmos langamentos. Logo, era manifesta a imprestabilidade escritural e documental para
permitir a apuracdo pelo lucro real e ndo por acaso foi aplicada a multa de oficio qualificada sobre
as infracBes (Relatdrio Fiscal, efls.155/156):

22. Aplicagdo de multa qualificada

22.1. Como restou caracterizado e demonstrado pelas evidéncias expostas ao
longo

deste relatdrio, houve claro intuito do sujeito passivo em sonegar, em tese, o0s
tributos ora lancados e em fraudar a Administracao Tributaria Federal com o fito
especifico de reduzir o recolhimento de tributos, pois o comportamento
intencional de causar dano a Fazenda Publica é manifesto. Ficou evidenciado que
o sujeito passivo lancou mao de diversas manobras contabeis fraudulentas para
majorar seus custos, reduzindo assim as bases de calculo dos tributos IRPJ e CSLL.
Ademais, restou também demonstrado que sua titular formal, (...), é interposta
pessoa.

22.2. Desta forma, restou configurada a hipdtese prevista no §12 do artigo 44 da
Lei
9.430/96, acarretando aplicagdo de multa qualificada de 150% incidente sobre o

IRPJ e CSLL apurado no ano calendario de 2017.

Repise-se, porém, que a prépria decisdo recorrida de piso apontava claramente a
fraude manifesta, ainda que tenha seguido premissa a meu ver equivocada para manter a
tributacdo pelo lucro real:

E verdade que no caso em tela a fiscalizagio comprovou com maestria que a
escrituracdo do contribuinte apresentava evidentes indicios de fraude, tais
como as compras de gado da “produtora rural” JACIARA BEATRIZ DE SOUZA e
dos “fornecedores” Jadir José Biangulo (cujos cheques foram emitidos para
outras pessoas) e Elaudy Aguiar Ferreira (que sequer gado forneceu, tendo
prestado apenas alguns servicos para a NATURAL CARNES EIRELI, em valores
sobejamente inferiores aqueles contabilizados).

Ha também o emaranhado de empresas cuja contadora é a mesma da
Impugnante, cujos registros contdbeis contemplam custos inexistentes,
decorrentes de supostas vendas de dianteiros e traseiros de gado, em relacao
aos quais as copias de cheques apresentadas revelaram como destinatarias dos
recursos pessoas diversas daquelas indicadas na contabilidade e até mesmo a
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propria NATURAL CARNES EIRELI, caso em que o dinheiro era sacado em espécie
e tomava destino incerto e ignorado.

s

A lista de irregularidades acima apresentada é numerosa, contundente e
estarrecedora, a comecar do fato de a empresa estar registrada em nome de
interposta pessoa, disso ndao ha duvida!

Existe, outrossim, uma indagacdo que se havera que se responder para que se
chegue ao deslinde da questdao posta em julgamento, a seguir especificada: qual
deverd ser o grau de comprometimento dos custos e das despesas a ser
considerado como necessario para que escrituracdo contdbil seja tida por
imprestavel para fins de apuracao do IRPJ e da CSLL com base no lucro real?

Ao meu sentir, a resposta ao questionamento supra podera ser encontrada nas
ementas dos julgados trazidos aos autos pela prépria Impugnante, a seguir
transcritas [destaques acrescidos]:

Acorddo CARF n2 1201-001.508 de 11/08/2016
GLOSA DE DESPESAS. LUCRO REAL. LUCRO ARBITRADO.

Incabivel a preservagdo da tributacdo pelo lucro real quando a autoridade fiscal
procede a glosa da quase totalidade das despesas operacionais lancadas; nesse
caso, deve o Fisco arbitrar o lucro da pessoa juridica, pois a tributacdo pelo lucro
real pressupée a existéncia de escritura¢do regular, assim entendida aquela que
tem seus lancamentos lastreados por documentos hdbeis e idéneos, registrados
em livros comerciais e fiscais.

Acérddo CARF n® 1301-003.415 de 16/10/2018

LUCRO REAL. GLOSA SUBSTANCIAL DOS CUSTOS DO PERIODO. IMPROCEDENCIA
DOS AUTOS DE INFRACAO DO IRPJ E DA CSLL. OBRIGATORIEDADE DO
ARBITRAMENTO DO LUCRO.
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A glosa de praticamente todos os custos e despesas operacionais declarados pelo
contribuinte, impossibilita a apura¢do do lucro real, por falta dos requisitos
essenciais da tributagcdo com base no lucro real, qual seja, a escrituragdo contdbil
respaldada em livros e documentagdo habil e idénea. [...]

Conforme acima verificado, ambos os julgados apresentados sinalizam a
obrigatoriedade do arbitramento dos lucros na hipétese da glosa praticamente
integral de todos os custos e despesas operacionais declarados pelo
contribuinte, o que de forma nenhuma se ajusta ao caso em andlise, sendo
vejamos:

12 Trimestre 22 Trimestre 32 Trimestre 42 Trimestre AC 2017
Somatério dos Custos Glosados (A) 27.239.344,90 17.049.676,04 10.661.023,38 8.889.575,51 63.839.619,83
Custo da Mercadoria Vendida (8) 28.677.390,42 30.310.952,80 30.369.687,37 37.990.867,73 127.348.898,32
(8)/ (8) 0,95 0,56 035 023 0,50

Com efeito, a glosa de aproximadamente a metade dos custos/despesas nio pode
ser equiparada a glosa de praticamente todos os custos e despesas operacionais
declarados pelo contribuinte.

Entendo, portanto, que ao manter a apuracdo dos tributos na forma do
regramento estabelecido para o Lucro Real, correto se mostrou o procedimento
da autoridade fiscal.
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Assim, pode-se ver que o acdrddo de primeira instancia, concordando com a
autoridade fiscal, manteve a tributacdo pelo lucro real, considerando que a glosa de quase
totalidade das despesas ndo seria suficiente para afastar o lucro real em prol do arbitramento.

Por outro lado, esta Turma Ordindria, no julgamento dos recursos, embora
considerando que o percentual aplicado pela autoridade de origem fosse sim, suficiente para
inviabilizar a apuracdo pelo lucro real (ja que a glosa de praticamente todas as despesas equivale a
um arbitramento), adotou como principal fundamento a necessidade de arbitramento em face
da imprestabilidade documental decorrente da fraude manifesta praticada pelo recorrente e
responsaveis solidarios.

Trata-se, portanto, de divergéncia de entendimento firmado no Acérdao recorrido e
no Acérdao recursal embargado.

Isso porque tanto houve divergéncia de entendimento firmado entre o Acérdao
recorrido e no Acérddo embargado como também a decisdo embargada foi omissa e
contraditéria ao ndo aprofundar (embora também a tenha mencionado) a principal
fundamentacdo pelo afastamento do lucro real, isto é, na constatacdo evidente da fraude
praticada e do qual decorreu a imprestabilidade documental apta a atrair o art. 47 da Lei
8981/95 e o art. 530 do RIR/99.

Seja como for, o critério a ser adotado para o respectivo deve ser a partir da analise
do caso concreto e, na leitura do Acérddao Embargado, tanto os valores percentuais indicados
quanto os evidentes indicios de fraude do qual decorreram a imprestabilidade documental, sdo
suficientes para reconhecer o erro material na adocao do regime de apuracao do lucro real,
quando deveria ser lucro arbitrado, inviabilizando o langamento, nos termos do art. 142 do CTN,
e aluzdo art. 47 da Lei 8981/1995 e do art. 530 do RIR/99.

E, por fim, verificando hipdteses de arbitramento, fez-se necessario a aplicacdo da
Suimula CARF n. 192, conforme ja expus no voto condutor da decisdo embargada:

Afinal de contas, também em observancia ao préprio art. 142 do CTN, se o
langamento estd eivado de vicio material, ndo cabe mais a autoridade julgadora
pretender “corrigir” o regime de apuragao adotado equivocadamente no
langamento, conforme bem ilustra a Simula n. 192, abaixo mencionada:

Sumula CARF n2 192

Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sessdo de 20/06/2024 — vigéncia em
27/06/2024

E defeso a autoridade julgadora alterar o regime de apuragdo adotado no
lancamento do IRPJ e da CSLL, de lucro real para lucro arbitrado, quando
configurada hipdtese legal de arbitramento do lucro. Acérddos Precedentes:
9101-006.829; 9101-006.506; 9101-006.189; 9101-005.429

Logo, em face dos esclarecimentos supra, entendo necessario também corrigir a
ementa da decisdo, incluindo esse fundamento adicional, para fins de melhor atencao do teor da
ementa ao conteudo da decisado.

Dessa forma, acolho os embargos nesse ponto, sem efeitos infringentes, para
esclarecer que, embora a discussao recursal sobre o percentual tenha sido ventilada e tenha se
concordado que a glosa de praticamente todas as despesas equivalha a um arbitramento, a
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principal razao pelo qual se afastou a apuragao pelo lucro real foi a verificagao de fraude
manifesta, da qual resultou a imprestabilidade documental apta a ensejar o arbitramento do
lucro e, portanto, comprometendo o lancamento de IRPJ e de CSLL dos periodo em andlise (ano
calendario de 2017).

Naturalmente que, a preferéncia por qualquer dos dois fundamentos acima
adotados para afastar a apuracao pelo lucro real, a meu ver, ndo altera o resultado do julgamento
da decisdao embargada.

Além disso, por consequéncia, deve-se corrigir a ementa da decisdao embargada e
incluir o seguinte conteudo (além dos ja corrigidos):

ARBITRAMENTO. APLICABILIDADE. O Imposto de Renda da Pessoa Juridica — IRPJ
e a Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido devem ser determinados com base
no lucro arbitrado quando a escrituracao a que estiver obrigada a contribuinte
revelar evidentes indicios de fraudes ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que
a tornem imprestdvel para identificar a efetiva movimentacao financeira, inclusive
bancdria.

Por fim, quanto ao embargo dos contribuintes (responsdveis solidarios)
protocolados as efls. 3112/3116, entendo que devem ser rejeitados, ja que o préprio racional do
voto condutor indicou expressamente os motivos pelos quais as discussoes relacionadas as demais
matérias de mérito (inclusive no que tange a responsabilidade) perderiam objeto, por decorréncia
légica do racional do voto condutor, ndo fazendo qualquer sentido serem reapreciadas agora em
sede de embargos.

Complementarmente, conforme ja exposto acima, a manuten¢do da matéria na
ementa foi equivoco reconhecido agora neste voto e que sera retirado da ementa.

Conclusdo

Ante o exposto, rejeito os embargos dos responsaveis solidarios e acolho os
embargos da Fazenda Nacional, sem efeitos infringentes, para: a) esclarecer que o percentual de
glosa das despesas/custos apontados pela fiscalizagdo e pelo acérddo recorrido sdo suficientes
para que se reconheca o vicio material do lancamento, que adotou o lucro real quando deveria
adotar o lucro arbitrado; b) esclarecer que o principal fundamento adotado pela Turma Ordindria
para invalidar a apuracdo pelo lucro real foi a verificagdo de evidentes indicios de fraude que
comprometeram a prestabilidade documental, nos termos do art. 47 da Lei 8981/1995 e do art.
530 do RIR/99; c) retificar a ementa do acorddo embargado, que passa a conter o seguinte teor:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Ano-calendario: 2017

EMBARGOS. CABIMENTO.

Verificada a omissdo no Acérddo embargado, cabe a Turma esclarecer a

questdo suscitada, para afastar omissdao ou obscuridade da decisdo
embargada.
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GLOSA SUBSTANCIAL DOS CUSTOS DO PERIODO. IMPROCEDENCIA DOS
AUTOS DE INFRACAO DO IRPJ E DA CSLL. OBRIGATORIEDADE DO
ARBITRAMENTO DO LUCRO.

A glosa substancial dos custos e despesas operacionais declarados pelo
contribuinte impossibilita a apuracao do lucro real, por falta dos requisitos
essenciais da tributacdo com base no lucro real, qual sejam, a escrituracao
contabil respaldada em livros e documentagao habil e idonea e o aspecto
negativo da base de célculo (despesas). A renda é composta pelo confronto
entre aspectos positivos (receitas) e negativos (despesas). Na auséncia de
um deles, ndo é possivel a manuten¢dao do regime tributario pelo Lucro
Real, devendo ser aplicado o regime do Arbitramento do Lucro.

ARBITRAMENTO. APLICABILIDADE. INDICIOS DE FRAUDE MANIFESTOS.
IMPRESTABILIDADE DOCUMENTAL.

O Imposto de Renda da Pessoa Juridica — IRPJ e a Contribuicdo Social sobre
o Lucro Liquido — CSLL - devem ser determinados com base no lucro
arbitrado quando a escrituragdao a que estiver obrigada a contribuinte
revelar evidentes indicios de fraudes ou contiver vicios, erros ou
deficiéncias que a tornem imprestavel para identificar a efetiva
movimentacao financeira, inclusive bancaria.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz
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